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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No 13.150, DE 27 DE JULHO DE 2015

Cria cargos efetivos e funções comissio-

nadas nos quadros de pessoal dos Tribunais

Regionais Eleitorais, destinados às Zonas

Eleitorais, e transforma funções de Chefe

de Cartório.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, nos quadros de pessoal dos Tribunais

Regionais Eleitorais, os cargos de provimento efetivo e as funções

comissionadas quantificados no Anexo I:

I - 2 (dois) cargos efetivos, sendo 1 (um) de Analista Ju-

diciário e 1 (um) de Técnico Judiciário, para cada Zona Eleitoral;

II - 1 (uma) função comissionada de Chefe de Cartório

Eleitoral, nível FC-6, para as Zonas Eleitorais localizadas no Distrito

Federal e na capital e interior dos Estados;

III - 1 (uma) função comissionada de Assistente I, nível FC-

l, para as Zonas Eleitorais localizadas no Distrito Federal e na capital

e interior dos Estados.

Art. 2º Ficam transformadas para o nível FC-6 as funções

comissionadas de Chefe de Cartório das Zonas Eleitorais do Distrito

Federal e da capital e interior dos Estados, níveis FC-4 e FC-1,

criadas pelo art. 1º da Lei nº 10.842, de 20 de fevereiro de 2004, e

indicadas e quantificadas no Anexo II.

Art. 3º Fica criada, nas Zonas Eleitorais do Distrito Federal

e da capital e interior dos Estados, constantes do art. 1º da Lei nº

10.842, de 20 de fevereiro de 2004, 1 (uma) função comissionada de

Assistente 1, nível FC-1, indicada e quantificada no Anexo III.

Art. 4º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções

necessárias à aplicação desta Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-

rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas aos Tribunais

Regionais Eleitorais.

Art. 6º A eficácia desta Lei e de seus efeitos financeiros fica

condicionada aos limites orçamentários autorizados na lei de dire-

trizes orçamentárias e em anexo próprio da lei orçamentária anual,

nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

Nelson Barbosa

ANEXO I

(Art. 1o da Lei no 13.150, de 27 de julho de 2015)

CARGOS EFETIVOS E FUNÇÕES COMISSIONADAS
DESTINADOS ÀS ZONAS ELEITORAIS

Quadro de Pessoal Analista
Judiciário

Técnico
Judiciário

FC-1 FC-6

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 2 2 2 2
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 2 2 2 2
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 3 3 3 3
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 4 4 4 4
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 12 12 12 12
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 5 5 5 5
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 4 4 4 4
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 2 2 2 2
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 19 19 19 19

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul 2 2 2 2
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 29 29 29 29
Tribunal Regional Eleitoral do Pará 17 17 17 17
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 1 1 1 1
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 5 5 5 5
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 1 1 1 1
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 14 14 14 14
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 1 1 1 1
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 3 3 3 3
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima 4 4 5 5
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 2 2 2 2
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 33 33 33 33
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 1 1 1 1
TO TA L 166 166 167 167

ANEXO II

(Art. 2o da Lei no 13.150, de 27 de julho de 2015)

TRANSFORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
DESTINADOS ÀS ZONAS ELEITORAIS

Quadro de Pessoal SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA
FC-4 FC-1 FC-6

Tribunal Regional Eleitoral do Acre 3 7 10
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 3 50 53
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 2 9 11
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 11 56 67
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 20 181 201
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 6 105 111
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 17 - 17
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 2 53 55
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 10 11 8 128
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 9 83 92
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 11 49 60
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul 4 48 52
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 14 308 322
Tribunal Regional Eleitoral do Pará 7 80 87
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 4 72 76
Tribunal Regional Eleitoral da Paraná 10 196 206
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 9 137 146
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 4 93 97
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 97 145 242
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 4 64 68
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 10 163 173
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 7 25 32
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima 1 2 3
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 4 98 102
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 41 351 392
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 3 32 35
Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins 1 34 35
TO TA L 314 2.559 2.873

ANEXO III

(Art. 3o da Lei no 13.150, de 27 de julho de 2015)

CRIAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
DESTINADOS ÀS ZONAS ELEITORAIS

Quadro de Pessoal FC-1
Tribunal Regional Eleitoral do Acre 10
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas 53
Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 11
Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas 67
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia 201
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 111
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 17
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 55
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 128
Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 92
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso 60
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul 52
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 322
Tribunal Regional Eleitoral do Pará 87
Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 76
Tribunal Regional Eleitoral da Paraná 206
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco 146
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí 97
Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 242
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 68
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul 173
Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia 32
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima 3
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 102
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo 392
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 35
Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins 35
TO TA L 2.873

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No 8.495, DE 27 DE JULHO DE 2015

Autoriza a integralização de cotas no Fundo de Garantia de Operações de
Crédito Educativo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 7o da Lei nº 12.087, de
11 de novembro de 2009, e no art. 1o da Lei no 12.380, de 10 de janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica autorizada a integralização de cotas pela União do Fundo de Garantia de Operações
de Crédito Educativo - FGEDUC, de que trata a Lei no 12.087, de 11 de novembro de 2009, mediante
a transferência de ações ordinárias de sua titularidade e de emissão do IRB-Brasil Resseguros S.A. - IRB
Brasil RE excedentes ao necessário à manutenção da União no grupo de controle por acordo de
votos.

§ 1o A integralização de cotas do FGEDUC será efetuada mediante a transferência das par-
ticipações acionárias de que trata o caput e efetivada após a publicação de portaria editada pelo Ministro
de Estado da Fazenda, que deverá conter o valor da subscrição e a quantidade de ações a serem
transferidas.

§ 2o Para fins de atendimento ao disposto no § 1o do art. 1o da Lei no 12.380, de 10 de janeiro
de 2011, o valor das ações deverá ser o valor patrimonial calculado a partir do último balanço
patrimonial publicado e auditado.

Art. 2o A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda adotará as providências para
a transferência das ações e para assegurar que a operação não exclua a participação da União no grupo
de controle do IRB Brasil RE.

Art. 3o Ficam excluídas do Fundo Nacional de Desestatização - FND as ações de emissão do
IRB Brasil RE de titularidade da União.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Vieira Ferreira Levy

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria
Pública da União, do Ministério Público da União e de Transferências a
Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
1.629.519.495,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",
inciso IV, alíneas "b" e "c", inciso VI, alíneas "a" e "b", inciso XVI, alínea "c", e inciso XXI, alíneas "a"
e "c", e § 1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115, de
20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da
Defensoria Pública da União, do Ministério Público da União e de Transferências a Estados, Distrito
Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00 (um bilhão, seiscentos e
vinte e nove milhões, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), para atender às
programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2014, no valor de R$ 56.550.100,00
(cinquenta e seis milhões, quinhentos e cinquenta mil e cem reais), relativo à Contribuição para
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.572.969.395,00 (um bilhão,
quinhentos e setenta e dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais),
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
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ÓRGÃO: 02000 - Senado Federal
UNIDADE: 02101 - Senado Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0551 Atuação Legislativa do Senado Federal 1.500.000
Atividades

01 301 0551 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.500.000

01 301 0551 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Em Brasília - DF

1.500.000

S 3 1 90 0 150 1.500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 03000 - Tribunal de Contas da União
UNIDADE: 03101 - Tribunal de Contas da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0550 Controle Externo 1.595.800
Atividades

01 331 0550 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

305.000

01 331 0550 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

305.000

F 3 1 90 0 100 305.000
01 331 0550 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.800

01 331 0550 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

10.800

F 3 1 90 0 100 10.800
01 331 0550 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.280.000

01 331 0550 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.280.000

F 3 1 90 0 100 1.280.000
TOTAL - FISCAL 1.595.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.595.800

ÓRGÃO: 10000 - Supremo Tribunal Federal
UNIDADE: 10101 - Supremo Tribunal Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0565 Prestação Jurisdicional do Supremo Tribunal Federal 300.000
Operações Especiais

02 331 0565 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

300.000

02 331 0565 00M1 5664 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Em Brasília - DF

300.000

F 3 1 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 300.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 11000 - Superior Tribunal de Justiça
UNIDADE: 11101 - Superior Tribunal de Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 500
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

500

09 274 0909 0536 5664 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Em Brasília - DF

500

S 3 1 90 0 100 500
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500
TOTAL - GERAL 500

ÓRGÃO: 12000 - Justiça Federal
UNIDADE: 12101 - Justiça Federal de Primeiro Grau
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0569 Prestação Jurisdicional na Justiça Federal 7.965.489
Atividades

02 331 0569 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

7.060.399

02 331 0569 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

7.060.399

F 3 1 90 0 100 7.060.399
02 122 0569 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 818.007
02 122 0569 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
818.007

F 1 1 90 0 100 818.007
Operações Especiais

02 122 0569 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

87.083

02 122 0569 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

87.083

F 1 0 91 0 100 87.083
TOTAL - FISCAL 7.965.489
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.965.489

ÓRGÃO: 13000 - Justiça Militar da União
UNIDADE: 13101 - Justiça Militar da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0566 Prestação Jurisdicional Militar 48.000
Atividades

02 331 0566 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

48.000

02 331 0566 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

48.000

F 3 1 90 0 100 48.000
TOTAL - FISCAL 48.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 48.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 215.300
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

175.743

02 301 0570 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

175.743

S 3 1 90 0 100 175.743
02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
39.557

02 331 0570 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

39.557

F 3 1 90 0 100 39.557
TOTAL - FISCAL 39.557
TOTAL - SEGURIDADE 175.743
TOTAL - GERAL 215.300

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 481.044
Atividades

02 331 0570 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

47.000

02 331 0570 2011 0013 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Amazonas

47.000

F 3 1 90 0 100 47.000
02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
434.044

02 331 0570 2012 0013 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amazonas

434.044

F 3 1 90 0 100 434.044
TOTAL - FISCAL 481.044
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 481.044

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14105 - Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 189.157
Atividades

02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

128.730

02 331 0570 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

128.730

F 3 1 90 0 100 128.730
02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
60.427

02 331 0570 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

60.427

F 3 1 90 0 100 60.427
TOTAL - FISCAL 189.157
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 189.157

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14108 - Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 10.785
Atividades

02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

10.785
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1

02 331 0570 2012 0032 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Espírito San-
to

10.785

F 3 1 90 0 100 10.785
TOTAL - FISCAL 10.785
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.785

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 146.363
Atividades

02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

50.227

02 331 0570 2010 0052 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Goiás

50.227

F 3 1 90 0 100 50.227
02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
96.136

02 331 0570 2012 0052 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Goiás

96.136

F 3 1 90 0 100 96.136
TOTAL - FISCAL 146.363
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 146.363

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14110 - Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 72.101
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

58.667

02 301 0570 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Maranhão

58.667

S 3 1 90 0 100 58.667
02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
7.434

02 331 0570 2010 0021 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Maranhão

7.434

F 3 1 90 0 100 7.434
02 331 0570 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
6.000

02 331 0570 2011 0021 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Maranhão

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000
TOTAL - FISCAL 13.434
TOTAL - SEGURIDADE 58.667
TOTAL - GERAL 72.101

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 11 2 . 2 6 7
Atividades

02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

3 5 . 8 11

02 331 0570 2010 0051 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso

3 5 . 8 11

F 3 1 90 0 100 3 5 . 8 11
02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
76.456

02 331 0570 2012 0051 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Mato Gros-
so

76.456

F 3 1 90 0 100 76.456
TOTAL - FISCAL 11 2 . 2 6 7
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 2 . 2 6 7

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14112 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 14.405
Atividades

02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

14.405

02 331 0570 2010 0054 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

14.405

F 3 1 90 0 100 14.405
TOTAL - FISCAL 14.405
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.405

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14113 - Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 193.384
Atividades

02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

193.384

02 331 0570 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

193.384

F 3 1 90 0 100 193.384
TOTAL - FISCAL 193.384
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 193.384

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14114 - Tribunal Regional Eleitoral do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 176.407
Atividades

02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

176.407

02 331 0570 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

176.407

F 3 1 90 0 100 176.407
TOTAL - FISCAL 176.407
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 176.407

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 40.020
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

18.426

02 301 0570 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

18.426

S 3 1 90 0 100 18.426
02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
21.594

02 331 0570 2010 0025 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Paraíba

21.594

F 3 1 90 0 100 21.594
TOTAL - FISCAL 21.594
TOTAL - SEGURIDADE 18.426
TOTAL - GERAL 40.020

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 15.000
Atividades

02 331 0570 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

15.000

02 331 0570 2011 0041 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Paraná

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000
TOTAL - FISCAL 15.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 2.084
Atividades

02 331 0570 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.084

02 331 0570 2011 0026 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Pernambuco

2.084

F 3 1 90 0 100 2.084
TOTAL - FISCAL 2.084
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.084
ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14119 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 30.000
Atividades

02 331 0570 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

30.000
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1

02 331 0570 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000

TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14120 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 74.817
Atividades

02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

14.472

02 331 0570 2010 0024 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

14.472

F 3 1 90 0 100 14.472

02 331 0570 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.655

02 331 0570 2011 0024 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Norte

2.655

F 3 1 90 0 100 2.655

02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

57.690

02 331 0570 2012 0024 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Norte

57.690

F 3 1 90 0 100 57.690

TOTAL - FISCAL 74.817
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 74.817

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14121 - Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 38.221
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

23.633

02 301 0570 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

23.633

S 3 1 90 0 100 23.633

02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

14.588

02 331 0570 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

14.588

F 3 1 90 0 100 14.588

TOTAL - FISCAL 14.588
TOTAL - SEGURIDADE 23.633
TOTAL - GERAL 38.221

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14122 - Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 197.833
Atividades

02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

197.833

02 331 0570 2012 0011 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Rondônia

197.833

F 3 1 90 0 100 197.833

TOTAL - FISCAL 197.833
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 197.833

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 196.099
Atividades

02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

28.715

02 331 0570 2010 0042 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Santa Catarina

28.715

F 3 1 90 0 100 28.715

02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

167.384

02 331 0570 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

167.384

F 3 1 90 0 100 167.384
TOTAL - FISCAL 196.099
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 196.099

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14124 - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 341.620
Atividades

02 301 0570 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

237.480

02 301 0570 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

237.480

S 3 1 90 0 100 237.480
02 331 0570 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
79.140

02 331 0570 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

79.140

F 3 1 90 0 100 79.140
02 331 0570 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
25.000

02 331 0570 2011 0035 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de São Paulo

25.000

F 3 1 90 0 100 25.000
TOTAL - FISCAL 104.140
TOTAL - SEGURIDADE 237.480
TOTAL - GERAL 341.620

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14128 - Tribunal Regional Eleitoral do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 72.504
Atividades

02 331 0570 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

72.504

02 331 0570 2012 0016 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amapá

72.504

F 3 1 90 0 100 72.504
TOTAL - FISCAL 72.504
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 72.504

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de
J a n e i ro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 1.483.430
Atividades

02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

376.161

02 331 0571 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

376.161

F 3 1 90 0 100 376.161
02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
282.701

02 331 0571 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

282.701

F 3 1 90 0 100 282.701
02 331 0571 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
824.568

02 331 0571 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

824.568

F 3 1 90 0 100 824.568
TOTAL - FISCAL 1.483.430
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.483.430

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15103 - Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região - São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 4.983.441
Atividades

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.886.000

02 301 0571 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

1.886.000

S 3 1 90 0 100 1.886.000
02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
130.741



Nº 142, terça-feira, 28 de julho de 20156 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072800006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

02 331 0571 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

130.741

F 3 1 90 0 100 130.741
02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
330.000

02 331 0571 2011 0035 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de São Paulo

330.000

F 3 1 90 0 100 330.000
02 331 0571 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
2.636.700

02 331 0571 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

2.636.700

F 3 1 90 0 100 2.636.700
TOTAL - FISCAL 3.097.441
TOTAL - SEGURIDADE 1.886.000
TOTAL - GERAL 4.983.441

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15104 - Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região - Minas
Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 314.637
Atividades

02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

280.608

02 331 0571 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

280.608

F 3 1 90 0 100 280.608
02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
34.029

02 331 0571 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

34.029

F 3 1 90 0 100 34.029
TOTAL - FISCAL 314.637
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 314.637

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15105 - Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região - Rio Gran-
de do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 320.477
Atividades

02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

151.680

02 331 0571 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

151.680

F 3 1 90 0 100 151.680
02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
48.029

02 331 0571 2011 0043 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Sul

48.029

F 3 1 90 0 100 48.029
02 331 0571 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
120.768

02 331 0571 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

120.768

F 3 1 90 0 100 120.768
TOTAL - FISCAL 320.477
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 320.477

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15106 - Tribunal Regional do Trabalho da 5a. Região - Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 287.640
Atividades

02 331 0571 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

287.640

02 331 0571 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

287.640

F 3 1 90 0 100 287.640
TOTAL - FISCAL 287.640
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 287.640

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15110 - Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região - Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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F
T
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VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 742.856
Atividades

02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

289.060

02 331 0571 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

289.060

F 3 1 90 0 100 289.060

02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

32.740

02 331 0571 2011 0041 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Paraná

32.740

F 3 1 90 0 100 32.740
02 331 0571 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
421.056

02 331 0571 2012 0041 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Paraná

421.056

F 3 1 90 0 100 421.056
TOTAL - FISCAL 742.856
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 742.856

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15112 - Tribunal Regional do Trabalho da 11a. Região - Ama-
zonas/Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 740.000
Atividades

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

740.000

02 301 0571 2004 6019 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na 11ª Região da Justiça do Trabalho -
AM, RR

740.000

S 3 1 90 0 100 740.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 740.000
TOTAL - GERAL 740.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15116 - Tribunal Regional do Trabalho da 15a. Região - Cam-
pinas/SP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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M
O
D
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E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 575.280
Atividades

02 331 0571 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

575.280

02 331 0571 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

575.280

F 3 1 90 0 100 575.280
TOTAL - FISCAL 575.280
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 575.280

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15117 - Tribunal Regional do Trabalho da 16a. Região - Mara-
nhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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M
O
D
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F
T
E

VA L O R

0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 255.000
Atividades

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

255.000

02 301 0571 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Maranhão

255.000

S 3 1 90 0 100 255.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 255.000
TOTAL - GERAL 255.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15118 - Tribunal Regional do Trabalho da 17a. Região - Espírito
Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 40.920
Atividades

02 301 0571 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.000

02 301 0571 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

3.000

S 3 1 90 0 100 3.000
02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
37.920

02 331 0571 2010 0032 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Espírito Santo

37.920

F 3 1 90 0 100 37.920
TOTAL - FISCAL 37.920
TOTAL - SEGURIDADE 3.000
TOTAL - GERAL 40.920
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1

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15119 - Tribunal Regional do Trabalho da 18a. Região - Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 219.936
Atividades

02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

219.936

02 331 0571 2010 0052 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Goiás

219.936

F 3 1 90 0 100 219.936
TOTAL - FISCAL 219.936
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 219.936

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15120 - Tribunal Regional do Trabalho da 19a. Região - Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 45.000
Atividades

02 331 0571 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

45.000

02 331 0571 2011 0027 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Alagoas

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
TOTAL - FISCAL 45.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.000

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho
UNIDADE: 15124 - Tribunal Regional do Trabalho da 23a. Região - Mato
G ro s s o
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0571 Prestação Jurisdicional Trabalhista 106.176
Atividades

02 331 0571 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

106.176

02 331 0571 2010 0051 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso

106.176

F 3 1 90 0 100 106.176
TOTAL - FISCAL 106.176
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.176

ÓRGÃO: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
UNIDADE: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
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D
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0567 Prestação Jurisdicional no Distrito Federal 6.914.575
Atividades

02 301 0567 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

509.950

02 301 0567 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

509.950

S 3 1 90 0 100 509.950
02 122 0567 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.645.474
02 122 0567 20TP 0053 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Dis-

trito Federal
5.645.474

F 1 1 90 0 100 5.645.474
Operações Especiais

02 122 0567 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

759.151

02 122 0567 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

759.151

F 1 0 91 0 100 759.151
TOTAL - FISCAL 6.404.625
TOTAL - SEGURIDADE 509.950
TOTAL - GERAL 6.914.575

ÓRGÃO: 17000 - Conselho Nacional de Justiça
UNIDADE: 17101 - Conselho Nacional de Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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1389 Controle da Atuação Administrativa e Financeira no Poder Judiciário 866.960
Atividades

02 301 1389 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

140.000

02 301 1389 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

140.000

S 3 1 90 0 100 140.000
02 331 1389 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
151.680

02 331 1389 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

151.680

F 3 1 90 0 100 151.680
02 331 1389 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
575.280

02 331 1389 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

575.280

F 3 1 90 0 100 575.280
TOTAL - FISCAL 726.960
TOTAL - SEGURIDADE 140.000
TOTAL - GERAL 866.960

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.076
Operações Especiais

04 122 2101 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.076

04 122 2101 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.076

F 1 0 91 0 100 1.076
TOTAL - FISCAL 1.076
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.076

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20118 - Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.452.501
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.452.501

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

2.452.501

S 1 1 90 0 188 2.452.501
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.452.501
TOTAL - GERAL 2.452.501

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20415 - Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.500.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

2.500.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

2.500.000

F 1 1 90 0 100 2.000.000
F 3 1 90 0 100 500.000

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 6.691.000
Atividades

04 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

951.000

04 301 2101 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

951.000

S 3 1 90 0 188 951.000
04 331 2101 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
690.000

04 331 2101 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

690.000

F 3 1 90 0 100 690.000
04 331 2101 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
490.000

04 331 2101 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

490.000

F 3 1 90 0 100 490.000
04 331 2101 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
4.560.000

04 331 2101 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

4.560.000

F 3 1 90 0 100 4.560.000
TOTAL - FISCAL 8.240.000
TOTAL - SEGURIDADE 951.000
TOTAL - GERAL 9.191.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22101 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

1.153.000

Atividades
20 331 2105 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
23.000

20 331 2105 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

23.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

F 3 1 90 0 100 23.000
20 331 2105 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
45.000

20 331 2105 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
20 331 2105 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.085.000

20 331 2105 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.085.000

F 3 1 90 0 100 357.367
F 3 1 90 0 188 727.633

TOTAL - FISCAL 1.153.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.153.000

19 331 2106 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

26.000

F 3 1 90 0 188 26.000

TOTAL - FISCAL 26.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 26.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24204 - Comissão Nacional de Energia Nuclear
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 251.452
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

251.452

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

251.452

S 1 1 90 0 188 251.452

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 6.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

6.000

09 274 0909 0536 0033 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio de Janeiro

6.000

S 3 1 90 0 100 6.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 257.452
TOTAL - GERAL 257.452

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24206 - Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

2.000.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

2.000.000

F 1 1 90 0 100 2.000.000

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

2.541.000

Atividades
19 301 2106 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.220.000

19 301 2106 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

2.220.000

S 3 1 90 0 188 2.220.000

19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

321.000

19 331 2106 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

321.000

F 3 1 90 0 188 321.000

TOTAL - FISCAL 2.321.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.220.000
TOTAL - GERAL 4.541.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24207 - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

2.232.000

Atividades
19 301 2106 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

72.000

19 301 2106 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

72.000

S 3 1 90 0 188 72.000

19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

11 0 . 0 0 0

19 331 2106 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

11 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 188 11 0 . 0 0 0

19 331 2106 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.050.000

19 331 2106 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

2.050.000

F 3 1 90 0 188 2.050.000

TOTAL - FISCAL 2.160.000
TOTAL - SEGURIDADE 72.000
TOTAL - GERAL 2.232.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22202 - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRA-
PA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

15.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
15.270.000

Atividades
20 301 2105 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

6.270.000

20 301 2105 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

6.270.000

S 3 1 90 0 188 6.270.000
20 331 2105 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
1.950.000

20 331 2105 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

1.950.000

F 3 1 90 0 188 1.950.000
20 331 2105 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
7.050.000

20 331 2105 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

7.050.000

F 3 1 90 0 188 7.050.000
TOTAL - FISCAL 9.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 6.285.000
TOTAL - GERAL 15.285.000

ÓRGÃO: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
UNIDADE: 22211 - Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2105 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

15.430.000

Atividades
20 301 2105 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

4.260.000

20 301 2105 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

4.260.000

S 3 1 90 0 188 4.260.000
20 331 2105 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
1.560.000

20 331 2105 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

1.560.000

F 3 1 90 0 188 1.560.000
20 331 2105 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.970.000

20 331 2105 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

1.970.000

F 3 1 90 0 188 1.970.000
20 331 2105 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
7.640.000

20 331 2105 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

7.640.000

F 3 1 90 0 188 7.640.000
TOTAL - FISCAL 11 . 1 7 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.260.000
TOTAL - GERAL 15.430.000

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

26.000

Atividades
19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
26.000
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1

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24209 - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada - S.A.
- CEITEC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

18.000

Atividades
19 331 2106 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
18.000

19 331 2106 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

18.000

F 3 1 90 0 188 18.000
TOTAL - FISCAL 18.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 30.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

30.000

09 274 0909 0536 0053 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Distrito Federal

30.000

S 3 1 90 0 100 30.000
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 10.899.258

Atividades
04 331 2110 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
53.000

04 331 2110 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

53.000

F 3 1 90 0 188 53.000
04 331 2110 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
315.000

04 331 2110 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

315.000

F 3 1 90 0 188 315.000
Operações Especiais

04 122 2110 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

10.531.258

04 122 2110 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

10.531.258

F 1 0 91 0 100 10.531.258
TOTAL - FISCAL 10.899.258
TOTAL - SEGURIDADE 30.000
TOTAL - GERAL 10.929.258

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 4.000.000
Atividades

04 331 2110 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

66.000

04 331 2110 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

66.000

F 3 1 90 0 132 66.000
04 122 2110 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.934.000
04 122 2110 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
3.934.000

F 1 1 90 0 132 3.934.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

15.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

15.000

S 3 1 90 0 100 15.000
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 5.736.000

Atividades
04 301 2110 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

5.736.000

04 301 2110 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

5.736.000

S 3 1 90 0 188 5.736.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.751.000
TOTAL - GERAL 5.751.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25203 - Comissão de Valores Mobiliários
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 302.580
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

302.580

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

302.580

S 1 1 90 0 188 302.580
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 32.000

Atividades
04 331 2110 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
32.000

04 331 2110 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

32.000

F 3 1 90 0 174 32.000
TOTAL - FISCAL 32.000
TOTAL - SEGURIDADE 302.580
TOTAL - GERAL 334.580

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26104 - Instituto Nacional de Educação de Surdos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 530.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

30.000

F 3 1 90 0 188 30.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
210.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

210.000

F 3 1 90 0 188 210.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
290.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

290.000

F 3 1 90 0 188 290.000
TOTAL - FISCAL 530.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 530.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26105 - Instituto Benjamin Constant
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.034.835
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

32.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

32.000

S 3 1 90 0 188 32.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
80.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

80.000

F 3 1 90 0 188 80.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
220.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

220.000

F 3 1 90 0 188 220.000
12 368 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 692.835
12 368 2109 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio de Janeiro
692.835

F 1 1 90 0 188 692.835
TOTAL - FISCAL 1.002.835
TOTAL - SEGURIDADE 32.000
TOTAL - GERAL 1.034.835
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 360.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
340.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

340.000

F 3 1 90 0 188 340.000
TOTAL - FISCAL 360.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 360.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 46.643
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

46.643

12 122 2109 09HB 0020 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - Na Região
Nordeste

46.643

F 1 0 91 0 100 46.643
TOTAL - FISCAL 46.643
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 46.643

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 395.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

50.000

12 331 2109 2010 0027 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Alagoas

50.000

F 3 1 90 0 188 50.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
215.000

12 331 2109 2011 0027 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Alagoas

215.000

F 3 1 90 0 188 215.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
130.000

12 331 2109 2012 0027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Alagoas

130.000

F 3 1 90 0 188 130.000
TOTAL - FISCAL 395.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 395.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.600
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

3.600

09 274 0909 0536 0029 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado da Bahia

3.600

S 3 1 90 0 100 3.600
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.600
TOTAL - GERAL 3.600

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

6.000

12 331 2109 2010 0023 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Ceará

6.000

F 3 1 90 0 188 6.000
TOTAL - FISCAL 6.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 500
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

500

09 274 0909 0536 0032 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Espírito Santo

500

S 3 1 90 0 100 500
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 165.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
90.000

12 331 2109 2010 0032 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Espírito Santo

90.000

F 3 1 90 0 188 90.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
75.000

12 331 2109 2012 0032 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Espírito San-
to

75.000

F 3 1 90 0 188 75.000
TOTAL - FISCAL 165.000
TOTAL - SEGURIDADE 500
TOTAL - GERAL 165.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 100
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

100

09 274 0909 0536 0052 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado de Goiás

100

S 3 1 90 0 100 100
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 140.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0052 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Goiás

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
100.000

12 331 2109 2011 0052 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Goiás

100.000

F 3 1 90 0 188 100.000
TOTAL - FISCAL 140.000
TOTAL - SEGURIDADE 100
TOTAL - GERAL 140.100

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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D
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T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 28.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

28.000

09 274 0909 0536 0033 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio de Janeiro

28.000

S 3 1 90 0 100 28.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 640.000

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

120.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

120.000

S 3 1 90 0 188 120.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
500.000
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12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

500.000

F 3 1 90 0 188 500.000
TOTAL - FISCAL 520.000
TOTAL - SEGURIDADE 148.000
TOTAL - GERAL 668.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.620.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

70.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

70.000

F 3 1 90 0 188 70.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.550.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

1.550.000

F 3 1 90 0 188 1.550.000
TOTAL - FISCAL 1.620.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.620.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 155.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

155.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

155.000

F 3 1 90 0 188 155.000
TOTAL - FISCAL 155.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 155.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 510.000
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

510.000

12 331 2109 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

510.000

F 3 1 90 0 188 510.000
TOTAL - FISCAL 510.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 510.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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D
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T
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VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 24.800
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

24.800

09 274 0909 0536 0041 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Paraná

24.800

S 3 1 90 0 100 24.800
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 270.000

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
220.000

12 331 2109 2011 0041 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Paraná

220.000

F 3 1 90 0 188 220.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
50.000

12 331 2109 2012 0041 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Paraná

50.000

F 3 1 90 0 188 50.000
TOTAL - FISCAL 270.000
TOTAL - SEGURIDADE 24.800
TOTAL - GERAL 294.800

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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D
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M
O
D
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F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 400
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

400

09 274 0909 0536 0026 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado de Pernambuco

400

S 3 1 90 0 100 400
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.000

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2011 0026 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Pernambuco

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
TOTAL - FISCAL 20.000
TOTAL - SEGURIDADE 400
TOTAL - GERAL 20.400

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 86.241
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

86.241

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

86.241

F 1 0 91 0 100 86.241
TOTAL - FISCAL 86.241
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 86.241

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.326.884
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

420.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

420.000

F 3 1 90 0 188 420.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.906.884

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

1.906.884

F 1 0 91 0 100 1.906.884
TOTAL - FISCAL 2.326.884
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.326.884

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 759.087
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

759.087

09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Santa Catarina

759.087

S 1 1 90 0 188 759.087
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 155.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0042 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Santa Catarina

30.000

F 3 1 90 0 188 30.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
125.000

12 331 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

125.000

F 3 1 90 0 188 125.000
TOTAL - FISCAL 155.000
TOTAL - SEGURIDADE 759.087
TOTAL - GERAL 914.087
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 160.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

160.000

12 331 2109 2011 0043 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Sul

160.000

F 3 1 90 0 188 160.000
TOTAL - FISCAL 160.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 160.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
O
D
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F
T
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 25.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.000

12 331 2109 2010 0026 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Pernambuco

5.000

F 3 1 90 0 188 5.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2011 0026 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Pernambuco

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
TOTAL - FISCAL 25.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 25.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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D
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M
O
D
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F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 78.431
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

78.431

09 272 0089 0181 0014 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Roraima

78.431

S 1 1 90 0 188 78.431
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 180.000

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

140.000

12 301 2109 2004 0014 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Roraima

140.000

S 3 1 90 0 188 140.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

12 331 2109 2011 0014 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Roraima

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000
TOTAL - FISCAL 40.000
TOTAL - SEGURIDADE 218.431
TOTAL - GERAL 258.431

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 156.027
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

156.027

09 272 0089 0181 0017 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Tocantins

156.027

S 1 1 90 0 188 156.027
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 810.000

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2011 0017 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Tocantins

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
800.000

12 331 2109 2012 0017 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Tocantins

800.000

F 3 1 90 0 188 800.000
TOTAL - FISCAL 810.000
TOTAL - SEGURIDADE 156.027
TOTAL - GERAL 966.027

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26252 - Universidade Federal de Campina Grande
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.389.284
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.389.284

12 122 2109 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

2.389.284

F 1 0 91 0 100 2.389.284
TOTAL - FISCAL 2.389.284
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.389.284

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
TOTAL - FISCAL 20.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.238.984
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.238.984

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

1.238.984

S 1 1 90 0 188 1.238.984
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 0 . 0 0 0

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
80.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

80.000

F 3 1 90 0 188 80.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
30.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

30.000

F 3 1 90 0 188 30.000
TOTAL - FISCAL 11 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.238.984
TOTAL - GERAL 1.348.984

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 1.300
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

1.300

09 274 0909 0536 0031 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado de Minas Gerais

1.300

S 3 1 90 0 100 1.300
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 445.000

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

180.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

180.000

S 3 1 90 0 188 180.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

30.000

F 3 1 90 0 188 30.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
5.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

5.000

F 3 1 90 0 188 5.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
230.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

230.000

F 3 1 90 0 188 230.000
TOTAL - FISCAL 265.000
TOTAL - SEGURIDADE 181.300
TOTAL - GERAL 446.300
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1

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

1.550.000

12 331 2109 2012 0041 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Paraná

1.550.000

F 3 1 90 0 11 2 1.550.000
TOTAL - FISCAL 1.872.000
TOTAL - SEGURIDADE 828.643
TOTAL - GERAL 2.700.643

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D
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O
D

I
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T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.819.726
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.819.726

09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de São Paulo

3.819.726

S 1 1 90 0 188 3.819.726
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 340.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
330.000

12 331 2109 2011 0035 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de São Paulo

330.000

F 3 1 90 0 188 330.000
TOTAL - FISCAL 340.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.819.726
TOTAL - GERAL 4.159.726

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.107.822
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.107.822

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

1.107.822

S 1 1 90 0 188 1.107.822
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 70.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
25.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

25.000

F 3 1 90 0 188 25.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
45.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

45.000

F 3 1 90 0 188 45.000
TOTAL - FISCAL 70.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.107.822
TOTAL - GERAL 1.177.822

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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O
D
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 30.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0024 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Norte

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.194.972

Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

790.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

790.000

F 3 1 90 0 188 790.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

1.080.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

1.080.000

F 3 1 90 0 11 2 1.080.000

Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

324.972

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

324.972

F 1 0 91 0 100 324.972

TOTAL - FISCAL 2.194.972

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.194.972

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26257 - Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.285.694

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.285.694

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

2.285.694

S 1 1 90 0 188 2.285.694

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 450.000

Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

120.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

120.000

F 3 1 90 0 188 120.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

290.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

290.000

F 3 1 90 0 188 290.000

TOTAL - FISCAL 450.000

TOTAL - SEGURIDADE 2.285.694

TOTAL - GERAL 2.735.694

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 828.643

Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

828.643

09 272 0089 0181 0041 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Paraná

828.643

S 1 1 90 0 188 828.643

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.872.000

Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

22.000

12 331 2109 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

22.000

F 3 1 90 0 188 22.000

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

300.000

12 331 2109 2011 0041 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Paraná

300.000

F 3 1 90 0 188 300.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

20.000

12 331 2109 2011 0024 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Norte

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 30.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 591.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

60.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

60.000

F 3 1 90 0 188 60.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
51.000

12 331 2109 2011 0043 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Sul

51.000

F 3 1 90 0 188 51.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
480.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

480.000

F 3 1 90 0 188 480.000
TOTAL - FISCAL 591.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 591.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D

R
P

M
O
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.324.996
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.935.021
12 364 2109 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Paraná
5.935.021

F 1 1 90 0 188 5.935.021
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.379.975

12 122 2109 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

1.379.975

F 1 0 91 0 100 1.379.975
TOTAL - FISCAL 7.324.996
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.324.996

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.088.472
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.088.472

09 272 0089 0181 0011 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Rondônia

1.088.472

S 1 1 90 0 188 1.088.472
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 390.000

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

60.000

12 301 2109 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Rondônia

60.000

S 3 1 90 0 188 60.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
330.000

12 331 2109 2012 0011 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Rondônia

330.000

F 3 1 90 0 188 330.000
TOTAL - FISCAL 330.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.148.472
TOTAL - GERAL 1.478.472

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 290.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

290.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

290.000

F 3 1 90 0 188 290.000
TOTAL - FISCAL 290.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 290.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 695.000
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

695.000

12 331 2109 2012 0021 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Maranhão

695.000

F 3 1 90 0 188 695.000
TOTAL - FISCAL 695.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 695.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 245.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
25.000

12 331 2109 2011 0043 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Sul

25.000

F 3 1 90 0 188 25.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
210.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

210.000

F 3 1 90 0 188 210.000
TOTAL - FISCAL 245.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 245.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 962.999
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

962.999

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

962.999

S 1 1 90 0 188 962.999
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 35.000

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
35.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

35.000

F 3 1 90 0 188 35.000
TOTAL - FISCAL 35.000
TOTAL - SEGURIDADE 962.999
TOTAL - GERAL 997.999

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 165.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

10.000

12 331 2109 2011 0012 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Acre

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000



Nº 142, terça-feira, 28 de julho de 2015 15ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072800015

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

155.000

12 331 2109 2012 0012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Acre

155.000

F 3 1 90 0 188 155.000

TOTAL - FISCAL 165.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 165.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26276 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 3.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

3.000

09 274 0909 0536 0051 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado de Mato Grosso

3.000

S 3 1 90 0 100 3.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 640.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

640.000

12 301 2109 2004 0051 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso

640.000

S 3 1 90 0 188 640.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 643.000
TOTAL - GERAL 643.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 74.700
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

74.700

09 274 0909 0536 0043 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio Grande do Sul

74.700

S 3 1 90 0 100 74.700

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 74.700
TOTAL - GERAL 74.700

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 20.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

20.000

09 274 0909 0536 0022 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Piauí

20.000

S 3 1 90 0 100 20.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.754.714
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000

12 331 2109 2010 0022 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Piauí

30.000

F 3 1 90 0 188 30.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

65.000

12 331 2109 2012 0022 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Piauí

65.000

F 3 1 90 0 188 65.000

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.659.714

12 122 2109 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Piauí

2.659.714

F 1 0 91 0 100 2.659.714

TOTAL - FISCAL 2.754.714
TOTAL - SEGURIDADE 20.000
TOTAL - GERAL 2.774.714

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 4.196.847
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

4.196.847

09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de São Paulo

4.196.847

S 1 1 90 0 188 4.196.847
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.196.847
TOTAL - GERAL 4.196.847

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26281 - Fundação Universidade Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
O
D
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 535.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

210.000

12 331 2109 2011 0028 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Sergipe

210.000

F 3 1 90 0 188 210.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
325.000

12 331 2109 2012 0028 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Sergipe

325.000

F 3 1 90 0 188 325.000
TOTAL - FISCAL 535.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 535.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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M
O
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 50.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

50.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

50.000

F 3 1 90 0 188 50.000
TOTAL - FISCAL 50.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0054 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
TOTAL - FISCAL 20.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 80.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
70.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

70.000

F 3 1 90 0 188 70.000
TOTAL - FISCAL 80.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 80.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.478.657
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

160.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

160.000

S 3 1 90 0 188 160.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
50.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

50.000

F 3 1 90 0 188 50.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
180.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

180.000

F 3 1 90 0 188 180.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.088.657

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

2.088.657

F 1 0 91 0 100 2.088.657
TOTAL - FISCAL 2.318.657
TOTAL - SEGURIDADE 160.000
TOTAL - GERAL 2.478.657

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 166.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

136.000

12 301 2109 2004 0016 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Amapá

136.000

S 3 1 90 0 188 136.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.000

12 331 2109 2010 0016 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amapá

30.000

F 3 1 90 0 188 30.000
TOTAL - FISCAL 30.000
TOTAL - SEGURIDADE 136.000
TOTAL - GERAL 166.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 523.851
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

523.851

09 272 0089 0181 0053 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Distrito Federal

523.851

S 1 1 90 0 188 523.851
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 40.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

12 331 2109 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000
TOTAL - FISCAL 40.000
TOTAL - SEGURIDADE 523.851
TOTAL - GERAL 563.851

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

3.000.000

28 846 0901 0625 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - No Estado do Rio
Grande do Sul

3.000.000

S 1 1 90 0 100 3.000.000
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 5.700

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

5.700

09 274 0909 0536 0043 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio Grande do Sul

5.700

S 3 1 90 0 100 5.700
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.050.000

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
150.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

150.000

S 3 1 90 0 188 150.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
3.900.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

3.900.000

S 3 1 90 0 188 3.900.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.055.700
TOTAL - GERAL 7.055.700

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26350 - Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 69.496
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

69.496

09 272 0089 0181 0054 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Mato Grosso do
Sul

69.496

S 1 1 90 0 188 69.496
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 417.309

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2011 0054 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Mato Grosso do
Sul

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
280.000

12 331 2109 2012 0054 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Mato Grosso
do Sul

280.000

F 3 1 90 0 188 280.000
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

127.309

12 122 2109 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso do Sul

127.309

F 1 0 91 0 100 127.309
TOTAL - FISCAL 417.309
TOTAL - SEGURIDADE 69.496
TOTAL - GERAL 486.805

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 895.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

665.000

12 331 2109 2011 0029 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado da Bahia

665.000

F 3 1 90 0 188 665.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
230.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

230.000

F 3 1 90 0 188 230.000
TOTAL - FISCAL 895.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 895.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26358 - Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.009.929
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.009.929
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1

09 272 0089 0181 0027 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Alagoas

2.009.929

S 1 1 90 0 188 2.009.929
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.009.929
TOTAL - GERAL 2.009.929

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26362 - Hospital Universitário Valter Cantídio
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.198.957
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.198.957

09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Ceará

1.198.957

S 1 1 90 0 188 1.198.957
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.198.957
TOTAL - GERAL 1.198.957

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26363 - Maternidade Assis Chateaubrian
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.225.660
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.225.660

09 272 0089 0181 0023 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Ceará

1.225.660

S 1 1 90 0 188 1.225.660
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.225.660
TOTAL - GERAL 1.225.660

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.325.422
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.325.422

09 272 0089 0181 0032 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Espírito Santo

1.325.422

S 1 1 90 0 188 1.325.422
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.325.422
TOTAL - GERAL 1.325.422

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 7.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

7.000

09 274 0909 0536 0052 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado de Goiás

7.000

S 3 1 90 0 100 7.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.000

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2011 0052 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Goiás

20.000

S 3 1 90 0 188 20.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 27.000
TOTAL - GERAL 27.000

S 3 1 90 0 188 10.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
165.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

165.000

S 3 1 90 0 188 165.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 175.000
TOTAL - GERAL 175.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26367 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de
Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 863.942
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

863.942

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

863.942

S 1 1 90 0 188 863.942
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 863.942
TOTAL - GERAL 863.942

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 6 8 7 . 9 11
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

6 8 7 . 9 11

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

6 8 7 . 9 11

S 1 1 90 0 188 6 8 7 . 9 11
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 30.000

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
30.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

30.000

S 3 1 90 0 188 30.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7 1 7 . 9 11
TOTAL - GERAL 7 1 7 . 9 11

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 712.947
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

712.947

09 272 0089 0181 0015 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Pará

712.947

S 1 1 90 0 188 712.947
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 712.947
TOTAL - GERAL 712.947

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26370 - Hospital Universitário Betina Ferro Souza
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

10.000

12 331 2109 2011 0015 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Pará

10.000

S 3 1 90 0 188 10.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26371 - Hospital Universitário Lauro Wanderley
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.437.205
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.437.205

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26366 - Hospital Universitário Antonio Pedro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 175.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

10.000



Nº 142, terça-feira, 28 de julho de 201518 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072800018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

09 272 0089 0181 0025 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado da Paraíba

1.437.205

S 1 1 90 0 188 1.437.205
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.437.205
TOTAL - GERAL 1.437.205

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 60.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

60.000

12 331 2109 2011 0041 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Paraná

60.000

S 3 1 90 0 188 60.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 60.000
TOTAL - GERAL 60.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Per-
nambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.520.541
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.520.541

09 272 0089 0181 0026 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Pernambuco

2.520.541

S 1 1 90 0 188 2.520.541
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.520.541
TOTAL - GERAL 2.520.541

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26374 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.333.861
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.333.861

12 122 2109 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Norte

1.333.861

S 1 0 91 0 100 1.333.861
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.333.861
TOTAL - GERAL 1.333.861

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26385 - Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande
Dourados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

10.000

12 331 2109 2011 0054 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Mato Grosso do
Sul

10.000

S 3 1 90 0 188 10.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26386 - Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.590.656
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.590.656

09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Santa Catarina

1.590.656

S 1 1 90 0 188 1.590.656
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 973.829

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

973.829

12 122 2109 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Santa Catarina

973.829

S 1 0 91 0 100 973.829
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.564.485
TOTAL - GERAL 2.564.485

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26387 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa
Maria
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.772.452
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.772.452

09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio Grande do
Sul

3.772.452

S 1 1 90 0 188 3.772.452
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.772.452
TOTAL - GERAL 3.772.452

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26388 - Hospital Universitário Alcides Carneiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.513.230
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

180.000

12 331 2109 2012 0025 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Paraíba

180.000

S 3 1 90 0 188 180.000
12 302 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.333.230
12 302 2109 20TP 0025 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado da Paraíba
2.333.230

S 1 1 90 0 188 2.333.230
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.513.230
TOTAL - GERAL 2.513.230

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26391 - Hospital Universitário Gaffree e Guinle
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 176.598
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

176.598

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

176.598

S 1 1 90 0 188 176.598
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 176.598
TOTAL - GERAL 176.598

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26392 - Hospital Getúlio Vargas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 90.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.000

12 301 2109 2004 0013 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Amazonas

90.000

S 3 1 90 0 188 90.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 90.000
TOTAL - GERAL 90.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26395 - Hospital Universitário Miguel Riet Junior
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.217.717
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.217.717
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1

09 272 0089 0181 0043 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio Grande do
Sul

1.217.717

S 1 1 90 0 188 1.217.717

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.217.717
TOTAL - GERAL 1.217.717

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.574
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.574

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

1.574

S 1 1 90 0 188 1.574

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.574
TOTAL - GERAL 1.574

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 1 4 8 . 6 6 3
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

80.000

12 331 2109 2011 0027 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Alagoas

80.000

F 3 1 90 0 188 80.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

20.000

12 331 2109 2012 0027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Alagoas

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.758.851
12 363 2109 20TP 0027 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Alagoas
9.758.851

F 1 1 90 0 188 9.758.851

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.289.812

12 122 2109 09HB 0027 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Alagoas

1.289.812

F 1 0 91 0 100 1.289.812

TOTAL - FISCAL 11 . 1 4 8 . 6 6 3
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 1 4 8 . 6 6 3

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26403 - Instituto Federal do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 18.320.048
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

15.000

12 331 2109 2010 0013 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amazonas

15.000

F 3 1 90 0 188 15.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

980.000

12 331 2109 2012 0013 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Amazonas

980.000

F 3 1 90 0 188 980.000

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 13.807.460
12 363 2109 20TP 0013 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Amazonas
13.807.460

F 1 1 90 0 188 13.807.460

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.517.588

12 122 2109 09HB 0013 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Amazonas

3.517.588

F 1 0 91 0 100 3.517.588

TOTAL - FISCAL 18.320.048
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.320.048

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 125.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

125.000

12 331 2109 2011 0029 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado da Bahia

125.000

F 3 1 90 0 188 125.000

TOTAL - FISCAL 125.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 125.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2 1 . 4 5 5 . 11 4
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0023 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Ceará

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

960.000

12 331 2109 2012 0023 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Ceará

960.000

F 3 1 90 0 188 960.000

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 19.638.483
12 363 2109 20TP 0023 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Ceará
19.638.483

F 1 1 90 0 188 19.638.483

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

836.631

12 122 2109 09HB 0023 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Ceará

836.631

F 1 0 91 0 100 836.631

TOTAL - FISCAL 2 1 . 4 5 5 . 11 4
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2 1 . 4 5 5 . 11 4

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26406 - Instituto Federal do Espírito Santo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.642.922
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

170.000

12 331 2109 2012 0032 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Espírito San-
to

170.000

F 3 1 90 0 188 170.000

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.472.922
12 363 2109 20TP 0032 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Espírito Santo
4.472.922

F 1 1 90 0 188 4.472.922

TOTAL - FISCAL 4.642.922
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.642.922

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26407 - Instituto Federal Goiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.422.453
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

660.000

12 331 2109 2012 0052 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Goiás

660.000

F 3 1 90 0 188 660.000

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.399.664
12 363 2109 20TP 0052 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Goiás
7.399.664

F 1 1 90 0 188 7.399.664

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.362.789
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 122 2109 09HB 0052 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Goiás

2.362.789

F 1 0 91 0 100 2.362.789
TOTAL - FISCAL 10.422.453
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.422.453

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26408 - Instituto Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.518.965
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

45.000

12 331 2109 2011 0021 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Maranhão

45.000

F 3 1 90 0 188 45.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
950.000

12 331 2109 2012 0021 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Maranhão

950.000

F 3 1 90 0 188 950.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 760.902
12 363 2109 20TP 0021 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Maranhão
760.902

F 1 1 90 0 188 760.902
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

763.063

12 122 2109 09HB 0021 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Maranhão

763.063

F 1 0 91 0 100 763.063
TOTAL - FISCAL 2.518.965
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.518.965

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 172.475
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

172.475

09 272 0089 0181 0031 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Minas Gerais

172.475

S 1 1 90 0 188 172.475
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.271.466

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
180.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

180.000

F 3 1 90 0 188 180.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
275.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

275.000

F 3 1 90 0 188 275.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.429.086
12 363 2109 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Minas Gerais
4.429.086

F 1 1 90 0 188 4.429.086
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

387.380

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

387.380

F 1 0 91 0 100 387.380
TOTAL - FISCAL 5.271.466
TOTAL - SEGURIDADE 172.475
TOTAL - GERAL 5.443.941

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 710.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

30.000

F 3 1 90 0 188 30.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
680.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

680.000

F 3 1 90 0 188 680.000
TOTAL - FISCAL 710.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 710.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 764.972
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

260.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

260.000

F 3 1 90 0 188 260.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 504.972
12 363 2109 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Minas Gerais
504.972

F 1 1 90 0 188 504.972
TOTAL - FISCAL 764.972
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 764.972

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.069.634
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

40.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
190.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

190.000

F 3 1 90 0 188 190.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 698.501
12 363 2109 20TP 0031 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Minas Gerais
698.501

F 1 1 90 0 188 698.501
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

141.133

12 122 2109 09HB 0031 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Minas Gerais

141.133

F 1 0 91 0 100 141.133
TOTAL - FISCAL 1.069.634
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.069.634

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 180.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

140.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

140.000

S 3 1 90 0 188 140.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0031 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Minas Gerais

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

12 331 2109 2011 0031 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Minas Gerais

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
TOTAL - FISCAL 40.000
TOTAL - SEGURIDADE 140.000
TOTAL - GERAL 180.000
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26414 - Instituto Federal do Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 262.396
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

262.396

09 272 0089 0181 0051 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Mato Grosso

262.396

S 1 1 90 0 188 262.396
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 7.446.369

Atividades
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0051 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso

10.000

F 3 1 90 0 188 10.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.449.363
12 363 2109 20TP 0051 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Mato Grosso
2.449.363

F 1 1 90 0 188 2.449.363
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

4.987.006

12 122 2109 09HB 0051 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso

4.987.006

F 1 0 91 0 100 4.987.006
TOTAL - FISCAL 7.446.369
TOTAL - SEGURIDADE 262.396
TOTAL - GERAL 7.708.765

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26415 - Instituto Federal do Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.006.162
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0054 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Mato Grosso do Sul

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
70.000

12 331 2109 2011 0054 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Mato Grosso do
Sul

70.000

F 3 1 90 0 188 70.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

12 331 2109 2012 0054 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Mato Grosso
do Sul

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 3.516.922
12 363 2109 20TP 0054 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Mato Grosso do Sul
3.516.922

F 1 1 90 0 188 3.516.922
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

359.240

12 122 2109 09HB 0054 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Mato Grosso do Sul

359.240

F 1 0 91 0 100 359.240
TOTAL - FISCAL 4.006.162
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.006.162

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26416 - Instituto Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 582.326
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

40.000

12 331 2109 2011 0015 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Pará

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 542.326
12 363 2109 20TP 0015 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Pará
542.326

F 1 1 90 0 188 542.326
TOTAL - FISCAL 582.326
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 582.326

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.349.231
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

20.000

12 331 2109 2010 0025 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Paraíba

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
520.000

12 331 2109 2012 0025 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Paraíba

520.000

F 3 1 90 0 188 520.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.982.377
12 363 2109 20TP 0025 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado da Paraíba
1.982.377

F 1 1 90 0 188 1.982.377
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

826.854

12 122 2109 09HB 0025 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado da
Paraíba

826.854

F 1 0 91 0 100 826.854
TOTAL - FISCAL 3.349.231
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.349.231

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 9.515.674
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

145.000

12 331 2109 2011 0026 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Pernambuco

145.000

F 3 1 90 0 188 145.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
667.000

12 331 2109 2012 0026 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Pernam-
buco

667.000

F 3 1 90 0 188 667.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 6.358.899
12 363 2109 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Pernambuco
6.358.899

F 1 1 90 0 188 6.358.899
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2.344.775

12 122 2109 09HB 0026 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Pernambuco

2.344.775

F 1 0 91 0 100 2.344.775
TOTAL - FISCAL 9.515.674
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.515.674

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1 . 11 0 . 0 0 0
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

40.000

F 3 1 90 0 188 40.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
300.000

12 331 2109 2011 0043 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Sul

300.000

F 3 1 90 0 188 300.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
770.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

770.000

F 3 1 90 0 188 770.000
TOTAL - FISCAL 1 . 11 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 . 11 0 . 0 0 0
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1 0 . 5 11 . 1 0 5
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

50.000

12 331 2109 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

50.000

F 3 1 90 0 188 50.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
290.000

12 331 2109 2011 0043 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Sul

290.000

F 3 1 90 0 188 290.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
910.000

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

910.000

F 3 1 90 0 188 910.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.261.105
12 363 2109 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Sul
9.261.105

F 1 1 90 0 188 9.261.105
TOTAL - FISCAL 1 0 . 5 11 . 1 0 5
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1 0 . 5 11 . 1 0 5

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 55.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

50.000

12 331 2109 2011 0011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Rondônia

50.000

F 3 1 90 0 188 50.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
5.000

12 331 2109 2012 0011 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Rondônia

5.000

F 3 1 90 0 188 5.000
TOTAL - FISCAL 55.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 55.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 547.319
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

547.319

09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Santa Catarina

547.319

S 1 1 90 0 188 547.319
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.036.610

Atividades
12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

220.000

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

220.000

S 3 1 90 0 188 220.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
240.000

12 331 2109 2011 0042 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Santa Catarina

240.000

F 3 1 90 0 188 240.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
900.000

12 331 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

900.000

F 3 1 90 0 188 900.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 125.759
12 363 2109 20TP 0042 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Santa Catarina
125.759

F 1 1 90 0 188 125.759
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

550.851

12 122 2109 09HB 0042 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Santa Catarina

550.851

F 1 0 91 0 100 550.851
TOTAL - FISCAL 1.816.610
TOTAL - SEGURIDADE 767.319
TOTAL - GERAL 2.583.929

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 . 2 0 1 . 3 0 4
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

20.000

12 331 2109 2011 0028 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Sergipe

20.000

F 3 1 90 0 188 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
640.000

12 331 2109 2012 0028 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Sergipe

640.000

F 3 1 90 0 100 640.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.687.638
12 363 2109 20TP 0028 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Sergipe
9.687.638

F 1 1 90 0 188 9.687.638
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

853.666

12 122 2109 09HB 0028 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
S e rg i p e

853.666

F 1 0 91 0 100 853.666
TOTAL - FISCAL 11 . 2 0 1 . 3 0 4
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 . 2 0 1 . 3 0 4

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26424 - Instituto Federal do Tocantins
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.196.346
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

450.000

12 331 2109 2012 0017 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Tocantins

450.000

F 3 1 90 0 100 450.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8.879.902
12 363 2109 20TP 0017 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Tocantins
8.879.902

F 1 1 90 0 188 8.879.902
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

866.444

12 122 2109 09HB 0017 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
To c a n t i n s

866.444

F 1 0 91 0 100 866.444
TOTAL - FISCAL 10.196.346
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.196.346

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26425 - Instituto Federal do Acre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.806
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.806

09 272 0089 0181 0012 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Acre

2.806

S 1 1 90 0 188 2.806
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 270.000

Atividades
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
270.000

12 331 2109 2012 0012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Acre

270.000

F 3 1 90 0 100 270.000
TOTAL - FISCAL 270.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.806
TOTAL - GERAL 272.806

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26426 - Instituto Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.414.943
Atividades

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.414.943
12 363 2109 20TP 0016 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Amapá
2.414.943

F 1 1 90 0 188 2.414.943
TOTAL - FISCAL 2.414.943
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.414.943
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.422.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.082.000

12 331 2109 2011 0029 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado da Bahia

1.082.000

F 3 1 90 0 11 2 1.082.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
300.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

300.000

F 3 1 90 0 100 300.000
TOTAL - FISCAL 1.422.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.422.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26428 - Instituto Federal de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 190.000
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

190.000

12 331 2109 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

190.000

F 3 1 90 0 100 190.000
TOTAL - FISCAL 190.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 190.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26429 - Instituto Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 130.000
Atividades

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

130.000

12 331 2109 2012 0052 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Goiás

130.000

F 3 1 90 0 100 130.000
TOTAL - FISCAL 130.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 130.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26430 - Instituto Federal do Sertão Pernambucano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 430.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

90.000

12 331 2109 2011 0026 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Pernambuco

90.000

F 3 1 90 0 100 90.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
340.000

12 331 2109 2012 0026 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Pernam-
buco

340.000

F 3 1 90 0 100 340.000
TOTAL - FISCAL 430.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 430.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26431 - Instituto Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 24.649.661
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

355.000

12 301 2109 2004 0022 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Piauí

355.000

S 3 1 90 0 188 355.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
70.000

12 331 2109 2010 0022 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Piauí

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
2.330.000

12 331 2109 2012 0022 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Piauí

2.330.000

F 3 1 90 0 11 2 2.330.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 20.671.770
12 363 2109 20TP 0022 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Piauí
20.671.770

F 1 1 90 0 188 20.671.770
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.222.891

12 122 2109 09HB 0022 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Piauí

1.222.891

F 1 0 91 0 100 1.222.891
TOTAL - FISCAL 24.294.661
TOTAL - SEGURIDADE 355.000
TOTAL - GERAL 24.649.661

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 17.272.514
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

60.000

12 331 2109 2010 0041 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Paraná

60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
11 0 . 0 0 0

12 331 2109 2011 0041 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Paraná

11 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 0
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.245.000

12 331 2109 2012 0041 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Paraná

1.245.000

F 3 1 90 0 11 2 1.245.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 15.495.942
12 363 2109 20TP 0041 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Paraná
15.495.942

F 1 1 90 0 188 15.495.942
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

361.572

12 122 2109 09HB 0041 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Paraná

361.572

F 1 0 91 0 100 361.572
TOTAL - FISCAL 17.272.514
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.272.514

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 693.333
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

24.000

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

24.000

F 3 1 90 0 100 24.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 370.445
12 363 2109 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio de Janeiro
370.445

F 1 1 90 0 188 370.445
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

298.888

12 122 2109 09HB 0033 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio de Janeiro

298.888

F 1 0 91 0 100 298.888
TOTAL - FISCAL 693.333
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 693.333

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.691.890
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

30.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 331 2109 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

30.000

F 3 1 90 0 100 30.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
270.000

12 331 2109 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

270.000

F 3 1 90 0 100 270.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
800.000

12 331 2109 2012 0033 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

800.000

F 3 1 90 0 100 800.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 9.591.890
12 363 2109 20TP 0033 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio de Janeiro
9.591.890

F 1 1 90 0 188 9.591.890
TOTAL - FISCAL 10.691.890
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.691.890

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 20.382.603
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.000

12 301 2109 2004 0024 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Norte

90.000

S 3 1 90 0 188 90.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
730.000

12 331 2109 2011 0024 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Norte

730.000

F 3 1 90 0 100 730.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.600.000

12 331 2109 2012 0024 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Norte

1.600.000

F 3 1 90 0 11 2 1.600.000
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 15.362.491
12 363 2109 20TP 0024 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Norte
15.362.491

F 1 1 90 0 188 15.362.491
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

2 . 6 0 0 . 11 2

12 122 2109 09HB 0024 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Norte

2 . 6 0 0 . 11 2

F 1 0 91 0 100 2 . 6 0 0 . 11 2
TOTAL - FISCAL 20.292.603
TOTAL - SEGURIDADE 90.000
TOTAL - GERAL 20.382.603

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.985.476
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

205.000

12 331 2109 2011 0043 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio Grande do
Sul

205.000

F 3 1 90 0 100 205.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
11 0 . 0 0 0

12 331 2109 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

11 0 . 0 0 0

F 3 1 90 0 100 11 0 . 0 0 0
12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 104.345
12 363 2109 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Sul
104.345

F 1 1 90 0 188 104.345
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.566.131

12 122 2109 09HB 0043 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado do
Rio Grande do Sul

1.566.131

F 1 0 91 0 100 1.566.131
TOTAL - FISCAL 1.985.476
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.985.476

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26437 - Instituto Federal de Roraima
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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T
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 90.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.000

12 301 2109 2004 0014 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Roraima

90.000

S 3 1 90 0 188 90.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 90.000
TOTAL - GERAL 90.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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I
U

F
T
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 5 . 3 8 2
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

11 5 . 3 8 2

09 272 0089 0181 0042 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de Santa Catarina

11 5 . 3 8 2

S 1 1 90 0 188 11 5 . 3 8 2

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.350.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

750.000

12 331 2109 2011 0042 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Santa Catarina

750.000

F 3 1 90 0 100 750.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

600.000

12 331 2109 2012 0042 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Santa Ca-
tarina

600.000

F 3 1 90 0 100 600.000

TOTAL - FISCAL 1.350.000
TOTAL - SEGURIDADE 11 5 . 3 8 2
TOTAL - GERAL 1.465.382

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 51.627.131
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

565.000

12 301 2109 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

565.000

S 3 1 90 0 188 565.000

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

70.000

12 331 2109 2010 0035 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de São Paulo

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.685.000

12 331 2109 2011 0035 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de São Paulo

2.685.000

F 3 1 90 0 11 2 2.685.000

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.300.000

12 331 2109 2012 0035 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de São Paulo

2.300.000

F 3 1 90 0 100 507.273

F 3 1 90 0 11 2 1.792.727

12 363 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 40.373.909
12 363 2109 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de São Paulo
40.373.909

F 1 1 90 0 188 40.373.909

Operações Especiais
12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

5.633.222

12 122 2109 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
São Paulo

5.633.222

F 1 0 91 0 100 5.633.222

TOTAL - FISCAL 51.062.131
TOTAL - SEGURIDADE 565.000
TOTAL - GERAL 51.627.131
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 630.000
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

50.000

12 331 2109 2011 0040 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Na Região Sul

50.000

F 3 1 90 0 100 50.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
580.000

12 331 2109 2012 0040 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Na Região Sul

580.000

F 3 1 90 0 100 580.000
TOTAL - FISCAL 630.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 630.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26441 - Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.180.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.000

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

90.000

S 3 1 90 0 188 90.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.070.000

12 331 2109 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

1.070.000

F 3 1 90 0 11 2 1.070.000
TOTAL - FISCAL 1.090.000
TOTAL - SEGURIDADE 90.000
TOTAL - GERAL 1.180.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 400.000
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

400.000

09 272 0089 0181 0020 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Na Região Nordeste

400.000

S 1 1 90 0 188 400.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1 . 0 0 3 . 3 11

Atividades
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
40.000

12 331 2109 2011 0020 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Na Região Nordeste

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
160.000

12 331 2109 2012 0020 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Na Região Nordeste

160.000

F 3 1 90 0 100 160.000
12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 8 0 3 . 3 11
12 364 2109 20TP 0020 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Na Re-

gião Nordeste
8 0 3 . 3 11

F 1 1 90 0 188 8 0 3 . 3 11
TOTAL - FISCAL 1 . 0 0 3 . 3 11
TOTAL - SEGURIDADE 400.000
TOTAL - GERAL 1 . 4 0 3 . 3 11

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 160.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

160.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

160.000

S 1 1 90 0 100 160.000
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 17.890.000

Atividades
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
17.890.000

12 331 2109 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

17.890.000

S 3 1 90 0 11 2 17.890.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 18.050.000
TOTAL - GERAL 18.050.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26445 - Hospital Universitário da UNIFESP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1 9 . 3 0 7 . 4 11
Atividades

12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

185.000

12 331 2109 2011 0035 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de São Paulo

185.000

S 3 1 90 0 188 185.000
12 302 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 18.682.078
12 302 2109 20TP 0035 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de São Paulo
18.682.078

S 1 1 90 0 188 18.682.078
Operações Especiais

12 122 2109 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

440.333

12 122 2109 09HB 0035 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
São Paulo

440.333

S 1 0 91 0 100 440.333
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1 9 . 3 0 7 . 4 11
TOTAL - GERAL 1 9 . 3 0 7 . 4 11

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26447 - Universidade Federal do Oeste da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 150.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
140.000

12 331 2109 2012 0029 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado da Bahia

140.000

F 3 1 90 0 100 140.000
TOTAL - FISCAL 150.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 720.000
Atividades

12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

12 331 2109 2010 0015 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Pará

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
10.000

12 331 2109 2011 0015 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Pará

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
700.000

12 331 2109 2012 0015 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Pará

700.000

F 3 1 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 720.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 720.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26449 - Universidade Federal do Cariri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 6.742.838
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

45.000

12 301 2109 2004 0023 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Ceará

45.000

S 3 1 90 0 188 45.000
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
750.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 331 2109 2012 0023 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Ceará

750.000

F 3 1 90 0 100 750.000
12 364 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 5.947.838
12 364 2109 20TP 0023 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Ceará
5.947.838

F 1 1 90 0 188 5.947.838
TOTAL - FISCAL 6.697.838
TOTAL - SEGURIDADE 45.000
TOTAL - GERAL 6.742.838

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26450 - Universidade Federal do Sul da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 465.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

455.000

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

455.000

S 3 1 90 0 188 455.000
12 331 2109 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
10.000

12 331 2109 2010 0029 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado da Bahia

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 10.000
TOTAL - SEGURIDADE 455.000
TOTAL - GERAL 465.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26451 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 319.000
Atividades

12 302 2109 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 319.000
12 302 2109 20TP 0026 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Pernambuco
319.000

S 1 1 90 0 188 319.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 319.000
TOTAL - GERAL 319.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

5.000

Atividades
22 331 2121 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
5.000

22 331 2121 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 5.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 692.680
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

692.680

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

692.680

S 1 1 90 0 188 692.680
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 692.680
TOTAL - GERAL 692.680

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.014.412
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.014.412

09 272 0089 0181 0010 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Na Região Norte

1.014.412

S 1 1 90 0 188 1.014.412

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

955.200

Atividades
22 301 2121 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

180.000

22 301 2121 2004 0010 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Norte

180.000

S 3 1 90 0 174 180.000

22 331 2121 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.200

22 331 2121 2010 0010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Na Re-
gião Norte

10.200

F 3 1 90 0 174 10.200

22 331 2121 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

5.000

22 331 2121 2011 0010 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Na Região Norte

5.000

F 3 1 90 0 174 5.000

22 331 2121 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

760.000

22 331 2121 2012 0010 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Na Região Norte

760.000

F 3 1 90 0 174 760.000

TOTAL - FISCAL 775.200
TOTAL - SEGURIDADE 1.194.412
TOTAL - GERAL 1.969.612

ÓRGÃO: 29000 - Defensoria Pública da União
UNIDADE: 29101 - Defensoria Pública da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2020 Cidadania e Justiça 1.796.000
Atividades

03 301 2020 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

51.000

03 301 2020 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

51.000

S 3 1 90 0 188 51.000

03 331 2020 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

575.000

03 331 2020 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

575.000

F 3 1 90 0 100 575.000

03 331 2020 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

1.170.000

03 331 2020 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.170.000

F 3 1 90 0 100 1.170.000

TOTAL - FISCAL 1.745.000
TOTAL - SEGURIDADE 51.000
TOTAL - GERAL 1.796.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 130.000
Atividades

14 331 2112 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

130.000

14 331 2112 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

130.000

F 3 1 90 0 100 130.000

TOTAL - FISCAL 130.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 130.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30103 - Arquivo Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 15.000
Atividades

04 331 2112 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

15.000

04 331 2112 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

15.000

F 3 1 90 0 100 15.000

TOTAL - FISCAL 15.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000
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1

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 145.000
Atividades

06 331 2112 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

145.000

06 331 2112 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

145.000

F 3 1 90 0 100 145.000
TOTAL - FISCAL 145.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 145.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 16.405
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

16.405

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

16.405

S 3 1 90 0 100 16.405
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 16.405
TOTAL - GERAL 16.405

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30211 - Conselho Administrativo de Defesa Econômica
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 252.222
Atividades

14 122 2112 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 252.222
14 122 2112 20TP 0053 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Dis-

trito Federal
252.222

F 1 1 90 0 188 252.222
TOTAL - FISCAL 252.222
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 252.222

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

1.000.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

1.000.000

F 1 1 90 0 100 1.000.000
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.000

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

4.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

4.000

S 3 1 90 0 100 4.000
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 5.621.000

Atividades
22 301 2119 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.660.000

22 301 2119 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.660.000

S 3 1 90 0 188 1.660.000
22 331 2119 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
3.961.000

22 331 2119 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

3.961.000

F 3 1 90 0 100 3.961.000
TOTAL - FISCAL 4.961.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.664.000
TOTAL - GERAL 6.625.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32263 - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 1.178.829
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

1.178.829

09 272 0089 0181 0053 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Distrito Federal

1.178.829

S 1 1 90 0 188 1.178.829
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.178.829
TOTAL - GERAL 1.178.829

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32265 - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis - ANP
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 207.627
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

207.627

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

207.627

S 1 1 90 0 188 207.627
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 8.000

Atividades
25 331 2119 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
8.000

25 331 2119 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

8.000

F 3 1 90 0 100 8.000
TOTAL - FISCAL 8.000
TOTAL - SEGURIDADE 207.627
TOTAL - GERAL 215.627

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32314 - Empresa de Pesquisa Energética - EPE
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 50.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

50.000

28 846 0901 0022 0033 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - No Estado do Rio de Ja-
neiro

50.000

F 1 1 90 0 100 50.000
2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 60.000

Atividades
25 331 2119 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
40.000

25 331 2119 2010 0033 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio de Janeiro

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000
25 331 2119 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
20.000

25 331 2119 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 11 0 . 0 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
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D

R
P

M
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E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 94.045.871
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

94.045.871

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

94.045.871

S 1 1 90 0 151 94.045.871
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

11 6 . 0 0 0 . 0 0 0

S 3 1 90 0 100 59.449.900
S 3 1 90 0 353 56.550.100

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 210.045.871
TOTAL - GERAL 210.045.871

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33904 - Fundo do Regime Geral de Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 65.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

65.000.000

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

65.000.000

S 3 1 90 0 100 65.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 65.000.000
TOTAL - GERAL 65.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
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VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 216.344
Atividades

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

61.656

03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

61.656

F 3 1 90 0 100 61.656
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
154.688

03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

154.688

F 3 1 90 0 100 154.688
TOTAL - FISCAL 216.344
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 216.344

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 10.248
Atividades

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

2.840

03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

2.840

F 3 1 90 0 100 2.840
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
7.408

03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

7.408

F 3 1 90 0 100 7.408
TOTAL - FISCAL 10.248
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.248

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 67.130
Atividades

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

16.472

03 331 0581 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

16.472

F 3 1 90 0 100 16.472
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
50.658

03 331 0581 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

50.658

F 3 1 90 0 100 50.658
TOTAL - FISCAL 67.130
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 67.130

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F

G
N
D
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

0581 Defesa da Ordem Jurídica 104.024
Atividades

03 331 0581 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

11 . 1 4 4

03 331 0581 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

11 . 1 4 4

F 3 1 90 0 100 11 . 1 4 4
03 331 0581 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
92.880

03 331 0581 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

92.880

F 3 1 90 0 100 92.880
TOTAL - FISCAL 104.024
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 104.024

ÓRGÃO: 35000 - Ministério das Relações Exteriores
UNIDADE: 35101 - Ministério das Relações Exteriores
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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2 11 8 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Relações Exteriores 31.156.197
Atividades

07 122 2118 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 31.156.197

07 122 2118 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-
nal

31.156.197

F 1 1 90 0 188 31.156.197
TOTAL - FISCAL 31.156.197
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 31.156.197

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 567.000
Atividades

10 331 2115 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

567.000

10 331 2115 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

567.000

S 3 1 90 6 151 567.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 567.000
TOTAL - GERAL 567.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36210 - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. - CONCEI-
ÇÃO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 3.436.000
Atividades

10 301 2115 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

31.000

10 301 2115 2004 5027 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Município de Porto Alegre - RS

31.000

S 3 1 90 0 151 31.000
10 331 2115 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
610.000

10 331 2115 2010 5027 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Mu-
nicípio de Porto Alegre - RS

610.000

S 3 1 90 6 151 610.000
10 331 2115 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.535.000

10 331 2115 2011 5027 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Município de Porto Alegre
- RS

1.535.000

S 3 1 90 6 151 1.535.000
10 331 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
1.260.000

10 331 2115 2012 5027 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Município de Porto
Alegre - RS

1.260.000

S 3 1 90 6 151 1.260.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.436.000
TOTAL - GERAL 3.436.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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E
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 80.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

80.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

80.000

S 3 1 90 0 100 80.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 80.000
TOTAL - GERAL 80.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 2.787.651
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

2.787.651

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

2.787.651

S 1 1 90 0 188 2.787.651
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.787.651
TOTAL - GERAL 2.787.651
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1

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 4.465.000
Atividades

10 331 2115 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

4.465.000

10 331 2115 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

4.465.000

S 3 1 90 6 151 4.465.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.465.000
TOTAL - GERAL 4.465.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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VA L O R

2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 4.212.800
Atividades

11 122 2127 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 4.212.800
11 122 2127 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
4.212.800

F 1 1 90 0 174 4.212.800
TOTAL - FISCAL 4.212.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.212.800

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38201 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Me-
dicina do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 8.846
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

8.846

09 272 0089 0181 0035 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado de São Paulo

8.846

S 1 1 90 0 188 8.846
2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 5.000

Atividades
11 331 2127 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
5.000

11 331 2127 2011 0035 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de São Paulo

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 5.000
TOTAL - SEGURIDADE 8.846
TOTAL - GERAL 13.846

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 171.000
Atividades

26 331 2126 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

171.000

26 331 2126 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

171.000

F 3 1 90 0 100 171.000
TOTAL - FISCAL 171.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 171.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 6.465.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

6.465.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

6.465.000

F 1 1 90 0 100 2.650.000
F 3 1 90 0 100 3.815.000

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 3.305.000
Atividades

26 301 2126 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.235.000

26 301 2126 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.235.000

S 3 1 90 0 188 1.235.000
26 331 2126 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
20.000

26 331 2126 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

20.000

F 3 1 90 0 100 20.000
26 331 2126 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
2.050.000

26 331 2126 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

2.050.000

F 3 1 90 0 100 2.050.000
TOTAL - FISCAL 8.535.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.235.000
TOTAL - GERAL 9.770.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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G
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D
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M
O
D
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VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11 . 6 4 2 . 7 5 8
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

11 . 6 4 2 . 7 5 8

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

11 . 6 4 2 . 7 5 8

S 1 1 90 0 188 11 . 6 4 2 . 7 5 8
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 151.000

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

151.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

151.000

S 3 1 90 0 100 151.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 17.000

Atividades
26 331 2126 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
17.000

26 331 2126 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

17.000

F 3 1 90 0 100 17.000
TOTAL - FISCAL 17.000
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 7 9 3 . 7 5 8
TOTAL - GERAL 11 . 8 1 0 . 7 5 8

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 6.000
Atividades

24 331 2117 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

6.000

24 331 2117 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000
TOTAL - FISCAL 6.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41231 - Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 200.000
Atividades

24 331 2117 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

200.000

24 331 2117 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

200.000

F 3 1 90 0 100 200.000
TOTAL - FISCAL 200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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M
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 12.000
Atividades

13 331 2107 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

12.000

13 331 2107 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

12.000

F 3 1 90 0 100 12.000
TOTAL - FISCAL 12.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42203 - Fundação Cultural Palmares
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
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G
N
D

R
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M
O
D
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F
T
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VA L O R

2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 30.500
Atividades

13 301 2107 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

12.000

13 301 2107 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

12.000

S 3 1 90 0 188 12.000
13 331 2107 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
11 . 5 0 0

13 331 2107 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Distrito Federal

11 . 5 0 0

F 3 1 90 0 100 11 . 5 0 0
13 331 2107 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
7.000

13 331 2107 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

7.000

F 3 1 90 0 100 7.000
TOTAL - FISCAL 18.500
TOTAL - SEGURIDADE 12.000
TOTAL - GERAL 30.500

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 6.000
Atividades

13 331 2107 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

6.000

13 331 2107 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000
TOTAL - FISCAL 6.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42205 - Fundação Nacional de Artes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
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D
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M
O
D
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F
T
E
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 45.000
Atividades

13 331 2107 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

45.000

13 331 2107 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
TOTAL - FISCAL 45.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42207 - Instituto Brasileiro de Museus
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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F
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 5.000
Atividades

13 331 2107 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.000

13 331 2107 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 5.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 424.518
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

424.518

09 272 0089 0181 0053 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Distrito Federal

424.518

S 1 1 90 0 188 424.518
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 424.518
TOTAL - GERAL 424.518

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 1.095.932
Atividades

18 331 2124 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

2.000

18 331 2124 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

2.000

F 3 1 90 0 100 2.000
18 122 2124 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.093.932
18 122 2124 20TP 0001 Pagamento de Pessoal Ativo da União - Nacio-

nal
1.093.932

F 1 1 90 0 188 1.093.932
TOTAL - FISCAL 1.095.932
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.095.932

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 86.000
Atividades

18 331 2124 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

86.000

18 331 2124 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

86.000

F 3 1 90 0 100 86.000
TOTAL - FISCAL 86.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 86.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44206 - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Janeiro
- JBRJ
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 198.922
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

198.922

09 272 0089 0181 0033 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - No Estado do Rio de Janeiro

198.922

S 1 1 90 0 188 198.922
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 6.000

Atividades
18 331 2124 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
6.000

18 331 2124 2011 0033 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado do Rio de Ja-
neiro

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000
TOTAL - FISCAL 6.000
TOTAL - SEGURIDADE 198.922
TOTAL - GERAL 204.922

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 3.902.592
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

3.902.592

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

3.902.592

S 1 1 90 0 188 3.902.592
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 780.000

Atividades
18 331 2124 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
60.000

18 331 2124 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

60.000

F 3 1 90 0 100 60.000
18 331 2124 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
720.000

18 331 2124 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

720.000

F 3 1 90 0 100 720.000
TOTAL - FISCAL 780.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.902.592
TOTAL - GERAL 4.682.592

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

1.170.000

Atividades
04 301 2125 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.170.000

04 301 2125 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.170.000

S 3 1 90 0 188 1.170.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.170.000
TOTAL - GERAL 1.170.000
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1

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 13.000
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

13.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

13.000

S 3 1 90 0 100 13.000

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 12.670.738
Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

7.590.738

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

7.590.738

S 3 1 90 0 188 7.590.738

05 331 2108 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

4.445.000

05 331 2108 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

4.445.000

F 3 1 90 0 100 2.034.200

F 3 1 90 0 188 2.410.800

05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

635.000

05 331 2108 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

635.000

F 3 1 90 0 100 635.000

TOTAL - FISCAL 5.080.000
TOTAL - SEGURIDADE 7.603.738
TOTAL - GERAL 12.683.738

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52221 - Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.600.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

1.600.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

1.600.000

F 1 1 90 0 100 1.500.000

F 3 1 90 0 100 100.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 11 . 0 0 0
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

11 . 0 0 0

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

11 . 0 0 0

S 3 1 90 0 100 11 . 0 0 0

2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 3.150.000
Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.140.000

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.140.000

S 3 1 90 0 188 3.140.000

05 331 2108 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

10.000

05 331 2108 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

10.000

F 3 1 90 0 100 10.000

TOTAL - FISCAL 1.610.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.151.000
TOTAL - GERAL 4.761.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52902 - Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 380.000
Atividades

05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

380.000

05 331 2108 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

380.000

S 3 1 90 0 188 380.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 380.000
TOTAL - GERAL 380.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

3.470.000

Atividades

04 331 2125 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

40.000

04 331 2125 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

40.000

F 3 1 90 0 100 40.000

04 331 2125 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

1.150.000

04 331 2125 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

1.150.000

F 3 1 90 0 100 1.150.000

04 331 2125 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.280.000

04 331 2125 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

2.280.000

F 3 1 90 0 100 2.280.000

TOTAL - FISCAL 3.470.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.470.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio

500.000

Atividades

21 301 2120 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

21 301 2120 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

10.000

S 3 1 90 0 188 10.000

21 331 2120 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

490.000

21 331 2120 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

490.000

F 3 1 90 0 100 490.000

TOTAL - FISCAL 490.000

TOTAL - SEGURIDADE 10.000

TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 4.085.000

Atividades

05 331 2108 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

85.000

05 331 2108 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

85.000

F 3 1 90 0 100 85.000

05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

4.000.000

05 331 2108 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

4.000.000

F 4 1 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 4.085.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.085.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52121 - Comando do Exército

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 17.000

Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

17.000

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

17.000

S 3 1 90 0 100 17.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 17.000

TOTAL - GERAL 17.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52931 - Fundo Naval
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 3.623.573
Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.623.573

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.623.573

S 4 1 90 0 250 3.623.573
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.623.573
TOTAL - GERAL 3.623.573

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.500.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

1.500.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

1.500.000

F 1 1 90 0 100 1.500.000
2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 6.120.000

Atividades
04 301 2111 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.810.000

04 301 2111 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

2.810.000

S 3 1 50 0 188 2.810.000
04 331 2111 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
3.310.000

04 331 2111 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

3.310.000

F 3 1 90 0 100 3.310.000
TOTAL - FISCAL 4.810.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.810.000
TOTAL - GERAL 7.620.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.000
Atividades

04 331 2111 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

5.000

04 331 2111 2011 0020 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Na Região Nordeste

5.000

F 3 1 90 0 100 5.000
TOTAL - FISCAL 5.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo
UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 5.500
Atividades

23 331 2128 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

5.500

23 331 2128 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

5.500

F 3 1 90 0 100 5.500
TOTAL - FISCAL 5.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.500

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
UNIDADE: 55901 - Fundo Nacional de Assistência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 159.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

159.000.000

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

159.000.000

S 3 1 90 0 100 159.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 159.000.000
TOTAL - GERAL 159.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 1.029.348
Atividades

04 331 2116 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos
Servidores Civis, Empregados e Militares

14.000

04 331 2116 2010 0053 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Dis-
trito Federal

14.000

F 3 1 90 0 100 14.000
Operações Especiais

15 122 2116 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e
Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

1.015.348

15 122 2116 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Federal

1.015.348

F 1 0 91 0 100 1.015.348
TOTAL - FISCAL 1.029.348
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.029.348

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TREN-
SURB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 500
Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

500

09 274 0909 0536 0043 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
No Estado do Rio Grande do Sul

500

S 3 1 90 0 100 500
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 4.567.538

Atividades
15 301 2116 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.192.000

15 301 2116 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

2.192.000

S 3 1 90 0 188 2.192.000
15 331 2116 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
65.000

15 331 2116 2010 0043 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Rio Grande do Sul

65.000

F 3 1 90 0 100 65.000
15 331 2116 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
410.000

15 331 2116 2012 0043 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado do Rio Grande
do Sul

410.000

F 3 1 90 0 100 410.000
15 122 2116 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 1.900.538
15 122 2116 20TP 0043 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado do Rio Grande do Sul
1.900.538

F 1 1 90 0 188 1.900.538
TOTAL - FISCAL 2.375.538
TOTAL - SEGURIDADE 2.192.500
TOTAL - GERAL 4.568.038

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 96.914.568
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

96.914.568

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

96.914.568

F 1 1 90 0 100 84.572.289
F 3 1 90 0 100 12.342.279

2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 11 . 6 5 0 . 0 0 0
Atividades

15 301 2116 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.020.000

15 301 2116 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.020.000

S 3 1 90 0 188 3.020.000
15 331 2116 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
70.000

15 331 2116 2010 0001 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - Nacio-
nal

70.000

F 3 1 90 0 100 70.000
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15 331 2116 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

8.560.000

15 331 2116 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

8.560.000

F 3 1 90 0 100 8.560.000
TOTAL - FISCAL 105.544.568
TOTAL - SEGURIDADE 3.020.000
TOTAL - GERAL 108.564.568

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 18.270.923
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

18.270.923

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

18.270.923

S 1 1 90 0 188 18.270.923
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 18.270.923
TOTAL - GERAL 18.270.923

ÓRGÃO: 65000 - Secretaria de Políticas para as Mulheres
UNIDADE: 65101 - Secretaria de Políticas para as Mulheres
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2104 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria de Políticas para as Mu-
l h e re s

2.296.482

Atividades
14 122 2104 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 2.296.482
14 122 2104 20TP 0053 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Dis-

trito Federal
2.296.482

F 1 1 90 0 188 2.296.482
TOTAL - FISCAL 2.296.482
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.296.482

ÓRGÃO: 66000 - Controladoria-Geral da União
UNIDADE: 66101 - Controladoria-Geral da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.012.197
Operações Especiais

09 272 0089 0181 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis

5.012.197

09 272 0089 0181 0001 Pagamento de Aposentadorias e Pensões - Ser-
vidores Civis - Nacional

5.012.197

S 1 1 90 0 188 5.012.197
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5.012.197
TOTAL - GERAL 5.012.197

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 153.657.651
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

153.657.651

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

153.657.651

F 3 1 90 0 100 153.657.651
TOTAL - FISCAL 153.657.651
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 153.657.651

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71901 - Fundo Contingente da Extinta RFFSA - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 8.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

8.000.000

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

8.000.000

F 1 1 90 0 100 8.000.000
TOTAL - FISCAL 8.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.000.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73113 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 246.799.870
Operações Especiais

09 272 0089 0053 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas
dos Extintos Estados e Territórios

246.799.870

09 272 0089 0053 0011 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos
Extintos Estados e Territórios - No Estado de
Rondônia

1 3 5 . 11 8 . 9 3 2

S 1 1 90 0 188 1 3 5 . 11 8 . 9 3 2
09 272 0089 0053 0014 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos

Extintos Estados e Territórios - No Estado de
Roraima

1 0 . 6 8 8 . 6 11

S 1 1 90 0 188 1 0 . 6 8 8 . 6 11
09 272 0089 0053 0033 Pagamento de Pessoal Inativo e Pensionistas dos

Extintos Estados e Territórios - No Estado do Rio
de Janeiro

100.992.327

S 1 1 90 0 188 100.992.327
0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 11 . 0 0 0

Operações Especiais
09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-

tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

11 . 0 0 0

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

11 . 0 0 0

S 3 1 90 0 100 11 . 0 0 0
2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 12.618.506

Atividades
04 301 2110 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

412.500

04 301 2110 2004 0011 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Rondônia

44.000

S 3 1 90 0 188 44.000
04 301 2110 2004 0012 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-

res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Acre

35.500

S 3 1 90 0 188 35.500
04 301 2110 2004 0014 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-

res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Roraima

203.000

S 3 1 90 0 188 203.000
04 301 2110 2004 0016 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-

res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Amapá

106.000

S 3 1 90 0 188 106.000
04 301 2110 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-

res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

24.000

S 3 1 90 0 188 24.000
04 331 2110 2010 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos

Servidores Civis, Empregados e Militares
30.200

04 331 2110 2010 0011 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-
vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Rondônia

6.200

F 3 1 90 0 100 6.200
04 331 2110 2010 0014 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-

vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado de Roraima

11 . 5 0 0

F 3 1 90 0 100 11 . 5 0 0
04 331 2110 2010 0016 Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Ser-

vidores Civis, Empregados e Militares - No Es-
tado do Amapá

12.500

F 3 1 90 0 100 12.500
04 331 2110 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
8.000

04 331 2110 2011 0011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - No Estado de Rondônia

4.000

F 3 1 90 0 100 4.000
04 331 2110 2011 0016 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-

gados e Militares - No Estado do Amapá
4.000

F 3 1 90 0 100 4.000
04 331 2110 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
389.000

04 331 2110 2012 0011 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Rondônia

27.000

F 3 1 90 0 100 27.000
04 331 2110 2012 0014 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares - No Estado de Roraima
185.000

F 3 1 90 0 100 185.000
04 331 2110 2012 0016 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares - No Estado do Amapá
177.000

F 3 1 90 0 100 177.000
04 122 2110 20TP Pagamento de Pessoal Ativo da União 7.982.537
04 122 2110 20TP 0011 Pagamento de Pessoal Ativo da União - No Es-

tado de Rondônia
7.982.537

F 1 1 90 0 188 7.982.537
Operações Especiais

04 331 2110 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

42.000

04 331 2110 00M1 0014 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado de Roraima

13.000

F 3 1 90 0 100 13.000
04 331 2110 00M1 0033 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-

Funeral e Natalidade - No Estado do Rio de Ja-
neiro

29.000

F 3 1 90 0 100 29.000
04 122 2110 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e

Fundações para o Custeio do Regime de Pre-
vidência dos Servidores Públicos Federais

3.754.269

04 122 2110 09HB 0011 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Rondônia

3.150.723

F 1 0 91 0 100 3.150.723
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

04 122 2110 09HB 0014 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fun-
dações para o Custeio do Regime de Previdência
dos Servidores Públicos Federais - No Estado de
Roraima

603.546

F 1 0 91 0 100 603.546

TOTAL - FISCAL 12.206.006
TOTAL - SEGURIDADE 247.223.370
TOTAL - GERAL 259.429.376

ÓRGÃO: 02000 - Senado Federal
UNIDADE: 02101 - Senado Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D
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T
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VA L O R

0551 Atuação Legislativa do Senado Federal 1.500.000
Atividades

01 031 0551 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Represen-
tação Política

1.500.000

01 031 0551 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representa-
ção Política - Em Brasília - DF

1.500.000

F 3 2 90 0 150 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.500.000

ÓRGÃO: 03000 - Tribunal de Contas da União
UNIDADE: 03101 - Tribunal de Contas da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0550 Controle Externo 1.595.800
Atividades

01 032 0550 4018 Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públi-
cos Federais

1.595.800

01 032 0550 4018 0001 Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos
Federais - Nacional

1.595.800

F 3 2 90 0 100 1.595.800

TOTAL - FISCAL 1.595.800
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.595.800

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20101 - Presidência da República
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 132.708
Atividades

04 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

132.708

04 301 2101 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

132.708

S 3 1 90 0 100 132.708

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 132.708
TOTAL - GERAL 132.708

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20204 - Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 3.540
Atividades

04 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.540

04 301 2101 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Em Brasília - DF

3.540

S 3 1 90 0 100 3.540

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.540
TOTAL - GERAL 3.540

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
UNIDADE: 24101 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

226.180

Atividades
19 301 2106 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

226.180

19 301 2106 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

226.180

S 3 1 90 0 100 226.180

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 226.180

TOTAL - GERAL 226.180

ÓRGÃO: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

UNIDADE: 24201 - Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2106 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação

147.456

Atividades

19 301 2106 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

147.456

19 301 2106 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

147.456

S 3 1 90 0 100 147.456

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 147.456

TOTAL - GERAL 147.456

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 1.000.000

Atividades

04 301 2110 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000.000

04 301 2110 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.000.000

Operações Especiais

28 846 0909 00OM Indenização a Servidores em Exercício em Lo-
calidades de Fronteira (Lei nº 12.855, de
2013)

15.000.000

28 846 0909 00OM 0001 Indenização a Servidores em Exercício em Lo-
calidades de Fronteira (Lei nº 12.855, de 2013) -
Nacional

15.000.000

F 3 1 90 0 100 15.000.000

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 4.000.000

Atividades

04 301 2110 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.500.000

04 301 2110 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.500.000

S 3 1 90 0 132 3.500.000

04 331 2110 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

500.000

04 331 2110 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

500.000

F 3 1 90 0 132 500.000

TOTAL - FISCAL 15.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 3.500.000

TOTAL - GERAL 19.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 500.000

Atividades

04 331 2110 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

500.000
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1

04 331 2110 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

500.000

F 3 1 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 200.804
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

200.804

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

200.804

S 3 1 90 0 11 2 200.804
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 200.804
TOTAL - GERAL 200.804

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26104 - Instituto Nacional de Educação de Surdos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 66.948
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

66.948

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

66.948

S 3 1 90 0 11 2 66.948
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 66.948
TOTAL - GERAL 66.948

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26201 - Colégio Pedro II
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 330.560
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

330.560

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

330.560

S 3 1 90 0 11 2 330.560
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 330.560
TOTAL - GERAL 330.560

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D
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T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 29.756
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

29.756

12 301 2109 2004 0020 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Nordeste

29.756

S 3 1 90 0 11 2 29.756
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 29.756
TOTAL - GERAL 29.756

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26231 - Universidade Federal de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
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T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 540.240
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

540.240

12 301 2109 2004 0027 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Alagoas

540.240

S 3 1 90 0 11 2 540.240
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 540.240
TOTAL - GERAL 540.240

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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M
O
D
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T
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VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 800.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

800.000

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

800.000

S 3 1 90 0 11 2 800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 800.000
TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 700.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

700.000

12 301 2109 2004 0023 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Ceará

700.000

S 3 1 90 0 11 2 700.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 700.000
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 492.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

492.000

12 301 2109 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

492.000

S 3 1 90 0 11 2 492.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 492.000
TOTAL - GERAL 492.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 608.016
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

608.016

12 301 2109 2004 0052 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Goiás

608.016

S 3 1 90 0 11 2 608.016
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 608.016
TOTAL - GERAL 608.016

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

1.000.000

S 3 1 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 859.244
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

859.244

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

859.244

S 3 1 90 0 11 2 859.244
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 859.244
TOTAL - GERAL 859.244

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000.000

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

1.000.000

S 3 1 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 776.384
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

776.384

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

776.384

S 3 1 90 0 11 2 776.384
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 776.384
TOTAL - GERAL 776.384

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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D
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000.000

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Pernambuco

1.000.000

S 3 1 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 2.000.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.000.000

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

2.000.000

S 3 1 90 0 11 2 2.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.000.000
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 700.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

700.000

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

700.000

S 3 1 90 0 11 2 700.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 700.000
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 600.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

600.000

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

600.000

S 3 1 90 0 11 2 600.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 600.000
TOTAL - GERAL 600.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 296.976
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

296.976

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Pernambuco

296.976

S 3 1 90 0 11 2 296.976

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 296.976
TOTAL - GERAL 296.976

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26252 - Universidade Federal de Campina Grande
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 456.728
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

456.728

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

456.728

S 3 1 90 0 11 2 456.728

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 456.728
TOTAL - GERAL 456.728

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 60.344
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

60.344

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

60.344

S 3 1 90 0 11 2 60.344

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 60.344
TOTAL - GERAL 60.344
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26257 - Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 7 . 0 9 6
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

11 7 . 0 9 6

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

11 7 . 0 9 6

S 3 1 90 0 11 2 11 7 . 0 9 6

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 7 . 0 9 6
TOTAL - GERAL 11 7 . 0 9 6

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 500.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

500.000

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

500.000

S 3 1 90 0 11 2 500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 31.612
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

31.612

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

31.612

S 3 1 90 0 11 2 31.612

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 31.612
TOTAL - GERAL 31.612

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 74.348
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

74.348

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

74.348

S 3 1 90 0 11 2 74.348

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 74.348
TOTAL - GERAL 74.348

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 500.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

500.000

12 301 2109 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

500.000

S 3 1 90 0 11 2 500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 11 7 . 6 0 8
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

11 7 . 6 0 8

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

11 7 . 6 0 8

S 3 1 90 0 11 2 11 7 . 6 0 8

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 7 . 6 0 8
TOTAL - GERAL 11 7 . 6 0 8

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 62.988
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

62.988

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

62.988

S 3 1 90 0 11 2 62.988

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 62.988
TOTAL - GERAL 62.988

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 184.460
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

184.460

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

184.460

S 3 1 90 0 11 2 184.460

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 184.460
TOTAL - GERAL 184.460

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 478.256
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

478.256

12 301 2109 2004 0013 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Amazonas

478.256

S 3 1 90 0 11 2 478.256

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 478.256
TOTAL - GERAL 478.256

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 800.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

800.000

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

800.000

S 3 1 90 0 11 2 800.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 800.000
TOTAL - GERAL 800.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 415.748
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

415.748

12 301 2109 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Maranhão

415.748

S 3 1 90 0 11 2 415.748
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 415.748
TOTAL - GERAL 415.748

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 141.864
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

141.864

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

141.864

S 3 1 90 0 11 2 141.864
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 141.864
TOTAL - GERAL 141.864

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 500.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

500.000

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

500.000

S 3 1 90 0 11 2 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 176.228
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

176.228

12 301 2109 2004 0012 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Acre

176.228

S 3 1 90 0 11 2 176.228
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 176.228
TOTAL - GERAL 176.228

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26277 - Fundação Universidade Federal de Ouro Preto
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 262.736
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

262.736

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

262.736

S 3 1 90 0 11 2 262.736
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 262.736
TOTAL - GERAL 262.736

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 392.492
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

392.492

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

392.492

S 3 1 90 0 11 2 392.492

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 392.492
TOTAL - GERAL 392.492

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 410.220
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

410.220

12 301 2109 2004 0022 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Piauí

410.220

S 3 1 90 0 11 2 410.220

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 410.220
TOTAL - GERAL 410.220

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 345.308
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

345.308

12 301 2109 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

345.308

S 3 1 90 0 11 2 345.308

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 345.308
TOTAL - GERAL 345.308

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.172.092
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

672.092

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

672.092

S 3 1 90 0 11 2 672.092

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

500.000

12 331 2109 2012 0031 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Minas Ge-
rais

500.000

F 3 1 90 0 11 2 500.000

TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 672.092
TOTAL - GERAL 1.172.092

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 953.368
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

453.368

12 301 2109 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

453.368

S 3 1 90 0 11 2 453.368

12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

500.000

12 331 2109 2012 0054 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Mato Grosso
do Sul

500.000

F 3 1 90 0 11 2 500.000

TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 453.368
TOTAL - GERAL 953.368
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 416
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

416

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

416

S 3 1 90 0 11 2 416
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 416
TOTAL - GERAL 416

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 3.000.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado (Precatórios)

3.000.000

28 846 0901 0005 0043 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Jul-
gado (Precatórios) - No Estado do Rio Grande do Sul

3.000.000

S 1 1 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.000.000
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 10.700
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

10.700

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

10.700

S 3 1 90 0 11 2 10.700
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.700
TOTAL - GERAL 10.700

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26350 - Fundação Universidade Federal da Grande Dourados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 83.852
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

83.852

12 301 2109 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

83.852

S 3 1 90 0 11 2 83.852
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 83.852
TOTAL - GERAL 83.852

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 212.936
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores
Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

212.936

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

212.936

S 3 1 90 0 11 2 212.936
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 212.936
TOTAL - GERAL 212.936

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 58.872
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

58.872

12 301 2109 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

58.872

S 3 1 90 0 11 2 58.872
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 58.872
TOTAL - GERAL 58.872

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26358 - Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 33.740
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

33.740

12 301 2109 2004 0027 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Alagoas

33.740

S 3 1 90 0 11 2 33.740
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 33.740
TOTAL - GERAL 33.740

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26359 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 150.560
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

150.560

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

150.560

S 3 1 90 0 11 2 150.560
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 150.560
TOTAL - GERAL 150.560

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26362 - Hospital Universitário Valter Cantídio
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 88.004
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

88.004

12 301 2109 2004 0023 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Ceará

88.004

S 3 1 90 0 11 2 88.004
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 88.004
TOTAL - GERAL 88.004

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26363 - Maternidade Assis Chateaubrian
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 9.800
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

9.800

12 301 2109 2004 0023 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Ceará

9.800

S 3 1 90 0 11 2 9.800
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 9.800
TOTAL - GERAL 9.800

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 90.512
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

90.512
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 301 2109 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

90.512

S 3 1 90 0 11 2 90.512
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 90.512
TOTAL - GERAL 90.512

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 81.280
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

81.280

12 301 2109 2004 0052 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Goiás

81.280

S 3 1 90 0 11 2 81.280
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 81.280
TOTAL - GERAL 81.280

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26366 - Hospital Universitário Antonio Pedro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 246.356
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

246.356

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

246.356

S 3 1 90 0 11 2 246.356
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 246.356
TOTAL - GERAL 246.356

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 268.364
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

268.364

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

268.364

S 3 1 90 0 11 2 268.364
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 268.364
TOTAL - GERAL 268.364

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 12.200
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

12.200

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

12.200

S 3 1 90 0 11 2 12.200
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 12.200
TOTAL - GERAL 12.200

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26371 - Hospital Universitário Lauro Wanderley
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 123.500
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

123.500

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

123.500

S 3 1 90 0 11 2 123.500
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 123.500
TOTAL - GERAL 123.500

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26372 - Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 315.860
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

315.860

12 301 2109 2004 0041 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Paraná

315.860

S 3 1 90 0 11 2 315.860
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 315.860
TOTAL - GERAL 315.860

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Per-
nambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 746.968
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

246.968

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Pernambuco

246.968

S 3 1 90 0 11 2 246.968
12 331 2109 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
500.000

12 331 2109 2012 0026 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Estado de Pernam-
buco

500.000

S 3 1 90 0 11 2 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 746.968
TOTAL - GERAL 746.968

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26374 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio Grande do Norte
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 125.876
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

125.876

12 301 2109 2004 0024 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Norte

125.876

S 3 1 90 0 11 2 125.876
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 125.876
TOTAL - GERAL 125.876

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26378 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
do Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 692.612

Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

692.612

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

692.612

S 3 1 90 0 11 2 692.612

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 692.612

TOTAL - GERAL 692.612

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26385 - Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande
Dourados

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 8.912

Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

8.912
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1

12 301 2109 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

8.912

S 3 1 90 0 11 2 8.912
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 8.912
TOTAL - GERAL 8.912

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26386 - Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 183.740
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

183.740

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

183.740

S 3 1 90 0 11 2 183.740
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 183.740
TOTAL - GERAL 183.740

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26387 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa
Maria
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 168.788
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

168.788

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

168.788

S 3 1 90 0 11 2 168.788
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 168.788
TOTAL - GERAL 168.788

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26388 - Hospital Universitário Alcides Carneiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 26.864
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

26.864

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

26.864

S 3 1 90 0 11 2 26.864
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 26.864
TOTAL - GERAL 26.864

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 99.498
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

99.498

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

99.498

S 3 1 90 0 11 2 99.498
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 99.498
TOTAL - GERAL 99.498

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26391 - Hospital Universitário Gaffree e Guinle
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 35.732
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.732

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

35.732

S 3 1 90 0 11 2 35.732
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 35.732
TOTAL - GERAL 35.732

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26393 - Hospital Universitário de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 49.028
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

49.028

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

49.028

S 3 1 90 0 11 2 49.028
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 49.028
TOTAL - GERAL 49.028

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26394 - Hospital Universitário da Fundação Universidade do Ma-
ranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 48.152
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

48.152

12 301 2109 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Maranhão

48.152

S 3 1 90 0 11 2 48.152
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 48.152
TOTAL - GERAL 48.152

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 238.052
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

238.052

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

238.052

S 3 1 90 0 11 2 238.052
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 238.052
TOTAL - GERAL 238.052

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26401 - Hospital Universitário Maria Pedrossian
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 71.936
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

71.936

12 301 2109 2004 0054 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Mato Grosso do Sul

71.936

S 3 1 90 0 11 2 71.936
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 71.936
TOTAL - GERAL 71.936

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 187.976
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

187.976
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 301 2109 2004 0027 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Alagoas

187.976

S 3 1 90 0 11 2 187.976
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 187.976
TOTAL - GERAL 187.976

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26403 - Instituto Federal do Amazonas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 69.144
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

69.144

12 301 2109 2004 0013 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Amazonas

69.144

S 3 1 90 0 11 2 69.144
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 69.144
TOTAL - GERAL 69.144

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 153.620
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

153.620

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

153.620

S 3 1 90 0 11 2 153.620
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 153.620
TOTAL - GERAL 153.620

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26406 - Instituto Federal do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 394.924
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

394.924

12 301 2109 2004 0032 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Espírito Santo

394.924

S 3 1 90 0 11 2 394.924
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 394.924
TOTAL - GERAL 394.924

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26408 - Instituto Federal do Maranhão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 276.028
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

276.028

12 301 2109 2004 0021 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Maranhão

276.028

S 3 1 90 0 11 2 276.028
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 276.028
TOTAL - GERAL 276.028

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 39.212
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

39.212

12 301 2109 2004 0031 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Minas Gerais

39.212

S 3 1 90 0 11 2 39.212
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 39.212
TOTAL - GERAL 39.212

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26416 - Instituto Federal do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 196.520
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

196.520

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

196.520

S 3 1 90 0 11 2 196.520
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 196.520
TOTAL - GERAL 196.520

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 241.896
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

241.896

12 301 2109 2004 0025 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Paraíba

241.896

S 3 1 90 0 11 2 241.896
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 241.896
TOTAL - GERAL 241.896

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26418 - Instituto Federal de Pernambuco
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 264.980
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

264.980

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Pernambuco

264.980

S 3 1 90 0 11 2 264.980
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 264.980
TOTAL - GERAL 264.980

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 223.048
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

223.048

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

223.048

S 3 1 90 0 11 2 223.048
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 223.048
TOTAL - GERAL 223.048

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 122.404
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

122.404
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12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

122.404

S 3 1 90 0 11 2 122.404
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 122.404
TOTAL - GERAL 122.404

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26423 - Instituto Federal de Sergipe
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 124.596
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

124.596

12 301 2109 2004 0028 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Sergipe

124.596

S 3 1 90 0 11 2 124.596
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 124.596
TOTAL - GERAL 124.596

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26424 - Instituto Federal do Tocantins
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 36.268
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

36.268

12 301 2109 2004 0017 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Tocantins

36.268

S 3 1 90 0 11 2 36.268
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 36.268
TOTAL - GERAL 36.268

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26425 - Instituto Federal do Acre
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 35.904
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.904

12 301 2109 2004 0012 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Acre

35.904

S 3 1 90 0 11 2 35.904
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 35.904
TOTAL - GERAL 35.904

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 448.488
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

448.488

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

448.488

S 3 1 90 0 11 2 448.488
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 448.488
TOTAL - GERAL 448.488

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26428 - Instituto Federal de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 46.916
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

46.916

12 301 2109 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

46.916

S 3 1 90 0 11 2 46.916
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 46.916
TOTAL - GERAL 46.916

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26429 - Instituto Federal de Goiás

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 176.192

Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

176.192

12 301 2109 2004 0052 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Goiás

176.192

S 3 1 90 0 11 2 176.192

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 176.192

TOTAL - GERAL 176.192

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26430 - Instituto Federal do Sertão Pernambucano

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 79.952

Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

79.952

12 301 2109 2004 0026 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Pernambuco

79.952

S 3 1 90 0 11 2 79.952

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 79.952

TOTAL - GERAL 79.952

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26433 - Instituto Federal do Rio de Janeiro

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 205.568

Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

205.568

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

205.568

S 3 1 90 0 11 2 205.568

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 205.568

TOTAL - GERAL 205.568

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26434 - Instituto Federal Fluminense

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 209.080

Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

209.080

12 301 2109 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

209.080

S 3 1 90 0 11 2 209.080

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 209.080

TOTAL - GERAL 209.080

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 83.292

Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

83.292
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 301 2109 2004 0043 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio Grande do Sul

83.292

S 3 1 90 0 11 2 83.292
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 83.292
TOTAL - GERAL 83.292

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 326.325
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

326.325

12 301 2109 2004 0042 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de Santa Catarina

326.325

S 3 1 90 0 11 2 326.325
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 326.325
TOTAL - GERAL 326.325

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 151.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

151.000

12 301 2109 2004 0040 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Sul

151.000

S 3 1 90 0 11 2 151.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 151.000
TOTAL - GERAL 151.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.339.204
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.318.000

12 301 2109 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.318.000

S 3 1 90 0 11 2 3.318.000
Operações Especiais

12 331 2109 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

21.204

12 331 2109 00M1 0053 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Distrito Federal

21.204

S 3 1 90 0 100 21.204
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 3.339.204
TOTAL - GERAL 3.339.204

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26445 - Hospital Universitário da UNIFESP
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 291.860
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

291.860

12 301 2109 2004 0035 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado de São Paulo

291.860

S 3 1 90 0 11 2 291.860
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 291.860
TOTAL - GERAL 291.860

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26447 - Universidade Federal do Oeste da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 44.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

44.000

12 301 2109 2004 0029 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado da Bahia

44.000

S 3 1 90 0 11 2 44.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 44.000
TOTAL - GERAL 44.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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E
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 140.000
Atividades

12 301 2109 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

140.000

12 301 2109 2004 0015 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Pará

140.000

S 3 1 90 0 11 2 140.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 140.000
TOTAL - GERAL 140.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28101 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

182.844

Atividades
22 301 2121 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

182.844

22 301 2121 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

182.844

S 3 1 90 0 100 182.844

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 182.844
TOTAL - GERAL 182.844

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28202 - Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
I n m e t ro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

215.000

Atividades
22 301 2121 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

215.000

22 301 2121 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

215.000

S 3 1 90 0 100 215.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 215.000
TOTAL - GERAL 215.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30107 - Departamento de Polícia Rodoviária Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 10.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00OM Indenização a Servidores em Exercício em Lo-
calidades de Fronteira (Lei nº 12.855, de
2013)

10.000.000

28 846 0909 00OM 0001 Indenização a Servidores em Exercício em Lo-
calidades de Fronteira (Lei nº 12.855, de 2013) -
Nacional

10.000.000

F 3 1 90 0 100 10.000.000

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 1.500.000
Atividades

06 301 2112 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.500.000

06 301 2112 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.500.000

S 3 1 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000
TOTAL - GERAL 11 . 5 0 0 . 0 0 0
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1

22 301 2119 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

381.948

S 3 1 90 0 100 381.948

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 381.948
TOTAL - GERAL 381.948

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 39.483.000
Atividades

09 301 2114 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

21.483.000

09 301 2114 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

21.483.000

S 3 1 90 0 151 21.483.000

09 331 2114 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

3.000.000

09 331 2114 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

3.000.000

S 3 1 90 0 151 3.000.000

09 331 2114 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

15.000.000

09 331 2114 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

15.000.000

S 3 1 90 0 151 15.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 39.483.000
TOTAL - GERAL 39.483.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 500.000
Atividades

10 301 2115 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

500.000

10 301 2115 2004 0033 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Estado do Rio de Janeiro

500.000

S 3 1 90 0 151 500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 27.000.000
Atividades

10 301 2115 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

8.000.000

10 301 2115 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

8.000.000

S 3 1 90 0 151 8.000.000

10 331 2115 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

4.000.000

10 331 2115 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

4.000.000

S 3 1 90 6 151 4.000.000

10 331 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

15.000.000

10 331 2115 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

15.000.000

S 3 1 90 6 151 15.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 27.000.000
TOTAL - GERAL 27.000.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36212 - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 500.000
Atividades

10 331 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

500.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 15.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00OM Indenização a Servidores em Exercício em Lo-
calidades de Fronteira (Lei nº 12.855, de
2013)

15.000.000

28 846 0909 00OM 0001 Indenização a Servidores em Exercício em Lo-
calidades de Fronteira (Lei nº 12.855, de 2013) -
Nacional

15.000.000

F 3 1 90 0 100 15.000.000

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 2.000.000
Atividades

06 301 2112 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.000.000

06 301 2112 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

2.000.000

S 3 1 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 2.000.000
TOTAL - GERAL 17.000.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça
UNIDADE: 30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça 800.000
Atividades

14 331 2112 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

800.000

14 331 2112 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

800.000

F 3 1 90 0 100 800.000

TOTAL - FISCAL 800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32101 - Ministério de Minas e Energia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 203.484
Atividades

04 301 2119 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

203.484

04 301 2119 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

203.484

S 3 1 90 0 100 203.484

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 203.484
TOTAL - GERAL 203.484

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32202 - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 21.204
Operações Especiais

22 331 2119 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

21.204

22 331 2119 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

21.204

F 3 1 90 0 100 21.204

TOTAL - FISCAL 21.204
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.204

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32263 - Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 9 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 381.948
Atividades

22 301 2119 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

381.948
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

10 331 2115 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

500.000

S 3 1 90 6 151 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 500.000
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 5 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Saúde 35.030.871
Atividades

10 301 2115 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

30.030.871

10 301 2115 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

30.030.871

S 3 1 90 0 151 30.030.871
10 331 2115 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
5.000.000

10 331 2115 2012 0053 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - No Distrito Federal

5.000.000

S 3 1 90 6 151 5.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 35.030.871
TOTAL - GERAL 35.030.871

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 5.200.000
Atividades

11 301 2127 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.200.000

11 301 2127 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.200.000

S 3 1 90 0 174 3.200.000
11 331 2127 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-

pregados e Militares
2.000.000

11 331 2127 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

2.000.000

F 3 1 90 0 174 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 3.200.000
TOTAL - GERAL 5.200.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 2.378.300
Atividades

26 301 2126 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.378.300

26 301 2126 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

2.378.300

S 3 1 90 0 100 2.378.300
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.378.300
TOTAL - GERAL 2.378.300

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39207 - VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 39.756
Operações Especiais

26 331 2126 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

39.756

26 331 2126 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

39.756

F 3 1 90 0 100 39.756
TOTAL - FISCAL 39.756
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.756

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 452.944
Atividades

26 301 2126 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

452.944

26 301 2126 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

452.944

S 3 1 90 0 100 452.944
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 452.944
TOTAL - GERAL 452.944

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39253 - Empresa de Planejamento e Logística S.A. - EPL
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 29.204
Atividades

26 301 2126 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

8.000

26 301 2126 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

8.000

S 3 1 90 0 100 8.000
Operações Especiais

26 331 2126 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

21.204

26 331 2126 00M1 0053 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Distrito Federal

21.204

F 3 1 90 0 100 21.204
TOTAL - FISCAL 21.204
TOTAL - SEGURIDADE 8.000
TOTAL - GERAL 29.204

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 7 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Comunicações 800.000
Atividades

24 301 2117 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

800.000

24 301 2117 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

800.000

S 3 1 90 0 100 800.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 800.000
TOTAL - GERAL 800.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 10.000
Atividades

13 301 2107 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

13 301 2107 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 10.000
Atividades

13 301 2107 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

10.000

13 301 2107 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

10.000

S 3 1 90 0 100 10.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 10.000
TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 35.000
Atividades

18 301 2124 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.000
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1

18 301 2124 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 35.000
TOTAL - GERAL 35.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 35.000
Atividades

18 301 2124 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

35.000

18 301 2124 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

35.000

S 3 1 90 0 100 35.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 35.000
TOTAL - GERAL 35.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 120.189.568
Operações Especiais

28 846 0901 0022 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas
por Empresas Estatais

120.189.568

28 846 0901 0022 0001 Cumprimento de Sentenças Judiciais Devidas por
Empresas Estatais - Nacional

120.189.568

F 1 1 90 0 100 50.189.568

F 3 1 90 0 100 70.000.000

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 816.934.722
Operações Especiais

28 846 0909 00H7 Contribuição da União para o Custeio do Re-
gime de Previdência dos Servidores Públicos
Federais decorrente do Provimento de Cargos
e Funções e Reestruturação de Cargos e Car-
reiras e Revisão de Remunerações

60.829.701

28 846 0909 00H7 0001 Contribuição da União para o Custeio do Regime
de Previdência dos Servidores Públicos Federais
decorrente do Provimento de Cargos e Funções e
Reestruturação de Cargos e Carreiras e Revisão
de Remunerações - Nacional

60.829.701

F 1 0 91 0 100 60.829.701

28 846 0909 0623 Concessão de Benefícios aos Servidores, Em-
pregados e Seus Dependentes

33.349.936

28 846 0909 0623 0001 Concessão de Benefícios aos Servidores, Empre-
gados e Seus Dependentes - Nacional

33.349.936

F 3 1 90 0 100 33.349.936

28 846 0909 0C04 Provimento de Cargos e Funções e Reestru-
turação de Cargos, Carreiras e Revisão de Re-
munerações

722.755.085

28 846 0909 0C04 0001 Provimento de Cargos e Funções e Reestrutura-
ção de Cargos, Carreiras e Revisão de Remu-
nerações - Nacional

722.755.085

F 1 1 90 0 188 722.755.085

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

14.980.000

Operações Especiais
09 274 2125 0739 Indenização a Anistiados Políticos em Presta-

ção Única ou em Prestação Mensal, Perma-
nente e Continuada, nos termos da Lei nº
10.559, de 2002

4.980.000

09 274 2125 0739 0001 Indenização a Anistiados Políticos em Prestação
Única ou em Prestação Mensal, Permanente e
Continuada, nos termos da Lei nº 10.559, de 2002
- Nacional

4.980.000

S 3 1 90 0 100 4.980.000

09 274 2125 0C01 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos
termos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006

10.000.000

09 274 2125 0C01 0001 Valores Retroativos a Anistiados Políticos nos ter-
mos da Lei nº 11.354, de 19/10/2006 - Nacional

10.000.000

S 3 1 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 937.124.290
TOTAL - SEGURIDADE 14.980.000
TOTAL - GERAL 952.104.290

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

1.800.000

Atividades
04 301 2125 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-

dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.800.000

04 301 2125 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.800.000

S 3 1 90 0 100 1.800.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 1.800.000

TOTAL - GERAL 1.800.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário

UNIDADE: 49201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2120 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrá-
rio

3.000.000

Atividades

21 301 2120 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.500.000

21 301 2120 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.500.000

S 3 1 90 0 100 1.500.000

21 331 2120 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

1.500.000

21 331 2120 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

1.500.000

F 3 1 90 0 100 1.500.000

TOTAL - FISCAL 1.500.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000

TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 10.000.000

Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000.000

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000

05 331 2108 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

5.000.000

05 331 2108 2011 0001 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empre-
gados e Militares - Nacional

5.000.000

F 3 1 90 0 100 5.000.000

05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

4.000.000

05 331 2108 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

4.000.000

F 3 1 90 0 100 4.000.000

TOTAL - FISCAL 9.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000

TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52121 - Comando do Exército

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2.000.000

Atividades

05 331 2108 2012 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares

2.000.000

05 331 2108 2012 0001 Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Em-
pregados e Militares - Nacional

2.000.000

F 3 1 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 7.590.738

Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

7.590.738
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

7.590.738

S 4 1 90 0 100 7.590.738

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.590.738

TOTAL - GERAL 7.590.738

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52931 - Fundo Naval

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 3.623.573

Atividades

05 301 2108 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

3.623.573

05 301 2108 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

3.623.573

S 3 1 90 0 250 3.623.573

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 3.623.573

TOTAL - GERAL 3.623.573

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 21.204

Operações Especiais

04 331 2111 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

21.204

04 331 2111 00M1 0001 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - Nacional

21.204

F 3 1 90 0 100 21.204

TOTAL - FISCAL 21.204

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 21.204

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional

UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 5.009.405

Operações Especiais

09 274 0909 0536 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorren-
tes de Legislação Especial e/ou Decisões Ju-
diciais

5.009.405

09 274 0909 0536 0001 Benefícios e Pensões Indenizatórias Decorrentes
de Legislação Especial e/ou Decisões Judiciais -
Nacional

5.009.405

S 3 1 90 0 100 5.009.405

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 500.000

Atividades

04 301 2111 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

500.000

04 301 2111 2004 0020 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Na Região Nordeste

500.000

S 3 1 90 0 100 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.509.405

TOTAL - GERAL 5.509.405

ÓRGÃO: 54000 - Ministério do Turismo

UNIDADE: 54201 - EMBRATUR - Instituto Brasileiro de Turismo

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2128 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Turismo 2.601

Atividades

23 301 2128 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

2.601

23 301 2128 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

2.601

S 3 1 90 0 100 2.601

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 2.601

TOTAL - GERAL 2.601

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 68.844
Atividades

04 301 2116 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

68.844

04 301 2116 2004 0053 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - No Distrito Federal

68.844

S 3 1 90 0 100 68.844
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 68.844
TOTAL - GERAL 68.844

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TREN-
SURB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 21.204
Operações Especiais

15 331 2116 00M1 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxí-
lio-Funeral e Natalidade

21.204

15 331 2116 00M1 0043 Benefícios Assistenciais decorrentes do Auxílio-
Funeral e Natalidade - No Estado do Rio Grande
do Sul

21.204

F 3 1 90 0 100 21.204
TOTAL - FISCAL 21.204
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.204

ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 1.000.000
Atividades

03 301 2101 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servi-
dores Civis, Empregados, Militares e seus De-
pendentes

1.000.000

03 301 2101 2004 0001 Assistência Médica e Odontológica aos Servido-
res Civis, Empregados, Militares e seus Depen-
dentes - Nacional

1.000.000

S 3 1 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças
Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 377.657.651
Operações Especiais

28 846 0901 0625 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada
em Julgado de Pequeno Valor

377.657.651

28 846 0901 0625 0001 Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em
Julgado de Pequeno Valor - Nacional

377.657.651

F 1 1 90 0 100 377.657.651
TOTAL - FISCAL 377.657.651
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 377.657.651

ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência
UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

0999 Reserva de Contingência 7.309.715
Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 846.234
99 999 0999 0Z00 6499 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos para atendimento do
art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal

846.234

F 1 0 91 0 100 846.234
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 6.463.481
99 999 0999 0Z01 6499 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Re-

serva de Contingência - Recursos para atendi-
mento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição
Federal

6.463.481

F 1 1 90 0 100 6.463.481
TOTAL - FISCAL 7.309.715
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.309.715
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1

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

433.000

12 364 2032 20RK 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - Na Região Nordeste

433.000

F 3 2 90 0 650 433.000

TOTAL - FISCAL 655.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 655.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26232 - Universidade Federal da Bahia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

9.667.731

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

9.667.731

12 364 2032 20RK 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Bahia

9.667.731

F 3 2 90 0 280 167.731

F 3 2 90 0 650 7.185.000

F 3 2 90 0 680 926.000

F 4 2 90 0 650 389.000

F 4 2 90 0 680 1.000.000

TOTAL - FISCAL 9.667.731

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 9.667.731

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26233 - Universidade Federal do Ceará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.475.000

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

1.204.300

12 364 2032 20GK 0023 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Cea-
rá

1.204.300

F 4 2 90 0 650 1.204.300

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

12.270.700

12 364 2032 20RK 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

12.270.700

F 3 2 90 0 650 6.720.478

F 3 2 90 0 680 865.000

F 4 2 90 0 650 4.685.222

TOTAL - FISCAL 13.475.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 13.475.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

28.753.672

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

700.000

12 364 2032 20GK 0032 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Es-
pírito Santo

700.000

F 3 2 90 0 650 700.000

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

17.413.672

12 364 2032 20RK 0032 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Espírito Santo

17.413.672

F 3 2 90 0 280 1.000.000

F 3 2 90 0 650 8.660.000

F 3 2 90 0 680 2.000.000

F 3 2 90 0 681 1.200.000

F 4 2 90 0 280 327.672

F 4 2 90 0 650 3.433.000

F 4 2 90 0 680 793.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 640.000

12 364 2032 4002 0032 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Espírito Santo

640.000

F 3 2 90 0 650 640.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

10.000.000

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e Emprego e da
Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 1.701.389.028,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida art. 4º, caput, inciso I, alíneas "a", "c"
e "e", inciso II, inciso VIII, inciso XII, alínea "a", itens "1", "2" e "3", inciso XIV, alínea "a", e inciso
XIX, alínea "b", item 2, e § 1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 13.115, de
20 de abril de 2015), em favor dos Ministérios da Educação, da Previdência Social, do Trabalho e
Emprego e da Cultura, crédito suplementar no valor de R$ 1.701.389.028,00 (um bilhão, setecentos e um
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, vinte e oito reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$
666.186.440,00 (seiscentos e sessenta e seis milhões, cento e oitenta e seis mil, quatrocentos e quarenta
reais), sendo:

a) R$ 344.880.000,00 (trezentos e quarenta e quatro milhões, oitocentos e oitenta mil reais) de
Contribuição do Salário-Educação;

b) R$ 3.359.418,00 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dezoito mil
reais) de Contribuições para os Programas PIS/Pasep;

c) R$ 262.320.233,00 (duzentos e sessenta e dois milhões, trezentos e vinte mil, duzentos e
trinta e três reais) de Recursos Próprios Não Financeiros;

d) R$ 34.962.200,00 (trinta e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois mil e duzentos reais) de
Recursos Próprios Financeiros;

e) R$ 20.571.589,00 (vinte milhões, quinhentos e setenta e um mil, quinhentos e oitenta e nove
reais) de Recursos de Convênios; e

f) R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas
e Privadas Nacionais;

II - excesso de arrecadação, no valor de R$ 594.113.666,00 (quinhentos e noventa e quatro
milhões, cento e treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais), sendo:

a) R$ 12.909.477,00 (doze milhões, novecentos e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais)
de Recursos Próprios Não Financeiros;

b) R$ 7.037.311,00 (sete milhões, trinta e sete mil, trezentos e onze reais) de Recursos Próprios
Financeiros;

c) R$ 12.394.170,00 (doze milhões, trezentos e noventa e quatro mil, cento e setenta reais) de
Recursos de Convênios; e

d) R$ 561.772.708,00 (quinhentos e sessenta e um milhões, setecentos e setenta e dois mil,
setecentos e oito reais) de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais; e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 441.088.922,00 (quatrocentos
e quarenta e um milhões, oitenta e oito mil, novecentos e vinte e dois reais), conforme indicado no
Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 1.000.000
Atividades

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 1.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 1.000.000

F 3 2 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26230 - Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

655.000

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
222.000

12 364 2032 20GK 0020 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Na Região Nor-
deste

222.000

F 3 2 90 0 281 222.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 364 2032 8282 0032 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Espírito
Santo

10.000.000

F 3 2 90 0 11 2 10.000.000
TOTAL - FISCAL 28.753.672
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 28.753.672

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.100.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
10.200.000

12 364 2032 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Goiás

10.200.000

F 3 2 90 0 100 300.000
F 3 2 90 0 11 2 9.900.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.900.000
12 364 2032 4002 0052 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Goiás
2.900.000

F 3 2 90 0 100 2.900.000
TOTAL - FISCAL 13.100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.100.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26236 - Universidade Federal Fluminense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.994.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.994.000

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

1.994.000

F 3 2 90 0 650 1.875.000
F 3 2 90 0 680 49.000
F 3 2 90 0 681 70.000

TOTAL - FISCAL 1.994.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.994.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26237 - Universidade Federal de Juiz de Fora
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

35.556.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
35.556.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

35.556.000

F 3 2 50 0 650 15.000.000
F 3 2 90 0 650 18.137.000
F 3 2 90 0 680 1.637.000
F 3 2 90 0 681 782.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 5.400.000
Atividades

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

5.400.000

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Minas Gerais

5.400.000

F 3 2 90 0 650 5.400.000
TOTAL - FISCAL 40.956.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 40.956.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26238 - Universidade Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.317.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
3.317.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

3.317.000

F 3 2 90 0 650 3.317.000
TOTAL - FISCAL 3.317.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.317.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26239 - Universidade Federal do Pará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.186.246

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
3.186.246

12 364 2032 20RK 0015 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Pará

3.186.246

F 3 2 90 0 280 829.446
F 3 2 90 0 650 1.842.000
F 3 2 90 0 680 196.200
F 3 2 90 0 681 318.600

TOTAL - FISCAL 3.186.246
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.186.246

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26240 - Universidade Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.296.262

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.296.262

12 364 2032 20RK 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Paraíba

2.296.262

F 3 2 90 0 650 493.391
F 4 2 90 0 650 1.802.871

TOTAL - FISCAL 2.296.262
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.296.262

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26241 - Universidade Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

14.333.388

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
14.333.388

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Paraná

14.333.388

F 3 2 90 0 281 4.533.388
F 3 2 90 0 681 6.000.000
F 4 2 90 0 281 800.000
F 4 2 90 0 681 3.000.000

TOTAL - FISCAL 14.333.388
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.333.388

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26242 - Universidade Federal de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.974.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
13.974.000

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Pernambuco

13.974.000

F 4 2 90 0 650 5.016.000
F 4 2 90 0 680 8.958.000

TOTAL - FISCAL 13.974.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.974.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26244 - Universidade Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3 6 . 111 . 9 7 1

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
3 4 . 0 11 . 9 7 1

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

3 4 . 0 11 . 9 7 1

F 3 2 90 0 650 5.000.000
F 4 2 90 0 650 2 9 . 0 11 . 9 7 1
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1

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

2.100.000

12 364 2032 8282 0043 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Sul

2.100.000

F 5 2 90 0 650 2.100.000

TOTAL - FISCAL 3 6 . 111 . 9 7 1

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3 6 . 111 . 9 7 1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

24.813.000

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

19.313.000

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

19.313.000

F 3 2 90 0 650 19.313.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.500.000

12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Rio de Janeiro

2.500.000

F 3 2 90 0 100 2.500.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

3.000.000

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

3.000.000

F 3 2 90 0 11 2 3.000.000

TOTAL - FISCAL 24.813.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.813.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26246 - Universidade Federal de Santa Catarina

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.410.538

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

4.410.538

12 364 2032 20RK 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Santa Catarina

4.410.538

F 3 2 90 0 250 657.018

F 3 2 90 0 280 206.832

F 3 2 90 0 650 3.031.000

F 3 2 90 0 680 338.000

F 4 2 90 0 250 177.688

TOTAL - FISCAL 4.410.538

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.410.538

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26247 - Universidade Federal de Santa Maria

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

8.188.067

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

8.188.067

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

8.188.067

F 3 2 90 0 280 154.067

F 3 2 90 0 650 4.000.000

F 3 2 90 0 680 650.000

F 4 2 90 0 650 3.384.000

TOTAL - FISCAL 8.188.067

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 8.188.067

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26248 - Universidade Federal Rural de Pernambuco

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.324.000

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

5.324.000

12 364 2032 20RK 0026 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Pernambuco

5.324.000

F 3 2 90 0 650 3.759.000

F 3 2 90 0 680 65.000

F 4 2 90 0 650 1.500.000

TOTAL - FISCAL 5.324.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.324.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

16.629.000

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

16.629.000

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

16.629.000

F 3 2 90 0 11 2 15.000.000

F 3 2 90 0 650 880.000

F 4 2 90 0 680 749.000

TOTAL - FISCAL 16.629.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.629.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26250 - Fundação Universidade Federal de Roraima

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

257.000

Atividades

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

257.000

12 364 2032 8282 0014 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de Rorai-
ma

257.000

F 3 2 90 0 650 257.000

TOTAL - FISCAL 257.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 257.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

3.961.000

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

961.000

12 364 2032 20RK 0017 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Tocantins

961.000

F 3 2 90 0 650 961.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

3.000.000

12 364 2032 8282 0017 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Tocan-
tins

3.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000

F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 3.961.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 3.961.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 82.807

Atividades

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada para a Educação Básica

82.807

12 368 2030 20RJ 0015 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada para a Educação Básica - No Estado do
Pará

82.807

F 3 2 90 0 108 82.807

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

20.000

Atividades

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 20.000
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1

12 364 2032 4002 0015 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Pará

20.000

F 4 2 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 102.807
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 102.807

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26254 - Universidade Federal do Triângulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.410.444

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.410.444

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.410.444

F 3 2 90 0 250 489.444
F 3 2 90 0 650 304.000
F 3 2 90 0 680 354.000
F 3 2 90 0 681 263.000

TOTAL - FISCAL 1.410.444
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.410.444

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.139.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.139.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

4.139.000

F 3 2 90 0 11 2 4.000.000
F 3 2 90 0 650 139.000

TOTAL - FISCAL 4.139.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.139.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.000.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.000.000

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

1.000.000

F 3 2 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26258 - Universidade Tecnológica Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

9.958.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
9.958.000

12 364 2032 20RK 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Paraná

9.958.000

F 3 2 90 0 650 1.628.663
F 3 2 90 0 680 62.917
F 3 2 91 0 650 20.000
F 4 2 90 0 650 6.599.337
F 4 2 90 0 680 1.647.083

TOTAL - FISCAL 9.958.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.958.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.170.000

F 3 2 90 0 11 2 1.000.000
F 3 2 90 0 650 170.000

TOTAL - FISCAL 2.170.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.170.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26261 - Universidade Federal de Itajubá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.084.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.084.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

2.084.000

F 3 2 90 0 650 501.250
F 3 2 90 0 696 79.000
F 4 2 90 0 650 1.503.750

TOTAL - FISCAL 2.084.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.084.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26262 - Universidade Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.760.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.260.000

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de São Paulo

1.260.000

F 3 2 90 0 650 882.000
F 4 2 90 0 650 378.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

5.500.000

12 364 2032 8282 0035 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado de São Pau-
lo

5.500.000

F 5 2 90 0 100 5.500.000
TOTAL - FISCAL 6.760.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.760.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26263 - Universidade Federal de Lavras
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.226.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.226.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

2.226.000

F 3 2 90 0 650 2.226.000
TOTAL - FISCAL 2.226.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.226.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26264 - Universidade Federal Rural do Semi-Árido
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.195.000

Atividades
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
1.195.000

12 364 2032 8282 0024 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio Gran-
de do Norte

1.195.000

F 4 2 90 0 650 1.195.000
TOTAL - FISCAL 1.195.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.195.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26266 - Fundação Universidade Federal do Pampa - UNIPAMPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.129.722

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.129.722

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.170.000

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

1.000.000

12 364 2032 20GK 0031 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado de Mi-
nas Gerais

1.000.000

F 3 2 90 0 11 2 1.000.000

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

1.170.000
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1

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

4.129.722

F 3 2 90 0 281 210.000
F 3 2 90 0 681 88.279
F 4 2 90 0 281 1.565.613
F 4 2 90 0 296 3 5 8 . 11 0
F 4 2 90 0 681 1.907.720

TOTAL - FISCAL 4.129.722
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.129.722

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.025.145

P ro j e t o s
12 364 2032 11G1 Implantação da Universidade Federal da In-

tegração Latino-Americana - UNILA
2.025.145

12 364 2032 11G1 0041 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Latino-Americana - UNILA - No Estado do
Paraná

2.025.145

F 3 2 90 0 11 2 2.000.000
F 3 2 90 0 280 25.145

TOTAL - FISCAL 2.025.145
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.025.145

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.809.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
6.809.000

12 364 2032 20RK 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio de Janeiro

6.809.000

F 3 2 90 0 11 2 6.509.000
F 3 2 90 0 650 300.000

TOTAL - FISCAL 6.809.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.809.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26270 - Fundação Universidade do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.565.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.565.000

12 364 2032 20RK 0013 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Amazonas

4.565.000

F 3 2 90 0 650 2.671.000
F 3 2 90 0 680 1.744.000
F 3 2 90 0 681 150.000

TOTAL - FISCAL 4.565.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.565.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

13.936.831

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
13.936.831

12 364 2032 20RK 0053 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Distrito Federal

13.936.831

F 3 2 90 0 11 2 10.000.000
F 3 2 90 0 280 3.366.831
F 3 2 90 0 680 570.000

TOTAL - FISCAL 13.936.831
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 13.936.831

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26272 - Fundação Universidade Federal do Maranhão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.524.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
7.524.000

12 364 2032 20RK 0021 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Maranhão

7.524.000

F 3 2 90 0 650 6.208.000

F 3 2 90 0 680 1.316.000

TOTAL - FISCAL 7.524.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.524.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

11 . 1 9 9 . 8 6 2

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

11 . 1 9 9 . 8 6 2

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

11 . 1 9 9 . 8 6 2

F 3 2 90 0 650 1.521.000

F 4 2 90 0 280 678.862

F 4 2 90 0 650 9.000.000

TOTAL - FISCAL 11 . 1 9 9 . 8 6 2

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 1 9 9 . 8 6 2

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26274 - Universidade Federal de Uberlândia

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.783.000

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

2.783.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

2.783.000

F 3 2 90 0 650 1.479.000

F 3 2 90 0 680 1.272.000

F 3 2 90 0 681 32.000

TOTAL - FISCAL 2.783.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.783.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26275 - Fundação Universidade Federal do Acre

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.933.999

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

8.553.000

12 364 2032 20RK 0012 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Acre

8.553.000

F 3 2 90 0 650 1.539.400

F 4 2 90 0 650 7.013.600

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 214.000

12 364 2032 4002 0012 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado do Acre

214.000

F 3 2 90 0 650 214.000

12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-
derais de Ensino Superior

2.166.999

12 364 2032 8282 0012 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Acre

2.166.999

F 4 2 90 0 281 2.166.999

TOTAL - FISCAL 10.933.999

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.933.999

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26278 - Fundação Universidade Federal de Pelotas

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.558.000

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

4.558.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

4.558.000

F 3 2 90 0 680 1.073.000
F 3 2 90 0 681 485.000
F 4 2 90 0 681 3.000.000

TOTAL - FISCAL 4.558.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.558.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26279 - Fundação Universidade Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.883.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.883.000

12 364 2032 20RK 0022 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Piauí

1.883.000

F 3 2 90 0 650 1.881.000
F 3 2 90 0 680 2.000

TOTAL - FISCAL 1.883.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.883.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26280 - Fundação Universidade Federal de São Carlos
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

733.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
733.000

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de São Paulo

733.000

F 4 2 90 0 650 733.000
TOTAL - FISCAL 733.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 733.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26282 - Fundação Universidade Federal de Viçosa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.204.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.204.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

4.204.000

F 3 2 90 0 650 2.000.000
F 3 2 90 0 680 1.204.000
F 4 2 90 0 680 1.000.000

TOTAL - FISCAL 4.204.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.204.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26283 - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.884.788

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.884.788

12 364 2032 20RK 0054 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Mato Grosso do Sul

2.884.788

F 3 2 90 0 280 65.347
F 3 2 90 0 650 2.688.000
F 3 2 90 0 680 96.000
F 3 2 90 0 696 11 . 0 0 0
F 4 2 90 0 280 24.441

TOTAL - FISCAL 2.884.788
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.884.788

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26284 - Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de
Porto Alegre
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.209.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
5.209.000

12 364 2032 20RK 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Rio Grande do Sul

5.209.000

F 4 2 90 0 650 3 . 111 . 0 0 0
F 4 2 90 0 680 2.098.000

TOTAL - FISCAL 5.209.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.209.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

75.031

Atividades
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 75.031
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
75.031

F 3 2 90 0 100 75.031
TOTAL - FISCAL 75.031
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 75.031

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26286 - Fundação Universidade Federal do Amapá
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.366.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.366.000

12 364 2032 20RK 0016 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Amapá

1.366.000

F 4 2 90 0 650 602.000
F 4 2 90 0 680 764.000

TOTAL - FISCAL 1.366.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.366.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 95.383.197
Atividades

12 368 2030 20RM Exames e Avaliações da Educação Básica 89.383.197
12 368 2030 20RM 0001 Exames e Avaliações da Educação Básica - Na-

cional
89.383.197

F 3 2 90 0 100 81.881.346
F 3 2 90 0 650 7.466.000
F 3 2 91 0 250 35.851

12 368 2030 4014 Censo Escolar da Educação Básica 6.000.000
12 368 2030 4014 0001 Censo Escolar da Educação Básica - Nacional 6.000.000

F 3 2 90 0 100 6.000.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
13.084.742

Atividades
12 364 2032 20RN Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-

duação
13.084.742

12 364 2032 20RN 0001 Avaliação da Educação Superior e da Pós-Gra-
duação - Nacional

13.084.742

F 3 2 90 0 100 13.084.742
2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 40.018.274

Atividades
12 122 2109 2000 Administração da Unidade 2 6 . 9 11 . 8 9 5
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 2 6 . 9 11 . 8 9 5

F 3 2 90 0 100 2 2 . 9 11 . 8 9 5
F 3 2 90 0 11 2 4.000.000

12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 4.567.603
12 122 2109 20RH 0053 Gerenciamento das Políticas de Educação - No

Distrito Federal
4.567.603

F 3 2 90 0 100 4.567.603
12 571 2109 212H Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações

Sociais
8.538.776

12 571 2109 212H 0001 Pesquisa e Desenvolvimento nas Organizações
Sociais - Nacional

8.538.776

F 3 2 90 0 100 8.538.776
TOTAL - FISCAL 148.486.213
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 148.486.213

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior - CAPES
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

616.414.598

Operações Especiais
12 364 2032 0487 Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Su-

perior
616.414.598
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1

12 364 2032 0487 0001 Concessão de Bolsas de Estudos no Ensino Su-
perior - Nacional

616.414.598

F 3 2 90 0 100 55.000.000
F 3 2 90 0 296 561.414.598

TOTAL - FISCAL 616.414.598
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 616.414.598

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

29.686.000

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
29.686.000

12 302 2032 4086 0043 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Rio Grande do
Sul

29.686.000

S 3 2 90 0 250 20.000.000
S 3 2 90 0 650 9.654.000
S 3 2 90 0 681 32.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 29.686.000
TOTAL - GERAL 29.686.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 344.880.000
Operações Especiais

12 365 2030 00OW Apoio à Manutenção da Educação Infantil 30.000.000
12 365 2030 00OW 0001 Apoio à Manutenção da Educação Infantil - Na-

cional
30.000.000

F 3 2 90 0 313 30.000.000
12 847 2030 0509 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Bá-

sica
294.880.000

12 847 2030 0509 0001 Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica -
Nacional

294.880.000

F 3 2 90 0 313 244.880.000
F 4 2 90 0 313 50.000.000

12 366 2030 0A26 Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem 20.000.000
12 366 2030 0A26 0001 Concessão de Auxílio-Financeiro - ProJovem -

Nacional
20.000.000

F 3 2 90 0 313 20.000.000
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-

são
18.400.000

Operações Especiais
12 364 2032 0A12 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino

Superior
18.400.000

12 364 2032 0A12 0001 Concessão de Bolsa-Permanência no Ensino Su-
perior - Nacional

18.400.000

F 3 2 90 0 100 18.400.000
TOTAL - FISCAL 363.280.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 363.280.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.006.573

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
2.006.493

12 364 2032 20RK 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Bahia

2.006.493

F 3 2 90 0 11 2 1.200.000
F 3 2 90 0 250 806.493

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 80
12 364 2032 4002 0029 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado da Bahia
80

F 4 2 90 0 100 80
TOTAL - FISCAL 2.006.573
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.006.573

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26352 - Fundação Universidade Federal do ABC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

983.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
983.000

12 364 2032 20RK 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de São Paulo

983.000

F 4 2 90 0 250 983.000

TOTAL - FISCAL 983.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 983.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26359 - Complexo Hospitalar e de Saúde da Universidade Federal
da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.199.000

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
1.199.000

12 302 2032 4086 0029 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado da Bahia

1.199.000

S 3 2 90 0 650 1.199.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.199.000
TOTAL - GERAL 1.199.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

144.548

Atividades

12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais

144.548

12 302 2032 20RX 0032 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Espírito
Santo

144.548

S 4 2 90 0 280 144.548

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 144.548

TOTAL - GERAL 144.548

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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D
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D
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U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

11 . 0 0 0 . 0 0 0

Atividades

12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais

10.000.000

12 302 2032 20RX 0052 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado de Goiás

10.000.000

S 3 2 90 0 100 10.000.000

P ro j e t o s

12 302 2032 157D Implantação do Hospital Universitário da Uni-
versidade Federal de Goiás

1.000.000

12 302 2032 157D 0052 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal de Goiás - No Estado de Goiás

1.000.000

S 3 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 11 . 0 0 0 . 0 0 0

TOTAL - GERAL 11 . 0 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26367 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de
Fora

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F
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N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

204.000

Atividades

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-
pitalares Federais

204.000

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

204.000

S 3 2 90 0 650 204.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 204.000

TOTAL - GERAL 204.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26368 - Hospital Universitário da Universidade Federal de Minas
Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5 . 11 2 . 5 3 8

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
5 . 11 2 . 5 3 8

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

5 . 11 2 . 5 3 8

S 3 2 90 0 250 4.974.538
S 3 2 90 0 650 125.000
S 3 2 90 0 680 13.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 5 . 11 2 . 5 3 8
TOTAL - GERAL 5 . 11 2 . 5 3 8

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26369 - Hospital Universitário João de Barros Barreto
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

165.140

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
165.140

12 302 2032 4086 0015 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Pará

165.140

S 3 2 90 0 250 68.000
S 3 2 90 0 680 15.500
S 4 2 90 0 250 31.140
S 4 2 90 0 680 15.500
S 4 2 90 0 681 32.000
S 4 2 90 0 696 3.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 165.140
TOTAL - GERAL 165.140

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26373 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Per-
nambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.140.538

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
4.140.538

12 302 2032 4086 0026 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Pernambuco

4.140.538

S 3 2 90 0 250 1.788.538
S 4 2 90 0 250 1.998.000
S 4 2 90 0 650 354.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.140.538
TOTAL - GERAL 4.140.538

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26386 - Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.022.000

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
1.022.000

12 302 2032 4086 0042 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Santa Catarina

1.022.000

S 3 2 90 0 650 1.022.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.022.000
TOTAL - GERAL 1.022.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.636.461

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
2.636.461

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

2.636.461

S 3 2 90 0 281 352.461

S 4 2 90 0 681 2.284.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.636.461
TOTAL - GERAL 2.636.461

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26392 - Hospital Getúlio Vargas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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O
D
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U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

51.950

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
8.429

12 302 2032 4086 0013 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado do Amazonas

8.429

S 4 2 90 0 650 8.429

Operações Especiais
12 364 2032 00P1 Apoio à Residência em Saúde 43.521
12 364 2032 00P1 0001 Apoio à Residência em Saúde - Nacional 43.521

S 3 2 90 0 250 4.950

S 3 2 90 0 650 15.000

S 4 2 90 0 250 5.000

S 4 2 90 0 650 18.571

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 51.950
TOTAL - GERAL 51.950

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D
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O
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F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.682.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
7.000.000

12 302 2032 20RX 0031 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado de Minas Ge-
rais

7.000.000

S 3 2 90 0 100 7.000.000

12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-
pitalares Federais

682.000

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

682.000

S 3 2 90 0 680 221.000

S 3 2 90 0 681 461.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.682.000
TOTAL - GERAL 7.682.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26398 - Hospital das Clínicas da Fundação Universidade Federal
de Pelotas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.000.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
6.000.000

12 302 2032 20RX 0043 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Rio Grande
do Sul

6.000.000

S 3 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26400 - Hospital Universitário da Fundação Universidade Federal
de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

466.000

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
466.000
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12 302 2032 4086 0028 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Sergipe

466.000

S 4 2 90 0 650 466.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 466.000
TOTAL - GERAL 466.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26402 - Instituto Federal de Alagoas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.532.400
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.532.400

12 363 2031 20RL 0027 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Alagoas

2.532.400

F 3 2 90 0 281 880.647
F 3 2 90 0 681 276.000
F 4 2 90 0 281 534.753
F 4 2 90 0 650 841.000

TOTAL - FISCAL 2.532.400
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.532.400

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.550.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.465.000

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

1.465.000

F 3 2 90 0 11 2 1.215.000
F 3 2 90 0 650 250.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

85.000

12 363 2031 2994 0029 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado da Bahia

85.000

F 3 2 90 0 100 85.000
TOTAL - FISCAL 1.550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.550.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26405 - Instituto Federal do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 106.990
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

106.990

12 363 2031 20RL 0023 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Ceará

106.990

F 3 2 90 0 281 60.000
F 3 2 90 0 681 46.990

TOTAL - FISCAL 106.990
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.990

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26407 - Instituto Federal Goiano
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 298.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

298.000

12 363 2031 20RL 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Goiás

298.000

F 3 2 90 0 650 298.000
TOTAL - FISCAL 298.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 298.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 3.142.070
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.657.415

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

2.657.415

F 3 2 90 0 11 2 50.000
F 3 2 90 0 250 447.590
F 3 2 90 0 280 87.825
F 3 2 90 0 650 1.974.000
F 3 2 90 0 680 98.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

484.655

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

484.655

F 4 2 90 0 100 484.655
TOTAL - FISCAL 3.142.070
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.142.070

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 897.240
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

776.495

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

776.495

F 3 2 90 0 250 338.987
F 3 2 90 0 650 390.084
F 4 2 90 0 650 47.424

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

19.745

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

19.745

F 3 2 90 0 650 19.745
12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação

Profissional e Tecnológica
101.000

12 363 2031 6380 0031 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Minas
Gerais

101.000

F 3 2 90 0 11 2 10.000
F 3 2 90 0 650 91.000

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 207.747
Atividades

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

207.747

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Minas Gerais

207.747

F 3 2 90 0 650 207.747
TOTAL - FISCAL 1.104.987
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.104.987

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 673.220
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

100.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

100.000

F 3 2 90 0 11 2 100.000
12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-

sional e Tecnológica
573.220

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

573.220

F 4 2 90 0 100 573.220
TOTAL - FISCAL 673.220
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 673.220

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26412 - Instituto Federal do Sul de Minas Gerais
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.750.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.750.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

1.750.000

F 3 2 90 0 650 650.000
F 3 2 90 0 680 225.000
F 4 2 90 0 650 650.000
F 4 2 90 0 680 225.000

TOTAL - FISCAL 1.750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.750.000



Nº 142, terça-feira, 28 de julho de 201558 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072800058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26413 - Instituto Federal do Triangulo Mineiro
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.816.000
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

150.000

12 363 2031 20RG 0031 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado de Minas Gerais

150.000

F 4 2 90 0 650 150.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.666.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

1.666.000

F 3 2 90 0 650 1.219.000

F 3 2 90 0 680 447.000

TOTAL - FISCAL 1.816.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.816.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 5.283.000
Atividades

12 363 2031 20RG Expansão e Reestruturação de Instituições Fe-
derais de Educação Profissional e Tecnológica

2.000.000

12 363 2031 20RG 0025 Expansão e Reestruturação de Instituições Fede-
rais de Educação Profissional e Tecnológica - No
Estado da Paraíba

2.000.000

F 4 2 90 0 650 2.000.000

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.221.000

12 363 2031 20RL 0025 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Paraíba

3.221.000

F 3 2 90 0 11 2 1.350.000

F 3 2 90 0 650 1.622.000

F 3 2 90 0 680 99.000

F 4 2 90 0 11 2 150.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

62.000

12 363 2031 2994 0025 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado da Paraíba

62.000

F 3 2 90 0 100 62.000

TOTAL - FISCAL 5.283.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.283.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26419 - Instituto Federal do Rio Grande do Sul
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 394.649
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

394.649

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

394.649

F 3 2 90 0 650 3 11 . 0 0 0

F 4 2 90 0 250 83.649

TOTAL - FISCAL 394.649
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 394.649

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 500.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

500.000

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

500.000

F 3 2 90 0 11 2 500.000

TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.068.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

568.000

12 363 2031 20RL 0011 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Rondônia

568.000

F 3 2 90 0 650 568.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

500.000

12 363 2031 2994 0011 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Rondônia

500.000

F 3 2 90 0 650 500.000

TOTAL - FISCAL 1.068.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.068.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 3.681.122
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.681.122

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

3.681.122

F 3 2 90 0 11 2 2.928.122

F 3 2 90 0 281 76.000

F 3 2 90 0 650 677.000

TOTAL - FISCAL 3.681.122
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.681.122

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26427 - Instituto Federal da Bahia
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.412.370
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.412.370

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

2.412.370

F 3 2 90 0 281 77.900

F 3 2 90 0 650 1.818.000

F 3 2 90 0 680 361.000

F 3 2 90 0 681 143.000

F 4 2 90 0 281 12.470

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 100.000
Atividades

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

100.000

12 128 2109 4572 0029 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado da Bahia

100.000

F 3 2 90 0 650 100.000

TOTAL - FISCAL 2.512.370
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.512.370

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26431 - Instituto Federal do Piauí
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.636.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.636.000

12 363 2031 20RL 0022 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Piauí

1.636.000

F 3 2 90 0 650 1.000.000

F 4 2 90 0 650 636.000

TOTAL - FISCAL 1.636.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.636.000
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26432 - Instituto Federal do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.756.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.756.000

12 363 2031 20RL 0041 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Paraná

2.756.000

F 3 2 90 0 650 943.000
F 4 2 90 0 680 1.813.000

TOTAL - FISCAL 2.756.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.756.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26435 - Instituto Federal do Rio Grande do Norte
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 3.448.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

3.448.000

12 363 2031 20RL 0024 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Norte

3.448.000

F 3 2 90 0 650 784.000
F 4 2 90 0 650 2.664.000

TOTAL - FISCAL 3.448.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.448.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

15.000

Operações Especiais

28 846 0910 00IE Contribuição à Associação Nacional dos Diri-
gentes das Instituições Federais de Ensino Su-
perior - ANDIFES

15.000

28 846 0910 00IE 0040 Contribuição à Associação Nacional dos Dirigen-
tes das Instituições Federais de Ensino Superior -
ANDIFES - Na Região Sul

15.000

F 3 2 90 0 250 15.000

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.000.000

Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

10.000.000

12 364 2032 20RK 0040 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - Na Região Sul

10.000.000

F 3 2 90 0 11 2 10.000.000

TOTAL - FISCAL 10.015.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.015.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26441 - Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2 . 11 2 . 0 0 0

P ro j e t o s

12 364 2032 11G0 Implantação da Universidade Federal do Oeste
do Pará - UFOPA

2 . 11 2 . 0 0 0

12 364 2032 11G0 0015 Implantação da Universidade Federal do Oeste do
Pará - UFOPA - No Estado do Pará

2 . 11 2 . 0 0 0

F 3 2 90 0 650 2 . 11 2 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 2 . 11 2 . 0 0 0

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2 . 11 2 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.529.236

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

213.236

12 364 2032 20GK 0020 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Na Região Nor-
deste

213.236

F 3 2 90 0 11 2 181.050

F 3 2 90 0 250 32.186

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

1.016.000

12 364 2032 20RK 0020 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - Na Região Nordeste

1.016.000

F 3 2 90 0 650 1.016.000

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 4.300.000

12 364 2032 4002 0020 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - Na
Região Nordeste

4.300.000

F 3 2 90 0 100 4.300.000

TOTAL - FISCAL 5.529.236

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.529.236

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26448 - Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

313.058

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

254.400

12 364 2032 20GK 0015 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Pa-
rá

254.400

F 3 2 90 0 281 254.400

P ro j e t o s

12 364 2032 14XO Implantação da Universidade Federal do Sul e
Sudeste do Pará - UNIFESSPA

58.658

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.814.695
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.814.695

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

2.814.695

F 3 2 90 0 11 2 2.213.595
F 3 2 90 0 250 50.100
F 3 2 90 0 650 551.000

TOTAL - FISCAL 2.814.695
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.814.695

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.359.300
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.359.300

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

2.359.300

F 3 2 90 0 11 2 2.359.300
TOTAL - FISCAL 2.359.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.359.300

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 17.199.252
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

17.199.252

12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
São Paulo

17.199.252

F 4 2 90 0 11 2 15.500.000
F 4 2 90 0 250 688.340
F 4 2 90 0 280 99.912
F 4 2 90 0 650 9 11 . 0 0 0

TOTAL - FISCAL 17.199.252
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 17.199.252
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 364 2032 14XO 0015 Implantação da Universidade Federal do Sul e
Sudeste do Pará - UNIFESSPA - No Estado do
Pará

58.658

F 3 2 90 0 250 55.458
F 3 2 90 0 280 3.200

TOTAL - FISCAL 313.058
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 313.058

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26449 - Universidade Federal do Cariri
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

149.000

P ro j e t o s
12 364 2032 14XP Implantação da Universidade Federal do Ca-

riri - UFCA
149.000

12 364 2032 14XP 0023 Implantação da Universidade Federal do Cariri -
UFCA - No Estado do Ceará

149.000

F 3 2 90 0 650 149.000
TOTAL - FISCAL 149.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 149.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26451 - Hospital de Ensino Dr. Washington Antonio de Barros
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.000.000

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
1.000.000

12 302 2032 4086 0026 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Pernambuco

1.000.000

S 3 2 90 0 281 900.000
S 4 2 90 0 281 100.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 1.000.000
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

92.881

Operações Especiais
28 846 0910 0129 Contribuição à Associação Internacional de

Seguridade Social - AISS (MPS)
5.000

28 846 0910 0129 0002 Contribuição à Associação Internacional de Se-
guridade Social - AISS (MPS) - No Exterior

5.000

S 3 2 80 0 151 5.000
28 846 0910 0130 Contribuição à Conferência Interamericana de

Seguridade Social - CISS (MPS)
30.000

28 846 0910 0130 0002 Contribuição à Conferência Interamericana de Se-
guridade Social - CISS (MPS) - No Exterior

30.000

S 3 2 80 0 151 30.000
28 846 0910 0131 Contribuição à Organização Iberoamericana

de Seguridade Social - OISS (MPS)
57.881

28 846 0910 0131 0002 Contribuição à Organização Iberoamericana de
Seguridade Social - OISS (MPS) - No Exterior

57.881

S 3 2 80 0 151 57.881
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 92.881
TOTAL - GERAL 92.881

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

10.772

Operações Especiais
28 846 0910 0129 Contribuição à Associação Internacional de

Seguridade Social - AISS (MPS)
9.613

28 846 0910 0129 0002 Contribuição à Associação Internacional de Se-
guridade Social - AISS (MPS) - No Exterior

9.613

S 3 2 80 0 151 9.613
28 846 0910 0131 Contribuição à Organização Iberoamericana

de Seguridade Social - OISS (MPS)
1.159

28 846 0910 0131 0002 Contribuição à Organização Iberoamericana de
Seguridade Social - OISS (MPS) - No Exterior

1.159

S 3 2 80 0 151 1.159
2061 Previdência Social 40.816.092

Atividades
09 126 2061 2292 Serviço de Processamento de Dados de Bene-

fícios Previdenciários
40.816.092

09 126 2061 2292 0001 Serviço de Processamento de Dados de Bene-
fícios Previdenciários - Nacional

40.816.092

S 3 2 90 0 151 40.816.092
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 40.826.864
TOTAL - GERAL 40.826.864

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 4.906.500
Atividades

11 122 2127 2000 Administração da Unidade 4.800.000
11 122 2127 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 4.800.000

F 3 2 90 0 100 4.800.000
11 661 2127 2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-

nas e Empresas de Médio Porte
106.500

11 661 2127 2374 0001 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-
nas e Empresas de Médio Porte - Nacional

106.500

F 3 2 90 0 174 106.500
TOTAL - FISCAL 4.906.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.906.500

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 3.359.418
Operações Especiais

11 334 0902 0158 Financiamento de Programas de Desenvolvi-
mento Econômico a Cargo do BNDES

3.359.418

11 334 0902 0158 0001 Financiamento de Programas de Desenvolvimento
Econômico a Cargo do BNDES - Nacional

3.359.418

F 5 0 90 0 340 3.359.418
2071 Trabalho, Emprego e Renda 1.500.000

Atividades
11 571 2071 20YY Estudos, Pesquisas e Geração de Informações

sobre Trabalho, Emprego e Renda
500.000

11 571 2071 20YY 0001 Estudos, Pesquisas e Geração de Informações so-
bre Trabalho, Emprego e Renda - Nacional

500.000

S 3 2 30 0 100 500.000
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

1.000.000

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

1.000.000

S 4 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 3.359.418
TOTAL - SEGURIDADE 1.500.000
TOTAL - GERAL 4.859.418

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 3.351.958
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 3.351.958
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
3.351.958

F 4 2 30 0 100 1.192.999
F 4 2 40 0 100 1.300.000
F 4 2 90 0 100 858.959

TOTAL - FISCAL 3.351.958
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.351.958

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 90.000
Atividades

13 392 2027 20ZM Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural

90.000

13 392 2027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural - Nacional

90.000

F 3 2 90 0 100 90.000
TOTAL - FISCAL 90.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 7.370.600
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 7.370.600
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1

13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 7.370.600
F 3 2 90 0 100 7.370.600

TOTAL - FISCAL 7.370.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.370.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.198.395
P ro j e t o s

13 122 2107 155V Aquisição de edifício sede da Agência Nacional
do Cinema - ANCINE

1.198.395

13 122 2107 155V 3341 Aquisição de edifício sede da Agência Nacional
do Cinema - ANCINE - No Município do Rio de
Janeiro - RJ

1.198.395

F 5 2 91 0 100 1.198.395
TOTAL - FISCAL 1.198.395
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.198.395

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26101 - Ministério da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 3.500.000
Atividades

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 1.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 1.000.000

F 4 2 90 0 11 2 1.000.000
12 122 2109 20RH Gerenciamento das Políticas de Educação 2.500.000
12 122 2109 20RH 0001 Gerenciamento das Políticas de Educação - Nacional 2.500.000

F 3 2 90 0 11 2 2.500.000
TOTAL - FISCAL 3.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26234 - Universidade Federal do Espírito Santo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.000.000

Atividades
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
10.000.000

12 364 2032 8282 0032 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de
Ensino Superior - No Estado do Espírito Santo

10.000.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26235 - Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 12.800.000
Atividades

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

9.900.000

12 364 2032 20RK 0052 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Goiás

9.900.000

F 4 2 90 0 11 2 9.900.000
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.900.000
12 364 2032 4002 0052 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Goiás
2.900.000

F 4 2 90 0 100 2.900.000
TOTAL - FISCAL 12.800.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.800.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26245 - Universidade Federal do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

5.500.000

Atividades
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 2.500.000
12 364 2032 4002 0033 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Rio de Janeiro
2.500.000

F 4 2 90 0 100 2.500.000
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
3.000.000

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de
Ensino Superior - No Estado do Rio de Janeiro

3.000.000

F 4 2 90 0 11 2 3.000.000
TOTAL - FISCAL 5.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26249 - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 15.000.000
Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

15.000.000

12 364 2032 20GK 0033 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado do Rio
de Janeiro

15.000.000

F 3 2 90 0 11 2 15.000.000
TOTAL - FISCAL 15.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26251 - Fundação Universidade Federal do Tocantins
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 3.000.000
Atividades

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 3.000.000
12 364 2032 4002 0017 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Tocantins
3.000.000

F 4 2 90 0 100 3.000.000
TOTAL - FISCAL 3.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26253 - Universidade Federal Rural da Amazônia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2030 Educação Básica 82.807
Atividades

12 368 2030 20RJ Apoio à Capacitação e Formação Inicial e
Continuada para a Educação Básica

82.807

12 368 2030 20RJ 0015 Apoio à Capacitação e Formação Inicial e Con-
tinuada para a Educação Básica - No Estado do
Pará

82.807

F 4 2 90 0 108 82.807
2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 20.000

Atividades
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 20.000
12 364 2032 4002 0015 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado do Pará
20.000

F 3 2 90 0 100 20.000
TOTAL - FISCAL 102.807
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 102.807

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26255 - Universidade Federal do Vale do Jequitinhonha e Mucuri
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.000.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
4.000.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

4.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26256 - Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.000.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.000.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

12 363 2031 20RL 0033 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio de Janeiro

1.000.000

F 4 2 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26260 - Universidade Federal de Alfenas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.000.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
1.000.000

12 364 2032 20RK 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Minas Gerais

1.000.000

F 4 2 90 0 11 2 1.000.000
TOTAL - FISCAL 1.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26267 - Universidade Federal da Integração Latino Americana
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

2.000.000

P ro j e t o s
12 364 2032 11G1 Implantação da Universidade Federal da In-

tegração Latino-Americana - UNILA
2.000.000

12 364 2032 11G1 0041 Implantação da Universidade Federal da Integra-
ção Latino-Americana - UNILA - No Estado do
Paraná

2.000.000

F 4 2 90 0 11 2 2.000.000
TOTAL - FISCAL 2.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26269 - Fundação Universidade do Rio de Janeiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.509.000

Atividades
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
6.509.000

12 364 2032 8282 0033 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Estado do Rio de
Janeiro

6.509.000

F 4 2 90 0 11 2 6.509.000
TOTAL - FISCAL 6.509.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.509.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26271 - Fundação Universidade de Brasília
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.000.000

Atividades
12 364 2032 8282 Reestruturação e Expansão de Instituições Fe-

derais de Ensino Superior
10.000.000

12 364 2032 8282 0053 Reestruturação e Expansão de Instituições Fede-
rais de Ensino Superior - No Distrito Federal

10.000.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26285 - Fundação Universidade Federal de São João Del Rei
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

75.031

Atividades
12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 75.031
12 364 2032 4002 0031 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No

Estado de Minas Gerais
75.031

F 4 2 90 0 100 75.031
TOTAL - FISCAL 75.031
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 75.031

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 4.000.000
Atividades

12 122 2109 2000 Administração da Unidade 4.000.000
12 122 2109 2000 0053 Administração da Unidade - No Distrito Federal 4.000.000

F 4 2 90 0 11 2 4.000.000
TOTAL - FISCAL 4.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

20.000.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
20.000.000

12 302 2032 20RX 0043 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Rio Grande
do Sul

20.000.000

S 4 2 90 0 250 20.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 20.000.000
TOTAL - GERAL 20.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2030 Educação Básica 215.884.362
P ro j e t o s

12 365 2030 12KU Implantação de Escolas para Educação Infan-
til

18.400.000

12 365 2030 12KU 0001 Implantação de Escolas para Educação Infantil -
Nacional

18.400.000

F 4 3 40 0 100 18.400.000

12 368 2030 12KV Implantação e Adequação de Estruturas Es-
portivas Escolares

5.500.000

12 368 2030 12KV 0001 Implantação e Adequação de Estruturas Espor-
tivas Escolares - Nacional

5.500.000

F 4 3 30 0 100 5.500.000

Operações Especiais

12 847 2030 0515 Dinheiro Direto na Escola para a Educação
Básica

191.984.362

12 847 2030 0515 0001 Dinheiro Direto na Escola para a Educação Bá-
sica - Nacional

191.984.362

F 3 1 40 0 100 191.984.362

TOTAL - FISCAL 215.884.362

TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 215.884.362

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26351 - Universidade Federal do Recôncavo da Bahia
ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

1.806.573

Atividades

12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-
ção, Ensino, Pesquisa e Extensão

1.000.000

12 364 2032 20GK 0029 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - No Estado da Ba-
hia

1.000.000

F 3 2 90 0 11 2 1.000.000

12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-
sino Superior

806.493

12 364 2032 20RK 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado da Bahia

806.493

F 4 2 90 0 250 806.493

12 364 2032 4002 Assistência ao Estudante de Ensino Superior 80

12 364 2032 4002 0029 Assistência ao Estudante de Ensino Superior - No
Estado da Bahia

80

F 3 2 90 0 100 80

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 200.000

Atividades
12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais

em Processo de Qualificação e Requalificação
200.000

12 128 2109 4572 0029 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado da Bahia

200.000

F 3 2 90 0 11 2 200.000

TOTAL - FISCAL 2.006.573
TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.006.573
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1

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26364 - Hospital Universitário Cassiano Antônio Morais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

144.548

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
144.548

12 302 2032 20RX 0032 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Espírito
Santo

144.548

S 3 2 90 0 280 144.548

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 144.548
TOTAL - GERAL 144.548

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26365 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

11 . 0 0 0 . 0 0 0

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
10.000.000

12 302 2032 20RX 0052 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado de Goiás

10.000.000

S 4 2 90 0 100 10.000.000

P ro j e t o s
12 302 2032 157D Implantação do Hospital Universitário da Uni-

versidade Federal de Goiás
1.000.000

12 302 2032 157D 0052 Implantação do Hospital Universitário da Univer-
sidade Federal de Goiás - No Estado de Goiás

1.000.000

S 4 2 90 0 100 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 11 . 0 0 0 . 0 0 0
TOTAL - GERAL 11 . 0 0 0 . 0 0 0

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26389 - Hospital Universitário da Universidade Federal do Triân-
gulo Mineiro
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

352.461

Atividades
12 302 2032 4086 Funcionamento e Gestão de Instituições Hos-

pitalares Federais
352.461

12 302 2032 4086 0031 Funcionamento e Gestão de Instituições Hospi-
talares Federais - No Estado de Minas Gerais

352.461

S 4 2 90 0 281 352.461

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 352.461
TOTAL - GERAL 352.461

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26396 - Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Uber-
lândia
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

7.000.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
7.000.000

12 302 2032 20RX 0031 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado de Minas Ge-
rais

7.000.000

S 4 2 90 0 100 7.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 7.000.000
TOTAL - GERAL 7.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26398 - Hospital das Clínicas da Fundação Universidade Federal
de Pelotas
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

6.000.000

Atividades
12 302 2032 20RX Reestruturação e Modernização de Instituições

Hospitalares Federais
6.000.000

12 302 2032 20RX 0043 Reestruturação e Modernização de Instituições
Hospitalares Federais - No Estado do Rio Grande
do Sul

6.000.000

S 4 2 90 0 100 6.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 6.000.000

TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26404 - Instituto Federal Baiano

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 1.300.000

Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

1.215.000

12 363 2031 20RL 0029 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado da
Bahia

1.215.000

F 4 2 90 0 11 2 1.215.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

85.000

12 363 2031 2994 0029 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado da Bahia

85.000

F 4 2 90 0 100 85.000

TOTAL - FISCAL 1.300.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.300.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26409 - Instituto Federal de Minas Gerais

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 484.655

Atividades

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

484.655

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

484.655

F 3 2 90 0 100 484.655

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 50.000

Atividades

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

50.000

12 128 2109 4572 0031 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado de Minas Gerais

50.000

F 3 2 90 0 11 2 50.000

TOTAL - FISCAL 534.655

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 534.655

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26410 - Instituto Federal do Norte de Minas Gerais

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 10.000

Atividades

12 363 2031 6380 Fomento ao Desenvolvimento da Educação
Profissional e Tecnológica

10.000

12 363 2031 6380 0031 Fomento ao Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional e Tecnológica - No Estado de Minas
Gerais

10.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000

TOTAL - FISCAL 10.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação

UNIDADE: 26411 - Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 673.220

Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

100.000

12 363 2031 20RL 0031 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Minas Gerais

100.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

F 4 2 90 0 11 2 100.000

12 363 2031 2994 Assistência ao Estudante da Educação Profis-
sional e Tecnológica

573.220

12 363 2031 2994 0031 Assistência ao Estudante da Educação Profissio-
nal e Tecnológica - No Estado de Minas Gerais

573.220

F 3 2 90 0 100 573.220

TOTAL - FISCAL 673.220
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 673.220
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26417 - Instituto Federal da Paraíba
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2109 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Educação 62.000
Atividades

12 128 2109 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

62.000

12 128 2109 4572 0025 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - No
Estado da Paraíba

62.000

F 3 2 90 0 100 62.000

TOTAL - FISCAL 62.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 62.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26420 - Instituto Federal Farroupilha
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 500.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

500.000

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

500.000

F 4 2 90 0 11 2 500.000

TOTAL - FISCAL 500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26422 - Instituto Federal Catarinense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.928.122
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.928.122

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

2.928.122

F 4 2 90 0 11 2 2.928.122

TOTAL - FISCAL 2.928.122
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.928.122

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.213.595
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.213.595

12 363 2031 20RL 0043 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado do
Rio Grande do Sul

2.213.595

F 4 2 90 0 11 2 2.213.595

TOTAL - FISCAL 2.213.595
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.213.595

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26438 - Instituto Federal de Santa Catarina
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2031 Educação Profissional e Tecnológica 2.359.300
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

2.359.300

12 363 2031 20RL 0042 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
Santa Catarina

2.359.300

F 4 2 90 0 11 2 2.359.300
TOTAL - FISCAL 2.359.300
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.359.300

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26439 - Instituto Federal de São Paulo
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
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2031 Educação Profissional e Tecnológica 15.500.000
Atividades

12 363 2031 20RL Funcionamento de Instituições Federais de
Educação Profissional e Tecnológica

15.500.000

12 363 2031 20RL 0035 Funcionamento de Instituições Federais de Edu-
cação Profissional e Tecnológica - No Estado de
São Paulo

15.500.000

F 3 2 90 0 11 2 15.500.000
TOTAL - FISCAL 15.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.500.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26440 - Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

10.015.000

Atividades
12 364 2032 20RK Funcionamento de Instituições Federais de En-

sino Superior
15.000

12 364 2032 20RK 0040 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - Na Região Sul

15.000

F 3 2 90 0 250 15.000
P ro j e t o s

12 364 2032 125C Implantação da Universidade Federal da Fron-
teira Sul - UFFS

10.000.000

12 364 2032 125C 0040 Implantação da Universidade Federal da Fronteira
Sul - UFFS - Na Região Sul

10.000.000

F 4 2 90 0 11 2 10.000.000
TOTAL - FISCAL 10.015.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.015.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26442 - Universidade da Integração Internacional da Lusofonia
A f ro - B r a s i l e i r a
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Exten-
são

4.481.050

Atividades
12 364 2032 20GK Fomento às Ações de Graduação, Pós-Gradua-

ção, Ensino, Pesquisa e Extensão
181.050

12 364 2032 20GK 0020 Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação,
Ensino, Pesquisa e Extensão - Na Região Nor-
deste

181.050

F 4 2 90 0 11 2 181.050
P ro j e t o s

12 364 2032 125B Implantação da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
UNILAB

4.300.000

12 364 2032 125B 0020 Implantação da Universidade da Integração In-
ternacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNI-
LAB - Na Região Nordeste

4.300.000

F 4 2 90 0 100 4.300.000
TOTAL - FISCAL 4.481.050
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.481.050

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 92.881
Atividades

09 122 2114 2000 Administração da Unidade 92.881
09 122 2114 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 92.881

S 3 2 90 0 151 92.881
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 92.881
TOTAL - GERAL 92.881

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social
UNIDADE: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2061 Previdência Social 36.856.560
Atividades

09 128 2061 20GN Educação Previdenciária e Financeira 420.000
09 128 2061 20GN 0001 Educação Previdenciária e Financeira - Nacional 420.000

S 3 2 90 0 151 420.000
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1

09 183 2061 20HR Gestão da Informação Corporativa na Previ-
dência Social

630.000

09 183 2061 20HR 0001 Gestão da Informação Corporativa na Previdência
Social - Nacional

630.000

S 3 2 90 0 151 630.000

09 183 2061 20HT Sistema Nacional de Informações de Registro
Civil - SIRC

600.000

09 183 2061 20HT 0001 Sistema Nacional de Informações de Registro Ci-
vil - SIRC - Nacional

600.000

S 3 2 90 0 151 600.000

09 665 2061 2562 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas,
Procedimentos e Processos

3.300.000

09 665 2061 2562 0001 Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Pro-
cedimentos e Processos - Nacional

3.300.000

S 3 2 90 0 151 3.300.000

09 271 2061 2585 Serviço de Reabilitação Profissional 8.016.960
09 271 2061 2585 0001 Serviço de Reabilitação Profissional - Nacional 8.016.960

S 3 2 90 0 151 8.016.960

09 271 2061 8426 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais
do INSS

300.000

09 271 2061 8426 0001 Desimobilização de Imóveis Não-operacionais do
INSS - Nacional

300.000

S 3 2 90 0 151 300.000

09 271 2061 8869 Reformas e Adaptações das Unidades do
INSS

11 . 5 8 9 . 6 0 0

09 271 2061 8869 0001 Reformas e Adaptações das Unidades do INSS -
Nacional

11 . 5 8 9 . 6 0 0

S 3 2 90 0 151 8.589.600

S 4 2 90 0 151 3.000.000

P ro j e t o s
09 271 2061 116V Instalação de Unidades de Funcionamento do

INSS
12.000.000

09 271 2061 116V 0001 Instalação de Unidades de Funcionamento do
INSS - Nacional

12.000.000

S 4 2 90 0 151 12.000.000

2 11 4 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Previdência Social 3.970.304
Atividades

09 128 2114 4572 Capacitação de Servidores Públicos Federais
em Processo de Qualificação e Requalificação

3.970.304

09 128 2114 4572 0001 Capacitação de Servidores Públicos Federais em
Processo de Qualificação e Requalificação - Na-
cional

3.970.304

S 3 2 90 0 151 3.970.304

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 40.826.864
TOTAL - GERAL 40.826.864

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 300.000
Atividades

10 422 2015 20YM Ampliação das Práticas de Gestão Participa-
tiva, de Controle Social, de Educação Popular
em Saúde e Implementação de Políticas de
Promoção da Equidade

300.000

10 422 2015 20YM 0001 Ampliação das Práticas de Gestão Participativa,
de Controle Social, de Educação Popular em Saú-
de e Implementação de Políticas de Promoção da
Equidade - Nacional

300.000

S 3 2 90 6 100 300.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 300.000
TOTAL - GERAL 300.000

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38101 - Ministério do Trabalho e Emprego
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2127 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Trabalho e Emprego 106.500
Atividades

11 661 2127 2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-
nas e Empresas de Médio Porte

106.500

11 661 2127 2374 0001 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Peque-
nas e Empresas de Médio Porte - Nacional

106.500

F 4 2 90 0 174 106.500

TOTAL - FISCAL 106.500
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 106.500

ÓRGÃO: 38000 - Ministério do Trabalho e Emprego
UNIDADE: 38901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2071 Trabalho, Emprego e Renda 6.300.000
Atividades

11 333 2071 20JT Manutenção, Modernização e Ampliação da
Rede de Atendimento do Programa do Seguro-
Desemprego no Âmbito do Sistema Nacional
de Emprego - Sine

4.800.000

11 333 2071 20JT 0001 Manutenção, Modernização e Ampliação da Rede
de Atendimento do Programa do Seguro-Desem-
prego no Âmbito do Sistema Nacional de Em-
prego - Sine - Nacional

4.800.000

S 3 2 30 0 100 4.800.000
11 332 2071 2553 Identificação da População por meio da Car-

teira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS

1.000.000

11 332 2071 2553 0001 Identificação da População por meio da Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS - Na-
cional

1.000.000

S 3 2 90 0 100 1.000.000
11 334 2071 2C43 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT
500.000

11 334 2071 2C43 0001 Gestão Participativa do Fundo de Amparo ao Tra-
balhador - FAT - Nacional

500.000

S 3 2 90 0 100 500.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 6.300.000
TOTAL - GERAL 6.300.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 3.351.958
Atividades

13 392 2027 20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira 3.351.958
13 392 2027 20ZF 0001 Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Na-

cional
3.351.958

F 3 2 30 0 100 1.192.999
F 3 2 40 0 100 1.300.000
F 3 2 90 0 100 858.959

TOTAL - FISCAL 3.351.958
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.351.958

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42201 - Fundação Casa de Rui Barbosa
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 90.000
Atividades

13 392 2027 20ZM Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural

90.000

13 392 2027 20ZM 0001 Produção e Difusão de Conhecimento na Área
Cultural - Nacional

90.000

F 5 2 90 0 100 90.000
TOTAL - FISCAL 90.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 90.000

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42204 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso 7.370.600
Atividades

13 391 2027 20ZH Preservação do Patrimônio Cultural Brasilei-
ro

7.370.600

13 391 2027 20ZH 0001 Preservação do Patrimônio Cultural Brasileiro -
Nacional

7.370.600

F 3 2 90 0 100 5.370.600
F 4 2 90 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 7.370.600
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.370.600

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura
UNIDADE: 42206 - Agência Nacional do Cinema
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2107 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Cultura 1.198.395
Atividades

13 122 2107 2000 Administração da Unidade 1.198.395
13 122 2107 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.198.395

F 3 2 90 0 100 1.198.395
TOTAL - FISCAL 1.198.395
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.198.395

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder

Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida

Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor de R$

36.759.382.520,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária

vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a",

inciso II, inciso V, alíneas "a" e "b", itens 1 e 2, inciso VIII e inciso XIX, alínea "b", itens 1 e 2, § 1º

e § 4º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em

favor de diversos órgãos do Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento

da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 36.759.382.520,00 (trinta e

seis bilhões, setecentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e oitenta e dois mil, quinhentos e vinte

reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, no valor de R$

703.465.057,00 (setecentos e três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, cinquenta e sete reais),

sendo:

a) R$ 2.766.626,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e seis mil, seiscentos e vinte e seis reais)

de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública Federal; e

b) R$ 700.698.431,00 (setecentos milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quatrocentos e trinta

e um reais) de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações;

II - excesso de arrecadação de Doações de Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas

Nacionais, no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais); e

III - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 36.048.917.463,00 (trinta e seis

bilhões, quarenta e oito milhões, novecentos e dezessete mil, quatrocentos e sessenta e três reais,

conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF

Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 100.000
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 100.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 100.000

F 3 2 90 0 100 100.000
TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 727.101
Atividades

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Repre-
sentação Judicial e Extrajudicial da Fazenda
Nacional

727.101

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Represen-
tação Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacio-
nal - Nacional

727.101

F 3 2 90 0 181 727.101
TOTAL - FISCAL 727.101
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 727.101

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

3.000

Operações Especiais
28 846 0910 00OL Contribuições e Anuidades a Organismos e

Entidades Nacionais e Internacionais sem Exi-
gência de Programação Específica

3.000

28 846 0910 00OL 0001 Contribuições e Anuidades a Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais sem Exigência
de Programação Específica - Nacional

3.000

F 3 2 50 0 250 3.000
2039 Gestão da Política Econômica e Estabilidade do Sistema Financeiro Nacio-

nal
7.000.000

Atividades
04 122 2039 20ZA Fortalecimento das Ações de Autoridade Mo-

netária
7.000.000

04 122 2039 20ZA 0001 Fortalecimento das Ações de Autoridade Mone-
tária - Nacional

7.000.000

F 3 2 90 0 296 7.000.000
TOTAL - FISCAL 7.003.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.003.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

6.000.000

Atividades
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 6.000.000
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

F 4 2 90 0 250 6.000.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 3.195.000
Atividades

22 661 2029 210L Promoção do Desenvolvimento Econômico Re-
gional da Amazônia Ocidental e Municípios de
Macapá e Santana (AP)

3.195.000

22 661 2029 210L 0010 Promoção do Desenvolvimento Econômico Re-
gional da Amazônia Ocidental e Municípios de
Macapá e Santana (AP) - Na Região Norte

3.195.000

F 3 2 90 0 174 3.195.000
TOTAL - FISCAL 3.195.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.195.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 3.465.057
Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

3.465.057

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

3.465.057

F 2 0 90 0 344 698.431
F 6 0 90 0 343 2.766.626

TOTAL - FISCAL 3.465.057
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.465.057

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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D
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F
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E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 3.903.486
Atividades

20 125 2052 20Y2 Fiscalização e Monitoramento para a Susten-
tabilidade dos Recursos Pesqueiros e Aquíco-
las

3.903.486

20 125 2052 20Y2 0001 Fiscalização e Monitoramento para a Sustenta-
bilidade dos Recursos Pesqueiros e Aquícolas -
Nacional

3.903.486

F 3 2 90 0 100 2.000.000
F 3 2 90 0 174 1.903.486

TOTAL - FISCAL 3.903.486
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.903.486

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 700.000.000
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 700.000.000
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Na-

cional
700.000.000

F 2 0 90 0 344 700.000.000
TOTAL - FISCAL 700.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000.000
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1

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

20.212.338

Operações Especiais
28 846 0910 0004 Contribuição à Organização Internacional do

Açúcar - OIA (MAPA)
62.255

28 846 0910 0004 0002 Contribuição à Organização Internacional do
Açúcar - OIA (MAPA) - No Exterior

62.255

F 3 2 80 0 100 62.255
28 846 0910 0017 Contribuição à Organização Internacional do

Café - OIC (MAPA)
104.385

28 846 0910 0017 0002 Contribuição à Organização Internacional do Café
- OIC (MAPA) - No Exterior

104.385

F 3 2 80 0 100 104.385
28 846 0910 0074 Contribuição à Organização das Nações Uni-

das para a Alimentação e Agricultura - FAO
(MRE)

17.590.345

28 846 0910 0074 0002 Contribuição à Organização das Nações Unidas
para a Alimentação e Agricultura - FAO (MRE) -
No Exterior

17.590.345

F 3 2 80 0 100 17.590.345
28 846 0910 0085 Contribuição à Organização Latino-America-

na de Energia - OLADE (MME)
164.729

28 846 0910 0085 0002 Contribuição à Organização Latino-Americana de
Energia - OLADE (MME) - No Exterior

164.729

F 3 2 80 0 100 164.729
28 846 0910 0087 Contribuição à União Postal Universal - UPU

(MC)
270.772

28 846 0910 0087 0002 Contribuição à União Postal Universal - UPU
(MC) - No Exterior

270.772

F 3 2 80 0 100 270.772
28 846 0910 00AQ Contribuição à Organização Iberoamericana

de Juventude - OIJ (PR)
72.150

28 846 0910 00AQ 0002 Contribuição à Organização Iberoamericana de
Juventude - OIJ (PR) - No Exterior

72.150

F 3 2 80 0 100 72.150
28 846 0910 00BK Contribuição à Faculdade Latino-Americana

de Ciências Sociais - FLACSO (MRE)
71.000

28 846 0910 00BK 0002 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de
Ciências Sociais - FLACSO (MRE) - No Ex-
terior

71.000

F 3 2 80 0 100 71.000
28 846 0910 00BR Contribuição à Organização para a Proscrição

de Armas Nucleares na América Latina -
OPANAL (MRE)

91.428

28 846 0910 00BR 0002 Contribuição à Organização para a Proscrição de
Armas Nucleares na América Latina - OPANAL
(MRE) - No Exterior

91.428

F 3 2 80 0 100 91.428
28 846 0910 00BS Contribuição ao Sistema Econômico Latino-

Americano - SELA (MRE)
165.538

28 846 0910 00BS 0002 Contribuição ao Sistema Econômico Latino-Ame-
ricano - SELA (MRE) - No Exterior

165.538

F 3 2 80 0 100 165.538
28 846 0910 00C0 Contribuição à Convenção sobre o Comércio

Internacional de Espécies da Flora e da Fauna
Selvagens em Perigo de Extinção - CITES
(MMA)

87.218

28 846 0910 00C0 0002 Contribuição à Convenção sobre o Comércio In-
ternacional de Espécies da Flora e da Fauna Sel-
vagens em Perigo de Extinção - CITES (MMA) -
No Exterior

87.218

F 3 2 80 0 100 87.218
28 846 0910 00DZ Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre

Biossegurança - Protocolo de Cartagena
(MRE)

171.338

28 846 0910 00DZ 0002 Contribuição ao Protocolo de Cartagena sobre
Biossegurança - Protocolo de Cartagena (MRE) -
No Exterior

171.338

F 3 2 80 0 100 171.338
28 846 0910 00IW Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda do

Patrimônio Cultural Imaterial - FPCI
(MINC)

1 4 2 . 7 11

28 846 0910 00IW 0002 Contribuição ao Fundo para a Salvaguarda do
Patrimônio Cultural Imaterial - FPCI (MINC) -
No Exterior

1 4 2 . 7 11

F 3 2 80 0 100 1 4 2 . 7 11
28 846 0910 0148 Contribuição ao Centro Internacional de Es-

tudos para Conservação e Restauração de
Bens Culturais - ICCROM (MINC)

180.222

28 846 0910 0148 0002 Contribuição ao Centro Internacional de Estudos
para Conservação e Restauração de Bens Cul-
turais - ICCROM (MINC) - No Exterior

180.222

F 3 2 80 0 100 180.222
28 846 0910 0188 Contribuição ao Centro Internacional de En-

genharia Genética e Biotecnologia - CIEGB
(MCTI)

102.666

28 846 0910 0188 0002 Contribuição ao Centro Internacional de Enge-
nharia Genética e Biotecnologia - CIEGB (MCTI)
- No Exterior

102.666

F 3 2 80 0 100 102.666
28 846 0910 0189 Contribuição à Faculdade Latino-Americana

de Ciências Sociais - FLACSO (MCTI)
71.000

28 846 0910 0189 0001 Contribuição à Faculdade Latino-Americana de
Ciências Sociais - FLACSO (MCTI) - Nacional

71.000

F 3 2 80 0 100 71.000
28 846 0910 0196 Contribuição ao Centro Latino-Americano de

Física - CLAF (MCTI)
42.600

28 846 0910 0196 0002 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Fí-
sica - CLAF (MCTI) - No Exterior

42.600

F 3 2 80 0 100 42.600
28 846 0910 0348 Contribuição ao Centro Latino-Americano de

Administração para o Desenvolvimento -
CLAD (MP)

72.912

28 846 0910 0348 0002 Contribuição ao Centro Latino-Americano de Ad-
ministração para o Desenvolvimento - CLAD
(MP) - No Exterior

72.912

F 3 2 80 0 100 72.912

28 846 0910 0370 Contribuição ao Centro Interamericano de
Administração Tributária - CIAT (MF)

36.846

28 846 0910 0370 0002 Contribuição ao Centro Interamericano de Ad-
ministração Tributária - CIAT (MF) - No Ex-
terior

36.846

F 3 2 80 0 100 36.846

28 846 0910 0979 Contribuição ao Centro Regional para Fomen-
to do Livro na América Latina e Caribe -
CERLALC (MINC)

76.950

28 846 0910 0979 0033 Contribuição ao Centro Regional para Fomento
do Livro na América Latina e Caribe - CER-
LALC (MINC) - No Estado do Rio de Janeiro

76.950

F 3 2 80 0 100 76.950

28 846 0910 09BC Contribuição à Convenção Internacional das
Nações Unidas de Combate à Desertificação
nos Países Afetados por Seca Grave e/ou De-
sertificação - UNCCD (MMA)

72.672

28 846 0910 09BC 0002 Contribuição à Convenção Internacional das Na-
ções Unidas de Combate à Desertificação nos
Países Afetados por Seca Grave e/ou Desertifi-
cação - UNCCD (MMA) - No Exterior

72.672

F 3 2 80 0 100 72.672

28 846 0910 0B69 Contribuição à Comissão Intergovernamental
dos Países da Bacia do Prata - CIC (MRE)

54.515

28 846 0910 0B69 0002 Contribuição à Comissão Intergovernamental dos
Países da Bacia do Prata - CIC (MRE) - No
Exterior

54.515

F 3 2 80 0 100 54.515

28 846 0910 0B72 Contribuição à Organização Mundial de Pro-
priedade Intelectual - OMPI (MRE)

62.634

28 846 0910 0B72 0002 Contribuição à Organização Mundial de Proprie-
dade Intelectual - OMPI (MRE) - No Exterior

62.634

F 3 2 80 0 100 62.634

28 846 0910 0C38 Contribuição à Convenção sobre o Procedi-
mento de Consentimento Prévio Informado pa-
ra o Comércio Internacional de Certas Subs-
tâncias Químicas e Agrotóxicos Perigosos -
Convenção de Roterdã (MRE)

171.673

28 846 0910 0C38 0002 Contribuição à Convenção sobre o Procedimento
de Consentimento Prévio Informado para o Co-
mércio Internacional de Certas Substâncias Quí-
micas e Agrotóxicos Perigosos -Convenção de
Roterdã (MRE) - No Exterior

171.673

F 3 2 80 0 100 171.673

28 846 0910 0C39 Contribuição à Organização Internacional de
Madeiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA)

273.779

28 846 0910 0C39 0002 Contribuição à Organização Internacional de Ma-
deiras Tropicais - OIMT ITTO (MMA) - No Ex-
terior

273.779

F 3 2 80 0 100 273.779

TOTAL - FISCAL 20.212.338

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.212.338

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União

UNIDADE: 71104 - Remuneração de Agentes Financeiros - Recursos sob Su-
pervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0 9 11 Operações Especiais - Remuneração de Agentes Financeiros 31.000.000

Operações Especiais

28 846 0911 00M4 Remuneração a Agentes Financeiros 31.000.000

28 846 0911 00M4 0001 Remuneração a Agentes Financeiros - Nacional 31.000.000

F 3 2 90 0 100 31.000.000

TOTAL - FISCAL 31.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 31.000.000

ÓRGÃO: 75000 - Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal

UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0907 Operações Especiais: Refinanciamento da Dívida Interna 35.983.776.538

Operações Especiais

28 841 0907 0365 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna

35.983.776.538

28 841 0907 0365 0001 Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária
Federal Interna - Nacional

35.983.776.538

F 6 0 90 0 143 35.983.776.538

TOTAL - FISCAL 35.983.776.538

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.983.776.538

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda

UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 100.000

Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 100.000
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 100.000
F 4 2 90 0 100 100.000

TOTAL - FISCAL 100.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000
ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 31.000.000
Atividades

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secre-
taria da Receita Federal e do Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais

31.000.000

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria
da Receita Federal e do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais - Nacional

31.000.000

F 3 2 90 0 100 31.000.000
TOTAL - FISCAL 31.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 31.000.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25104 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 727.101
Atividades

04 092 2110 2244 Recuperação de Créditos, Consultoria, Repre-
sentação Judicial e Extrajudicial da Fazenda
Nacional

727.101

04 092 2110 2244 0001 Recuperação de Créditos, Consultoria, Represen-
tação Judicial e Extrajudicial da Fazenda Nacio-
nal - Nacional

727.101

F 3 2 90 0 181 317.741
F 4 2 90 0 181 409.360

TOTAL - FISCAL 727.101
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 727.101

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3.000
Atividades

04 122 2110 2000 Administração da Unidade 3.000
04 122 2110 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 3.000

F 3 2 90 0 250 3.000
TOTAL - FISCAL 3.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

6.000.000

Atividades
22 122 2121 2000 Administração da Unidade 6.000.000
22 122 2121 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 6.000.000

F 3 2 90 0 250 6.000.000
TOTAL - FISCAL 6.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28233 - Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRA-
MA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 3.195.000
P ro j e t o s

22 661 2029 13DM Conclusão da Infraestrutura Física e Labora-
torial do Centro de Biotecnologia da Amazônia
- CBA

3.195.000

22 661 2029 13DM 0010 Conclusão da Infraestrutura Física e Laboratorial
do Centro de Biotecnologia da Amazônia - CBA
- Na Região Norte

3.195.000

F 4 2 90 0 174 3.195.000
TOTAL - FISCAL 3.195.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.195.000

ÓRGÃO: 58000 - Ministério da Pesca e Aquicultura
UNIDADE: 58101 - Ministério da Pesca e Aquicultura
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2028 Defesa Agropecuária 2.000.000
Atividades

20 609 2028 20XZ Promoção da Sanidade e da Qualidade da Pro-
dução Pesqueira e Aquícola

2.000.000

20 609 2028 20XZ 0001 Promoção da Sanidade e da Qualidade da Pro-
dução Pesqueira e Aquícola - Nacional

2.000.000

F 3 2 90 0 100 2.000.000
2052 Pesca e Aquicultura 1.903.486

Atividades
20 125 2052 20Y2 Fiscalização e Monitoramento para a Susten-

tabilidade dos Recursos Pesqueiros e Aquíco-
las

1.903.486

20 125 2052 20Y2 0001 Fiscalização e Monitoramento para a Sustenta-
bilidade dos Recursos Pesqueiros e Aquícolas -
Nacional

1.903.486

F 4 2 90 0 174 1.903.486
TOTAL - FISCAL 3.903.486
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.903.486

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 35.983.776.538
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 35.983.776.538
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Na-

cional
35.983.776.538

F 6 0 90 0 143 35.983.776.538
TOTAL - FISCAL 35.983.776.538
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 35.983.776.538

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71102 - Recursos sob Supervisão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
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0910 Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades
Nacionais e Internacionais

20.212.338

Operações Especiais
28 846 0910 0077 Contribuição à Aliança dos Países Produtores

de Cacau - APPC (MAPA)
394.338

28 846 0910 0077 0002 Contribuição à Aliança dos Países Produtores de
Cacau - APPC (MAPA) - No Exterior

394.338

F 3 2 80 0 100 394.338
28 846 0910 00BB Contribuição à Rede de Informação Tecnoló-

gica Latino-Americana - RITLA (MEC)
700.000

28 846 0910 00BB 0001 Contribuição à Rede de Informação Tecnológica
Latino-Americana - RITLA (MEC) - Nacional

700.000

F 3 2 80 0 100 700.000
28 846 0910 00LL Contribuição ao Centro de Análise Estratégica

da Comunidade dos Países de Língua Portu-
guesa - CAE CPLP (MD)

9.618.000

28 846 0910 00LL 0002 Contribuição ao Centro de Análise Estratégica da
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa -
CAE CPLP (MD) - No Exterior

9.618.000

F 3 2 80 0 100 9.618.000
28 846 0910 0123 Contribuição à Organização Marítima Inter-

nacional - IMO (MD)
700.000

28 846 0910 0123 0002 Contribuição à Organização Marítima Internacio-
nal - IMO (MD) - No Exterior

700.000

F 3 2 80 0 100 700.000
28 846 0910 0218 Contribuição à Organização Pan-Americana

de Saúde - OPAS (MS)
8.800.000

28 846 0910 0218 0002 Contribuição à Organização Pan-Americana de
Saúde - OPAS (MS) - No Exterior

8.800.000

F 3 2 80 0 100 8.800.000
TOTAL - FISCAL 20.212.338
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 20.212.338

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de diversos órgãos do Poder
Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista as autorizações constantes do art. 4º, caput, inciso I, alínea
"a", inciso II, inciso V, alínea "b", item 1, e inciso VIII, e § 1º, da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,
e do art. 38, § 2º, da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor de R$ 29.922.832,00 (vinte
e nove milhões, novecentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais), para atender à
programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

II - excesso de arrecadação de Recursos de Convênios, no valor de R$ 365.726,00 (trezentos e
sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais); e
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III - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 29.557.106,00 (vinte e nove
milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, cento e seis reais), conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2075 Transporte Rodoviário 296.000
Atividades

26 125 2075 2907 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura
Rodoviária

296.000

26 125 2075 2907 0001 Fiscalização da Exploração da Infraestrutura Ro-
doviária - Nacional

296.000

F 3 2 80 0 100 296.000
TOTAL - FISCAL 296.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 296.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 700.000
Atividades

26 783 2126 869V Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários 700.000
26 783 2126 869V 0001 Manutenção e Gestão dos Ativos Ferroviários -

Nacional
700.000

F 3 2 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 2.100.000
Atividades

18 541 2018 20VP Apoio à conservação Ambiental e à Erradi-
cação da Extrema Pobreza - BOLSA VERDE

2.100.000

18 541 2018 20VP 0001 Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação
da Extrema Pobreza - BOLSA VERDE - Na-
cional

2.100.000

F 4 2 90 0 100 2.100.000
2045 Licenciamento e Qualidade Ambiental 1.500.000

Atividades
18 541 2045 8499 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio

Ambiente (PNMA II)
1.500.000

18 541 2045 8499 0001 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio
Ambiente (PNMA II) - Nacional

1.500.000

F 4 2 90 0 148 1.500.000
TOTAL - FISCAL 3.600.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.600.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 4.699.932
Atividades

18 541 2036 20WD Inventário Florestal Nacional 4.699.932
18 541 2036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional - Nacional 4.699.932

F 3 2 90 5 100 1.951.000
F 4 2 90 0 196 2.748.932

2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 400.000
Atividades

18 122 2124 2000 Administração da Unidade 400.000
18 122 2124 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
TOTAL - FISCAL 5.099.932
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.099.932

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44205 - Agência Nacional de Águas - ANA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D
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P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 120.000
Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

120.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

120.000

F 2 0 90 0 344 120.000
TOTAL - FISCAL 120.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 120.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 6.750.000
Atividades

18 541 2018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais

6.750.000

18 541 2018 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais - Nacional

6.750.000

F 4 2 90 0 195 6.750.000
TOTAL - FISCAL 6.750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.750.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba - CODEVASF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2052 Pesca e Aquicultura 365.726
Atividades

20 608 2052 2819 Funcionamento de Estações e Centros de Pes-
quisa em Aquicultura

365.726

20 608 2052 2819 0031 Funcionamento de Estações e Centros de Pes-
quisa em Aquicultura - No Estado de Minas Ge-
rais

365.726

F 3 2 90 0 281 365.726
TOTAL - FISCAL 365.726
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 365.726

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 1.650.000
P ro j e t o s

04 122 2111 1M49 Modernização dos Recursos de Tecnologia da
Informação e Comunicação

1.650.000

04 122 2111 1M49 0020 Modernização dos Recursos de Tecnologia da In-
formação e Comunicação - Na Região Nordeste

1.650.000

F 3 2 90 0 250 1.650.000
TOTAL - FISCAL 1.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.650.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.000.000
Atividades

04 122 2111 2000 Administração da Unidade 5.000.000
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 5.401.174
Atividades

15 122 2116 2000 Administração da Unidade 5.401.174
15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.401.174

F 3 2 90 0 100 5.401.174
TOTAL - FISCAL 5.401.174
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.401.174

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
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F
T
E

VA L O R

2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 940.000
Atividades

15 122 2116 2000 Administração da Unidade 940.000
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1

15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 940.000
F 3 2 90 0 100 940.000

TOTAL - FISCAL 940.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 940.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39101 - Ministério dos Transportes
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 296.000
Operações Especiais

28 846 2126 0713 Cumprimento de Obrigações decorrentes da
extinção do Departamento Nacional de Estra-
das de Rodagem - DNER

296.000

28 846 2126 0713 0001 Cumprimento de Obrigações decorrentes da ex-
tinção do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER - Nacional

296.000

F 3 2 90 0 100 296.000
TOTAL - FISCAL 296.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 296.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
- DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2072 Transporte Ferroviário 700.000
P ro j e t o s

26 783 2072 14TL Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora -
EF-040/MG

700.000

26 783 2072 14TL 2762 Adequação de Linha Férrea em Juiz de Fora -
EF-040/MG - No Município de Juiz de Fora -
MG

700.000

F 4 2 90 0 100 700.000
TOTAL - FISCAL 700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 700.000

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44101 - Ministério do Meio Ambiente
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0906 Operações Especiais: Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações) 120.000
Operações Especiais

28 844 0906 0284 Amortização e Encargos de Financiamento da
Dívida Contratual Externa

120.000

28 844 0906 0284 0001 Amortização e Encargos de Financiamento da Dí-
vida Contratual Externa - Nacional

120.000

F 6 0 90 0 143 120.000
2018 Biodiversidade 2.100.000

Atividades
18 541 2018 20VP Apoio à conservação Ambiental e à Erradi-

cação da Extrema Pobreza - BOLSA VERDE
2.100.000

18 541 2018 20VP 0001 Apoio à conservação Ambiental e à Erradicação
da Extrema Pobreza - BOLSA VERDE - Na-
cional

2.100.000

F 3 2 90 0 100 2.100.000
2045 Licenciamento e Qualidade Ambiental 1.500.000

Atividades
18 541 2045 8499 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio

Ambiente (PNMA II)
1.500.000

18 541 2045 8499 0001 Apoio a Projetos de Gestão Integrada do Meio
Ambiente (PNMA II) - Nacional

1.500.000

F 3 2 90 0 148 1.500.000
2124 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Meio Ambiente 1.492.198

Atividades
18 541 2124 2B34 Gestão de Políticas de Meio Ambiente 1.492.198
18 541 2124 2B34 0001 Gestão de Políticas de Meio Ambiente - Nacio-

nal
1.492.198

F 3 2 90 0 100 1.492.198
TOTAL - FISCAL 5.212.198
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.212.198

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44102 - Serviço Florestal Brasileiro - SFB
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
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T
E
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2036 Florestas, Prevenção e Controle do Desmatamento e dos Incêndios 3.607.734
Atividades

18 541 2036 20WA Desenvolvimento Florestal Sustentável e Ma-
nejo Florestal Comunitário Familiar

400.000

18 541 2036 20WA 0001 Desenvolvimento Florestal Sustentável e Manejo
Florestal Comunitário Familiar - Nacional

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
18 573 2036 20WB Pesquisa e Informações Florestais 315.000
18 573 2036 20WB 0001 Pesquisa e Informações Florestais - Nacional 315.000

F 3 2 90 0 100 315.000

18 541 2036 20WC Planejamento, Gestão e Controle das Conces-
sões Florestais

143.802

18 541 2036 20WC 0001 Planejamento, Gestão e Controle das Concessões
Florestais - Nacional

143.802

F 3 2 90 0 100 143.802
18 541 2036 20WD Inventário Florestal Nacional 2.748.932
18 541 2036 20WD 0001 Inventário Florestal Nacional - Nacional 2.748.932

F 3 2 90 0 196 2.748.932
TOTAL - FISCAL 3.607.734
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3.607.734

ÓRGÃO: 44000 - Ministério do Meio Ambiente
UNIDADE: 44207 - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2018 Biodiversidade 6.750.000
Atividades

18 541 2018 20WM Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais

1.390.000

18 541 2018 20WM 0001 Apoio à Criação, Gestão e Implementação das
Unidades de Conservação Federais - Nacional

1.390.000

F 3 2 90 0 195 1.390.000
18 541 2018 6381 Consolidação Territorial das Unidades de Con-

servação Federais
5.360.000

18 541 2018 6381 0001 Consolidação Territorial das Unidades de Con-
servação Federais - Nacional

5.360.000

F 3 2 90 0 195 5.360.000
TOTAL - FISCAL 6.750.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.750.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 1.650.000
Atividades

04 122 2111 2000 Administração da Unidade 1.050.000
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.050.000

F 4 2 90 0 250 1.050.000
P ro j e t o s

04 122 2111 1M51 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Ad-
ministração Central e Coordenadorias Esta-
duais

600.000

04 122 2111 1M51 0001 Reforma dos Edifícios-Sedes do DNOCS - Ad-
ministração Central e Coordenadorias Estaduais -
Nacional

600.000

F 4 2 90 0 250 600.000
TOTAL - FISCAL 1.650.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.650.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53207 - Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste -
SUDECO
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 111 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Integração Nacional 5.000.000
Atividades

04 122 2111 2000 Administração da Unidade 5.000.000
04 122 2111 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 5.000.000

F 4 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 856.000
Atividades

15 451 2048 2D47 Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego 32.000
15 451 2048 2D47 0001 Apoio a Medidas de Moderação de Tráfego -

Nacional
32.000

F 4 2 40 0 100 32.000
15 453 2048 2D49 Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a

Gestão dos Sistemas de Mobilidade Urbana
760.000

15 453 2048 2D49 0001 Apoio ao Desenvolvimento Institucional para a
Gestão dos Sistemas de Mobilidade Urbana - Na-
cional

760.000

F 3 2 90 0 100 760.000
P ro j e t o s

15 453 2048 10SR Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de
Sistemas de Transporte Público Coletivo Ur-
bano

32.000

15 453 2048 10SR 0001 Apoio à Elaboração de Planos e Projetos de Sis-
temas de Transporte Público Coletivo Urbano -
Nacional

32.000

F 4 2 40 0 100 32.000
15 451 2048 10ST Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motori-

zados
32.000
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15 451 2048 10ST 0001 Apoio a Sistemas de Transporte Não-Motorizados
- Nacional

32.000

F 4 2 40 0 100 32.000
2054 Planejamento Urbano 3.830.918

Atividades
15 126 2054 20NP Aprimoramento do Sistema Nacional de Infor-

mações das Cidades
260.000

15 126 2054 20NP 0001 Aprimoramento do Sistema Nacional de Infor-
mações das Cidades - Nacional

260.000

F 3 2 90 0 100 260.000
15 451 2054 20NR Apoio à Elaboração e Implementação de Pla-

nos e Projetos Urbanos Integrados de Reabi-
litação e Requalificação de Áreas Urbanas

50.000

15 451 2054 20NR 0001 Apoio à Elaboração e Implementação de Planos e
Projetos Urbanos Integrados de Reabilitação e
Requalificação de Áreas Urbanas - Nacional

50.000

F 3 2 90 0 100 50.000
15 452 2054 4055 Fortalecimento da Política Nacional de Desen-

volvimento Urbano
85.000

15 452 2054 4055 0001 Fortalecimento da Política Nacional de Desen-
volvimento Urbano - Nacional

85.000

F 3 2 90 0 100 85.000
15 452 2054 8866 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas

Urbanas (Papel Passado)
1.525.503

15 452 2054 8866 0001 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Ur-
banas (Papel Passado) - Nacional

1.525.503

F 3 2 40 0 100 525.503
F 3 2 90 0 100 1.000.000

15 452 2054 8872 Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes
Sociais para o Desenvolvimento Urbano por
meio do Programa Nacional de Capacitação
das Cidades

101.920

15 452 2054 8872 0001 Apoio à Capacitação de Gestores e Agentes So-
ciais para o Desenvolvimento Urbano por meio
do Programa Nacional de Capacitação das Ci-
dades - Nacional

101.920

F 3 2 90 0 100 101.920
15 121 2054 8874 Apoio ao Planejamento Territorial e Gestão

Urbana Municipal e Interfederativa
254.235

15 121 2054 8874 0001 Apoio ao Planejamento Territorial e Gestão Ur-
bana Municipal e Interfederativa - Nacional

254.235

F 3 2 40 0 100 254.235
P ro j e t o s

15 451 2054 10T2 Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pes-
soas com Restrição de Mobilidade e Deficiên-
cia

1.554.260

15 451 2054 10T2 0001 Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas
com Restrição de Mobilidade e Deficiência - Na-
cional

1.554.260

F 4 2 30 0 100 1.554.260

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 96.000
Atividades

15 422 2064 20NU Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos
Humanos em Ações de Desenvolvimento Ur-
bano

96.000

15 422 2064 20NU 0001 Apoio à Prevenção da Violação dos Direitos Hu-
manos em Ações de Desenvolvimento Urbano -
Nacional

96.000

F 3 2 90 0 100 96.000
2068 Saneamento Básico 58.256

Atividades
17 512 2068 20Z5 Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao

Saneamento
58.256

17 512 2068 20Z5 0001 Apoio à Gestão e à Capacitação aplicados ao Sa-
neamento - Nacional

58.256

S 3 2 90 0 100 58.256
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 560.000

Atividades
15 131 2116 4641 Publicidade de Utilidade Pública 560.000
15 131 2116 4641 0001 Publicidade de Utilidade Pública - Nacional 560.000

F 3 2 90 0 100 560.000
TOTAL - FISCAL 5.342.918
TOTAL - SEGURIDADE 58.256
TOTAL - GERAL 5.401.174

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56202 - Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito 400.000
P ro j e t o s

15 453 2048 14TT Modernização e Recuperação do Sistema de
Trens Urbanos

400.000

15 453 2048 14TT 0001 Modernização e Recuperação do Sistema de
Trens Urbanos - Nacional

400.000

F 4 2 90 0 100 400.000
2 11 6 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério das Cidades 540.000

Atividades
15 122 2116 2000 Administração da Unidade 540.000
15 122 2116 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 540.000

F 4 2 90 0 100 540.000
TOTAL - FISCAL 940.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 940.000

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

(*)N o- 273, de 24 de julho de 2015. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome do Senhor LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA
para exercer o cargo Diretor de Infraestrutura Rodoviária do Departa-
mento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT.

No- 283, de 27 de julho de 2015. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5343.

No- 284, de 27 de julho de 2015. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.150, de 27 de julho de 2015.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 27.07.2015,
Seção 1.

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO DE 27 DE JULHO DE 2015

Processo nº 00190.009832/2012-43
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº

10.683, de 28 de maio de 2003, e pelo Decreto nº 5.480, de 30 de junho
de 2005, tendo em vista a decisão liminar proferida pelo Ministro Gil-
mar Mendes nos autos do Recurso Ordinário em Mandado de Se-
gurança - RMS nº 33526, que tramita perante o Supremo Tribunal
Federal, com base na Nota nº 57/2015/ASJUR-CGU/CGU/AGU da
Assessoria Jurídica, Suspendo, até ulterior decisão judicial, os efeitos da
declaração de inidoneidade aplicada à Delta Construções S/A.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO
Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.915, DE 27 DE JULHO DE 2015

Institui o Cadastro de Presidentes, Mem-
bros, Assistentes Técnicos e Peritos para
Processos Administrativos Disciplinares no
âmbito do Sistema de Correição do Poder
Executivo Federal.

O CORREGEDOR-GERAL DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o
artigo 4º, do Decreto nº. 5.480, de 30 de junho de 2005, e o inciso I

do artigo 15, do Anexo do Decreto nº. 8.109, de 17 de setembro de
2013, resolve:

Art. 1º Instituir o Cadastro de Presidentes, Membros, Assis-
tentes Técnicos e Peritos para Processos Administrativos Disciplinares
no âmbito do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal.

Art. 2° O Cadastro será gerido pela Corregedoria-Geral da
União que garantirá sua manutenção, organização e publicidade aos
órgãos e entidades da administração pública.

Art. 3º A pedido dos órgãos e entidades de lotação dos
servidores, serão registrados no Cadastro aqueles servidores avaliados
como aptos a participar de comissões de processos disciplinares.

§ 1º O registro no Cadastro conterá as seguintes informações
do servidor:

I - Nome completo;

II - Cargo;

III - Unidade de lotação;

IV - Cidade de Lotação;

V - Matrícula Siape;

VI - Nível de escolaridade;

VII - Área de formação;

VIII - E-mail institucional;

IX - Telefone; e

X - Função a ser desempenhada nos processos disciplinares.

§ 2º O Cadastro deverá registrar ainda a autoridade com-
petente para autorizar a designação do servidor para atuar em co-
missões de outros órgãos e entidades.

§ 3º. Os registros deverão ser solicitados pelo e-mail crg@cgu.gov.br.

Art. 3º Os órgãos e entidades do Sistema de Correição do
Poder Executivo Federal, em face de inexistência de servidores aptos
para atuar em comissões disciplinares em localidade específica, ou de
outro fator que dificulte a utilização de seus próprios servidores,
poderão solicitar à Corregedoria-Geral da União indicação de ser-
vidores constantes do Cadastro.

Art. 4º A Corregedoria-Geral da União verificará registro de
servidor no Cadastro em localidade correspondente à apuração dos
fatos e encaminhará suas informações ao órgão solicitante.

Parágrafo Único. Órgãos e entidades que tenham previa-
mente indicado servidores para compor o Cadastro terão prioridade
no atendimento de futuras solicitações de servidores.

Art. 5º Uma vez indicado servidor, o órgão ou entidade
solicitante deverá contatar a autoridade da unidade de lotação do
servidor competente para autorizar sua designação para atuação junto
comissão disciplinar.

Art. 6º Os casos omissos serão resolvidos pelo Corregedor-
Geral da União.

WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JUNIOR

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 1.985, DE 27 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDA-
DE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53 do Regimento
Interno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
e considerando o que consta do processo nº 00058.071074/2015-50,
resolve:

Art. 1º Deferir, conforme peticionado pela Embraer S.A., o
pedido de Nível Equivalente de Segurança para a seção 25.807(a)(3) do
RBAC nº 25, emenda 25-127, para o avião Embraer modelo EMB-545
referente ao degrau de descida da saída de emergência do tipo III.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia na data de sua
publicação.

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 27 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
R O P O RT U Á R I A , no uso atribuição que lhe confere o art. 41, in-
cisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução
nº 158, de 13 de julho de 2010, com fundamento na Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de
Aeronáutica, resolve:

Presidência da República
.
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No- 1.981 - Excluir o Aeródromo Aeroclube de Aracaju (SE) (código OACI:
SNAU) do cadastro de aeródromos. Processo 00065.092629/2015-16.

Esta Portaria entra em vigor em 12 de novembro de 2015.

No- 1.982 - Alterar e renovar a inscrição do Aeródromo Estirão do
Equador (AM) (código OACI: SWEE) no cadastro de aeródromos,
modificando seu tipo de uso de público para privado. A inscrição tem
validade de 10 (dez) anos. Processo 00065.092358/2015-91.

Esta Portaria entra em vigor em 12 de novembro de 2015.

No- 1.983 - Alterar e renovar a inscrição do Aeródromo Iauaretê (AM)
(código OACI: SBYA) no cadastro de aeródromos, modificando seu
tipo de uso de público para privado. A inscrição tem validade de 10
(dez) anos. Processo 00065.092176/2015-10.

Esta Portaria entra em vigor em 12 de novembro de 2015.

No- 1.984 - Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público de
Baixo Guandu (ES) (código OACI: SNBG) no cadastro de aeró-
dromos. A renovação tem validade de 10 (dez) anos. Processo nº
00065.092930/2015-11. Fica revogada a Portaria nº 99, de 16 de
setembro de 1969, publicada no Diário Oficial da União de 1º de
outubro de 1969.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
w w w. a n a c . g o v. b r / l e g i s l a c a o

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 27 DE JULHO DE 2015

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014,
considerando o que consta do, resolve:

No- 1.986 - Revogar a suspensão cautelar da homologação do Curso
teórico/prático de Piloto Agrícola Avião da EJ ESCOLA DE AE-
RONÁUTICA LTDA., localizada na Rua Paraná nº 450, Bairro Dis-
trito Industrial III, na cidade de Itápolis - SP, CEP: 14900-000. Pro-
cesso nº 00065.084162/2014-41.

No- 1.987 - Renovar a homologação dos cursos teórico e prático de Ins-
trutor de Voo de Avião do AEROCLUBE DE SÃO PAULO, por 5 (cinco)
anos, situado à Av. Olavo Fontoura, Nº 650, Bairro Campo de Marte, em
São Paulo (SP), CEP 02012-020. Processo nº 00065.032420/2015-95.

AUDIR MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO

Art. 1º Renovar o credenciamento, sob número BR RS 395,
da empresa Deffensor Produtos e Serviços Fitossanitários Ltda, CNPJ
nº 08.998.845/0001-20 e Inscrição Estadual nº 108/0154652, loca-
lizada na Rua Assis Brasil, 939, Bairro Centro, Santa Cruz do Sul -

RS para na qualidade de empresa prestadora de serviço de tra-
tamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito internacional de
vegetais e suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Fu-
migação com Fosfina em Containeres (FEC), b) Fumigação com
Fosfina em porões de navios (FPN), c) Fumigação com Fosfina em
câmaras de lona (FCL), d) Fumigação com Fosfina em silos her-
méticos - silo pulmão (FSH).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 60 (secenta) meses, CONFORME § 4º Do Art. 1º -
Anexo I - da Instrução Normativa DAS nº 66/2006, podendo ser
renovado mediante requerimento encaminhado à Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO SCHOEDER
Interventor

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 284, DE 23 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.003149/2015-19, resolve:

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 4.622/2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 183ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 07 de maio de 2015, a CTNBio apreciou e emitiu
parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.001001/1997-01
Requerente: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da

Universidade de São Paulo-FMRP/USP.
CQB: 030/97
Próton: 4469/2015
Endereço: Comissão de Pesquisa - 1º Andar - Anexo A da

FMRP-USP. Av. Bandeirantes, 3900 - Ribeirão Preto - SP,
CEP:14049-900.

Extrato Prévio nº: 4457/15 publicado no DOU nº 36 em 24
de fevereiro de 2015.

Assunto: Solicitação de parecer para extensão de Certificado
de Qualidade em Biossegurança para áreas com nível de biosse-
gurança NB-1 para trabalhos com OGM da classe de risco 1.

Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para extensão de CQB para instalações com nível de
biossegurança NB-1 para execução de projeto com OGM da classe de
risco 1, conclui pelo deferimento, nos termos deste Parecer Técnico.
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio da
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, Dr. Luiz Ricardo Orsini
Tosi, instituição solicita parecer técnico da CTNBio para extensão de
Certificado de Qualidade em Biossegurança para áreas com nível de
biossegurança NB-1. A área a ser credenciada denomina-se: Biotério
do Departamento de Biologia Celular e Molecular e Bioagentes Pa-
togênicos da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto- USP. A ati-
vidade a ser desenvolvida será pesquisa em regime de contenção. A
responsável pela área será a Dra. Angela Kaysel Cruz e esta declara
que as instalações contam com salas e equipamentos úteis em nível
de biossegurança adequado às atividades propostas. No âmbito das
competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto 5.591/05, a
Comissão concluiu que o presente pedido atende plenamente às nor-
mas da CTNBio e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

PORTARIA No- 154, DE 22 DE JULHO DE 2015

A DIRETORA-PRESIDENTE SUBSTITUTA DA AGÊN-
CIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso IV do Artigo 13 do Anexo I do Decreto n.º
8.283, de 3 de julho de 2014, bem como no inciso III do Artigo 17
do Regimento Interno, e conforme decidido na 577ª Reunião de
Diretoria-Colegiada, de 21 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Divulgar, de acordo com o Anexo I desta Portaria, o
resultado da avaliação de desempenho institucional para o período de
1º de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, relativo ao 6º Ciclo de
Avaliação de Desempenho, em consonância com o Decreto nº 7.133,
de 19 de março de 2010.

Art. 2º O resultado da avaliação de cumprimento das metas
de desempenho institucional servirá para fins de cálculo do valor da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - GDAR; da
Gratificação de Desempenho da Atividade Técnico-Administrativa
em Regulação - GDATR; e da Gratificação de Desempenho de Planos
Especiais de Cargos das Agências Reguladoras - GDPCAR, relativa
aos cargos de efetivos do Quadro de Pessoal Específico; instituídas
pela Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, e pela Lei nº 11.357, de
19 de outubro de 2006.

ROSANA DOS SANTOS ALCÂNTARA

ANEXO I

UNIDADE DE AVALIAÇÃO: ANCINE
Indicador 1: Agenda Regulatória
Meta: Cumprir 75% da Agenda Regulatória ANCINE 2013-

2014.
Resultado: 95,2%
Indicador 2: Análise de projetos para liberação de recursos

do Fundo Setorial do Audiovisual (FSA) e de projetos do Regime
Especial de Tributação - RECINE

Metas: A. Analisar e encaminhar ao agente financeiro cre-
denciado, em até 25 (vinte e cinco) dias, 90% dos pedidos aprovados
referentes à comprovação de captação para a primeira liberação dos
recursos do FSA; e B. Elaborar e apresentar 01 (hum) relatório com
a análise dos resultados apurados em 2013 dos editais de fomento
direto - considerando recursos orçamentários, recursos internacionais
bilaterais ou multilaterais, 01 (hum) relatório com a análise dos re-
sultados apurados em 2013 das chamadas públicas do FSA e 02
(dois) relatórios sobre o Regime Especial de Tributação para De-
senvolvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica.

Resultado: 100%
Indicador 3: Combate à Evasão Tributária e Apuração de

Denúncias e Representações
Metas: A. Emitir cobrança de débitos tributários aos agentes

regulados - por meio de notificação fiscal de lançamento - para 100%
dos fatos geradores ocorridos em 2014 conforme art. 32, I da Medida
Provisória 2228-1/2001 sem recolhimento devido da CONDECINE,
com débito superior ou igual ao mínimo deliberado; e B. Analisar e
processar, em até 30 (trinta) dias, 100% das denúncias e represen-
tações recebidas pela Superintendência de Fiscalização.

Resultado: 100%
Indicador 4: Relatórios de Acompanhamento de Mercado e

Informes semanais
Metas: A. Elaborar e publicar no Observatório Brasileiro do

Cinema e do Audiovisual (OCA) 01 (hum) relatório de acompa-
nhamento de mercado, referente ao ano de 2014, para cada um dos
seguintes segmentos: Salas de Exibição, Vídeo-Doméstico, TV Aber-
ta e TV Paga; e B. Publicar no Observatório Brasileiro do Cinema e
do Audiovisual (OCA) 80% dos informes num período de até 15
(quinze) dias após o encerramento da semana cinematográfica.

Resultado: 100%
Indicador 5: Requerimentos de Certificado de Produto Bra-

sileiro e de Registro de Agentes Econômicos
Metas: A. Analisar as requisições de Certificado de Produto

Brasileiro e manifestar resposta aos agentes regulados no prazo de 30
(trinta) dias; e B. Analisar as requisições de Registro de Agentes
Econômicos e manifestar resposta aos agentes regulados no prazo de
30 (trinta) dias.

Resultado: 99,4%
Indicador 6: Triagem documental e Análise de projetos
Metas: A. Realizar triagem documental de 100% das so-

licitações de aprovação de projetos de obras audiovisuais, apresen-
tadas à ANCINE pelo Sistema Ancine Digital (SAD), no prazo de 10
(dez) dias; e B. Analisar 100% das solicitações de aprovação de
projetos de obras audiovisuais no prazo de 20 (vinte) dias, contados a
partir da data de envio à proponente de mensagem eletrônica de
conclusão positiva da triagem inicial de documentação.

Resultado: 94,47%
Indicador 7: Capacitação do corpo técnico da Agência
Meta: Oferecer 40 (quarenta) horas de capacitação ao ano

por servidor dos quadros efetivo e específico.
Resultado: 100%
Resultado final do Índice de Desempenho Institucional -

IDIN:
IDIN = 98,43%

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 23 de julho de 2015

Nº 164 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2016.

15-0328 - Jogos Mundiais Indígenas
Processo: 01580.037543/2015-56
Proponente: Head Produção de Filmes, Vídeos e Fotos Ltda.

- ME
Cidade/UF: Brasília/DF
CNPJ: 14.520.791/0001-95
Valor total aprovado: R$ 989.325,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

939.858,75
Banco: 001- agência: 3413-4 conta corrente: 37.578-0
15-0339 - Marcia Haydée
Processo: 01580.029629/2015-13
Proponente: Indiana Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 07.060.648/0001-00
Valor total aprovado: R$ 1.622.700,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

300.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 41.848-X
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 41.822-6
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 141.565,00
Banco: 001- agência: 0598-3 conta corrente: 41.820-X
15-0343 - Delito de Opinião: Ênio Silveira e a Civilização

Brasileira
Processo: 01580.042102/2015-76
Proponente: Concreto Filmes e Produções Audiovisuais Lt-

da. - EPP
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 15.367.313/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.277.260,80
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.213.397,76
Banco: 001- agência: 1545-8 conta corrente: 21.944-4
15-0344 - "O tosco, a esposa, a amante, o delegado, o de-

tetive, o mecânico, (...)" ou "Os tentáculos do anão"
Processo: 01580.035844/2015-45
Proponente: Asacine Produções Eireli
Cidade/UF: Brasília/DF
CNPJ: 37.981.206/0001-50
Valor total aprovado: R$ 3.000.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.500.000,00
Banco: 001- agência: 1419-2 conta corrente: 25.290-5
15-0346 - Enfim nas Nuvens - O Tempo de Ulysses
Processo: 01580.042134/2015-71
Proponente: Avexi Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 12.187.070/0001-80
Valor total aprovado: R$ 863.894,56
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

420.699,56
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.978-4
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 22.979-2
15-0347 - Sob as Ondas
Processo: 01580.042093/2015-13
Proponente: Adalberto Penna Produções Cinematográficas -

ME
Cidade/UF: Florianópolis/SC
CNPJ: 00.563.081/0001-38
Valor total aprovado: R$ 2.209.460,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.098.987,00
Banco: 001- agência: 3185-2 conta corrente: 24.025-7
15-0348 - A Estrada
Processo: 01580.043144/2015-24
Proponente: Dynamis Produções e Eventos Artísticos Ltda.
Cidade/UF: Belo Horizonte/MG
CNPJ: 10.678.812/0001-44
Valor total aprovado: R$ 2.047.034,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 42.618-0
15-0349 - Não Aprendi Dizer Adeus
Processo: 01580.043473/2015-75
Proponente: Media Bridge Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 13.110.657/0001-53
Valor total aprovado: R$ 7.550.100,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00

Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 13.132-6
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.500.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 13.130-X
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 13.133-4
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3073-2 conta corrente: 13.131-8
15-0350 - Tesouro do Solimões
Processo: 01580.040310/2015-31
Proponente: Hkauffmann Produção de Imagens Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 32.056.954/0001-02
Valor total aprovado: R$ 8.887.075,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 9.494-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 9.496-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 9.495-1
15-0351 - Mauricio de Sousa, Além dos Quadrinhos
Processo: 01580.043783/2015-90
Proponente: Be Bossa Nova Criações e Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 07.533.507/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.199.770,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

539.781,00
Banco: 001- agência: 3348-0 conta corrente: 5.823-8
15-0352 - A Filha da Graúna
Processo: 01580.019538/2015-61
Proponente: Luxom Filmes Ltda. - ME
Cidade/UF: Londrina/PR
CNPJ: 04.695.322/0001-53
Valor total aprovado: R$ 517.650,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

541.650,00
Banco: 001- agência: 3509-2 conta corrente: 32.636-4
Art. 2º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

Nº 165 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

08-0572 - O OLHO E A FACA
Processo: 01580.048798/2008-15
Proponente: Olhos de Cão Produções Cinematográficas Ltda.

ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 71.733.695/0001-69
Valor total do orçamento aprovado: R$ 5.597.911,87
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

2.000.000,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 20.080-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

949.271,62 para R$ 702.631,62
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 19.907-9
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 331.500,00
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 23.674-8
Prazo de captação: 31/12/2015.
Art. 2º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo, cuja
aprovação inicial se deu por meio da Deliberação nº 133, de 27 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho
de 2012, em razão do término da execução do projeto e apresentação
da documentação de Prestação de Contas Final.

12-0069 - SOBRE RODAS AMÉRICA LATINA
Processo: 01580.005270/2012-38
Proponente: Abbas Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 03.189.055/0001-80
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 689/2015

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 3º Suspender a autorização de captação de recursos

incentivados federais do projeto audiovisual relacionado abaixo, cuja
aprovação inicial se deu por meio da Deliberação nº 272, de 22 de
dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 23 de
dezembro de 2011, em razão do término da execução do projeto e
apresentação da documentação de Prestação de Contas Final.

11-0430 - O Rastro - Desenvolvimento
Processo: 01580.037848/2011-34
Proponente: Titânio Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 08.103.457/0001-33
Prazo de captação suspenso conforme Despacho nº 698/2015

- ANCINE/SFO/CAC.
Art. 4º. Este Despacho decisório entra em vigor na data de

sua publicação.
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Em 24 de julho de 2015

Nº 166 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31 da
Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2016.

15-0354 - MARCAS DA FÉ
Processo: 01580.034214/2015-53
Proponente: PA PRODUTORES ASSOCIADOS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 54.836.861/0001-33
Valor total aprovado: R$ 7.500.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

4.000.000,00
Banco: 001- agência: 3026-0 conta corrente: 16.921-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.025.000,00
Banco: 001- agência: 3026-0 conta corrente: 16.920-X
15-0355 - BRASIL ANCESTRAL
Processo: 01580.042106/2015-54
Proponente: TUDO AZUL PRODUÇÕES CINEMATO-

GRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 11.207.052/0001-50
Valor total aprovado: R$ 1.999.785,75
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.099.850,00
Banco: 001- agência: 4306-0 conta corrente: 14.273-5
15-0356 - A HISTÓRIA DA FOME NO BRASIL
Processo: 01580.044406/2015-78
Proponente: MEIOS DE PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO

LT D A .
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 27.920.016/0001-79
Valor total aprovado: R$ 1.380.580,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1 . 3 11 . 5 5 1 , 0 0
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 42.625-3
15-0357 - JAIR RODRIGUES - DEIXA QUE DIGAM
Processo: 01580.021765/2015-57
Proponente: CONFEITARIA DE CINEMA COMUNICA-

ÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 58.496.571/0001-49
Valor total aprovado: R$ 1.400.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

833.990,00
Banco: 001- agência: 7020-3 conta corrente: 05.858-0
Art. 2º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

FELIPE VOGAS

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DECISÃO EXECUTIVA No- 54, DE 24 DE JULHO DE 2015

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO BI-
BLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto Nº 8.297, de
15 de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União em 18 de
agosto de 2014, e com fulcro nas disposições em vigor da Portaria
MinC nº 29/2009 e, supletivamente, da Lei nº 8.666/1993, e demais
disposições legais aplicáveis, decide:

Art. 1º. Alterar a Decisão Executiva n° 13 de 20 de de-
zembro de 1994 de a forma a seguir disposta.

Art. 2°. Estabelecer os requisitos para o Prêmio Literário da
Biblioteca Nacional nas seguintes categorias:

1.1- Poesia
1.2- Romance
1.3- Conto
1.4- Ensaio Social
1.5- Ensaio Literário
1.6- Tradução
1.7- Projeto Gráfico
1.8- Literatura Infantil
1.9- Literatura Juvenil
Art. 3º - O Prêmio Literário Biblioteca Nacional será con-

cedido anualmente, a partir de editais específicos publicados a cada
ano.

Parágrafo único - Os editais regulamentarão as normas do
Prêmio, em especial, as de inscrição, de habilitação, de composição
das comissões julgadoras, de avaliação, julgamento e recurso das
inscrições, do valor da premiação e dos recursos orçamentários.

Art. 4° - Para fins deste Prêmio, serão consideradas as ca-
tegorias constantes na ficha catalográfica da obra.

Art. 5º - O Prêmio será outorgado a escritores, intelectuais,
tradutores e/ou artistas gráficos, conforme a categoria, cujas obras
inscritas no concurso foram publicadas no Brasil, em primeira edição,
no ano anterior, ou em período equivalente.

Art. 6º - Somente serão aceitas as inscrições de obras que
estejam em dia com a Lei do Depósito Legal (Lei n.10.994, de 14 de
dezembro de 2004) e que possuam número de registro ISBN (In-
ternational Standard Book Number) válido no Brasil.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor no dia de sua as-
sinatura.

MYRIAM LEWIN

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

PORTARIA Nº 178, DE 27 DE JULHO DE 2015

O Presidente da Fundação Nacional de Artes - Funarte, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 14 do
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 5.037 de 07/04/2004, publicado no
DOU de 08/04/2004, em conformidade com o regulamento do Edital
FUNARTE de Ocupação dos CEUs das Artes disponível em www.fu-
narte.gov.br/editais, resolve:

1 - prorrogar o prazo de validade do Edital até 28 de julho de
2016.

2 - permanecem inalterados os demais termos.
3 - esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no

D.O.U.

FRANCISCO DE CASTRO MUCCI

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 443, DE 27 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
151097 - 33 Variações
Escola de Atores Wolf Maya Ltda
CNPJ/CPF: 07.692.921/0001-01
Processo: 01400014745201509
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 2.379.690,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Pretendemos encenar as peça 33 Va-

riações no Teatro Natalia Timberg no Rio de Janeiro com duração de
3 meses e no Teatro Nair Bello em São Paulo também com duração
de 3 meses. As apresentações ocorrerão sempre de sexta, sábado e
domingo, tanto no Rio quanto em São Paulo, totalizando 36 apre-
sentações no Rio e 36 apresentações em São Paulo no total de 72
apresentações. A estreia no Rio de Janeiro está prevista para Agosto
de 2015 e de São Paulo para fevereiro de 2016.

152275 - A Tempestade - Montagem / Circulação e Ofi-
cinas

IRIS FIGUEIREDO PRATES
CNPJ/CPF: 027.596.666-62
Processo: 01400016374201591
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 397.015,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto tem por finalidade a Mon-

tagem e circulação do espetáculo teatral infantil "A TEMPESTADE",
adaptado para o público infantil da obra homônima de Shakespeare,
estreia e temporada em Belo Horizonte com 24 (vinte e quatro)
apresentações e 03 (três) apresentações em Araxá. Além de oficinas
de Teatro, poesia e Literatura para crianças das escolas públicas
ministradas por profissionais da área pedagógica e das artes cênicas.
Estima-se um público de 2.970 espectadores para o espetáculo e 30
alunos/participantes para as oficinas.

1414327 - A Turma da Joaninha Douradinha
Lucimeire de Moraes da Silva
CNPJ/CPF: 178.912.428-01
Processo: 01400093047201472
Cidade: Valinhos - SP;
Valor Aprovado: R$ 645.034,41
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Uma Superprodução de um musical in-

fantil com a duração de 50 minutos. Serão ofertadas de forma in-
teiramente gratuita 50 apresentações à população brasileira.

152977 - Beije minha lápide - turnê
Pequena Central de Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 31.606.247/0002-60
Processo: 01400028979201525
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 802.200,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015

Resumo do Projeto: Realização de turnê do premiado es-
petáculo "Beije minha lápide" em 04 capitais brasileiras: Fortaleza,
Natal, Recife e Brasília. Com texto de Jô Bilac e direção de Bel
Garcia, o espetáculo é protagonizado por Marco Nanini e conta ainda
com Carolina Pismel, Juiia Marini e Paulo Verlings no elenco. Serão
realizadas 02 apresentações em cada praça, totalizando 08 apresen-
tações.

151880 - Circuito Cultural da Cidadania II
Kommitment Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 12.602.246/0001-12
Processo: 01400015806201547
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 1.653.060,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Na 2 edição do CCC, realizaremos es-

quetes teatrais, voltadas para o público jovem da rede pública de
ensino do Rio de Janeiro, cujo ponto focal do argumento será a
amplificação do conceito de ser consciente, ressaltando que menos é
mais. Menos ter e mais fazer. Os temas que irão transversalizar toda
a argumentação serão: preservação do meio ambiente, valorização e
conservação dos recursos naturais do planeta, auto-estima/autonomia
e fomento ao desenvolvimento de atitudes socialmente responsáveis.
Em suma, utilizando as artes cênicas como principal ferramenta, bus-
caremos semear o sentimento de pertencimento em nosso público em
relação a tudo que o cerca, para além de sua casa, sua escola, sua
vida. Viver em sociedade requer esta habilidade: a de ser e se sentir
protagonista em relação a tudo que nos rodeia.

153315 - Contra o Vento - Circulação Brasília e Belo Ho-
rizonte

Fomenta Produções Artísticas e Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 07.989.945/0001-27
Processo: 01400029699201534
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 721.100,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Circulação pelas cidades de Brasília

(Centro Cultural Banco do Brasil Brasília) e Belo Horizonte (Centro
Cultural Banco do Brasil Belo Horizonte) do espetáculo teatral mu-
sical CONTRA O VENTO, que atualmente cumpre temporada no Rio
de Janeiro com sucesso de público e crítica. O espetáculo tem dra-
maturgia de Daniela Pereira de Carvalho e Felipe Vidal, direção de
Felipe Vidal, direção musical de Marcelo Alonso Neves, cenário de
Aurora dos Campos, iluminação de Tomás Ribas e figurinos de Flá-
vio Souza. O espetáculo tem como tema central o Solar da Fossa,
pensão que existiu no bairro de Botafogo, Rio de Janeiro, no fim da
década de 60 a início da década de 70 do século XX. O local, que
hoje é ocupado pelo shopping Rio Sul, foi sede de um verdadeiro
caldeirão cultural, social e político.

152415 - Dançando com a Alma
MONICA TARRAGO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 15.500.118/0001-56
Processo: 01400028224201521
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 563.519,55
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Projeto de caráter cultural associado a

uma forte ação social que visa oferecer aulas de dança clássica para
200 crianças e jovens na faixa etária de 8 a 12 anos, alunos de escolas
públicas, população em vulnerabilidade social dos bairros próximos a
Vila Andrade, Jardim Colombo e Paraisópolis. Realizar apresentações
nos bairros e entornos da Comunidade, no CEU das Comunidades e
em demais localidades, uma vez que o convite para apresentação seja
feito com antecedência. Profissionalizar jovens na carreira da dança
proporcionando a oportunidade de se tornarem professores ou bai-
larinos.

152291 - Dois por um
Atores In Cena Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.531.830/0001-57
Processo: 01400016407201501
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 503.122,28
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto visa a montagem do espe-

táculo adulto "Dois por um" em teatro do Rio de Janeiro com uma
temporada mínima de 3 meses. Prevê-se 48 apresentações e estima-se
um público de 5000 espectadores.

153043 - ELEFANTE - Nordeste
Mãe Joana Filmes e Produções
CNPJ/CPF: 14.787.970/0001-93
Processo: 01400029067201571
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 292.547,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Sobre a Circulação Saindo do tradicional

eixo Rio - São Paulo, a proposta de circulação da Probástica pretende
levar ELEFANTE e a Oficina de Processo Colaborativo, a regiões de
menor acesso à cultura e manifestações artísticas, visitando 2 capitais
do Nordeste (Salvador e Fortaleza), com ingressos a preços populares
(R$10). Para a realização destas atividades, propõe-se 3 apresentações
em cada cidade, às sextas, sábados e domingos. E durante as tardes de
sábado e domingo, realiza-se a Oficina de Processo Colaborativo,
com carga horária de 12 horas, divididas em 02 aulas com 6h de
duração. O objetivo da oficina é lançar luzes sobre o processo de
elaboração e montagem de espetáculos de forma colaborativa entre
diretor, dramaturgo e atores.
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152263 - Godó, o mensageiro do Vale
cláudio de carvalho monteiro-ME
CNPJ/CPF: 10.729.657/0001-48
Processo: 01400016360201578
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 534.562,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Espetáculo de teatro itinerante sobre o

Vale do Pati na Serra do Sincorá, Chapada Diamantina-Bahia, con-
tando a história dos modos de vida desta comunidade nos últimos 100
anos. As apresentações cênicas que serão ao ar livre e realizadas em
12 municípios e povoados do entorno da Serra e em 8 apresentações
em Salvador, mostrarão o vivido e o interpretado deste homem local,
seu jeito simbólico de lidar com a natureza e suas memórias.O texto
é de autoria do ator Caco Monteiro.

150822 - Guardião das DANÇAS GAÚCHAS
Centro de Tradições Gaúchas M´Bororé
CNPJ/CPF: 93.849.354/0001-96
Processo: 01400001903201552
Cidade: Campo Bom - RS;
Valor Aprovado: R$ 367.310,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto visa à realização de ensaios de

DANÇAS TRADICIONAIS GAÚCHAS durante doze meses para
100 pessoas (invernadas de danças pré-mirim, mirim, juvenil, adulta e
veterana e quinze participantes da dança Chula), a participação de
invernadas em 03 festivais de danças tradicionais no Estado do Rio
Grande do Sul (Festmirim, Juvenart e Enart)e as 06 apresentações
fora da sede do CTG, cujos locais ainda serão definidos pelo mu-
nicípio (escolas públicas, APAE, lar de idosos, etc), bem como prevê
apresentação de grupos de danças tradicionais representantes de ou-
tras entidades tradicionalistas do Estado e das escolas da rede de
ensino de Campo Bom/RS em evento a ser realizado em sua sede
(Sarau Gaúcho) de forma a difundir e valorizar a cultura tradicio-
nalista gaúcha promovida através de intercâmbios culturais de DAN-
ÇAS TR

150551 - I Bienal da Dança de Juiz de Fora
Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage - FUNALFA
CNPJ/CPF: 20.429.437/0001-52
Processo: 01400000720201510
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Valor Aprovado: R$ 153.584,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: De 1º a 10 de outubro de 2015, a cidade

abrigará a I Bienal da Dança de juiz de Fora - MG, uma iniciativa
pioneira na cidade e região, que terá mostras coreográficas - 4 de
grupos locais e 5 de grupos de fora e 6 oficinas, cujas propostas serão
selecionadas a partir de editais específicos, e mostras de resultado do
Edital de incentivo à criação e pesquisa em dança. O evento surge
para valorizar e incentivar os profissionais e grupos locais para a
pesquisa, oferecendo, também intercâmbio, educação, oficinas, en-
contros temáticos.

150422 - PALAVRA DE RAINHA
Turma do Bem
CNPJ/CPF: 05.413.029/0001-19
Processo: 01400000510201521
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 589.580,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Palavra de Rainha é um projeto de

temporada de de espetáculo teatral homônimo de autoria de Marília
Toledo, com direção de Lavínia Panunzio e interpretação solo de Lu
Grimaldi no papel de duas Marias, Maria do Socorro e Dona Maria I
de Portugal. O projeto prevê temporada de três meses (36 apre-
sentações) na cidade de Rio de Janeiro.

152530 - Programação Cultural na 11ª FESTUR DE SAL-
VADOR DO SUL/RS

Associação dos Amigos da Oficina Municipal de Artes
CNPJ/CPF: 03.733.127/0001-08
Processo: 01400028472201571
Cidade: Salvador do Sul - RS;
Valor Aprovado: R$ 73.500,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: Como forma de divulgar e fomentar a

cultura, nas suas múltiplas expressões, o projeto da Programação
Cultural na 11ª FESTUR DE SALVADOR DO SUL/RS que se rea-
lizará de 12 a 15 de novembro de 2015 visa a fruição dos bens
culturais, promovendo um evento que se destina a incentivar as prá-
ticas culturais e integração comunitária ao seu patrimônio histórico,
cultural e natural. Nesses quatro dias, serão de intensas atividades
culturais, que atenderá um público de todas as idades, com a presença
da Orquestra Winterschneise Blaskapelle de Bom Princípio/RS
(WBK), Espetáculo Exotique - Grupo Tholl e as atrações locais,
totalizando sete espetáculos culturais, voltados para fazer do expec-
tador um ser humano mais rico de cultura e da magia da arte.

152590 - Stand Up do Mallandro
ACT2UP Serviços Artísticos Ltda
CNPJ/CPF: 14.101.418/0001-08
Processo: 01400028560201573
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 617.440,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da circulação do "Stand UP

do Malandro" por 6 capitais brasileiras. Sergio Malandro fará uma
pequena turnê que circulará nas seguintes cidades: Goiânia, Brasília,
Natal, Teresina, São Paulo e Rio de Janeiro.

152315 - SUBVERSÃO - TEATRO E SOCIOLOGIA - SUL
E SUDESTE

JOSE ROBERTO MARTINEZ JUNIOR GALINDO
CNPJ/CPF: 710.069.401-97
Processo: 01400016438201554
Cidade: Presidente Prudente - SP;
Valor Aprovado: R$ 428.920,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Circulação do espetáculo teatral Sub-

versão e ações formativas nas regiões sul e sudeste do Brasil, com 20
apresentações do espetáculo e 10 realizações do Workshop "O Teatro
do Absurdo e a obra social de Timochenco Wehbi", sobre teatro e
sociologia; atividades e ações virtuais e interativas; divulgação e
difusão da vida e obra do dramaturgo e sociólogo prudentino Ti-
mochenco Wehbi.

152265 - TRI CICLO ESPETÁCULOS
TRI CICLO PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 21.890.748/0001-87
Processo: 01400016362201567
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado: R$ 621.545,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar 40 apresentações artísticas e 4

oficinas de formação: teatro, dança, música e circo, nas ruas, espaços
públicos e teatros em Araxá, Uberaba, Patrocínio/Salitre de Minas,
Sacramento e região. Gratuitas, para formação cultural e público, bem
como oportunizar novas de grupos culturais, o intercâmbio e a ge-
ração de emprego e renda, priorizando as comunidades de baixa
renda, jovens e crianças e promover a democratização cultural e
acessibilidade. Até a 4a. versão o projeto que já acontece desde o ano
de 2011, tem como proponente, Cynthia Rocha Verçosa. Para a 5a.
versao estamos mudando o proponente de pessoa física para pessoa
jurídica, através da empresa TRI CICLO PRODUÇÕES que tem
como sócias proprietarias Cynthia Rocha Verçosa e Lívia Ferolla.

153006 - V MARATONA DE MONÓLOGOS DE CANE-
LA/RS

Associação Cultural das Hortênsias
CNPJ/CPF: 08.371.815/0001-99
Processo: 01400029021201551
Cidade: Canela - RS;
Valor Aprovado: R$ 94.630,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: Realização da V Maratona de Monó-

logos de Canela/RS de 21 a 26 de setembro de 2015, com apre-
sentações de monólogos concorrentes, além de oficinas,workshops e
apresentações de convidados profissionais. O evento terá como Palco
principal a Casa de Pedra além de outros espaços culturais locais.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
152392 - 11º Acampamento Latino-Americano da Juven-

tude
N'Ativa Promoção de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 01.328.401/0001-38
Processo: 01400028194201552
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado: R$ 880.440,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar nos dias 20 e 21 de novembro

de 2015, o 11º Acampamento Latino-Americano da Juventude, que
trata-se de um projeto não apenas pensado para a juventude, mas para
ser planejado e gerenciado com forte participação dos jovens, sempre
na aposta da ideia de que "os sonhos da juventude podem gerar
história em tempo real". Apoiando-se em princípios universais como
democracia, participação, respeito às diferenças, ao meio ambiente, à
pluralidade cultural. A programação do projeto será composta por
espetáculos de música instrumental, palestras e oficinas.

1414167 - Amostra Cultural
LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA DE

ITA - LIESITA
CNPJ/CPF: 17.155.248/0001-24
Processo: 01400092876201438
Cidade: Itá - SC;
Valor Aprovado: R$ 1.227.375,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na realização da

Amostra Cultural com apresentações de orquestras de viola caipira no
Oeste Catarinense. O projeto tem como objetivo valorizar a música
instrumental e a música caipira. O projeto contará também com apre-
sentações de grupos musicais regionais, de grupos teatrais e espe-
táculos de dança, valorizando a produção cultural do estado de Santa
Catarina.

152394 - ATIVIDADES CENTRO CULTURAL JAIR RO-
DRIGUES - COMUNIDADE RECANTO SUAVE

Fundação Stickel
CNPJ/CPF: 61.002.937/0001-90
Processo: 01400028198201531
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 1.660.325,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de oficinas de música, dança,

teatro, fotografia e artes plásticas para 200 pessoas residentes da
comunidade Recanto Suave em Cotia/ SP. Este projeto propõe a
valorização da cultural local através dos próprios moradores locais,
que por meio de ferramentas de articulação e mapeamento cultural
realizarão atividades nas comunidades próximas, promovendo a troca
de cultura regional.

152305 - Concerto Sonoro Sul
Associação Comercial, Industrial e de Serviços de Novo

Hamburgo, Campo Bom e Estância Velha
CNPJ/CPF: 91.681.338/0001-01
Processo: 01400016424201531
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Valor Aprovado: R$ 160.584,27
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto viabilizará a realização do

Concerto "Sonoro Sul" composto pela Orquestra de Sopros de Novo
Hamburgo e os músicos Renato Borghetti e Daniel Sá, no dia 15 de
outubro de 2015, às 20hs, no Teatro Feevale, em Novo Hamburgo, no
Rio Grande do Sul. O repertório é composto por grandes clássicos da
música Sul-rio-grandense e latino-americana, em um diálogo ins-
trumental entre o homem da gaita de oito baixos- um dos grandes
violonistas do sul do país- e a orquestra de sopros. O espetáculo
integrará as atividades do aniversário da Associação Comercial, In-
dustrial e de Serviços de Novo Hamburgo, Campo Bom e Estância
Velha, a ACISNH.

150671 - FESTIVAL DE MÚSICA INSTRUMENTAL
TIAGO AUGUSTO RIBEIRO MARTINS 01476740690
CNPJ/CPF: 97.528.816/0001-24
Processo: 01400000894201582
Cidade: Araxá - MG;
Valor Aprovado: R$ 124.110,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Projeto o qual contempla um festival de

música instrumental composto por 05 apresentações na cidade de
Araxá/MG. O objetivo desta proposta é o de resgatar a cultura e o
apreço pela arte por meio da música, ressaltando-se que a apre-
sentação de abertura será na entidade ?Recanto dos Idosos?. Nestas
apresentações contaremos com instrumentos como o baixo, a bateria,
o piano, a guitarra e o acordeom, assim utilizarão o instrumento
musical como fomento cultural. Em todos os ambientes a acessi-
bilidade estará presente, bem como a democratização de acesso e a
gratuidade do evento.

152110 - ORIGENS GAÚCHAS NA PORTEIRA DO RIO
GRANDE

Centro de Tradições Gaúchas Porteira do Rio Grande
CNPJ/CPF: 88.675.434/0001-32
Processo: 01400016131201553
Cidade: Vacaria - RS;
Valor Aprovado: R$ 793.908,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Espetáculo ORIGENS GAUCHAS

NA PORTEIRA DO RIO GRANDE consistirá no somatório de ati-
vidades que visam fomentar e difundir a cultura gaúcha através de
desfile temático, concurso de danças folclóricas gaúchas, e shows de
musica instrumental,, apresentando ao público as riquezas do Rio
Grande do Sul, representadas por suas tradições, origens, formação e
sua identidade cultural regional. Será realizado no período de 21 a 31
de janeiro de 2016 (se houer captação suficiente), paralelo a pro-
gramação do 31º Rodeio Crioulo Internacional, no município de Va-
caria, no estado do Rio Grande do Sul.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
151802 - Prêmio Sérgio Magnani de Arte Contemporânea
Instituto Cultural Sérgio Magnani
CNPJ/CPF: 06.922.630/0001-08
Processo: 01400015703201587
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 1.293.790,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto realizará até 04 exposições de

artes visuais em Belo Horizonte, com visitação gratuita. As obras das
exposições serão resultado do Prêmio Sérgio Magnani de Arte Con-
temporânea, que através de um edital específico premiará até 04
artistas. Os selecionados vivenciarão uma residência artística ao longo
de 06 meses, recebendo todas as condições e suporte para a produção
de conteúdo de seus trabalhos, sendo orientados por profissionais
experientes na área. Ao longo deste processo, os artistas ainda par-
ticiparão de um ciclo formativo que abordará temas como gestão
cultural, criação de portfólio e programa educativo em artes visuais.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
134866 - Preservação, Restauro e Conservação Integrada do

Seminário de Olinda PE
Arquidiocese de Olinda e Recife
CNPJ/CPF: 09.756.859/0001-08
Processo: 01400015986201303
Cidade: Recife - PE;
Valor Aprovado: R$ 3.729.851,30
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: . O Projeto Conservação e restauro da

Igreja de Nossa Senhora da Graça e Seminário de Olinda. Adequação
arquitetônica e das instalações e infra estrutura do monumento. Aces-
sibilidade atendendo a NBR 9050 o monumento será dotado de ram-
pa, banheiros acessíveis, plataforma elevatória de demais adequações
atendendo as normas vigentes.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
152407 - 14ª KerbFest
ASSOCIACAO DO TRANSPORTE UNIVERSITARIO DE

SAO VENDELINO
CNPJ/CPF: 01.692.312/0001-76
Processo: 01400028212201504
Cidade: São Vendelino - RS;
Valor Aprovado: R$ 261.500,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 28/11/2015
Resumo do Projeto: O Município gaúcho de São Vendelino

busca realizar, entre os dias 16 e 25 de outubro de 2015, a 14ª edição
da Kerbfest. Com uma vasta programação, voltada a crianças, jovens
e adultos, o evento contará com exposição e comercialização de
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livros, presença de autores, exposições temáticas, desfiles e apre-
sentações de grupos artístico-culturais.

152457 - 15ª Feira do Livro de Picada Café
Associação Cultural de Picada Café
CNPJ/CPF: 02.642.190/0001-76
Processo: 01400028323201511
Cidade: Picada Café - RS;
Valor Aprovado: R$ 82.720,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A 15ª Feira do Livro de Picada Café a

ser realizada em outubro de 2015 junto ao Parque Histórico Mu-
nicipal Jorge Kuhn e representa a maior ação de acesso aos bens
culturais no município. A cada edição busca-se enfatizar ainda mais a
importância da leitura, da literatura e do livro na vida das pessoas,
favorecendo o enriquecimento cultural junto a comunidade e pro-
porcionando-lhes uma programação cultural diversificada que garante
a valorização da cultura como um todo.

1414385 - Cazuza - Acervo Digital
Maria Lúcia da Silva Araújo
CNPJ/CPF: 080.753.827-22
Processo: 01400093116201448
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 660.810,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto pretende a orga-

nização do acervo pessoal de Cazuza (vida e carreira artística), a
conversão para mídia digital desses documentos e a criação de um
banco de dados. Esse banco de dados irá disponibilizar os docu-
mentos com a visualização das imagens e a reprodução de som
através da internet. Estará disponível para visualização todo seu acer-
vo físico pessoal, vídeos que registram momentos entre família e
palco, além de toda sua discografia para ouvir pelo site.

151121 - ECOSSISTEMAS
TerraBrasil Fotografia Ltda - EPP
CNPJ/CPF: 12.091.453/0001-50
Processo: 01400014791201508
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 406.562,19
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produzir um livro de arte, contendo

fotografias dos vários ecossistemas existentes no Brasil. Serão im-
pressos 3.000 exemplares que conterão imagens do fotógrafo Ara-
quém Alcântara e textos de Marcelo Delduque. O livro será bilíngue
(português/inglês), objetivando ampliar ao máximo a sua difusão,
garantindo repercussão nacional e internacional. O Título ?Ecossis-
temas? ainda é provisório.

152594 - Retratos culturais do arco e flecha no Amazonas.
FUNDACAO AMAZONAS SUSTENTAVEL - FAS
CNPJ/CPF: 09.351.359/0001-88
Processo: 01400028564201551
Cidade: Manaus - AM;
Valor Aprovado: R$ 330.814,00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: Produção de 3.000 (três mil) exemplares

do livro fotográfico Arquearia Indígena, o qual demonstra a Cultura
Indígena da Amazônia, desde o resgate histórico, até as formas de
sobrevivência nos dias atuais. O livro, disposto em quatro capítulos,
destaca o uso do arco e flecha como uma das mais significativas
tradições indígenas da Amazônia.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
151877 - 29ª EXPO SAPUCAIA 2015
LADO ESQUERDO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 11.784.263/0001-55
Processo: 01400015803201511
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: 1297455.76
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a 29ª EXPO SAPUCAIA", no

período de 02 á 06 de Setembro de 2014, no Parque de Eventos do
Município de Sapucaia, para um público estimado de 30.000 pessoas
por dia, com entrada gratuita, praça de alimentação com uma di-
versidade gastronômica, Exposição Agropecuária, Fazendinha, parque
de diversões para a criançada, palestras e workshops para a cultura da
culinária e agricultura local, além de atrações musicais locais e na-
cionais.

152379 - BANDA PESO BRUTO
rogério de souza batista
CNPJ/CPF: 357.989.476-53
Processo: 01400028178201560
Cidade: Divinópolis - MG;
Valor Aprovado: 431370.00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê uma turnê para lan-

çamento do show da Banda Peso Bruto e a gravação de CD/ DVD
(em Divinópolis) que registra este retorno da formação original após
24 anos. As cidades escolhidas para receberem este novo trabalho
são: Tangará da Serra(MT), Nova Serrana, Piumhi, Pará de Minas,Pa-
tos de Minas, Carmopolis de Minas e Divinópolis(MG), totalizando
07 apresentações.

152410 - MEU BLOCO NA RUA - DESFILE DE CAR-
N AVA L

Fundacao cultural do Município de Contagem
CNPJ/CPF: 17.712.676/0001-00
Processo: 01400028215201530
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado: 132000.00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê o encontro de 40 blocos

carnavalesco pelas ruas de Contagem com apresentações de bandas,
desfiles de blocos e shows , gratuitamente para os participantes e
população .

152364 - SEMBA
Ruy Inacio de Carvalho
CNPJ/CPF: 647.852.899-53
Processo: 01400028155201555
Cidade: São José dos Pinhais - PR;
Valor Aprovado: 156150.00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Nesta proposta cultural, será realizada a

gravação de um CD com 13 faixas nas quais serão registradas 12
composições próprias inéditas que representam os diversos estilos de
samba que marcaram história no Brasil e o samba "Pelo Telefone",
considerado um dos primeiros sambas gravados no país.Os principais
estilos do ritmo serão trabalhados em composições dos integrantes do
grupo vocal paranaense Bossa Trio. Todas as músicas receberão ar-
ranjos vocais e instrumentais e haverá a participação especial de um
representante da nova geração da cultura musical brasileira, o in-
térprete de sambas Pedro Miranda. O lançamento do CD será rea-
lizado em um show em Curitiba produzido especialmente para esta
finalidade no qual serão mescladas as músicas do CD com sambas
tradicionais da MPB.

151956 - Todos os Sons - Domingo no Parque 2016
Cena Promoções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.958.684/0001-90
Processo: 01400015916201517
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: 915359.84
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Todos os Sons - Domingo no Parque

2015 é um projeto musical que prevê a realização de quatro séries de
concertos mensais, com entrada franca, nos meses de agosto, se-
tembro, outubro e novembro, no Parque da Cidade Dona Sarah Ku-
bitschek, em Brasília. Pensando em evidenciar a boa produção con-
temporânea, a curadoria do projeto definiu o formato com a rea-
lização de três apresentações em cada série, contando com um show
de banda brasiliense em destaque fazendo a abertura, um show com
novo artista nacional que desponta no cenário musical e em caráter de
lançamento, e um show com artista de expressão nacional consagrado
e de relevância histórica para a música brasileira.Com sete edições
realizadas no CCBB, o projeto é considerado um dos mais relevantes
na apresentação de boa música à capital.

153121 - Turne Musical - Nego Joe
Antonio Carlos Andrioni Souza
CNPJ/CPF: 027.486.569-62
Processo: 01400029240201531
Cidade: Itapema - SC;
Valor Aprovado: 318840.00
Prazo de Captação: 28/07/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar um turnê musical com o mú-

sico catarinense Nego Joe por 4 Estados brasileiros e 5 cidades.
Sendo eles, RJ, SP, RS e SC para divulgar novo SHOW "TONS
AZUIS"

PORTARIA Nº 444, DE 27 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1411370 - CUBO SHOW
CIDADE DA MUSICA ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 11.143.113/0001-62
Cidade: Salvador - BA;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 31/12/2015

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No 226/DPC, DE 24 DE JULHO DE 2015

Cancela definitivamente Certificado de Ha-
bilitação de Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso da delegação
de competência que lhe confere a Portaria no 156/MB, de 03 de junho
de 2004, de acordo com o contido no artigo 4o da Lei no 9.537, de 11
de dezembro de 1997, resolve:

Art. 1o Cancelar definitivamente, de acordo com a Ordem de
Serviço no 240, de 10 de julho de 2015, da Capitania dos Portos do
Espírito Santo, o Certificado de Habilitação de Prático da Zona de
Praticagem de Vitória, Tubarão, Praia Mole, Barra do Riacho e Ubu
(ES) - ZP-14 do Sr. PAULITO JOSÉ SEGUNDO, número da CIR
341P2001004987 e de acordo com o previsto na subalínea 5, da
alínea a, do item 0236 (por deixar de exercer a profissão por mais de
24 meses) das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de
Praticagem - NORMAM-12/DPC (1a Revisão), aprovadas pela Por-
taria no 78/DPC, de 15 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial
da União, de 18 de abril de 2011.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação em DOU.

Vice-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 23/07/2015

Nº do Processo: 29866/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0853/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JA-

NEIRO (C P R J)
Data do Acidente: 19/11/2014
Hora: 18:30
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

CAIRUÇÚ - PARATY - RJ
Acidente - Fato: NAÚFRAGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ABSOLUTA I "
Nº do Processo: 29867/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0854/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JA-

NEIRO (C P R J)
Data do Acidente: 27/11/2014
Hora: 08:00
Local do Acidente: TERMINAL DA PRAÇA XV - RJ
Acidente - Fato: AVARIA DE GOVERNO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" VITAL BRAZIL "
Nº do Processo: 29868/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0863/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JA-

NEIRO (C P R J)
Data do Acidente: 08/05/2010
Hora: 04:17
Local do Acidente: RIO PARANÁ DE LAS PALMAS -

ARGENTINA
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LOG-IN PANTANAL "
" ATAHUALPA "
Nº do Processo: 29869/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0882/2014
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO DE JA-

NEIRO (C P R J)
Data do Acidente: 04/03/2014
Hora: 17:00
Local do Acidente: PRAIA DA TARTARUGA - ARMA-

ÇÃO DE BÚZIOS - RJ
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" TOUR SHOP "

Ministério da Defesa
.



Nº 142, terça-feira, 28 de julho de 2015 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072800077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Nº do Processo: 29870/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0298/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM ANGRA DOS REIS (DEL A REIS)
Data do Acidente: 13/06/2014
Hora: 11:00
Local do Acidente: CANAL DO ZODÍACO - CONDO-

MÍNIO DO PORTO BRACUHY - ANGRA DOS REIS - RJ
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" DOUBLEE-I "
Nº do Processo: 29871/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0324/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM ANGRA DOS REIS (DEL A REIS)
Data do Acidente: 05/04/2015
Hora: 17:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

NAS PROXIMIDADES DA ILHA DOS PORCOS - BAÍA DA
ILHA GRANDE - ANGRA DOS REIS - RJ

Acidente - Fato: INCÊNDIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" WAVE I "
Nº do Processo: 29872/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0426/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO

SANTO (C P E S)
Data do Acidente: 22/09/2014
Hora: 06:30
Local do Acidente: CAIS PROVISÓRIO DA VALE S/A -

VITÓRIA - ES
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" BRAVAMAR X "
Nº do Processo: 29873/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 0150/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B

A)
Data do Acidente: 07/06/2014
Hora: 00:30
Local do Acidente: - PRAIA DE TRÊS COQUEIROS -

MARAÚ - BA
Acidente - Fato: ENCALHE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ANJO GABRIEL "
Nº do Processo: 29874/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0170/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B

A)
Data do Acidente: 04/10/2014
Hora: 07:30
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS PORTO DE

SALVADOR - BA
Acidente - Fato: ALAGAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ECO POLO "
" TOPA TUDO XXVII "
Nº do Processo: 29875/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0173/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B

A)
Data do Acidente: 24/12/2014
Hora: 14:30
Local do Acidente: ILHA DE CAJAZEIRAS - MUNICÍ-

PIO DE CAIRU - BAHIA - BA
Acidente - Fato: AVARIA DE GOVERNO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" DATTOLI IX "

Nº do Processo: 29876/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0381/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B

A)
Data do Acidente: 18/01/2015
Hora: 00:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO -

PRAIA DE SÃO TOMÉ DE PARIPE - SALVADOR - BA
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MARIE C "
SEM NOME
Nº do Processo: 29877/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0382/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B

A)
Data do Acidente: 20/03/2013
Hora: 16:30
Local do Acidente: TERMINAL DE CONTÊINERES -

PORTO - SALVADOR - BA
Acidente - Fato: ACIDENTE COM ESTIVADOR
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LOA "
Nº do Processo: 29878/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0383/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B

A)
Data do Acidente: 30/04/2014
Hora: 17:30
Local do Acidente: FUNDEADOURO 5 - BAÍA DE TO-

DOS OS SANTOS - SALVADOR - BA
Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" EXCELSIOR "
" RAIMUNDO ACCIOLY "
Nº do Processo: 29879/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 0339/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA BAHIA (C P B

A)
Data do Acidente: 08/02/2015
Hora: 13:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA

DA PONTA DE AREIA - ILHA DE ITAPARICA - BA
Acidente - Fato: INCÊNDIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MARY X "
Nº do Processo: 29880/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0018/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM PORTO SEGURO (DEL P SEGURO)
Data do Acidente: 19/10/2014
Hora: 16:00
Local do Acidente: TERMINAL DA BALSA- ARRAIAL

D'AJUDA - BA
Acidente - Fato: ENCALHE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MANUELA "
" CUCA LEGAL "
Nº do Processo: 29881/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0063/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM PORTO SEGURO (DEL P SEGURO)
Data do Acidente: 05/02/2015
Hora: 09:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE CORÔA

VERMELHA - NOVA VIÇOSA - BA
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MAC I "

Nº do Processo: 29882/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0129/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO SÃO FRANCISCO

(C F S F)
Data do Acidente: 19/01/2015
Hora: 03:00
Local do Acidente: RIO SÃO FRANCISCO - MANGA -

MG
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" TRÊS MARIAS "
" CAPITÃO ENEAS "
Nº do Processo: 29883/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0233/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO CEARÁ (C P

C E)
Data do Acidente: 19/12/2014
Hora: 13:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA

DE BARRINHA - ICAPUÍ - CE
Acidente - Fato: ACIDENTE DE MERGULHO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" DAYANA DARLING "
Nº do Processo: 29884/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0308/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO CEARÁ (C P

C E)
Data do Acidente: 13/01/2015
Hora: 19:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE FORTIM -

CE
Acidente - Fato: DESAPARECIMENTO DE PESSOA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SÃO FRANSCISCO XXIII "
Nº do Processo: 29885/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0349/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO CEARÁ (C P

C E)
Data do Acidente: 01/01/2015
Hora: 01:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA

- DE IRACEMA - FORTALEZA - CE
Acidente - Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GE-

RAL A BORDO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MINHA DEUSA "
Nº do Processo: 29886/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 012-284/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE

DO NORTE (C P R N)
Data do Acidente: 25/08/2014
Hora: 14:00
Local do Acidente: CABO DE SÃO ROQUE ÁGUAS

COSTEIRAS - RIO GRANDE DO NORTE - RN
Acidente - Fato: ARRIBADA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PIAUÍ XV "
" MARIANA "
Nº do Processo: 29887/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 012-332/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE

DO NORTE (C P R N)
Data do Acidente: 26/01/2015
Hora: 16:50
Local do Acidente: RIO MOSSORÓ - CAIS DE AREIA

BRANCA - AREIA BRANCA - RN
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SORAYA III "
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Nº do Processo: 29888/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 20-76/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE PERNAMBU-

CO (C P P E)
Data do Acidente: 28/12/2014
Hora: 15:00
Local do Acidente: BARRA DA PRAIA DE SERRAMBI

- IPOJUCA - PE
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" INGERICANA "
Nº do Processo: 29889/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0267/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS (C

P A L)
Data do Acidente: 18/10/2014
Hora: 04:00
Local do Acidente: PORTO DE MACEIÓ - AL
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" C. ADMIRAL "
" SÃO TOMÉ "
Nº do Processo: 29890/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0320/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS (C

P A L)
Data do Acidente: 31/10/2014
Hora: 12:30
Local do Acidente: CAIS DO PORTO - MACEIÓ - AL
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SÃO TOMÉ "
" MV VIKING SURF "
Nº do Processo: 29891/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0350/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE ALAGOAS (C

P A L)
Data do Acidente: 23/12/2014
Hora: 11:00
Local do Acidente: PRAIA DE PAJUÇARA - MACEIÓ -

AL
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" YASMIN SAMIRA "
" ROSILEIDE "
Nº do Processo: 29892/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 201-107/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 09/07/2014
Hora: 23:00
Local do Acidente: BAÍA DE GUAJARÁ - BELÉM - PA
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" MAJOR "
Nº do Processo: 29893/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 201-108/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 28/05/2014
Hora: 09:10
Local do Acidente: RIO JARI - PORTO DE SION -

MUNGUBA - PA
Acidente - Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GE-

RAL A BORDO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" JOSÉ HUMBERTO "
" SION XIII "
" SION XV "
" BELNAVE IX "

Nº do Processo: 29894/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 201-109/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 18/08/2014
Hora: 15:00
Local do Acidente: RIO DE MARAPANIM - PA
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PRAIANA DE ALGODOAL "
" POP STAR "
" BRASILEIRINHA "
Nº do Processo: 29895/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 201-111/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 04/09/2014
Hora: 19:30
Local do Acidente: RIO PARÁ - ILHA DAS ARARAS -

PA
Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" JOSIMA XI "
" JOSIMA VII "
" JOSIMA VIII "
Nº do Processo: 29896/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 201-112/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 22/09/2014
Hora: 02:00
Local do Acidente: RIO PARÁ - PROXIMIDADES DA

LOCALIDADE DE PONTA NEGRA - MUANÁ - PA
Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SANTA IZABEL I "
" PABLO HENRIQUE "
Nº do Processo: 29897/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 201-113/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 30/10/2014
Hora: 23:00
Local do Acidente: BAÍA DE MARAJÓ - TERMINAL

DA EMPRESA HIDROVIAS DO BRASIL S.A - BARCARENA -
PA

Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" L1-100-25 "
Nº do Processo: 29898/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 201-114/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 30/11/2014
Hora: 23:30
Local do Acidente: BAÍA DE MARAJÓ - FAROL DO

CAPIM - PA
Acidente - Fato: RUPTURA DE CABOS
Nome(s) de Embarcação(ões):
" COMTE. COSTA DO XINGU "
" LIDER DE BELÉM "
Nº do Processo: 29899/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 201-115/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 04/04/2014
Hora: 16:30
Local do Acidente: BAÍA DE GUAJARÁ - ICOARACI -

BELÉM - PA
Acidente - Fato: AVARIA DE MÁQUINAS
Nome(s) de Embarcação(ões):
" CARLOS JOAQUIM "
" BIBI XVI "
Nº do Processo: 29900/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS

Nº do Ofício: 201-125/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 10/10/2014
Hora: 14:00
Local do Acidente: CANAL DO MOSQUEIRO - ILHA

DE MOSQUEIRO - BELÉM - PA
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ROBERTO JÚNIOR "
Nº do Processo: 29901/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 201-127/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA

ORIENTAL (C P A O R)
Data do Acidente: 27/11/2014
Hora: 20:00
Local do Acidente: BAÍA DO MARAJÓ - PROXIMIDA-

DES DA ILHA DO CAPIM - BARCARENA - PA
Acidente - Fato: ENCALHE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" REBELO XXXIV "
" ACARI "
Nº do Processo: 29902/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0211/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE SANTARÉM (CFS)
Data do Acidente: 04/12/2014
Hora: 05:30
Local do Acidente: RIO TROMBETAS - ORIXIMINÁ -

PA
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" RIO GUARANI "
" CNA - 233 "
" AMORIM NETO III "
Nº do Processo: 29903/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0212/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE SANTARÉM (CFS)
Data do Acidente: 09/10/2014
Hora: 04:30
Local do Acidente: RIO AMAZONAS - PROXIMIDA-

DES DA COMUNIDADE DE JANUÁRIA - ÓBIDOS - PA
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" JAGUAR II "
" CARINHOSA "
" JANAUIRA "
Nº do Processo: 29904/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0219/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DE SANTARÉM (CFS)
Data do Acidente: 08/10/2014
Hora: 04:36
Local do Acidente: RIO AMAZONAS - SANTARÉM -

PA
Acidente - Fato: ENCALHE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SEYCHELLES PATRIOT "
Nº do Processo: 29905/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0358/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P

A P)
Data do Acidente: 21/11/2014
Hora: 04:00
Local do Acidente: RIO AMAZONAS - PROXIMIDA-

DES DA BOCA DO RIO MAZAGÃO - AP
Acidente - Fato: AVARIAS DE MÁQUINAS
Nome(s) de Embarcação(ões):
" NORSUL CAMOCIM "
Nº do Processo: 29906/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0373/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P

A P)
Data do Acidente: 18/07/2014
Hora: 16:00
Local do Acidente: RIO PICANÇO - MUNICÍPIO DE

AFUÁ - PA
Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA A BORDO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" COMANDANTE MATEUS "
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Nº do Processo: 29907/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0446/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P

A P)
Data do Acidente: 07/12/2014
Hora: 16:00
Local do Acidente: RIO AMAZONAS - PROXIMIDA-

DES DE PERPÉTUO SOCORRO - MACAPÁ - RJ
Acidente - Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ANA "
Nº do Processo: 29908/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0312/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO MARANHÃO

(C P M A)

Data do Acidente: 30/08/2014
Hora: 23:00
Local do Acidente: PRAIA DO MARUIM - MUNICÍPIO

DE HUMBERTO CAMPOS - MA
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" SANTA IZABEL II "
" ROSA DE SARON I "
Nº do Processo: 29909/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0100/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ (C P

P R)
Data do Acidente: 15/09/2014
Hora: 14:30
Local do Acidente: BAÍA DE GUARATUBA - PR
Acidente - Fato: AVARIA DE MÁQUINAS
Nome(s) de Embarcação(ões):
" CAROLINE V "
Nº do Processo: 29910/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 0381/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ (C P

P R)
Data do Acidente: 10/01/2015
Hora: 19:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA

DO IATE CLUBE - CAIOBÁ - PR
Acidente - Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GE-

RAL A BORDO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" FOOTWINE I "
" ELLA I "
Nº do Processo: 29911/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0389/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO PARANÁ (C P

P R)
Data do Acidente: 12/12/2014
Hora: 12:00
Local do Acidente: TERMINAL DE CONTAINERES -

PARANAGUÁ - PR
Acidente - Fato: EMBORCAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME
Nº do Processo: 29912/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0170/2015
Origem: DELEGACIA FLUVIAL DE GUAÍRA (DEL

GUAÍRA)
Data do Acidente: 25/01/2015
Hora: 18:30
Local do Acidente: RIO PARANÁ - PORTO CAMARGO

- ICARAÍMA - PR
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" PATRÍCIA "

Nº do Processo: 29913/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0171/2015
Origem: DELEGACIA FLUVIAL DE GUAÍRA (DEL

GUAÍRA)
Data do Acidente: 18/01/2015
Hora: 19:00
Local do Acidente: RIO PARANÁ - PORTO RICO - PR
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ARAGUAIA PASSEIO "
Nº do Processo: 29914/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0207/2015
Origem: DELEGACIA FLUVIAL DE GUAÍRA (DEL

GUAÍRA)
Data do Acidente: 09/01/2015
Hora: 15:00
Local do Acidente: RIO PARANÁ - PRAINHA DO POR-

TO CAMARGO - ICARAÍMA - PR
Acidente - Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" CAMALEÃO "
Nº do Processo: 29915/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0127/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATA-

RINA (C P S C)
Data do Acidente: 27/09/2014
Hora: 08:00
Local do Acidente: PRAIA DE CANAVIEIRAS - FLO-

RIANÓPOLIS - SC
Acidente - Fato: DERIVA DA EMBARCAÇÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" AVENTURA PIRATA "
Nº do Processo: 29916/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0249/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE SANTA CATA-

RINA (C P S C)
Data do Acidente: 08/01/2015
Hora: 12:00
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PRAIA

DE PONTA DAS CANAS - FLORIANÓPOLIS - SC
Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ATOBÁ "
Nº do Processo: 29917/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0202/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM ITAJAÍ (DEL ITAJAÍ)
Data do Acidente: 13/06/2014
Hora: 19:15
Local do Acidente: RIO URUGUAI - GUARATIBA - RS
Acidente - Fato: AVARIA DE MÁQUINAS
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ITAPIRANGA "
" BIA II "
Nº do Processo: 29918/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0232/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM ITAJAÍ (DEL ITAJAÍ)
Data do Acidente: 20/07/2014
Hora: 19:00
Local do Acidente: PRAIA DE TAQUARAS - CAMBO-

RIÚ - SC
Acidente - Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME
Nº do Processo: 29919/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0392/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM ITAJAÍ (DEL ITAJAÍ)
Data do Acidente: 20/09/2014
Hora: 16:50
Local do Acidente: PRAIA DO ESTALEIRO - BALNEÁ-

RIO CAMBORIU - SC
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" DOLPHIN "

Nº do Processo: 29920/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 0425/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM ITAJAÍ (DEL ITAJAÍ)
Data do Acidente: 05/12/2014
Hora: 23:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DE CANA-

NEIA - SP
Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ESTRELA DA MANHÃ B "
Nº do Processo: 29921/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0193/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM SÃO FRANCISCO DO SUL (DEL S F SUL)
Data do Acidente: 28/12/2014
Hora: 18:30
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

GRANDE - BAÍA DA BABITONGA - SÃO FRANCISCO DO
SUL - SC

Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME
Nº do Processo: 29922/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 20-52/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM LAGUNA (DEL LAGUNA)
Data do Acidente: 07/02/2015
Hora: 13:30
Local do Acidente: PRAIA DO PASSO - PASSO DE

TORRES - SC
Acidente - Fato: ENCALHE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" JOÃO PEDRO I "
Nº do Processo: 29923/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 20-58/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM LAGUNA (DEL LAGUNA)
Data do Acidente: 25/11/2014
Hora: 23:10
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA

DAS ARARAS - LAGUNA - SC
Acidente - Fato: ÁGUA ABERTA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" DOM ROBERTO "
Nº do Processo: 29924/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 20-68/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM LAGUNA (DEL LAGUNA)
Data do Acidente: 12/12/2014
Hora: 14:15
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO CABO DE

SANTA MARTA - SC
Acidente - Fato: DERIVA DA EMBARCAÇÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" EL DOURADO "
Nº do Processo: 29925/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0204/2015
Origem: DELEGACIA FLUVIAL DE URUGUAIANA

(DEL URUGUAIANA)
Data do Acidente: 23/07/2015
Hora: 07:30
Local do Acidente: - RIO URUGUAI - GARRUCHOS -

RS
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME
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Nº do Processo: 29926/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 0157/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO PANTANAL (C F P

N)
Data do Acidente: 27/06/2014
Hora: 09:00
Local do Acidente: PORTO PARAGUAI - PORTO MUR-

TINHO - MS
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" HERMOSA "
" AGP "
Nº do Processo: 29927/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0160/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO PANTANAL (C F P

N)
Data do Acidente: 16/11/2014
Hora: 16:00
Local do Acidente: LAGO DO BALNEÁRIO ATLÂNTI-

CO - CAMPO GRANDE - MS
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" REGRA II "
NÃO IDENTIFICADA
Nº do Processo: 29928/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Nº do Ofício: 0067/2015
Origem: DELEGACIA FLUVIAL DE CUIABÁ (DEL

CUIABÁ)
Data do Acidente: 25/12/2014
Hora: 16:00
Local do Acidente: RIO CUIABÁ - PORTO BRANDÃO

- MELGAÇO - MT
Acidente - Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Nome(s) de Embarcação(ões):
" REI DO PANTANAL "
Nº do Processo: 29929/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 0147/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO ARAGUAIA TO-

CANTINS (C F A T)
Data do Acidente: 24/05/2014
Hora: 16:55
Local do Acidente: RIO TOCANTINS - ITAPIRATINS -

TO
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME
Nº do Processo: 29930/2015
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0425/2015
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE SÃO PAULO

(C P S P)
Data do Acidente: 24/07/2013
Hora: 15:02
Local do Acidente: CANAL DO PORTO - SANTOS - SP
Acidente - Fato: AVARIA DE GOVERNO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" NIKOS N "
Nº do Processo: 29931/2015
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0230/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM SÃO SEBASTIÃO (DEL S SEBASTIÃO)
Data do Acidente: 23/04/2014
Hora: 14:00
Local do Acidente: PRAIA DO CURRAL - ILHABELA -

SP
Acidente - Fato: DEFICIÊNCIA NA AMARRAÇÃO OU

FUNDEIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ANNA GIULIA "
Nº do Processo: 29932/2015
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0235/2015
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS

EM SÃO SEBASTIÃO (DEL S SEBASTIÃO)
Data do Acidente: 05/05/2015
Hora: 10:00

Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA
ANCHIETA - UBATUBA - SP

Acidente - Fato: INCÊNDIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" THANKS MELISSA "
Nº do Processo: 29933/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0345/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DO TIETÊ-PARANÁ (C

F T P)
Data do Acidente: 12/03/2014
Hora: 12:42
Local do Acidente: DIQUE DA ECLUSA SUPERIOR

UHE - NOVA AVANHANDAVA - SP
Acidente - Fato: EXPOR À RISCO A INCOLUMIDADE
Nome(s) de Embarcação(ões):
" TQ-04 "
Nº do Processo: 29934/2015
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA

FILHO
Nº do Ofício: 0256/2015
Origem: DELEGACIA FLUVIAL DE PRES. EPITÁCIO

(DEL P EPITÁCIO)
Data do Acidente: 07/01/2015
Hora: 17:30
Local do Acidente: CANAL DA HIDROVIA - ROSANA

- SP
Acidente - Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" ANZOL DE OURO "
Nº do Processo: 29935/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 20-251/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCI-

DENTAL (C F A O C)
Data do Acidente: 19/01/2014
Hora: 14:30
Local do Acidente: RIO BRANCO - CALUNGÁ - BOA

VISTA - RR
Acidente - Fato: NAUFRÁGIO
Nome(s) de Embarcação(ões):
SEM NOME
Nº do Processo: 29936/2015
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 20-260/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCI-

DENTAL (C F A O C)
Data do Acidente: 15/05/2013
Hora: 15:00
Local do Acidente: RIO SOLIMÕES - MANAUS - AM
Acidente - Fato: ABALROAMENTO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" VALE QUEM TEM 2000 "
SEM NOME
Nº do Processo: 29937/2015
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FI-

LHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 20-507/2015
Origem: CAPITANIA FLUVIAL DA AMAZÔNIA OCI-

DENTAL (C F A O C)
Data do Acidente: 24/06/2014
Hora: 12:00
Local do Acidente: RIO NEGRO - PROXIMIDADES DO

PORTO ESTAMÃ - MANAUS - AM
Acidente - Fato: COLISÃO
Nome(s) de Embarcação(ões):
" LUCINILDE SOARES "
" ANTONIO SOARES "

TO TA L I Z A Ç Ã O :

JUIZ(A) DISTRIBUÍDOS TO TA L
MARIA CRISTINA DE O.

PA D I L H A
12 12

MARCELO DAVID GON-
Ç A LV E S

12 12

FERNANDO ALVES LA-
DEIRAS

12 12

SERGIO BEZERRA DE
M ATO S

12 12

NELSON CAVALCANTE E
SILVA FILHO

12 12

GERALDO DE ALMEIDA
PA D I L H A

12 12

To t a l : 72 72

TERMO DE ENCERRAMENTO
CONTÉM A PRESENTE ATA 72 INQUÉRITO(S)/RECURSO(S)
DISTRIBUÍDO(S) POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE

DADOS.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2015

JUIZ MARCOS NUNES DE MIRANDA
Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIA Nº 474, DE 23 DE JULHO DE 2015

A Reitora da Fundação Universidade Federal de Ciências da
Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pelo
Decreto de 14/03/2013, publicado no DOU de 15/03/2013, resolve:

Homologar e tornar público o resultado do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto do Departa-
mento de Fonoaudiologia, instituído pelo Edital nº 26, de 15/06/2015,
publicado no DOU de 16/06/2015, na área de conhecimento, regime
de trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Audiologia
Regime de trabalho: 40 horas semanais
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Média Final
1º - Sheila Jacques Oppitz - 7,03

MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE VIÇOSA

PORTARIA No- 748, DE 23 DE JULHO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, considerando o que consta do
Processo 013965/2013, resolve:

Aplicar à empresa MONTPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLACAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME,
CNPJ no 13.302.307/0001-99, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 2 (dois) anos, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado
pela Nota de Empenho no 2013NE800919, bem como com sua res-
cisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos
subitens 16.2 e 16.2.2 do Edital de Pregão no 492/2013, determi-
nando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao
SICAF, em atenção ao subitem 16.6.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

PORTARIAS DE 27 DE JULHO DE 2015

A Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas
atribuições, conferidas pelo Decreto de 19/05/2015, publicado no
Diário Oficial da União de 20/05/2015, resolve:

Nº 750 - Aplicar à empresa JUNIO FERREIRA GODINHO - ME,
CNPJ no 13.994.711/0001-70, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada com
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato representado
pela Nota de Empenho no 2015NE800082, bem como com sua res-
cisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos
subitens 15.2 e 15.2.2 do Edital de Pregão no 543/2014, determi-
nando, ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao
SICAF, em atenção ao subitem 15.6. (Processo 016089/2014)

Nº 753 - Aplicar à empresa MONTPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLACAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - ME,
CNPJ no 13.302.307/0001-99, a pena de impedimento de licitar e
contratar com a União pelo prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses,
a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União,
cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do con-
trato representado pela Nota de Empenho no 2013NE800967, bem
como com sua rescisão, tudo com fundamento no art. 7o da Lei no

10.520/2002 e nos subitens 16.2 e 16.2.2 do Edital de Pregão no

343/2013, determinando, ainda, o registro das punições e o des-
credenciamento junto ao SICAF, em atenção ao subitem 16.6. (Pro-
cesso 011098/2013)

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

Ministério da Educação
.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, ALFABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO

PORTARIA No- 62, DE 16 DE JULHO DE 2015

Divulgar a relação dos entes executores de ações referentes às novas turmas de Educação de Jovens e Adultos - EJA.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, ALFABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E INCLUSÃO, no uso das atribuições legais conferidas no Decreto nº 7.690 de 2 de março de 2012, e considerando
o disposto na Lei nº 10.880, de 09 de junho de 2004, e do Decreto nº6.093, de 24 de abril de 2007, e da Resolução CD/FNDE nº 48, de 2 de outubro de 2012, e Resolução/CD/FNDE nº 52, de 11 de outubro de
2013 e da Resolução/CD/FNDE nº48, de 11 de dezembro de 2013, que estabelece orientações, critérios e procedimentos para a transferência automática de recursos financeiros aos estados, municípios e Distrito Federal
para a manutenção de novas turmas de Educação de Jovens e Adultos, resolve:

Art. 1º - Divulgar a relação dos entes executores - que aderiram à Resolução/CD/FNDE Nº48 11 de 11 de dezembro de 2013 e que cadastraram no Sistema de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério
da Educação (Simec) a relação nominal de novos alunos da modalidade EJA, validada pela Diretoria de Políticas de Alfabetização e Educação de Jovens e Adultos (DPAEJA) - considerados aptos a receber recursos
para a execução de ações referentes as novas turmas de EJA, no exercício de

2014, na forma do Anexo desta Portaria.
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

ANEXO

UF Município
Código do

IBGE

CNPJ
Total

Alunos

Valor Total Parcela
Valor da
Parcela

Exercicio

AL Flexeiras 2702801 12262721000159 206 376.660,70 2 188.330,35 2014
BA

Campo Alegre de
Lourdes

2905909 1 4 11 7 3 2 9 0 0 0 1 4 1 83 151.761,35 2 75.880,68 2014

BA Ibipitanga 2912509 13781364000106 108 197.472,60 2 98.736,30 2014

BA Itamaraju 2915601 13761697000165 80 146.276,00 2 73.138,00 2014

BA Jussara 2918506 13717277000181 47 85.937,15 2 42.968,58 2014

BA Palmas de Monte Alto 2923407 13982590000147 21 38.397,45 2 19.198,73 2014

BA Senhor do Bonfim 2930105 13988308000139 37 67.652,65 2 33.826,33 2014

CE Itatira 2306603 07963739000148 11 2 0 . 11 2 , 9 5 2 10.056,48 2014

CE Mauriti 2308104 07655269000155 13 23.769,85 2 11 . 8 8 4 , 9 3 2014

CE Piquet Carneiro 2310902 217 396.773,65 2 198.386,83 2014

MA Brejo 2102101 0 6 11 6 7 4 3 0 0 0 1 0 8 1.266 2.314.817,70 2 1.157.408,85 2014

MA Lajeado Novo 2105989 01598548000148 81 148.104,45 2 74.052,23 2014

BA Itaeté 2915007 13922620000120 23 42.054,35 2 21.027,18 2014

BA Nazaré 2922508 13797188000192 180 329.121,00 2 164.560,50 2014

CE Quiterianópolis 2 3 11 2 6 4 0 7 5 5 11 7 9 0 0 0 11 4 191 349.233,95 2 174.616,98 2014

CE Tauá 2313302 07849532000147 496 9 0 6 . 9 11 , 2 0 2 453.455,60 2014

MA Açailândia 2100055 07000268000172 160 292.552,00 2 146.276,00 2014

MA Amapá do Maranhão 2100550 01580959000106 559 1.022.103,55 2 5 11 . 0 5 1 , 7 8 2014

MA Campestre do Maranhão 2102556 0 1 5 9 8 5 5 0 0 0 0 11 7 103 188.330,35 2 94.165,18 2014

MA Cidelândia 2103257 01610134000197 91 166.388,95 2 83.194,48 2014

MA Codó 2103307 06104863000195 626 1.144.609,70 2 572.304,85 2014

MA Esperantinópolis 2104008 06376669000169 217 396.773,65 2 198.386,83 2014
MA

Governador Eugênio
Barros

2104602 0 6 1 0 111 7 0 0 0 1 4 8 80 146.276,00 2 73.138,00 2014

MA Matões 2106607 0 6 11 4 6 3 1 0 0 0 11 8 885 1.618.178,25 2 809.089,13 2014

MA Ribamar Fiquene 2109551 01598547000101 16 29.255,20 2 14.627,60 2014

MA Timon 2 11 2 2 0 9 0 6 11 5 3 0 7 0 0 0 11 4 91 166.388,95 2 83.194,48 2014

MG Betim 3106705 18715391000196 156 285.238,20 2 142.619,10 2014

PA Parauapebas 1505536 2 2 9 8 0 9 9 9 0 0 0 11 5 539 985.534,55 2 492.767,28 2014

PB Areia 2 5 0 11 0 4 0 8 7 5 4 111 0 0 0 1 0 3 11 6 212.100,20 2 106.050,10 2014

PB Barra de Santa Rosa 2501609 08993925000192 101 184.673,45 2 92.336,73 2014

PB Bayeux 2501807 08924581000160 206 376.660,70 2 188.330,35 2014

PB Bernardino Batista 2502052 01621539000120 142 259.639,90 2 129.819,95 2014

PB Brejo do Cruz 2502805 0 8 7 6 7 1 5 4 0 0 0 11 5 82 149.932,90 2 74.966,45 2014

PB Duas Estradas 2505808 0 8 7 8 7 0 1 2 0 0 0 11 0 93 170.045,85 2 85.022,93 2014

PB Gado Bravo 2506251 01612651000103 535 978.220,75 2 4 8 9 . 11 0 , 3 8 2014

PB Guarabira 2506301 08785479000120 76 138.962,20 2 69.481,10 2014

PB Juazeirinho 2507705 08996886000187 11 2 0 . 11 2 , 9 5 2 10.056,48 2014

PB Lagoa de Dentro 2508208 09071622000185 254 464.426,30 2 232.213,15 2014

PB Natuba 2509909 09072448000195 708 1.294.542,60 2 647.271,30 2014

PB Nova Floresta 2510105 08739625000181 47 85.937,15 2 42.968,58 2014

PB Paulista 2510907 08945727000153 168 307.179,60 2 153.589,80 2014

PB Pedras de Fogo 2 5 11 2 0 2 09072455000197 908 1.660.232,60 2 8 3 0 . 11 6 , 3 0 2014

PB Pitimbu 2 5 11 9 0 5 08916785000159 105 191.987,25 2 95.993,63 2014

PB Pombal 2512101 08948697000139 283 517.451,35 2 258.725,68 2014

PB Queimadas 2512507 08742264000122 929 1.698.630,05 2 849.315,03 2014

PB Riacho dos Cavalos 2512804 08921876000182 79 144.447,55 2 72.223,78 2014

PB Serra da Raiz 2515609 08789737000147 165 301.694,25 2 150.847,13 2014

PB Tacima 2516409 08787392000192 256 468.083,20 2 234.041,60 2014
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PE Jupi 2608305 10140978000102 15 27.426,75 2 13.713,38 2014

PE Pedra 2610806 10106227000170 175 319.978,75 2 159.989,38 2014

RS Estrela 4307807 87246120000151 21 38.397,45 2 19.198,73 2014

RS Ivoti 4310801 8 8 2 5 4 9 0 9 0 0 0 11 7 47 85.937,15 2 42.968,58 2014

RS Machadinho 4 3 11 7 0 0 87613576000102 34 62.167,30 2 31.083,65 2014

RS Trindade do Sul 4321956 9 2 3 9 9 2 11 0 0 0 1 6 7 25 4 5 . 7 11 , 2 5 2 22.855,63 2014

MA São João do Paraíso 2 111 0 5 2 01597629000123 94 171.874,30 2 85.937,15 2014

PB Algodão de Jandaíra 2500577 0 1 6 1 2 4 7 1 0 0 0 11 3 86 157.246,70 2 78.623,35 2014

PB Barra de São Miguel 2501708 08701708000181 63 11 5 . 1 9 2 , 3 5 2 57.596,18 2014

PB Belém 2501906 08928517000157 131 239.526,95 2 11 9 . 7 6 3 , 4 8 2014

PB Belém do Brejo do Cruz 2502003 08920126000196 148 270.610,60 2 135.305,30 2014

PB Caldas Brandão 2503803 08809071000141 91 166.388,95 2 83.194,48 2014

PB Conceição 2504405 08943227000182 192 351.062,40 2 175.531,20 2014

PB Cruz do Espírito Santo 2504900 08902934000120 175 319.978,75 2 159.989,38 2014

PB Esperança 2506004 08993909000108 543 992.848,35 2 496.424,18 2014

PB Gurinhém 2506400 08809444000184 145 265.125,25 2 132.562,63 2014

PB São Bento 2513901 0 9 0 6 9 7 0 9 0 0 0 11 8 192 351.062,40 2 175.531,20 2014
PB

São José do Brejo do
Cruz

2514651 01612692000191 125 228.556,25 2 11 4 . 2 7 8 , 1 3 2014

PB Sumé 2516300 08874935000109 154 281.581,30 2 140.790,65 2014

PB Taperoá 2516508 08749525000136 15 27.426,75 2 13.713,38 2014

PI Dom Inocêncio 2203453 23500002000145 316 577.790,20 2 288.895,10 2014

PI Paquetá 2207553 0 1 6 1 2 6 0 1 0 0 0 11 8 57 104.221,65 2 5 2 . 11 0 , 8 3 2014

RJ Nova Iguaçu 3303500 29138278000101 106 193.815,70 2 96.907,85 2014

RS Lagoão 4 3 11 2 5 4 92406289000161 14 25.598,30 2 12.799,15 2014

SC Balneário Rincão 4220000 17243084000197 18 32.912,10 2 16.456,05 2014

14.829 2 7 . 11 4 . 0 8 5 , 0 5 13.557.042,73

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 27 de julho de 2015

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017014/2011-29.

No- 60 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1º, da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 1144/2015-
CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017014/2011-29, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

II.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Medicina (cód. 84352) do INSTITUTO MASTER
DE ENSINO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - IMEPAC (cód.
19512) (antiga UNIVERSIDADE PRESIDENTE ANTÔNIO CAR-
LOS - UNIPAC, cód. 308), no município de Araguari/MG, por meio
do Despacho nº 234, de 17 de novembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União em 18 de novembro de 2011.

III.Seja o INSTITUTO MASTER DE ENSINO PRESIDEN-
TE ANTÔNIO CARLOS - IMEPAC (cód. 19512) notificado da pu-
blicação do presente Despacho de arquivamento, nos termos do art.
28 da Lei nº 9.784, de 1999.

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face da FACUL-
DADE DE TECNOLOGIA E GESTÃO -
FATEG (cód. 3242). Processo MEC nº
23000.000623/2013-19.

No- 61 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, substituta, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo
Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 1149/2015-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.Seja a FACULDADE DE TECNOLOGIA E GESTÃO -
FATEG (cód. 3242), mantida pela UNIÃO ALFA DE EDUCAÇÃO E

ENSINO SUPERIOR LTDA - EPP (cód. 2055), CNPJ
05.420.516/0001-09, descredenciada, com base no artigo 46, § 1º da
Lei nº 9.394, de 1996 e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773, de
2006.

II.Ficam intimadas a FACULDADE DE TECNOLOGIA E
GESTÃO - FATEG (cód. 3242) e sua mantenedora, na pessoa de seus
representantes legais, a promover os meios necessários para manter e
guardar os documentos acadêmicos, bem como entregá-los aos alu-
nos, preservando as atividades da secretaria da instituição ora des-
credenciada até que seja atendida a totalidade dos alunos no tocante
ao recebimento de documentos acadêmicos.

III.Ficam intimadas, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a FACULDADE DE TECNOLOGIA E GESTÃO - FATEG
(cód. 3242) e sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais,
no prazo de 10 (dez) dias, por meio de certidão com firma re-
conhecida em cartório, a informar à Diretoria de Supervisão da Edu-
cação Superior desta Secretaria, a cargo de que entidade serão en-
tregues os documentos acadêmicos aos alunos, sob pena de aplicação
de medidas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação
civil e penal.

IV.Ficam intimadas a FACULDADE DE TECNOLOGIA E
GESTÃO - FATEG (cód. 3242) e sua mantenedora, na pessoa dos
representantes legais, a publicar, no prazo de 10 (dez) dias, em pelo
menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a decisão
contida no presente Despacho, indicando o responsável pela ins-
tituição, telefone e o local de atendimento aos alunos para entrega de
documentação acadêmica e demais orientações, bem como, no prazo
de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Diretoria de
Supervisão da Educação Superior desta Secretaria comprovantes das
referidas publicações, sob pena de aplicação de medidas legais ca-
bíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal.

V.Fica notificada a FACULDADE DE TECNOLOGIA E
GESTÃO - FATEG (cód. 3242) do teor deste Despacho e intimada da
possibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de apli-
cação da penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de
Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste
Despacho, nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

a)Cada IES deverá organizar o acervo acadêmico dos dis-
centes nos termos do marco regulatório vigente.

b)Cada IES deverá atualizar o Cadastro Nacional dos Do-
centes, o qual deverá apresentar somente os docentes ativos e vin-
culados à mantenedora detentora do CNPJ contratante. O Docente
deverá estar vinculado somente à IES em que realmente trabalha.

c)Cada IES deverá implantar ou adequar o sistema acadê-
mico, ou controle equivalente, que permita a emissão de relatórios
informando os alunos que estudam na IES, suas disciplinas cursadas,
notas, semestres e demais dados relativos à vida acadêmica do dis-
cente.

d)Cada IES deverá atualizar o tombamento dos títulos cons-
tantes nas bibliotecas, vinculando-os à IES que de fato atendem, bem
como não será admitido o compartilhamento de títulos.

e)Cada mantenedora deverá atualizar o registro dos docentes
na Carteira de Trabalho - CTPS e seus contratos de prestação de
serviço.

f)Cada mantenedora deverá apresentar as demonstrações eco-
nômico-financeiras atualizadas (mais recente), por CNPJ, necessárias
para garantir a sustentabilidade financeira de suas mantidas.

g)Cada mantenedora deverá encaminhar para a Diretoria de
Supervisão da Educação Superior solicitação de unificação de man-
tidas para as IES vinculadas ao Grupo que compartilhem infraes-
trutura, para análise prévia.

h)Cada mantenedora deverá identificar suas mantidas, com
os nomes indicados nos atos autorizativos, não sendo permitida a
utilização de nome fantasia.

II.Para as IES contidas no Anexo I, além do cumprimento
das medidas saneadoras impostas neste Despacho, o atendimento aos
requisitos a seguir expostos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias:

a)Cada IES deverá garantir atendimento de todos os requi-
sitos legais e normativos presentes no Instrumento de Avaliação do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Tei-
xeira (INEP) para fins de recredenciamento.

b)Cada IES deverá reestruturar e implementar de forma su-
ficiente o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) de modo a
garantir os órgãos e os sistemas de administração/gestão adequados
ao funcionamento dos cursos e das demais ações existentes, e à
efetiva implantação das ações e dos cursos previstos.

c)Cada IES deverá realizar atividades nos cursos de gra-
duação e cursos sequenciais (quando for o caso), na modalidade
presencial, que garantam o atendimento aos referenciais mínimos de
qualidade desses cursos.

d)Cada IES deverá implementar pesquisa e iniciação cien-
tífica, com participação de número significativo de professores e
estudantes.

e)Cada IES deverá implementar atividades de extensão que
possuam relevância acadêmica, científica e social no entorno ins-
titucional, e a sua vinculação com a formação acadêmica do aluno.

f)Cada IES deverá comprovar a composição de seu corpo
docente na forma a seguir especificada:

- Universidades e Centros Universitários:
O corpo docente da IES deverá ter experiência profissional e

acadêmica adequada às políticas constantes nos documentos oficiais
da IES e 100% deverá ter formação mínima em nível de pós-gra-
duação lato sensu; desses, 70% deverá possuir formação mínima em
nível de pós-graduação stricto sensu e pelo menos 20% deverá pos-
suir o título de doutor.

No- 62 -
INTERESSADO: GRUPO EDUCACIONAL UNIESP
PROCESSO: 23000.010680/2012-17

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, acolhendo integralmente a Nota
Técnica nº 1163/2015-CGSO/DISUP/SERES/MEC, inclusive como
motivação, nos termos do art. 50, §1º, da Lei nº 9784, de 29 de
janeiro de 1999, e com fulcro nos princípios da ampla defesa, do
contraditório, da razoabilidade e da proporcionalidade, e nos arts. 2º,
VI, X, 29 e 65 - por analogia - da Lei nº 9.784, de 1999, e arts. 45
ao 57, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, determina:

I.Para as instituições de educação superior (IES) contidas no
Anexo I, a imposição das medidas saneadoras a seguir listadas, as
quais deverão ser integralmente cumpridas em 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da publicação do Despacho:
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- Faculdades:
O corpo docente da IES deverá ter, no mínimo, formação de

pós-graduação lato sensu e experiência profissional e acadêmica ade-
quadas às políticas constantes nos documentos oficiais da IES.

g)Cada IES deverá demonstrar a implementação das seguin-
tes condições institucionais para os docentes:

- Universidades:
Políticas de capacitação e de acompanhamento do trabalho

docente implementadas. Plano de Carreira Docente implementado e
difundido na comunidade acadêmica, estando a IES em consonância
com a legislação vigente no que se refere a regime de trabalho, ou
seja, um terço do corpo docente em regime de tempo integral (Art. 52
da Lei 9.394, de 1996).

- Centros Universitários:
Políticas de capacitação e de acompanhamento do trabalho

docente implementadas. Plano de Carreira Docente implementado e
difundido na comunidade acadêmica, em consonância com a legis-
lação vigente no que se refere a regime de trabalho, ou seja, um
quinto do corpo docente em regime de tempo integral (Art.1° do
Decreto nº 5.786, de 24 de maio de 2006).

- Faculdades:
Políticas de capacitação e de acompanhamento do trabalho

docente implementadas e acompanhadas. Plano de Carreira Docente
implementado e difundido na comunidade acadêmica.

h)Cada IES deverá demonstrar a implementação de Con-
selhos Superiores que cumpram os dispositivos regimentais e es-
tatutários.

i)Cada IES deverá demonstrar a implementação de insta-
lações gerais de ensino, para a pesquisa (quando for o caso), para a
prática de esportes, atividades culturais e de lazer, espaços de con-
vivência, e para laboratórios didáticos e de pesquisa em quantidade e
qualidade adequadas.

j)Cada IES deverá implementar Comissão Própria de Ava-
liação, com efetiva participação da comunidade interna (professores,
estudantes e técnico-administrativos) e externa nos processos de auto
avaliação institucional, e divulgar análises e resultados das avaliações,
estando as informações correspondentes acessíveis à comunidade aca-
dêmica.

k)Cada IES deverá implantar e desenvolver de forma ade-
quada programas de apoio ao desenvolvimento acadêmico dos dis-
centes, de realização de atividade científicas, técnicas, esportivas e
culturais, e de divulgação da sua produção.

III.Para as IES contidas no Anexo I, a vedação da utilização
da partícula "UNI" para identificação das IES em qualquer material
publicitário.

IV.Para as IES contidas no Anexo I, a revogação da medida

cautelar administrativa contida no Item II "c" do Despacho do Se-

cretário nº 103, de 29 de maio de 2013.

V.Para as IES descredenciadas, contidas no Anexo II, a sus-

pensão imediata das atividades acadêmicas relativas aos cursos de

graduação e pós-graduação, devendo encaminhar ao MEC, no prazo

de 30 (trinta) dias, relatório circunstanciado demonstrando o cum-

primento desta determinação.

VI.A desvinculação do Instituto Matonense Municipal de

Ensino Superior - IMMES do rol de instituições administradas pelo

Grupo Educacional Uniesp, revogando qualquer medida contrária.

VII.A notificação de todas as IES citadas neste Despacho.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO I

N º Nº Mant NOME MANTENEDORA CNPJ COD. IES NOME IES
1 1 ORGANIZAÇÃO GUÁRA DE ENSINO 45.207.487/0001-16 493 FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE GUARATINGUETÁ - FACEG
2 492 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS ECONÔMICAS E CONTÁBEIS

DE GUARATINGUATÁ - FACEAG
3 2 H. C. ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL 02.818.055/0001-39 1516 FACULDADE DE VINHEDO - FV
4 3 INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR NACIONAL LT-

DA
07.858.740/0001-02 10418 FACULDADE HSM

5 4 UNIMIL - SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA S/S LT-
DA - ME

0 5 . 3 7 2 . 4 11 / 0 0 0 1 - 2 1 5124 FACULDADE FACMIL

ANEXO II

N º Nº Mant NOME MANTENEDORA CNPJ COD. IES NOME IES
1 1 FUNDAÇÃO BARDDAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 76.599.828/0001-70 11 8 0 FACULDADE BARDDAL DE LETRAS - FB-LETRAS
2 2 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL ESGAIB KAYATT 01.989.904/0001-54 11 9 4 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE PONTA PORÃ - FATEP
3 3 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE 03.904.950/0001-39 762 FACULDADES INTEGRADAS DE FÁTIMA DO SUL - FIFASUL
4 4 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DO CONE SUL 24.664.641/0002-90 1897 FACULDADE DE LETRAS DE NOVA ANDRADINA - FALENA
5 1896 FACULDADE DE TURISMO DE NOVA ANDRADINA - FATUR
6 5 ASSOCIACAO PESTALOZZI DE NITEROI 30.100.499/0001-70 743 ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO HELENA ANTIPOFF
* * SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO SUPERIOR E CULTU-

RA
33.266.073/0001-89 201 FACULDADE BRASILEIRA DE CIÊNCIAS JURÍDICAS

*Obs.: IES descredenciada elencada no Despacho SERES nº 197/2014.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
C ATA R I N A

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.083, DE 27 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.036562/2015-39
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 139/DDP/2015, de 25 de junho de 2015, publicado no
Diário Oficial da União nº 120, Seção 3, de 26/06/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Educação e Infância: Anos
Iniciais do Ensino Fundamental.

Áreas Afins: Educação e Ciências Humanas.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Maria Taís de Melo 8,8
2º Ingobert Vargas de Souza 8,5
3º Elaine Eliane Peres de Souza 7,1

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 1.084, DE 27 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.032306/2015-72
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 139/DDP/2015, de 25 de junho de 2015, publicado no
Diário Oficial da União nº 120, Seção 3, de 26/06/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Ensino de Educação Física

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Amanda Mello Andrade de Araújo 7,96
2º Guilherme Moura Miranda Filmiano 7,00

KARYN PACHECO NEVES

PORTARIA No- 1.085, DE 27 DE JULHO DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas

da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições

e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.032309/2015-14

resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do

Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo

Edital nº 139/DDP/2015, de 25 de junho de 2015, publicado no

Diário Oficial da União nº 120, Seção 3, de 26/06/2015.

Área/Subárea de Conhecimento: Geografia/ Ensino da Geo-

grafia

Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Gisele Neves Maciel 7,44
2º Roberto Souza Ribeiro 7,04

KARYN PACHECO NEVES

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 24 DE JULHO DE 2015

Nº 14.352 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza MARCOS GUILHERME BASTOS PADILHA, CPF
nº 125.990.648-56, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de
maio de 1999.

Nº 14.353 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a BANCO IN-
DUSVAL S.A., CNPJ nº 61.024.352, para prestar os serviços de
Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Ins-
trução CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

CLAUDIO GONÇALVES MAES
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO No- 14.354, DE 27 DE JULHO DE 2015

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993,
cancela, a pedido, a autorização concedida a JOSÉ CLAUDIO PA-
GANO, CPF nº 763.370.228-15, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 306, de 5 de maio de 1999.

CLAUDIO GONÇALVES MAES
Em exercício

Ministério da Fazenda
.
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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE PROCESSOS

SANCIONADORES
COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS

A D M I N I S T R AT I V O S

DECISÕES

DECISÃO DO COLEGIADO DE 26.05.2015
PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS

RJ2013/5640
Reg. nº 9115/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Roberto Be-
líssimo Rodrigues, aprovado na reunião de Colegiado de 06.05.14, no
âmbito do PAS RJ2013/5640.

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2013/5640, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2013/10299

Reg. nº 9271/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Teobaldo José
Cavalcante Leal, aprovado na reunião de Colegiado de 09.09.14, no
âmbito do PAS RJ2013/10299.

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2013/10299, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROC. RJ2013/11592

Reg. nº 9272/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Milto Bardini,
aprovado na reunião de Colegiado de 09.09.14, no âmbito do Proc.
R J 2 0 1 3 / 11 5 9 2 .

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do Proc. RJ2013/11592, por ter sido cumprido o Termo
de Compromisso.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2013/1205

Reg. nº 9288/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Geração Futuro Cor-
retora de Valores S.A., aprovado na reunião de Colegiado de
23.09.14, no âmbito do PAS RJ2013/1205.

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS RJ2013/1205, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso.

DECISÃO DO COLEGIADO DE 02.06.2015
PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS RJ2012/13740
Reg. nº 9660/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Hoje Participações Investimentos S.C. Ltda.
("Hoje Participações") e seu diretor presidente Carlos Alexandre Bo-
natti (em conjunto "Proponentes"), no âmbito do Processo Admi-
nistrativo Sancionador RJ2012/13740, instaurado pela Superintendên-
cia de Registro de Valores Mobiliários - SRE.

Os Proponentes foram acusados pela infração ao art. 254-A
da Lei 6.404/76 e ao art. 29 da Instrução CVM 361/2002, em de-
corrência da alienação do controle acionário da CELM - Cia. Equi-
padora de Laboratórios Modernos ("CELM") para as Hoje Parti-
cipações, sem a consequente realização de uma oferta pública de
aquisição de ações ("OPA").

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
os Proponentes apresentaram proposta de celebração de Termo de
Compromisso em que se comprometeram a: (a) realizar a OPA re-
ferente à aquisição do controle acionário da CELM; (b) pagar à CVM
o montante total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 5 (cinco) par-
celas; e (c) com relação a Carlos Alexandre Bonatti, não retornar ao
mercado de capitais, banindo-se por período não inferior a 10 (dez)
anos, tempo em que não atuará por si ou por pessoa jurídica que
venha a compor, em qualquer segmento relacionado ou submetido às
normas da CVM.

Inicialmente, o Comitê de Termo de Compromisso apontou,
em linha com a manifestação da Procuradoria Federal Especializada
junto à CVM, a existência de óbice legal à aceitação da proposta
apresentada, por não atendimento ao requisito inserto no inciso II,
§5º, art. 11, da Lei 6.385/1976, visto que, em tese, tal demanda dar-
se ia pela realização regular de uma OPA, o que, no caso concreto,
mostrava-se inviável devido ao cancelamento de ofício do registro de
companhia aberta da CELM.

Dessa forma, não sendo possível a correção da irregularidade
por meio de uma OPA e avaliando a necessidade de indenização a
eventuais prejudicados, depreendeu o Comitê que uma proposta de
celebração de acordo precisaria contemplar o ressarcimento aos ex-
acionistas minoritários da CELM na data de aquisição de seu controle
acionário pela Hoje Participações.

O Comitê entendeu, mesmo após a negociação, ser incon-
veniente e inoportuna a celebração de Termo de Compromisso, tendo
em vista o elevado grau de incerteza nos dados obtidos, uma vez que
os Proponentes não lograram êxito em comprovar os valores efe-
tivamente pagos aos controladores, bem como em fornecer uma re-
lação fidedigna dos acionistas minoritários da CELM na data de
aquisição de seu controle acionário pela Hoje Participações.

Em face ao exposto, o Colegiado, por unanimidade, acom-
panhando o entendimento exarado no parecer do Comitê, deliberou a
rejeição da proposta conjunta apresentada pelos Proponentes.

Na sequência, a Diretora Luciana Dias foi sorteada relatora
do PAS RJ2012/13740.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2014/8947

Reg. nº 9661/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Bayard de Paoli Gontijo ("Proponente"), na
qualidade de Diretor de Relações com Investidores da Oi S.A., nos
autos do Processo Administrativo Sancionador CVM RJ2014/8947,
instaurado pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP
para apurar eventual responsabilidade por infração ao art. 153 da Lei
6.404/1976 c/c art. 2º da Instrução CVM 248/1996 c/c art. 45 da
Instrução CVM 480/2009.

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
o Proponente anuiu em pagar à CVM o valor de R$ 150.000,00
(cento e cinquenta mil reais).

Na visão do Comitê, a aceitação da proposta se revela con-
veniente e oportuna, representando compromisso suficiente para de-
sestimular a prática de condutas assemelhadas, bem norteando a con-
duta dos administradores de companhias abertas em situação similar à
do Proponente, em atendimento à finalidade preventiva do instituto de
que se cuida.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pelo Proponente, acom-
panhando o entendimento consubstanciado no parecer do Comitê. O
Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado
como "condição para celebração do termo de compromisso". O Co-
legiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da publicação do
Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento da obrigação
pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a assinatura do
Termo, contado da comunicação da presente decisão ao Proponente.
A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi designada
como responsável por atestar o cumprimento da obrigação pecuniária
assumida pelo Proponente.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PROC. RJ2014/9919

Reg. nº 9662/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Eduardo Guardiano Leme Gotilla, na qualidade
de Diretor de Relações com Investidores da Magnesita Refratários
S.A. ("Proponente"), previamente à instauração de Processo Admi-
nistrativo Sancionador pela Superintendência de Relações com Em-
presas - SEP, nos termos do art. 7º da Deliberação CVM 390/2001.

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
o Proponente anuiu em pagar à CVM o valor de R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais).

O Comitê entendeu que a aceitação da proposta é conve-
niente e oportuna, representando compromisso suficiente para de-
sestimular a prática de condutas assemelhadas, bem norteando a con-
duta dos administradores de companhias abertas, em atendimento à
finalidade preventiva do instituto de que se cuida.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, a aceitação da pro-
posta de Termo de Compromisso apresentada pelo Proponente, acom-
panhando o entendimento consubstanciado no parecer do Comitê. O
Termo de Compromisso deverá qualificar o pagamento a ser efetuado
como "condição para celebração do termo de compromisso". O Co-
legiado fixou, ainda, o prazo de dez dias, a contar da publicação do
Termo no Diário Oficial da União, para o cumprimento da obrigação
pecuniária assumida, e o prazo de trinta dias para a assinatura do
Termo, contado da comunicação da presente decisão ao Proponente.
A Superintendência Administrativo-Financeira - SAD foi designada
como responsável por atestar o cumprimento da obrigação pecuniária
assumida pelo Proponente.

DECISÃO DO COLEGIADO DE 09.06.2015
PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS RJ2014/7213
Reg. nº 9682/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto por Armando Pereira Filho, Cláudio
Luis Pinheiro Guimarães, Jorge Milton Lobão Moreira e Roberval
Antonio Zuccoli ("Proponentes"), nos autos do Processo Adminis-
trativo Sancionador CVM RJ2014/7213, instaurado pela Superinten-
dência de Relações com Empresas - SEP.

Os Proponentes foram acusados, na qualidade de Diretores
da Hopi Hari S.A. ("Companhia"), de descumprirem o art. 176 e
concorrerem para o descumprimento dos arts. 132 e 133, todos da Lei
6.404/1976 ("Lei 6.404").

Armando Pereira Filho também foi acusado, na qualidade de
Diretor de Relações com Investidores da Companhia, de descumprir o
art. 13 da Instrução CVM 480/2009, combinado com o art. 45 da
mesma Instrução.

Após negociação com o Comitê de Termo de Compromisso,
os Proponentes apresentaram proposta conjunta de celebração de Ter-
mo de Compromisso em que se comprometeram a pagar à CVM o
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Armando Pereira
Filho, e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), individualmente, para
Cláudio Luis Pinheiro Guimarães, Jorge Milton Lobão Moreira e
Roberval Antonio Zuccoli, bem como informaram que já encami-
nharam parte das obrigações periódicas pendentes, se comprometendo
a encaminhar as restantes no máximo até 15.05.15, data limite para o
não cancelamento do registro de companhia aberta.

Ao dar início à relatoria do assunto, o Superintendente Geral
informou que a Companhia ainda não regularizou sua situação pe-
rante a Autarquia, estando pendente a correção de algumas das ir-
regularidades motivadoras da instauração do presente processo.

Desta forma, como a Companhia permanece em situação
irregular perante a CVM até a presente data, o Comitê entende que a
aceitação da proposta se revela inconveniente e inoportuna, sugerindo
sua rejeição.

O Colegiado deliberou, por unanimidade, acompanhando o
entendimento do Comitê, a rejeição da proposta de Termo de Com-
promisso apresentada em conjunto pelos Proponentes.

Na sequência, o Diretor Roberto Tadeu foi sorteado relator
do PAS RJ2014/7213.

APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-
PROMISSO - PAS RJ2014/7351

Reg. nº 9683/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada em conjunto por Inepar S.A. Indústria e Cons-
truções, Atilano de Oms Sobrinho, César Romeu Fiedler, Dionísio
Leles da Silva Filho e Jauneval de Oms ("Proponentes"), nos autos do
Processo Administrativo Sancionador CVM RJ2014/7351, instaurado
pela Superintendência de Relações com Empresas - SEP.

Atilano de Oms Sobrinho, na qualidade de Diretor Presi-
dente, César Romeu Fiedler, na qualidade de Diretor Comercial, Dio-
nísio Leles da Silva Filho, na qualidade de Diretor de Relações com
Investidores, e Jauneval de Oms, na qualidade de Diretor Admi-
nistrativo Financeiro, todos da Inepar Equipamentos e Montagens
S.A. ("Companhia"), foram acusados por infração ao art. 177, caput e
§ 3º c/c o art. 176, caput da Lei 6.404/1976 ("Lei 6.404") e do art. 26,
inciso I e do art. 29, inciso I da Instrução CVM 480/2009.

Inepar S.A. Indústria e Construções, na qualidade de acio-
nista controladora da Companhia, foi acusada por infração ao art.
138, § 4º, da Lei 6.404.

Devidamente intimados, os Proponentes apresentaram suas
razões de defesa, bem como proposta conjunta de celebração de
Termo de Compromisso na qual se comprometeram a pagar à CVM o
valor individual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o mon-
tante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

O Comitê de Termo de Compromisso entendeu ser incon-
veniente a celebração de Termo de Compromisso, considerando no-
tadamente as características que permeiam o caso, especialmente a
gravidade da conduta considerada ilícita. Na visão do Comitê, o caso
em tela demanda um pronunciamento norteador por parte do Co-
legiado em sede de julgamento, visando a bem orientar as práticas do
mercado em operações dessa natureza, especialmente a atuação dos
administradores de companhia aberta no exercício de suas atribuições,
em estrita observância aos deveres e responsabilidades prescritos em
lei.
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Dessa forma, o Colegiado deliberou, por unanimidade,
acompanhando o parecer do Comitê, a rejeição da proposta de Termo
de Compromisso apresentada em conjunto pelos Proponentes.

Na sequência, a Diretora Luciana Dias foi sorteada relatora
do PAS RJ2014/7351.

DECISÃO DO COLEGIADO DE 16.06.2015
PA RT I C I PA N T E S
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - PRESI-

DENTE EM EXERCÍCIO
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -

PROC. RJ2013/11915
Reg. nº 8924/13
Relator: SNC
Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado por Ernst & Young Terco
Auditores Independentes S/S e Luiz Cláudio Fontes ("Compromi-
tentes"), aprovado na reunião de Colegiado de 09.09.14, no âmbito do
Processo Administrativo Sancionador CVM RJ2013/6128.

Baseado na manifestação da Superintendência de Normas
Contábeis e de Auditoria - SNC, área responsável por atestar o cum-
primento das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no
Termo de Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que
não há obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o
arquivamento do PAS RJ2013/6128 em relação aos Compromiten-
tes.

DECISÃO DO COLEGIADO DE 23.06.2015
PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COM-

PROMISSO - PAS RJ2014/10556
Reg. nº 9723/15
Relator: SGE
Trata-se de apreciação de proposta de Termo de Compro-

misso apresentada por Luis Fernando Costa Estima e Fernando José
Soares Estima (Proponentes"), nos autos do Processo Administrativo
Sancionador CVM RJ2014/10556, instaurado pela Superintendência
de Relações com Empresas - SEP.

Os Proponentes, na qualidade de acionistas e administradores
da Forjas Taurus S.A., foram acusados por infração ao § 1º do art.
115 da Lei 6.404/1976.

Devidamente intimados, os Proponentes apresentaram suas
razões de defesa, bem como proposta de celebração de Termo de
Compromisso em que se comprometem a pagar à CVM, respec-
tivamente, os valores de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para encerrar o processo.

Para o Comitê de Termo de Compromisso, o presente caso
demanda um pronunciamento norteador por parte do Colegiado em
sede de julgamento, visando à orientação dos participantes do mer-
cado de valores mobiliários em situações assemelhadas, especial-
mente a atuação dos administradores de companhias abertas no exer-
cício de suas atribuições. Desse modo, considerando as características
que permeiam o caso concreto e a natureza e gravidade das questões
nele contidas, o Comitê entende ser inconveniente a celebração de
Termo de Compromisso.

O Colegiado, acompanhando o entendimento exarado no pa-
recer do Comitê de Termo de Compromisso, deliberou a rejeição da
proposta de Termo de Compromisso apresentada em conjunto pelos
Proponentes.

Na sequência, o Diretor Pablo Renteria foi sorteado relator
do PAS RJ2014/10556.

DECISÃO DO COLEGIADO DE 30.06.2015
PA RT I C I PA N T E S
LEONARDO PORCIUNCULA GOMES PEREIRA - PRE-

SIDENTE
PABLO WALDEMAR RENTERIA - DIRETOR
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES - DIRE-

TO R
LUCIANA PIRES DIAS - DIRETORA
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -

PROC. RJ2013/8604
Reg. nº 8774/13
Relator: SAD
Trata-se de apreciação do cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado pelo Sr. Breno Toledo
Pires de Oliveira ("Compromitente"), aprovado na reunião de Co-
legiado de 11.11.14, no âmbito do PAS CVM SP2013/0012.

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento do PAS SP2013/0012 em relação ao Compromitente.

CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO -
PROCS. RJ2011/4690 E RJ2011/6787

Reg. nº 9423/14
Relator: SAD
Trata-se de apreciação do cumprimento das condições cons-

tantes no Termo de Compromisso celebrado em conjunto por Fer-
nando Galletti de Queiroz e Edison Ticle de Andrade Melo e Souza
Filho, aprovado na reunião de Colegiado de 02.12.14.

Considerando a manifestação da Superintendência Adminis-
trativo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado determinou o ar-
quivamento dos Procs. RJ2011/4690 e RJ2011/6787, por ter sido
cumprido o Termo de Compromisso.

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2015.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe da Coordenação
Em exercício

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 27 de julho de 2015

Publica o Credenciamento da Empresa Fabricante-Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento
E C F.

No- 140 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março
de 2010, publica o credenciamento da empresa fabricante - convertedora a seguir identificada para fabricação de bobinas de papel para uso em
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSC. ESTADUAL
F J dos Reis & Cia Ltda Rua Dr Agenor Guedes de Araújo, 99 - Centro -

Amargosa - Ba - CEP: 45300-000
41.991.266/0001-20 35.990.392

Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento
E C F.

No- 141 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março
de 2010, publica o credenciamento das empresas fabricantes - convertedoras a seguir identificadas para fabricação de bobinas de papel para uso
em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

S E A Ferreira Lima - ME Rua Antônio Paiva de Sousa, 350, Pedra de Fogo,
Assaré - CE

22.227.314/0001-64 06. 446.085-1

Publica o Credenciamento de Empresa Fabricante - Convertedora de Bobina de Papel para uso em equipamento
E C F.

No- 142 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX do art. 5º do Regimento deste Conselho, e em cumprimento ao disposto no art. 11 do Ato COTEPE ICMS 4/10, de 11 de março
de 2010, publica o credenciamento das empresas fabricantes - convertedoras a seguir identificadas para fabricação de bobinas de papel para uso
em equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF:

DENOMINAÇÃO ENDEREÇO CNPJ INSCRIÇÃO ESTA-
DUAL

PROSPERUS PAPEIS PERSONALIZA-
DOS LTDA

Rua Miguel Couto, 68, Bairro Fabrica, Juiz
de Fora, MG. CEP: 36.080-560

22.625.520/0001-22 002.572673.00-03

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo do Protocolo ICMS 51/15, de 21 de julho de
2015, publicado no DOU de 23 de julho de 2015, Seção 1, páginas 30
e 31, onde se lê: "Os Estados da Bahia, Minas Gerais e Rio Grande
do Sul"; leia-se: "Os Estados da Bahia, Minas Gerais, Rio Grande do
Sul e Sergipe".

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS,
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA

E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DE JULGAMENTO DA 215a SESSÃO
A SER REALIZADA EM 6 DE AGOSTO DE 2015

Pauta de Julgamento de Recursos da 215a Sessão, que será
realizada na data a seguir mencionada, no Ministério da Fazenda, sito
à Av. Presidente Antonio Carlos, 375, sala 1111 - Centro - Rio de
Janeiro.

DIA 06 DE AGOSTO DE 2015, ÀS 10h.
1)RECURSO Nº 1899 - Processo SUSEP nº 10.005130/01-

83 - Recorrente: Real Previdência e Seguros S/A; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

2)RECURSO Nº 2037 - Processo SUSEP nº 006-00262/00 -
Recorrente: Sul América Seguros de Pessoas e Previdências S/A;

Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido

3)RECURSO Nº 3082 - Processo SUSEP nº 10.000941/00-
06 - Recorrente: Pecúlio União Previdência Privada; Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira
Ana Maria Melo Netto Oliveira.

4)RECURSO Nº 3174 - Processo SUSEP nº 006-00382/00 -
Recorrente: Pecúlio União Previdência Privada; Recorrida: Supe-

rintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira
Ana Maria Melo Netto Oliveira.

5)RECURSO Nº 4601 - Processo SUSEP nº
15414.003401/97-79 - Recorrente: Recíproca Assistência; Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Washington Luis Berreza da Silva.

6)RECURSO Nº 4610 - Processo SUSEP nº
15414.200015/2004-13 - Recorrente: Novo Hamburgo Seguros S/A
(Atual Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros); Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheira
Ana Maria Melo Netto Oliveira.

7)RECURSO Nº 4622 - Processo SUSEP nº
15414.003044/2005-10 - Recorrente: Companhia de Seguros do Es-
tado de São Paulo - COSESP; Recorrida: Superintendência de Se-
guros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Ana Maria Melo
Netto Oliveira.

8)RECURSO Nº 4840 - Processo SUSEP nº
15414.200454/2006-98 - Apensos: Recurso nº5639 Processo SUSEP
nº 15414.200459/2006-11, Recurso nº 5265 Processo SUSEP nº
15414.200291/2005-62 - Recorrente: Sul América Vida e Previdência
S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro André Leal Faoro.

9)RECURSO Nº 5008 - Processo SUSEP nº
15414.200016/2004-68 - Recorrente: Novo Hamburgo Seguros S/A
(Atual Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros); Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira
Ana Maria Melo Netto Oliveira.

10)RECURSO Nº 5033 - Processo SUSEP nº
15414.004596/2006-26- Recorrente: Luterprev - Entidade Luterana de
Previdência; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

11)RECURSO Nº 5278 - Processo SUSEP nº
15414.004721/2008-60 - Recorrente: Sul América Capitalização S/A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Washington Luis Berreza da Silva.

12)RECURSO Nº 5473 - Processo SUSEP nº
15414.200214/2004-21 - Recorrente: União Novo Hamburgo Seguros
S/A (Atual Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros); Recorrida:
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conse-
lheira Ana Maria Melo Netto Oliveira.

13)RECURSO Nº 5492 - Processo SUSEP nº
15414.200240/2006-11 - Recorrente: Novo Hamburgo Seguros S/A
(Atual Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros); Recorrida: Su-
perintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira
Ana Maria Melo Netto Oliveira.

14)RECURSO Nº 5572 - Processo SUSEP nº
15414.200045/2008-53 - Apenso Recurso nº 6067 Processo SUSEP
nº 15414.200376/2007-11- Recorrente: SABEMI Seguradora S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro

15)RECURSO Nº 5590 - Processo SUSEP nº
15414.100507/2005-91. - Recorrente: QBE Brasil Seguros S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Conselheira Ana Maria Melo Netto Oliveira.

16)RECURSO Nº 5755 - Processo SUSEP nº
15414.300134/2006-37 - Recorrente: Companhia Mutual de Seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Conselheira Ana Maria Melo Netto Oliveira.

17)RECURSO Nº 5903 - Processo SUSEP nº
15414.200257/2005-98 - Recorrente: Sul América Seguros de Vida e
Previdência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Washington Luis Berreza da Silva.
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18)RECURSO Nº 5974 - Processo SUSEP nº
15414.300135/2006-81 - Recorrente: Companhia Mutual de Seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora:
Conselheira Ana Maria Melo Netto Oliveira.

19)RECURSO Nº 6251 - Processo SUSEP nº
15414.003553/2010-18 - Recorrente: Virginia Surety Cia. De Seguros
do Brasil S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Washington Luis Berreza da Silva.

20)RECURSO Nº 6375 - Processo SUSEP nº
15414.001695/2011-13 - Recorrente: Nobre Seguradora do Brasil
S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro Washington Luis Berreza da Silva.

21)RECURSO Nº 6409 - Processo SUSEP nº
15414.100688/2011-01 - Recorrente: Mapfre Vera Cruz Vida e Pre-
vidência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Washington Luis Berreza da Silva

22)RECURSO Nº 6525 - Processo SUSEP nº
15414.200447/2011-53 - Recorrente: APLUB Capitalização S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Carmen Diva Beltrão Monteiro.

23)RECURSO Nº 6529 - Processo SUSEP nº
15414.003768/2011-10 - Recorrente: Federal Vida e previdência S/A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Thompson da Gama Moret Santos

24)RECURSO Nº 6572 - Processo SUSEP nº
15414.200477/2011-60 - Recorrente: Confiança Companhia de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

25)RECURSO Nº 6577 - Processo SUSEP nº
15414.002432/2008-26 - Recorrente: Previmax Previdência Privada e
Seguradora S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

26)RECURSO Nº 6587 - Processo SUSEP nº
15414.200578/2011-31- Recorrente: Porto companhia de Seguros Ge-
rais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Re-
lator: Conselheiro André Leal Faoro.

27)RECURSO Nº 6594 - Processo SUSEP nº
15414.100399/2011-02 - Recorrente: APLUB Capitalização S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

28)RECURSO Nº 6613 - Processo SUSEP nº
15414.000261/2012-87 - Recorrente: Federal de Seguros S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

29)RECURSO Nº 6624 - Processo SUSEP nº
15414.005566/2011-02 - Recorrente: Kyoei do Brasil Cia. De Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

30)RECURSO Nº 6628 - Processo SUSEP nº
15414.005212/2011-50- Recorrente: Companhia Excelsior de Seguro;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Thompson da Gama Moret Santos.

31)RECURSO Nº 6644 - Processo SUSEP nº
15414.100040/2012-16 - Recorrente: Mapfre Seguradora de Crédito à
Exportação S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro André Leal Faoro.

32)RECURSO Nº 6651 - Processo SUSEP nº
15414.100030/2012-72 - Recorrente: Vida Seguradora S/A; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro André Leal Faoro

33)RECURSO Nº 6667 - Processo SUSEP nº
15414.001273/2012-29 - Recorrente: Federal Vida e Previdência S/A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro André Leal Faoro.

34)RECURSO Nº 6800 - Processo SUSEP nº
15414.002586/2009-07 - Recorrente: Bradesco auto/RE Companhia
de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SU-
SEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

35)RECURSO Nº 6809 - Processo SUSEP nº
15414.003459/2012-12- Recorrente: Federal de Seguros S/A; Recor-
rida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido.

36)RECURSO Nº 6830 - Processo SUSEP nº
15414.003508/2012-17 - Recorrente: Federal de Seguros S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido

37)RECURSO Nº 6832 - Processo SUSEP nº
15414.001139/2009-22 - Recorrente: Companhia Excelsior de Se-
guros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relator: Conselheiro Thompson da Gama Moret Santos

38)RECURSO Nº 6835 - Processo SUSEP nº
15414.0018592006-45 Apenso Processo SUSEP nº
15414.002842/2006-13 - Recorrente: Companhia Mutual de Seguros;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido

39)RECURSO Nº 6842 - Processo SUSEP nº
15414.200587/2011-21- Recorrente: Federal de Seguros S/A. - Em
liquidação extrajudicial; Recorrida: Superintendência de Seguros Pri-
vados - SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Al-
meida Penido

40)RECURSO Nº 6850 - Processo SUSEP nº
15414.003728/2012-41 - Recorrente: Federal de Seguros S/A; Re-
corrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator:
Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Penido

41)RECURSO Nº 6856 - Processo SUSEP nº
15414.200321/2012-60 - Recorrente: INVESTPREV Seguros e Pre-
vidência S/A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP. Relator: Conselheiro Paulo Antonio Costa de Almeida Pe-
nido

Observações:
1 - Segundo o disposto no § 3º, do artigo 18 do Regimento

Interno do CRSNSP, aprovado pelo Decreto nº 2.824, de 27 de ou-
tubro de 1998, "nos casos em que se tornar impossível julgar todos os
processos da pauta, fica facultado ao Presidente suspender a sessão e
reiniciá-la no dia útil subsequente, independentemente de nova con-
vocação e publicação".

2 - Em relação aos processos incluídos na pauta de jul-
gamento acima, a Senhora Presidente do CRSNSP determinou, nos
termos do art. 7o, incisos I, II e XII do Regimento Interno do
CRSNSP, aprovado pelo Decreto No 2.824, de 27 de outubro de 1998,
que os recorrentes ou representantes legais que desejarem fazer sus-
tentação oral durante a sessão de julgamento encaminhem o cor-
respondente pedido de inscrição, bem como enviem os pedidos de
retirada de pauta à Secretaria-Executiva do CRSNSP até o dia 7 de
Maio de 2015.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2015.
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA

Presidente do Conselho

CECÍLIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO
Secretária Executiva

Substituta

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º:
I - a diferença de que trata o caput será registrada a débito na

subconta vinculada ao passivo e a crédito na subconta auxiliar;
II - o valor registrado na subconta vinculada ao passivo será

baixado à medida que o passivo for baixado ou liquidado;
III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante

registro a crédito na subconta vinculada ao passivo e a débito na
subconta auxiliar;

IV - o valor da subconta baixado conforme previsto nos
incisos II e III deverá ser adicionado ao lucro líquido na determinação
do lucro real no período de apuração relativo à baixa." (NR)

"Art. 167. A diferença negativa, verificada na data da adoção
inicial, entre o valor de ativo na contabilidade societária e no FCONT,
a que se refere o caput do art. 166, somente poderá ser computada na
determinação do lucro real se o contribuinte evidenciar contabilmente
essa diferença em subconta vinculada ao ativo, obedecidas as con-
dições estabelecidas nos §§ 1º a 5º ou 6º e 7º deste artigo.

..................................................................................................
§ 6º Alternativamente ao disposto nos §§ 1º a 5º, o con-

tribuinte poderá evidenciar a diferença de que trata o caput por meio
da utilização de 2 (duas) subcontas:

I - a subconta vinculada ao ativo mencionada no caput; e
II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao ativo de

que trata o inciso I.
§ 7º Na hipótese de que trata o § 6º:
I - a diferença de que trata o caput será registrada a crédito

na subconta vinculada ao ativo e a débito na subconta auxiliar;
II - o valor evidenciado na subconta vinculada ao ativo será

baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive mediante de-
preciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa;

III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante
registro a débito na subconta vinculada ao ativo e a crédito na sub-
conta auxiliar;

IV - caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da
subconta baixado conforme previsto nos incisos II e III poderá ser
excluído do lucro líquido na determinação do lucro real no período de
apuração relativo à baixa;

V - caso seja indedutível, o valor realizado do ativo deverá
ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real no
período de apuração relativo à realização, e o valor da subconta
baixado conforme previsto nos incisos II e III não poderá ser excluído
do lucro líquido na determinação do lucro real." (NR)

"Art. 168. A diferença positiva, verificada na data da adoção
inicial, entre o valor de passivo na contabilidade societária e no
FCONT, a que se refere o parágrafo único do art. 166, somente
poderá ser computada na determinação do lucro real se o contribuinte
evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao
passivo, obedecidas as condições estabelecidas nos §§ 1º a 3º ou 4º e
5º deste artigo.

...................................................................................................
§ 4º Alternativamente ao disposto nos §§ 1º a 3º, o con-

tribuinte poderá evidenciar a diferença de que trata o caput por meio
da utilização de 2 (duas) subcontas:

I - a subconta vinculada ao passivo mencionada no caput;
e

II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao passivo
de que trata o inciso I.

§ 5º Na hipótese de que trata o § 4º:
I - a diferença de que trata o caput será registrada a crédito

na subconta vinculada ao passivo e a débito na subconta auxiliar;
II - o valor registrado na subconta vinculada ao passivo será

baixado à medida que o passivo for baixado ou liquidado;
III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante

registro a débito na subconta vinculada ao passivo e a crédito na
subconta auxiliar;

IV - o valor da subconta baixado conforme previsto nos
incisos II e III poderá ser excluído do lucro líquido na determinação
do lucro real no período de apuração relativo à baixa." (NR)

"Art. 169...................................................................................
...................................................................................................
§ 12. O disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º não se aplica na

hipótese de o contribuinte adotar o controle por subcontas na forma
prevista nos:

I - §§ 6º e 7º do art. 164;
II - §§ 4º e 5º do art. 165;
III - §§ 6º e 7º do art. 167; e
IV - §§ 4º e 5º do art. 168." (NR)
"Art. 171. A diferença negativa, verificada na data da adoção

inicial, entre o valor de ativo diferido na contabilidade societária e no
FCONT, somente poderá ser excluída do lucro líquido na deter-
minação do lucro real se o contribuinte evidenciar contabilmente essa
diferença em subconta vinculada ao ativo, obedecidas as condições
estabelecidas nos §§ 1º a 5º ou 6º e 7º do art. 167.

......................................................................................." (NR)
"Art. 186. Ficam aprovados os Anexos I a V desta Instrução

Normativa, disponíveis no sítio da RFB na Internet, no endereço
<http://idg.receita.fazenda.gov.br>." (NR)

Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 2014, passa
a vigorar acrescida do Anexo V nos termos do Anexo Único desta
Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1.575, DE 27 DE JULHO DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.515, de 24 de novembro de 2014, que
dispõe sobre a determinação e o pagamento
do imposto sobre a renda e da contribuição
social sobre o lucro líquido das pessoas
jurídicas, disciplina o tratamento tributário
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Co-
fins no que se refere às alterações intro-
duzidas pela Lei nº 12.973, de 13 de maio
de 2014, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de
1999, e nos arts. 66 a 68 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014,
resolve:

Art. 1º Os arts. 164, 165, 167, 168, 169, 171 e 186 da
Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 24 de novembro de 2014,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 164...................................................................................
..................................................................................................
§ 6º Alternativamente ao disposto nos §§ 1º a 5º, o con-

tribuinte poderá evidenciar a diferença de que trata o caput por meio
da utilização de 2 (duas) subcontas:

I - a subconta vinculada ao ativo mencionada no caput; e
II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao ativo de

que trata o inciso I.
§ 7º Na hipótese de que trata o § 6º:
I - a diferença de que trata o caput será registrada a débito na

subconta vinculada ao ativo e a crédito na subconta auxiliar;
II - o valor registrado na subconta vinculada ao ativo será

baixado à medida que o ativo for realizado, inclusive mediante de-
preciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa;

III - a baixa a que se refere o inciso II será feita mediante
registro a crédito na subconta vinculada ao ativo e a débito na sub-
conta auxiliar;

IV - caso o valor realizado do ativo seja dedutível, o valor da
subconta baixado conforme previsto nos incisos II e III deverá ser
adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real no período
de apuração relativo à baixa;

V - caso seja indedutível, o valor realizado do ativo deverá
ser adicionado ao lucro líquido na determinação do lucro real no
período de apuração relativo à realização." (NR)

"Art. 165...................................................................................
..................................................................................................
§ 4º Alternativamente ao disposto nos §§ 1º a 3º, o con-

tribuinte poderá evidenciar a diferença de que trata o caput por meio
da utilização de 2 (duas) subcontas:

I - a subconta vinculada ao passivo mencionada no caput;
e

II - uma subconta auxiliar à subconta vinculada ao passivo
de que trata o inciso I.
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ANEXO ÚNICO

ADOÇÃO INICIAL - UTILIZAÇÃO DE SUBCONTAS
AUXILIARES

(Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.515, de 24 de
novembro de 2014.)

EXEMPLO 1
ADOÇÃO INICIAL - DIFERENÇA A SER ADICIONA-

DA
Art. 163 e caput e §§ 6º e 7º do art. 164
PREMISSAS DO EXEMPLO:
- Aquisição de terreno em 02/02/2013 por R$ 100.000, clas-

sificado como propriedade para investimento;
- Terreno é mensurado, após o reconhecimento inicial, pelo

valor justo;
- Valores justos em 31/12/2013, 31/12/2014, 31/12/2015 e

31/12/2016: R$ 120.000;
- Alienação do terreno em 02/02/2017 por R$ 130.000;
- Valor realizado por alienação é dedutível;
- Pessoa Jurídica tributada pelo Lucro Real Anual;
- Data da adoção inicial dos arts. 1º, 2º, 4º a 71 da Lei nº

12.973, de 2014: 01/01/2015.
a)Lançamentos contábeis em 2013:
Aquisição do terreno em 02/02/2013:
D Terrenos 100.000
C Bancos 100.000
Avaliação a valor justo em 31/12/2013:
D Terrenos 20.000
C Ganho na AVJ 20.000
b) Demonstração do Lucro Real de 2013, transcrita no La-

lur:
Lucro líquido antes do IRPJ 20.000
(-) Ajuste do RTT (20.000)
(=) Lucro líquido após ajuste do RTT 0
(+) Adições
(-) Exclusões
(=) Lucro real antes da comp. prej. 0
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real 0
c) Lançamentos contábeis em 2015:
Valor do terreno na contabilidade societária: R$ 120.000
Valor do terreno no FCONT: R$ 100.000
Diferença positiva na data da adoção inicial: R$ 120.000 -

R$ 100.000 = R$ 20.000
Evidenciação contábil da diferença em subconta vinculada ao

terreno:
D Terrenos - subconta cf. Lei nº 12.973, de 2014 20.000
C Terrenos - subconta auxiliar 20.000
d) Lançamentos contábeis em 2017:
Alienação do terreno em 02/02/2017:
D Bancos 130.000
C Receita na venda do terreno 130.000
D Custo do terreno vendido 120.000
C Terrenos 120.000
Baixa nas subcontas:
D Terrenos - subconta auxiliar 20.000
C Terrenos - subconta cf. Lei nº 12.973, de 2014 20.000
e) Demonstração do Lucro Real de 2017, transcrita no La-

lur:
Lucro líquido antes do IRPJ 10.000
(+) Adições 20.000
(-) Exclusões
(=) Lucro real antes da comp. prej. 30.000
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real 30.000
EXEMPLO 2
ADOÇÃO INICIAL - DIFERENÇA A SER EXCLUÍDA
Art. 166 e caput e §§ 6º e 7º do art. 167
PREMISSAS DO EXEMPLO:
- Aquisição de equipamento em 02/01/2014 por R$ 120.000

para pagamento em 30/06/2015;
- Valor presente: R$ 100.000. Juros a apropriar em decor-

rência do ajuste a valor presente nos anos de 2014 e 2015: R$ 13.000
e R$ 7.000, respectivamente;

- Taxa de depreciação: 10% ao ano; não há valor residual;
- Alienação do equipamento em 02/01/2017 por R$

90.000;
- Valores realizados por depreciação e alienação são de-

dutíveis;
- Pessoa Jurídica tributada pelo Lucro Real Anual;
- Data da adoção inicial dos arts. 1º, 2º, 4º a 71 da Lei nº

12.973, de 2014: 01/01/2015.
a) Lançamentos contábeis em 2014:
Aquisição do equipamento em 02/01/2014:
D Equipamentos 100.000
D Juros a apropriar 20.000
C Ctas a Pagar 120.000
Apropriação da despesa financeira de 2014:
D Despesa Financeira 13.000
C Juros a apropriar 13.000
Depreciação de 2014:
D Despesa Depreciação 10.000
C Equip.Deprec.Acum. 10.000
b) Demonstração do Lucro Real de 2014, transcrita no La-

lur:

Lucro líquido antes do IRPJ (23.000)
(+) Ajuste do RTT 11.000)
(=) Lucro líquido após ajuste do RTT (12.000)
(+) Adições
(-) Exclusões
(=) Lucro real antes da comp. prej. (12.000)
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real (12.000)
c) Lançamentos contábeis em 2015:
Valor do equipamento na contabilidade societária: R$

90.000
Valor do equipamento no FCONT: R$ 108.000
Diferença negativa na data da adoção inicial: R$ 90.000 - R$

108.000 = - R$ 18.000
Evidenciação contábil das diferenças em subcontas vincu-

ladas ao equipamento:
D Equipamentos - subconta auxiliar 18.000
C Equipamentos - subconta cf. Lei nº 12.973, de 2014

18.000
Apropriação da despesa financeira de 2015:
D Despesa Financeira 7.000
C Juros a apropriar 7.000
Pagamento do equipamento em 30/06/2015:
D Ctas a Pagar 120.000
C Bancos 120.000
Depreciação de 2015:
D Despesa Depreciação 10.000
C Equip.Deprec.Acum. 10.000
Baixa nas subcontas:
D Equipamentos - subconta cf. Lei n º 12.973, de 2014

2.000
C Equipamentos - subconta auxiliar 2.000
d) Demonstração do Lucro Real de 2015, transcrita no La-

lur:
Lucro líquido antes do IRPJ (17.000)
(+) Adições 7.000
(-) Exclusões (2.000)
(=) Lucro real antes da comp. prej. (12.000)
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real (12.000)
e) Lançamentos contábeis em 2016:
Depreciação de 2016:
D Despesa Depreciação 10.000
C Equip.Deprec.Acum. 10.000
Baixa nas subcontas:
D Equipamentos - subconta cf. Lei n º 12.973, de 2014

2.000
C Equipamentos - subconta auxiliar 2.000
f) Demonstração do Lucro Real de 2016, transcrita no La-

lur:
Lucro líquido antes do IRPJ (10.000)
(+) Adições
(-) Exclusões (2.000)
(=) Lucro real antes da comp. prej. (12.000)
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real (12.000)
g) Lançamentos contábeis em 2017:
Alienação do equipamento em 02/01/2017:
D Bancos 90.000
C Receita na venda do equipamento 90.000
D Custo do equipamento vendido 70.000
D Equip.Deprec.Acum. 30.000
C Equipamentos 100.000
Baixa nas subcontas:
D Equipamentos - subconta cf. Lei n º 12.973, de 2014

14.000
C Equipamentos - subconta auxiliar 14.000
h) Demonstração do Lucro Real de 2017, transcrita no La-

lur:
Lucro líquido antes do IRPJ 20.000
(+) Adições
(-) Exclusões (14.000)
(=) Lucro real antes da comp. prej. 6.000
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real 6.000
i) OBSERVAÇÃO: Caso os valores realizados por depre-

ciação fossem indedutíveis, e o valor realizado por alienação fosse
dedutível:

Demonstração do Lucro Real de 2014:
Lucro líquido antes do IRPJ (23.000)
(+) Ajuste do RTT 11.000)
(=) Lucro líquido após ajuste do RTT (12.000)
(+) Adições 12.000
(-) Exclusões
(=) Lucro real antes da comp. prej. 0
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real 0
Demonstração do Lucro Real de 2015:
Lucro líquido antes do IRPJ (17.000)
(+) Adições [7.000+10.000] 17.000
(-) Exclusões
(=) Lucro real antes da comp. prej. 0
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real 0

Demonstração do Lucro Real de 2016:
Lucro líquido antes do IRPJ (10.000)
(+) Adições 10.000
(-) Exclusões
(=) Lucro real antes da comp. prej. 0
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real 0
Demonstração do Lucro Real de 2017:
Lucro líquido antes do IRPJ 20.000
(+) Adições
(-) Exclusões (14.000)
(=) Lucro real antes da comp. prej. 6.000
(-) Compensação de prejuízos fiscais
(=) Lucro real 6.000

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 297,
DE 23 DE JULHO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721332/2015-12 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo X1 SDRIVE1.8I VL31, ano 2012, cor
branca, chassi WBAVL3106DVS12825, desembaraçado pela Decla-
ração de Importação nº 12/1033420-0, de 06/06/2012, pela Alfândega
do Porto de Santos, de propriedade do Sr. Jiang Peng, CPF:
702.621.501-90, para o Sr. Breno Frota da Silva, CPF: 710.159.731-
91

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 303,
DE 24 DE JULHO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721367/2015-51 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca BMW, modelo 118I 1A31, ano 2012, cor cinza, chassi
WBA1A3106DJ169034, desembaraçado pela Declaração de Impor-
tação nº 12/1153641-8, de 25/06/2012, pela Alfândega do Porto de
Santos, de propriedade do Sr. Fernando Luis Urbani, CPF:
718.140.191-20.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 164,
DE 20 DE JULHO DE 2015

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL
de que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

A Delegada da Receita Federal em Cuiabá-MT, no uso da
atribuição que lhe confere o Inciso II do art. 302 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, e no art. 75 da Resolução Comitê Gestor do Simples Na-
cional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que consta no
processo administrativo 10183.724144/2015-01, declara:
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Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude de infração ao disposto no art. 17 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pela Resolução
Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 94, de 29 de no-
vembro de 2011 - Exercício de Atividade vedada ao Simples Na-
cional.

Nome Empresarial: MORADA SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA - EPP

CNPJ: 12.645.977/0001-45
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir de 1º de

junho de 2012, conforme disposto no Inciso II do art. 31 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campo Grande-MS, protocolada na unidade da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, nos termos do
Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 - Processo Administrativo
Fiscal (PAF).

MARCELA MARIA LADISLAU DE MATOS RIZZI

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE MANAUS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria ALF/MNS nº 224, de 8 de junho 2015, publicada
no Diário Oficial n° 107, Seção 1, página 17, de 09 de junho de
2015,

onde se lê:

ANEXO I

CÓD. UORG S E TO R DESCRIÇÃO
58033 GABINETE - ALF - PORTO DE MA-

NAUS
-

58034 SEDAD - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58035 SEVIG - ALF - PORTO DE MANAUS -
58036 SECAT - ALF - PORTO DE MA-

NAUS
-

58037 SAORT - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58038 SATEC - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58039 SAPOL - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58040 SAPEA - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

62783 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 1 DMA
62784 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 2 EQFIS
62785 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 3 EQINT
62786 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 4 EQHAC
62787 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 5 NUPEL
62788 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 6 S U P E RT E R M I N A I S
62789 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 7 PORTO PÚBLICO
62790 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 8 EADI - PORTO SE-

CO
62791 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 9 C H I B AT Ã O
62792 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 10 COLIS POSTAUX
62793 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 11 SEVIG
62794 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 12 SEVIG
63025 ERA - EQUIPE DE REPRESSÃO

ADUANEIRA
NUREP

leia-se:

ANEXO I

CÓD. UORG S E TO R DESCRIÇÃO
58033 GABINETE - ALF - PORTO DE MA-

NAUS
-

58034 SEDAD - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58035 SEVIG - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58036 SECAT - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58037 SAORT - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58038 SATEC - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58039 SAPOL - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

58040 SAPEA - ALF - PORTO DE MA-
NAUS

-

62784 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 2 EQFIS
62785 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 3 EQINT
62786 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 4 EQHAC
62787 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 5 NUPEL
62788 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 6 S U P E RT E R M I N A I S
62789 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 7 PORTO PÚBLICO
62790 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 8 EADI - PORTO SE-

CO
62791 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 9 C H I B AT Ã O
62792 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 10 COLIS POSTAUX

62793 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 11 SEVIG
62794 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 12 SEVIG
62795 EAD - EQUIPE ADUANEIRA 13 DMA
63025 ERA - EQUIPE DE REPRESSÃO

ADUANEIRA
NUREP

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 3ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOBRAL

PORTARIA Nº 36, DE 27 DE JULHO DE 2015

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SOBRAL - CE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 314 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria do Ministro
de Estado da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
DOU de 17 de maio de 2012, e considerando o disposto nos artigos
11 e 12 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967, re-
gulamentado pelo Decreto n° 83.937, de 6 de setembro de 1979,
combinado com os artigos 11 a 17 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, resolve:

Art. 1º - Delegar competência ao CAC - Sobral, para prática
de atos regimentais e demais atribuições inerentes aos serviços pres-
tados pela Agência da Receita Federal do Brasil em Crateús/CE, no
período de 27.07.2015 à 31.07.2015, em virtude da ausência do ti-
t u l a r.

Art. 2º - Em todos os atos praticados, em função da com-
petência ora delegada, serão mencionados após a respectiva assi-
natura, o número e a data desta Portaria.

FRANCISCO LUIZITO FREDERICO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 117,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.727239/2015-13, resolve:

Autorizar o fornecimento de 1.200 (um mil e duzentos) selos
de controle, tipo Bebida Alcoólica, cor vermelha, para selagem no
exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Re-
gistro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas
sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidade

BEEFEATER 24 Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 45
GL

1.200

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 118,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.727243/2015-81, resolve:

Autorizar o fornecimento de 165.600 (cento e sessenta e
cinco mil e seiscentos) selos de controle, tipo Bebida Alcoólica, cor
vermelha, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº
33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento

Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de
Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo discri-
minados.

Marca Comer-
cial

Características do Produto Quantidade
de Unidade

VODKA AB-
SOLUT

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL 165.600

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 119,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.727241/2015-92, resolve:

Autorizar o fornecimento de 253.080 (duzentos e cinqüenta e
três mil e oitenta) selos de controle, tipo Uísque, cor amarela, para
selagem no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, ins-
crita no Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas
Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo
com os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comer-
cial

Características do Produto Quantidade
de Unidade

CHIVAS RE-
GAL 12
YEARS

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL,
idade 12 anos

43.200

CHIVAS RE-
GAL 18
YEARS

Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, ida-
de 18 anos

6.240

BALLANTI-
NES FINEST

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL,
idade 3 anos

155.040

BALLANTI-
NES 12
YEARS

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL,
idade 12 anos

45.000

GLENLIVET
FOUNDERS
R E S E RV E

Caixas de 12 garrafas de 750 ml, idade até 3
anos

3.600

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 120,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.727555/2015-95, resolve:

Autorizar o fornecimento de 132.480 (cento e trinta e dois
mil, quatrocentos e oitenta) selos de controle, tipo Bebida Alcoólica,
cor vermelha, para selagem no exterior, a empresa PERNOD RI-
CARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº
33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de Estabelecimento
Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055, na categoria de
Importador, de acordo com os seguintes elementos abaixo discri-
minados.

Marca Comer-
cial

Características do Produto Quantidade
de Unidade

VODKA AB-
SOLUT

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL 132.480

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 121,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
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de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.727495/2015-19, resolve:

Autorizar o fornecimento de 1.517.478 (um milhão, qui-
nhentos e dezessete mil, quatrocentos e setenta e oito) selos de con-
trole, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a empresa
DIAGEO BRASIL LTDA., CNPJ nº 62.166.848/0003-04, inscrita no
Registro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alco-
ólicas sob nº 04101/034, na categoria de Importador, de acordo com
os seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidades

JW RED LABEL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml,
40 GL, idade até 8 anos

1.231.572

JW BLACK LABEL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml,
40 GL, idade acima de 12 anos

78.396

WHITE HORSE Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml,
40 GL, idade até 8 anos

165.564

JW GOLD RESER-
VE

Caixas de 6 garrafas de 750 ml, 40
GL, idade acima de 12 anos

15.678

JW DOUBLE BLA-
CK LABEL

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml,
40 GL, idade acima de 12 anos

20.088

JW RED LABEL Caixas de 6 garrafas de 1.500 ml, 40
GL, idade até 8 anos

6.180

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720735/2015-85 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
CONSTRUTORA E INCORPORADORA ANGELUX LTDA - ME
(CNPJ 04.970.468/0001-60) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
por omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720734/2015-31 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
BLESS MODA INTIMA LTDA - ME (CNPJ 05.724.373/0001-29)
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por omissão de declara-
ções.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando

o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720729/2015-28 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
DKP COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EPP (CNPJ
09.198.945/0001-34) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por
omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720721/2015-61 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
SANTA CATARINA VEICULOS LTDA - ME (CNPJ
10.749.027/0001-35) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica por
omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Declara inapta a inscrição da pessoa ju-
rídica, no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica, por omissão de declarações.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS, no uso das competências que lhe confere o
artigo 302 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e considerando
o contido nos autos do Processo Administrativo nº
13656.720727/2015-39 e, em cumprimento ao estabelecido no artigo
38, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, decide:

Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição da pessoa jurídica
JMC MOTORS LTDA (CNPJ 02.824.094/0001-49) no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica por omissão de declarações.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Baixa de ofício de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM UBERABA (MG), no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012 e de acordo com o disposto no art. 33, inciso II,
da IN RFB nº 1.470, de 30/05/2014, publicada no Diário Oficial da
União em 03/06/2014, declara:

1. BAIXADA de ofício, por constatação de vício no ato
cadastral, a pessoa jurídica abaixo identificada, com base no art. 33,
inciso II, da IN RFB nº 1.470, de 30/05/2014, publicada no Diário
Oficial da União em 03/06/2014, conforme apurado no processo ad-
ministrativo mencionado.

Pessoa Jurídica: LUIZ FERNANDO BARBOSA
CNPJ: 17.859.688/0001-62
Endereço: Rua Alem-Mar Paranhos nº 102
CEP: 38037-730 - Uberaba/MG
Efeitos a partir de 03/04/2013
Processo administrativo nº 10650.720659/2015-70

2. O contribuinte será considerado cientificado da baixa aqui
referida na data da publicação deste Ato no Diário Oficial da
União.

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 47,
DE 16 DE JULHO DE 2015

Defere em caráter precário, pedido de co-
habilitação ao Regime Especial de Incen-
tivos para o Desenvolvimento de Infra-Es-
trutura - REIDI, de que trata a Lei n.º
11.488/2007 e alterações posteriores, no ca-
so que especifica.

O Chefe do Serviço de Orientação e Análise Tributária -
SEORT, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Vitória (ES),
com base na competência delegada pela Portaria DRF/Vitória/ES nº
196, de 27/12/2012 (D.O.U. de 28/12/2012), e, no uso da com-
petência prevista no artigo 302, inciso II, da Portaria MF n.º 203 de
14 de maio de 2012, na atribuição conferida pelo art. 11 caput, da
Instrução Normativa - IN RFB n° 758, de 25 de julho de 2007, e
lastreado no Parecer SEORT nº 0967/2015, processo n.º
11543.720242/2015-97, declara:

Artigo 1.º - Fica concedida à empresa PELICANO CONS-
TRUÇÕES S/A, inscrita no CNPJ sob o n° 27.426.196/0001-37, a co-
habilitação necessária ao Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento de Infra-Estrutura - REIDI, instituído pela Lei n.º
11.488/2007 e regulamentada pelo Decreto n.º 6.144/2007, consoante
o disposto no art. 11 da IN RFB n.º 758/2007, na condição de
empresa contratada diretamente pela empresa VALE S/A, inscrita no
CNPJ n.º 33.592.510/0001-54 - titular do Projeto de Investimento em
Infraestrutura no Setor de Transportes - Ferrovia, aprovado pela Por-
taria n.º 335 de 09 de setembro de 2014 expedida pelo Ministério dos
Transportes, publicada no Diário Oficial da União - DOU, seção 1 n.º
174 de setembro de 2014.

Artigo 2.º - Essa Portaria autorizou o Programa de Capa-
citação Logística Norte S11D - CLN S11D, compreendendo o Ramal
Ferroviário Sudeste do Pará, a Expansão da Estrada de Ferro Carajás
e Ampliação do Terminal Ferroviário de Ponta da Madeira. O Con-
trato CT 55000295506 celebrado entre as partes, prevê a execução de
obras civis de infraestrutura, incluindo terraplanagem, drenagem,
obras de arte e superestrutura ferroviária, compreendidas entre a du-
plicação dos segmentos 17-18, 18-19, 19-20 e 20-21 na Estrada de
Ferro Carajás, no estado do Maranhão, parte integrante do Programa
de Capacitação Logística Norte (CLN) - S11D, com fornecimento de
materiais, em regime de empreitada total, pelo prazo de 810 (oi-
tocentos e dez) dias iniciando-se na data da assinatura do contrato e
extinguindo-se em 23/08/2017, ou quando do cumprimento de todas
as obrigações decorrentes deste Contrato, o que ocorrer por último.

Artigo 3.º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Artigo 4.º - Concluída a participação da pessoa jurídica no
projeto, deverá ser solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data
em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da respectiva
co-habilitação.

Artigo 5.º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO SÉRGIO RAMOS NICOLAO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 279,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.007857/0615-59 resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 11, de 29 de ABRIL de 2015:
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1

INTERESSADO: CINÉPOLIS OPERADORA DE CINE-
MAS DO BRASIL LTDA.

CNPJ nº 09.652.820/0001-32
PROJETO: MODERNIZAÇÃO - CINÉPOLIS - 26 COM-

PLEXOS
ENQUADRAMENTO: MODERNIZAÇÃO OU ATUALI-

ZAÇÃO TECNOLÓGICA DE COMPLEXOS CINEMATOGRÁFI-
COS

OBJETO: 01. Complexo Ponta Negra localizado à Av. Co-
ronel Teixeira, 5705, 309, Ponta Negra, 69.037-000, Manaus, AM.

02. Complexo Salvador Norte localizado à Rodovia BA-526,
305, 307, São Cristóvão, 41.510-000, Salvador, BA.

03. Complexo Bela Vista localizado à Rua dos Rodoviários,
1, 01.3, Cabula, 41.150-125, Salvador, BA.

04. Complexo North Shopping Jóquei localizado à Av. Lineu
Machado, 419, 3026, 3027, 3028, Jóquei Clube, 60.520-101, For-
taleza,CE.

05. Complexo Moxuara localizado à Rodovia BR 262, Km
05, 655, 401 A, Campo Grande, 29.140-855, Cariacica, ES.

06. Complexo São Luis localizado à Av. Professor Carlos
Cunha, 1000, 138, Jacarati, 65.076-820, São Luis, MA.

07. Complexo Estação BH localizado à Av. Cristiano Ma-
chado, 11833, 4001, Concórdia, 31.760-000, Belo Horizonte, MG.

08. Complexo Norte Sul Plaza localizado à Av. Presidente
Ernesto Geisel, 2300, Sala 46, Jd. Joquei Clube, 79.080-105, Campo
Grande, MS.

09. Complexo Boulevard Belém localizado à Av. Visconde
Souza Franco, 776, Loja 501, Reduto, 66.053-000, Belém, PA.

10. Complexo Parque Belém localizado à Rodovia Augusto
Montenegro, 4300, 2026, Parque Verde, 66.635-110, Belém, PA.

11. Complexo Pátio Batel localizado à Av. do Batel, 1868,
414, Batel, 80.420-090, Curitiba, PR.

12. Complexo Lagoon localizado à R. Borges de Medeiros,
1424, Leblon, Rio de Janeiro, RJ.

13. Complexo Natal Norte localizado à Av. Dr. Medeiro
Filho, 2395, Loja 230 A, Patengi, 59.510-200, Natal, RN.

14. Complexo San Pelegrino localizado à Av. Rio Branco,
425, 400, San Pelegrino, 80.420-090, Caxias do Sul, RS.

15. Complexo Blumenau Norte localizado à Rodovia BR
470, 3000, 49 a 54, Salto do Norte, 89.070-200, Blumenau, SC.

16. Complexo Continente Park localizado à Rodovia BR
101, Km 210, Area 1, Distrito Industrial, 88.104-801, São José,
SC.

17. Complexo Iguatemi Ribeirão Preto localizado à Av. Luiz
Eduardo de Toledo Preto, 900, 1022, Vila do Golfe, 14.027-250,
Ribeirão Preto, SP.

18. Complexo Iguatemi JK localizado à Av. Presidente Ju-
celino Kubitschek, 2041, 404, Itaim Bibi, 04.543-011, São Paulo,
S P.

19. Complexo Largo XIII localizado à R. Amador Bueno,
219, 20001, Santo Amaro, 04.752-005, São Paulo, SP.

20. Complexo Santa Úrsula localizado à R. São José, 933,
401, Higienópolis, 14.010-160, Ribeirão Preto, SP.

21. Complexo São Bernardo Plaza localizado à Av. Rotary,
624, 3001/4001, Centro, 09.721-000, São Bernardo do Campo, SP.

22. Complexo Parque Barueri localizado à R. General de
Divisão Pedro Rodrigues da Silva, 400, 3001, Nova Aldeinha,
06.440-180, Barueri, SP.

23. Complexo Iguatemi Alphaville localizado à Alameda Rio
Negro, 111, Piso 4, Alphaville, 06.454-000, Barueri, SP.

24. Complexo Iguatemi Esplanada localizado à Av. Gisele
Constantino, s/n, 300, Vossoroca, 18.110-650, Sorocaba, SP.

25. Complexo São José do Rio Preto localizado à Av. Jus-
celino Kubitschek de Oliveira, 5000, 3022, Jardim Panorama, 04.543-
000, São José do Rio Preto, SP.

26. Complexo Jundiaí Shopping localizado à Av. Nove de
Julho, 3333, 207 a 304, Vianelo, 14.027-250, Jundiaí, SP.

Art. 2º -A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º -A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º -Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º -Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 280,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.009197/0715-11 resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 16, de 01 de JULHO de 2015:

INTERESSADO: REDECINE BRA CINEMATOGRÁFICA S.A.
CNPJ nº 15.422.993/0001-67
PROJETO: Construção - Cinesystem - Paulista PE
ENQUADRAMENTO: CONSTRUÇÃO OU IMPLANTA-

ÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA

OBJETO: Complexo Paulista North Way Shopping - Paulista
- PE, localizado à Rod. PE 15, Km 16,5, Ancora 20, Centro, 53.401-
445, Paulista, PE.

Art. 2º - A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 281,
DE 24 DE JULHO DE 2015

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
habilitação para operar no Regime Especial
de Tributação para Desenvolvimento da
Atividade de Exibição Cinematográfica
(Recine) de que trata a Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições regimentais, de-
finidas pelo artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
tendo em vista o disposto no artigo 10, caput da Instrução Normativa
nº 1.446, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no D.O.U. de 18 de
fevereiro de 2014 e, considerando o que consta do dossiê nº
10010.035284/0515-91 resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa abaixo identificada para operar
no Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Ati-
vidade de Exibição Cinematográfica (RECINE), instituído pela Lei nº
12.599/2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.729/2012, consoante
o disposto no artigo 10, caput, da Instrução Normativa nº 1.446/2014,
nos termos da Portaria Ancine nº 12, de 29 de ABRIL de 2015:

INTERESSADO: CINÉPOLIS OPERADORA DE CINE-
MAS DO BRASIL LTDA

CNPJ nº 09.652.820/0001-32
PROJETO: CONSTRUÇÃO CINÉPOLIS COMPLEXOS:

SHOPPING CERRADO, PLAZA SHOPPING SÃO PAULO E
SHOPPING CUIABÁ.

ENQUADRAMENTO: CONSTRUÇÃO OU IMPLANTA-
ÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA

O B J E TO :
1. Complexo Cinépolis Shopping Cerrado localizado à Av.

Anhanguera, nº 10790, Aeroviário, 74435-300, Goiania, GO.
2. Complexo Cinépolis Plaza Shopping São Paulo localizado

à Av. Jaguaré, 1347, Esquina c/ as Avenidas Kenkiti e Torres de
Oliveira, Jaguaré, 05346-000, São Paulo, SP.

3. Complexo Cinépolis Shopping Cuiabá, localizado à Av.
Miguel Sutil, s/n, Dom Aquino, 78015-000, Cuiabá, MT.

Art. 2º - A suspensão de que trata o art. 2º da IN 1.446/2014,
pode ser usufruída nas aquisições e importações de bens e materiais
listados no Anexo ao Decreto nº 7.729/2012, vinculadas ao projeto
aprovado e realizadas entre a data da habilitação ao regime e 26 de
março de 2017.

Art. 3º - A presente habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime, conforme artigo 11 da Instrução Normativa
RFB nº 1.446/2014.

Art. 4º - Pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da con-
clusão do projeto de modernização ou do início da operação das salas
de exibição, fica vedada a destinação dos complexos e dos equi-
pamentos audiovisuais, adquiridos com benefício fiscal, em fins di-
versos dos previstos nos projetos credenciados ou aprovados pela
ANCINE (art. 15 da Lei nº 12.599/2012).

Art. 5º - Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a
partir da data de sua publicação no D.O.U.

MÔNICA PAES BARRETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 331,
DE 15 DE JULHO DE 2015

Co-habilitar pessoa jurídica ao REIDI, ins-
tituído pela Lei nº. 11.488, de 15 de junho
de 2007.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 203/2012, tendo em vista o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o
constante do processo administrativo nº 18186.729.678/2014-16, re-
solve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a
co-habilitação ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvol-
vimento da Infra-Estrutura - REIDI, de que trata o art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações pos-
teriores.

Nome empresarial: ACCIONA INFRAESTRUTURAS S.A
Nº Inscrição no CNPJ: 03.503.152/0001-03
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria MME nº 198,

de 23/05/2014 (DOU: 26/05/2014)
Nome do projeto: Recuperação, manutenção, monitoramento,

conservação, operação, ampliação e obras de melhorias da Rodovia
do Aço-BR 393/RJ,

Setor de infraestrutura favorecido:Transportes
Prazo estimado da obra: 01/01/2014 a 31/12/2018
Nº de matrícula CEI: 51.200.11846/79
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de publicação.

REGINA COELI ALVES DE MELLO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

SERVIÇO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO E
CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 117,
DE 27 DE JULHO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de IPI para a importação de bebidas.

O CHEFE SUBSTITUTO DO SERVIÇO DE PROGRAMA-
ÇÃO, AVALIAÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL DA
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso II do artigo 4º da Portaria DEFIS/SPO nº 140 de
26 de setembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 30
de setembro de 2014, considerando o disposto no inciso I do artigo 51
da Instrução Normativa RFB nº 1.432 de 26 de dezembro de 2013, e
o que consta do dossiê 10010.024377/0715-15, resolve:

Artigo 1º - Autorizar o fornecimento de 10.200 (dez mil e
duzentos) selos de controle de IPI, cor amarelo, tipo Uísque, para
produto estrangeiro a ser selado no exterior, ao estabelecimento da
empresa AURORA BEBIDAS E ALIMENTOS FINOS LTDA, CNPJ
61.296.646/0001-52, detentor do registro especial nº 08190/003, para
os produtos e quantidades abaixo informados:
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Marca Comercial Características do Produto Total de Uni-
dades

THE FAMOUS GROUSE 800 cx com 12 garrafas de 1.000
ml

9.600

THE MACALLAN AM-
BER

100 cx com 6 garrafas de 700
ml

600

Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

ALEX SANDER RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 199,
DE 23 DE JULHO DE 2015

Concede Habilitação ao Regime Tributário
para Incentivo à Modernização e à Am-
pliação da Estrutura Portuária (Reporto) à
empresa que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
302, inciso VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, considerando o disposto nos artigos 13 a 16 da Lei nº
11.033 de 21 de dezembro de 2004, na Instrução Normativa RFB nº
1370, de 28 de junho de 2013, e o que consta nos autos do Processo
nº 10916.720014/2014-98 concede:

Art. 1º Habilitação ao Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - Reporto para
empresa TERMINAL DE VEICULOS DE SANTOS S.A. CNPJ nº
07.380.119/0001-86 nas qualidades de 1) operador portuário e 2)
arrendatário de instalação portuária de uso público.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No- 6.306, DE 15 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n° 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 4° do
Decreto-Lei n° 261, de 28 de fevereiro de 1967, c/c o artigo 77 do
Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
Processo Susep 15414.000663/2015-24, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de HSBC EMPRESA DE CAPITALIZAÇÃO (BRASIL)
S.A., CNPJ nº 33.425.075/0001-73 e HSBC CAPITALIZAÇÃO
(BRASIL) S.A., CNPJ n° 33.602.053/0001-31, ambas com sede na
cidade de Curitiba - PR, nas assembleias gerais extraordinárias rea-
lizadas em 27 de fevereiro de 2015:

I - Incorporação da totalidade do patrimônio de HSBC CA-
PITALIZAÇÃO (BRASIL) S.A. por HSBC EMPRESA DE CAPI-
TALIZAÇÃO (BRASIL) S.A., nos termos do instrumento de pro-
tocolo e justificação de incorporação celebrado em 27 de fevereiro de
2015;

II - Aumento do capital social de HSBC EMPRESA DE
CAPITALIZAÇÃO (BRASIL) S.A. em R$ 18.533.988,11, elevando-
o para R$ 115.186.477,39, representado por 3.063.148.696 ações or-
dinárias escriturais nominativas, sem valor nominal;

III - Alteração do artigo 5° do estatuto social de HSBC
EMPRESA DE CAPITALIZAÇÃO (BRASIL) S.A.; e

IV - Extinção de HSBC CAPITALIZAÇÃO (BRASIL)
S.A..

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

PORTARIA No- 6.307, DE 15 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n° 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 4° do
Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967, c/c o artigo 77 do
Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
Processo SUSEP 15414.002468/2015-39, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de APLICAP CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n°
13.122.801/0001-71, com sede na cidade de Novo Hamburgo - RS, na
assembleia geral extraordinária realizada em 8 de junho de 2015:

I - Ampliar a área geográfica de atuação para as regiões um
a cinco do território nacional.

II - Alterar o artigo 2º do estatuto social.
Art. 2° Ratificar que APLICAP CAPITALIZAÇÃO S.A. está

autorizada a operar nas regiões um a cinco e oito do território na-
cional.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO WESTENBERGER

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 20 de julho de 2015

No- 823 - Ref. Processo Administrativo nº 08700.010110/2012-46.
Representante: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.
Representados: Telemar Norte Leste S.A. e Brasil Telecom S.A. - Oi
S.A. Advogados: Caio Mário da Silva Pereira Neto, Paulo Leonardo
Casagrande, Schermann Chrystie Miranda e Silva e outros. Tendo em
vista que o processo encontra-se devidamente instruído, fica o Re-
presentado notificado para a apresentação de alegações em 5 (cinco)
dias úteis, nos termos do art. 73 da Lei nº 12.529/2011 c.c. art. 156 do
Regimento Interno do CADE, a fim de que, em seguida, a Su-
perintendência-Geral profira suas conclusões definitivas acerca dos
fatos.

Em 24 de julho de 2015

No- 866 - Processo Administrativo nº 08700.006640/2015-32 (ref. Apar-
tado Restrito nº 08700.004633/2015-04). Representante: Cade ex of-
ficio. Representados: Banco Standard de Investimentos S.A. ("Banco
Standard de Investimentos"), Tokyo-Mitsubishi UFJ Líder Fundo de
Investimento Referenciado DI ("Banco Tokyo-Mitsubishi UFJ"), Ban-
co Barclays S.A. ("Barclays"), Banco Citibank S.A. ("Citigroup"), Ban-
co de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. ("Credit Suisse"),
Deutsche Bank S.A. Banco Alemão ("Deutsche Bank"), HSBC Bank
Brasil S.A. ("HSBC"), JPMorgan Chase Bank ("JP Morgan Chase"),
Bank of America Merrill Lynch Banco Multiplo S.A. ("Merril Lynch"),
Banco Morgan Stanley S.A. ("Morgan Stanley"), Nomura International
Plc - Banco Itaú S.A. ("Nomura"), Royal Bank of Canada ("RBC"),
Royal Bank of Scotland P.Ltd.Co. ("RBS"), Standard Chartered Bank
(Brasil) S.A. ("Standard Chartered"), UBS AG ("UBS"); Alexandre
Junior da Silva Nogueira, Alexandre Santos, Christoph Durst, Chris-
topher Ashton, Colin Devereux, Daniel Evans, Daniel Yuzo Shimada
Kajiya, Eduardo Hargreaves, Fábio Ramalho, Felipe Leitão, Fernando
Pais, Frank Cahill, James Witt, James Wynne, John Erratt, José Aloisio
Teles Junior, Marco Christen, Mark Clark, Martin Tschachtli, Matthew
John Gardiner, Michael Weston, Niall O'Riordan, Pablo Frisanco Oli-
veira, Paul Nash, Renato Lustosa Giffoni, Ralf Klonowski, Richard
Gibbons, Richard Usher, Rohan Ramchandani, Sergio Harrison Zanini.
Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Daniel Oliveira Andreoli, Vi-
vian Anne Fraga do Nascimento Arruda, Renê Guilherme da Silva
Medrado, André Rossetto Daudt, Luís Henrique Perroni Fernandes,
Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira, Marcos
Paulo Veríssimo, Eduardo Caminati Anders, André Alencar Porto,
Mauro Grinberg, Leonor Augusta Giovanne Cordovil, Carolina Saito,
Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio,
Marcio Dias Soares, Ana Carolina Folgosi Bittar, Maria Cecília An-
drade, Ana Carolina Estevão, Francisco Ribeiro Todorov, Renata Vieira
Lins Arcoverde, Fernnanda Sá Rodrigues, Caio Mário da Silva Pereira
Neto, Schermann Chrystie Miranda e Silva, Paulo Leonardo Casagran-
de, Raquel Bezerra Cândido Amaral, Carlos Francisco de Magalhães,
Gabriel Nogueira Dias, Cristianne Saccab Zarzur, Ana Carolina Cabana
Zoricic, Ana Paula Martinez, Alexandre Ditzel Faraco, Marcos Drum-
mond Malvar, Barbara Rosenberg, Camilla Paoletti, Daniela Coelho
Araujo Fernandes de Vasconcellos e outros. Acolho a Nota Técnica nº
57 e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas
razões à presente decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fun-
damentos apontados na Nota Técnica, decido: (i) quanto à petição SEI
nº 0086399, em razão da ocorrência de erro material, que seja excluído
do polo passivo do presente Processo Administrativo o Tokyo-Mit-
subishi UFJ Leader Fundo de Investimento Referenciado DI e incluído
o Representado The Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ, LTD, que desde
logo já se deu por citado; (ii) que ficam os Representados notificados
para que apresentem as informações indicadas no item III da referida
Nota Técnica, no prazo de 5 (cinco) dias, a ser contado em dobro nos
termos do art. 63, IV, do RI-Cade. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.656, DE 7 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL - SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo
com a decisão prolatada no Processo nº 2015/2751 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SÃO SALVADOR ALIMEN-
TOS SA, CNPJ nº 03.387.396/0001-60 para atuar em Goiás, com
Certificado de Segurança nº 1490/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 2.727, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1808 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HUMANA SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 11.580.052/0001-09, sediada no
Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
80 (oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.729, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1845 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa IDEAL GUARDIAN SEGURANÇA LTDA ME,
CNPJ nº 13.317.659/0001-18, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Distrito
Federal, com Certificado de Segurança nº 1465/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.797, DE 16 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2517 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NIKI MINERAÇÃO
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.667.139/0001-
03, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Da empresa cedente ALEXANDRITA MINERACAO
COM.E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 25.354.788/0001-65:

4 (quatro) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente ALEXANDRITA MINERACAO

COM.E EXPORTACAO LTDA, CNPJ nº 25.354.788/0001-65:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.811, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2725 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa BRITEX MINERACAO LTDA, CNPJ nº
00.562.968/0001-01, para atuar em Alagoas.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.812, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2757 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa S/A O ESTADO DE SAO
PAULO, CNPJ nº 61.533.949/0001-41 para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 1557/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

Ministério da Justiça
.
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ALVARÁ No- 2.815, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2913 - DPF/MII/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CFORTT CENTRO DE
FORMACAO E TREINAMENTO TATICO PROFISSIONAL LTDA
ME , CNPJ nº 06.116.765/0001-78, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
41968 (quarenta e uma mil e novecentas e sessenta e oito)

Espoletas calibre 38
6000 (seis mil) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.818, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3050 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ORPAS ORGANIZA-
ÇÃO PARANAENSE DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
11.009.550/0001-98, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.827, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2749 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa SHOPPING CIDADE SO-
ROCABA, CNPJ nº 13.655.148/0001-06 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.832, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3089 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORTH SECURITY
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº 06.042.651/0001-20, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 67.552.034/0008-36:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espingardas calibre 12
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.833, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2384 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EXCELÊNCIA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.561.947/0001-83, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro,
com Certificado de Segurança nº 1539/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.838, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1338 - DPF/CAS/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ORMAFE VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 13.982.456/0001-46, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 1415/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.845, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1982 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa USINA BOM JESUS S/A,
CNPJ nº 10.785.202/0001-40 para atuar em Pernambuco, com Cer-
tificado de Segurança nº 1616/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.850, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3101 - DPF/SJK/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ENGESEG EMPRESA
ESPECIALIZADA NA FORMAÇÃO DE VIGILANTES, CNPJ nº
65.053.365/0001-20, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente SNS ACADEMIA DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 09.351.774/0001-31:

5196 (cinco mil e cento e noventa e seis) Munições calibre
12

1144 (uma mil e cento e quarenta e quatro) Munições calibre
.380

Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação
no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.851, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3105 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa HOPEVIG VIGILÂN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 05.014.372/0001-90, sediada
no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre 38
2 (dois) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
2 (duas) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.856, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2661 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa RED SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
nº 08.800.829/0001-80, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 1556/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.857, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2719 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PLURI SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
CNPJ nº 96.379.870/0002-73, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de
Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1549/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.859, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3004 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING
CENTER DELLA GIUSTINA, CNPJ nº 80.166.879/0001-85 para
atuar em Santa Catarina.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.860, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3115 - DPF/MOC/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORTSEG CURSO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES S/C LTDA, CNPJ nº
04.623.946/0001-65, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
44100 (quarenta e quatro mil e cem) Espoletas calibre 38
11999 (onze mil e novecentos e noventa e nove) Gramas de

pólvora
44100 (quarenta e quatro mil e cem) Projéteis calibre 38
2300 (duas mil e trezentas) Espoletas calibre .380
2300 (dois mil e trezentos) Projéteis calibre .380
1000 (uma mil) Buchas calibre 12
20 (vinte) Quilos de chumbo calibre 12
1000 (uma mil) Espoletas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no DOU.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 2.864, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2873 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLA BRASIL DE SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 09.493.045/0001-10, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Minas Gerais,
com Certificado de Segurança nº 1532/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.320, DE 20 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à so-
licitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08310.004833/2012-08 - DELESP/SR/DPF/MA, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 848, publicada no D.O.U. de 07/05/2007, para
exercer serviço de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, à empresa SENA
SEGURANCA INTELIGENTE LTDA., CNPJ/MF nº
00.621.158/0011-50, localizada no Estado do MARANHÃO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.321, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
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Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08430.016885/2015-03, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa SATIPEL INDUSTRIAL S/A , CNPJ nº
97.837.181/0015-42, localizada no RS.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.322, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08430.016884/2105-51, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa EXPRESSO MERCURIO S/A, CNPJ nº
95.591.723/0001-19, localizada no RS.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA No- 33.323, DE 22 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 32 do
Decreto nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo
1º do Decreto nº 1.592, de 10 de agosto de 1995, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08430.016887/2015-94, resolve:

Cancelar de ofício a Autorização de Funcionamento con-
cedida à empresa GREMIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE ,
CNPJ nº 92.797.901/0001-74, localizada no RS.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA No- 31, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº 451, de
18 de maio de 2015, tendo em vista o estabelecido no inciso XI do
artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento Operacional 017
instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12
e atualizado pela Portaria Normativa CGO/DPRF nº 10, de
17/06/2013, bem como o constante do processo nº
08.666.017.527/2012-01, resolve:

DESCREDENCIAR a empresa A.S. JUNIOR ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA, credenciada neste DPRF sob o nú-
mero 291, inscrita no CNPJ sob o nº 10.251.351/0001-29, estabe-
lecida à RUA DO COMÉRCIO, 601, Sala 03 - CENTRO - CON-
CÓRDIA/SC - CEP 89.700-000, da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA "PRÓPRIA E DE TERCEIROS",
aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em
peso e/ou dimensões.

SILVINEI VASQUES

PORTARIA No- 32, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº 451, de
18 de maio de 2015, tendo em vista o estabelecido no inciso XI do
artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento Operacional 017
instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12
e atualizado pela Portaria Normativa CGO/DPRF nº 10, de
17/06/2013, bem como o constante do processo nº
08.666.005.640/2012-36, resolve:

DESCREDENCIAR a empresa NAT - LOC LOCAÇÕES E
TRANSPORTES LTDA, credenciada neste DPRF sob o número 273,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.824.802/0001-20, estabelecida à RUA
SETECENTOS, No- 401 - CONJUNTO 102 - SALA 02 1º ANDAR,
EDIFÍCIO CENTRO EMPRESARIAL LEONOR DE ALBUQUER-
QUE - BAIRRO CENTRO - BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC - CEP
88.330-618, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE ESCOLTA "DE TERCEIROS", aos veículos transportadores de
cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou dimensões.

SILVINEI VASQUES

PORTARIA No- 33, DE 21 DE JULHO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DO DE-
PARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria MJ nº 451, de
18 de maio de 2015, tendo em vista o estabelecido no inciso XI do
artigo 25, e o disposto no Manual de Procedimento Operacional 017
instituído pela Instrução Normativa DG/DPRF nº 08/12, de 02/05/12
e atualizado pela Portaria Normativa CGO/DPRF nº 10, de
17/06/2013, bem como o constante do processo nº
08.666.004.572/2012-98, resolve:

DESCREDENCIAR a empresa JÚLIO BASSANI TRANS-
PORTES LTDA, credenciada neste DPRF sob o número 271, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.505.389/0001-39, estabelecida à RODOVIA BR
153, S/N KM 95, ÁREA INDUSTRIAL - CONCÓRDIA/SC - CEP
89.700-000, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE ESCOLTA "PRÓPRIA E DE TERCEIROS", aos veículos trans-
portadores de cargas indivisíveis excedentes em peso e/ou dimen-
sões.

SILVINEI VASQUES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE
E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe da Divisão de Nacionalidade e Naturalização, do
Departamento de Estrangeiros, da Secretaria Nacional de Justiça, no
uso das suas atribuições legais, com fulcro no Art. 1º, da Portaria nº
02, de 21 de agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de
23 de agosto de 2012, resolve:

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional paraguaia AURORA VILLALBA DE VALEN-
ZUELA, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome constante do seu registro, passando de AU-
RORA VILLALBA DE VALENZUELA para AURORA VILLALBA
ARGUELLO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional alemã MARIA LEONOR RODENBACH, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome constante do seu registro, passando de MARIA LEONOR
RODENBACH para MARIA LEONOR HOSNOFSKY PEREIRA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional colombiano FERNANDO ROA OVALLE, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome da genitora constante do seu registro, passando de MARIA
ELVIA OVALLE MOLINA para MARIA ELVIA OVALLE DE
ROA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional holandês RUDOLF KOOPMANS, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
da genitora constante do seu registro, passando de HILDA VAN DER
WOUDE para HILTJE VAN DER WOUDE.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional cubano YAN CARLOS CHIU RODRIGUEZ,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
MARIA TERESA PACHECO para MARIA TERESA RODRIGUEZ
PA C H E C O .

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional cabo-verdiano ILTON JULIO DELGADO
SANTOS, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de
que seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, pas-
sando de GERMANA JOANA DELGADO SANTOS para GER-
MANA JOANA DELGADO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional argentino OCTAVIO LUCERO DOMINGUEZ,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando de
MARIA CRISTINA DOMINGUEZ SOSA para MARIA CRISTINA
DOMINGUEZ.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português FRANCISCO MANUEL CEPEDA
LOPES, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome da genitora constante do seu registro, passando
de MARIA NARTIVIDADE CEPEDA para MARIA DO NASCI-
MENTO CEPEDA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional português LUIS FERNANDES CARVALHO,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome do genitor constante do seu registro, passando de
MOIZES DE CARVALHO para MOISÉS DE CARVALHO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional alemã DANIELA RISAFI DE PONTES, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante do seu registro, passando de ALFRED
HEINS para ALFRED CORNELIUS HEINS.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional angolana FELICIA GUNZA LIMA, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome
do genitor constante do seu registro, passando de ANTONIO DAVID
CIMA para ANTONIO DAVID LIMA.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional alemâ CATHARINA SCHMID SANTOS, nos
termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado
o nome do genitor constante do seu registro, passando de DIETER
SCHMID para DIETER OTTO SCHMID.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional boliviano RAYMUNDO AYAVIRI LAYME,
nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja
alterado o nome dos genitores constante do seu registro, passando de
JUAN AYVIRI LLANQUE para JUAN AYAVIRI LLANQUE e VA-
LENTINA LAYME CHACOMANI para VALENTINA LAYME
CHOCAMANI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês GUO LING, nos termos do artigo 43, I,
da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome dos genitores

constante do seu registro, passando de GUO ZU DE para GUO
ZUDE e HE XIULAN para HE XIU LAN.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional uruguaio FELIX EDUARDO GARIN ARIS-
TEGUI, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que
seja alterado o nome dos genitores constante do seu registro, pas-
sando de FELIX ANTOLIN para FELIX ANTOLIN GARÍN e MA-
RIA SELVA para MARIA SELVA ARISTEGUI.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional australiana RUTH JESUS, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome do
genitor constante do seu registro, passando de WILLIAM JOÃO
SARPONG JESUS para WILLIAM SARPONG -OGI e ALICE SMI-
TH para ALICE ODURO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional italiano GIUSEPPE TEDESCO, nos termos do
artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e
o nome da genitora constante do seu registro, passando de GIU-
SEPPE TEDESCO para GIUSEPPE ALLEN TEDESCO e o nome da
genitora de ANTONIETTA CAPPUCCIO para ANTONIA CAPPUC-
CIO.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional chinês WU SZU MEI, nos termos do artigo 43,
I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado o nome e o nome
dos genitores constante do seu registro, passando de WU SZU MEI
para WESLEY SZU-MEI WU e o nome dos genitores de WU FANG
YEN para FANG-YEN WU e WU HUI LAN para HUI-LAN WU.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional chinesa HU AI FEN, nos termos do artigo 43,
I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a data de nascimento
constante do seu registro, passando de 29/03/1963 para 29/05/1963.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor do nacional haitiano KESNER BAZIN, nos termos do artigo
43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a data de
nascimento constante do seu registro, passando de 27/01/1982 para
27/01/1989.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos formulado
em favor da nacional sueca LINNEA ASAMI RADING, nos termos
do artigo 43, I, da Lei n.º 6.815/80, a fim de que seja alterado a
nacionalidade constante do seu registro, passando de sueca para nor-
te-americana, sem a perda da nacionalidade primitiva.

Deferir o pedido de Retificação de Assentamentos com Aver-
bação de Naturalidade formulado em favor da nacional francesa VIC-
TORIA JOAKEBINE LECERF, nos termos do artigo 43, I, da Lei n.º
6.815/80, a fim de que seja alterado a naturalidade e o nome da
genitora constante do seu registro, passando de França para Moldávia
e o nome da genitora de LUBA JOAKEBINE para LUDMILLA
JOAKEBINE.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 22 de julho de 2015

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. "INSTITUTO PANGEA DE AÇÃO CULTURAL E ES-
PORTIVA - IPACE", com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de
São Paulo - CGC/CNPJ nº 07.761.030/0001-60 - (Processo MJ nº
08071.003392/2015-21);

II. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA PARA O DESENVOL-
VIMENTO ECONOMICO, SOCIAL E CULTURAL - ABADESC,
com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná - CGC/CNPJ
nº 22.518.284/0001-45 - (Processo MJ nº 08071.003397/2015-54);

III. ASSOCIAÇÃO MAIS VIDA, com sede na cidade do
RIO DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
08.858.614/0001-10 - (Processo MJ nº 08071.003391/2015-87);

IV. CÂMARA BRASIL AFRICA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECÔNOMICO E SOCIAL, com sede na cidade de ALTO PA-
RAISO DE GOIÁS, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº
12.835.356/0001-24 - (Processo MJ nº 08000.019160/2015-29);

V. INSTITUTO ÁRVORES VIVAS PARA CONSERVAÇÃO
E CULTURA AMBIENTAL - ÁRVORES VIVAS, com sede na ci-
dade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
22.582.433/0001-35 - (Processo MJ nº 08071.003383/2015-31);

VI. INSTITUTO CONHECER BRASIL - CONHECER
BRASIL, com sede na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo
- CGC/CNPJ nº 01.718.634/0001-47 - (Processo MJ nº
08000.020728/2015-54);

VII. INSTITUTO DE GOVERNO ELETRÔNICO, INTE-
LIGÊNCIAS E SISTEMAS - I3G, com sede na cidade de FLO-
RIANÓPOLIS, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº
04.634.373/0001-75 - (Processo MJ nº 08071.003403/2015-73);

VIII. IPESVI - INSTITUTO DE PESQUISA SOCIAL VOL-
TADA AO IMPACTO, com sede na cidade de VILA VELHA, Estado
do Espírito Santo - CGC/CNPJ nº 22.628.260/0001-49 - (Processo MJ
nº 08071.003393/2015-76);

IX. OTSA - ORGANIZAÇÃO DE TRABALHOS SOCIAIS
E ASSISTENCIAIS, com sede na cidade de SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 22.694.131/0001-59 -
(Processo MJ nº 08071.003389/2015-16);
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X. SERVIÇO SOCIAL MARIA PEREGRINA -SESMAP,
com sede na cidade de SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, Estado de São
Paulo - CGC/CNPJ nº 20.727.695/0001-15 - (Processo MJ nº
08071.003404/2015-18).

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE SEGURANÇA PARA GRANDES EVENTOS

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 21 DE JULHO DE 2015

Cria e disciplina a Comissão Estadual de
Segurança Pública e Defesa Civil para os
Jogos Rio 2016 no Estado do Amazonas -
COESGE/AM.

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE SEGURANÇA
PARA GRANDES EVENTOS, no uso das atribuições que lhe confere
o Art. 38-G do Decreto n° 7.538, de 1° de agosto de 2011, alterado
pelo Decreto n° 7.682, de 28 de fevereiro de 2012 e o Regimento
Interno da Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Even-
tos, aprovado pela Portaria n° 2.164/2011 do Ministério da Justiça, de
29 de setembro de 2011, publicada no D.O.U. n° 189, Seção 1, de 30
de setembro de 2011; o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA DO AMAZONAS, nomeado por Decreto em 12
de janeiro de 2015, publicado no DOE na mesma data, no uso das
atribuições, resolvem:

Art. 1° Criar a Comissão Estadual de Segurança Pública e
Defesa Civil para os Jogos Rio 2016 no Amazonas - COESGE/AM -

e dispor sobre sua composição, organização, atribuições, critérios
orientadores e funcionamento.

CAPÍTULO I
DO CONCEITO, DA ESTUTURA, DA COMPOSIÇÃO E

DA ORGANIZAÇÃO
Art. 2° A COESGE/AM é um fórum deliberativo no qual se

definirão os parâmetros da atuação coordenada e integrada dos órgãos
federais, estaduais e municipais de Segurança Pública e de Defesa
Civil, bem como de outras entidades relacionadas, respeitando suas
atribuições constitucionais e legais.

§ 1º As definições emanadas da Comissão serão tomadas por
consenso dos membros presentes.

§ 2° A COESGE/AM desenvolverá seus trabalhos de acordo
com as informações, orientações, diretrizes e padrões operacionais
emanados da Comissão Estadual de Segurança Pública e Defesa Civil
para os Jogos Rio 2016 - COESRI02016.

Art. 3° A COESGE/AM tem a seguinte estrutura:
I - Coordenador;
II - Coordenador Adjunto;
III - Membros natos;
IV - Membros convidados;
V - Secretaria Executiva.
§ 1° A COESGE/AM será coordenada por representante in-

dicado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Amazonas
(SSP/AM).

§ 2° O Coordenador Adjunto será indicado pela Secretaria
Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos do Ministério da
Justiça (SESGE/MJ), incumbindo-lhe substituir o Coordenador nas
suas ausências.

§ 3° O Coordenador e o Coordenador Adjunto serão no-
meados por Portaria conjunta, que será publicada em diário oficial.

§ 4° A Comissão funcionará no Município de Manaus e suas
sessões serão realizadas no Centro Integrado de Comando e Controle
Regional/AM.

Art. 4° São membros natos da COESGE/AM representantes
dos seguintes órgãos e instituições:

I - Secretaria de Estado de Segurança Pública do Ama-
zonas;

II - Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes
Eventos do Ministério da Justiça;

III - Polícia Civil do Estado do Amazonas;
IV - Polícia Militar do Estado do Amazonas;
V - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas;
§ 1º Serão ainda convidados para atuar como membros natos

da Comissão representantes dos seguintes órgãos ou instituições, ou
de suas representações regionais:

I. Departamento de Polícia Federal;
II. Departamento de Polícia Rodoviária Federal;
III. Departamento da Força Nacional de Segurança Pública;
IV. Guarda Municipal de Manaus;
§ 2° Cada titular indicará substituto para atuar na comissão

durante suas ausências.
Art. 5° Podem ser convidados a participar da Comissão re-

presentantes dos seguintes órgãos ou instituições:
I. Administrador Aeroportuário;
II. Agência Nacional de Aviação Civil;
III. Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
IV. Agência Nacional de Transportes Terrestres;
V. Autoridade Portuária;
VI. Autoridade Pública Olímpica;
VII. Comissão Nacional de Energia Nuclear;
VIII. Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016;
IX. Concessionárias de serviços públicos;
X. Departamento Estadual de Trânsito;
XI. Departamento Penitenciário Nacional;
XII. Ministério da Defesa;
XIII. Ministério da Saúde;
XIV. Ministério das Relações Exteriores;
XV. Receita Federal;

XVI. Secretaria de Aviação Civil;
XVII. Secretaria de Estado de Administração Penitenciária;
XVIII. Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional;
XIX. Outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, sem

fins lucrativos, definidos pela Comissão.
Art. 6° Ao Coordenador da COESGE/AM incumbe:
I - convocar e coordenar as sessões ordinárias e extraor-

dinárias;
II - fazer executar as decisões tomadas na Comissão;
III - representar externamente a Comissão ou, no caso da sua

ausência e do Coordenador Adjunto, designar quem o faça;
IV - dispor sobre as atividades internas e os demais assuntos

administrativos da Comissão.
Art. 7° A Secretaria de Estado de Segurança Pública de-

signará servidores para compor a Secretaria Executiva da Comissão,
que terá as seguintes atribuições:

I - orientar, controlar, elaborar e acompanhar o plano de
trabalho da Comissão;

II - providenciar e controlar a logística de recursos humanos
e materiais da Comissão;

III - dar cumprimento às orientações do Coordenador da
Comissão e a este prestar informações;

IV - promover a uniformização e padronização de docu-
mentos;

V - preparar despachos e controlar o expediente do Co-
ordenador da Comissão;

VI - secretariar as reuniões e sessões, lavrar as atas e pro-
mover medidas destinadas ao cumprimento das decisões;

VII - providenciar a execução do trabalho de digitalização de
documentos e manutenção do arquivo;

VIII - dar cumprimento às demais atividades administrativas
da Comissão, conforme disposições do Coordenador.

CAPITULO II
DAS FINALIDADES DA COMISSÃO
Art. 8° São finalidades da COESGE/AM:
I - promover a coordenação e integração das atividades de

planejamento da Segurança Pública e da Defesa Civil para os Jogos
Rio 2016 no Estado do Amazonas;

II - fomentar a realização de exercícios conjuntos;
III - zelar pela observância e cumprimento das diretrizes

contidas no Plano Estratégico de Segurança dos Jogos Rio 2016;
IV - promover a elaboração e aprovar os documentos nor-

mativos essenciais à realização da operação de Segurança Pública e
de Defesa Civil dos Jogos Rio 2016 no Estado do Amazonas;

V - promover a elaboração e aprovar o Plano Tático In-
tegrado de Segurança Pública e Defesa Civil do Amazonas para os
Jogos Rio 2016;

VI - zelar pela conformidade entre os planos operacionais
elaborados pelas instituições e o Plano Tático Integrado de Segurança
Pública e Defesa Civil Amazonas para os Jogos Rio 2016;

VII - promover o intercâmbio de informações entre os órgãos
integrantes da Comissão;

VIII - identificar necessidades da operação de Segurança
Pública e Defesa Civil para os Jogos Rio 2016 no Estado do Ama-
zonas, promover as discussões e adotar as providências necessárias;

IX - promover o intercâmbio de informações entre a COES-
GE/AM e as demais Comissões Estaduais de Segurança Pública e
Defesa Civil, visando a padronização de procedimentos;

X - funcionar como comitê estratégico regional de segurança
pública e defesa civil durante o período operacional, ressalvadas as
atribuições de comitê regional eventualmente criado para promover a
integração das atividades de Segurança Pública e Defesa Civil, De-
fesa Nacional e Inteligência.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS ORIENTADORES PARA O PLANEJA-

M E N TO
Art. 9° As atividades de planejamento serão orientadas pelos

seguintes critérios:
I - integração e interoperabilidade de sistemas, instituições e

pessoas;
II - complementaridade de ações, respeitado o princípio da

liderança situacional;
III - gerenciamento de riscos, prevenção de incidentes, pre-

paração para respostas e contingências, redução de danos, retomada e
continuidade de atividades;

IV - gestão participativa;
V - elaboração e execução de planos sintonizados, com-

plementares e colaborativos, inclusive com as estruturas e planos do
Comitê Organizador Rio 2016;

VI - Observação às diretrizes e padrões operacionais ema-
nados da COESRJ02016 que promovam a integração, compatibi-
lização, alinhamento e unicidade da operação de segurança dos Jogos
Rio 2016 em todos os Estados em que haja atividades olímpicas;

VII - respeito às atribuições legais e constitucionais dos entes
federados, bem como às soluções administrativas e operacionais ado-
tadas pelos órgãos ou instituições.

CAPÍTULO IV
DAS OFICINAS TEMÁTICAS
Art. 10 A COESGE/AM poderá deliberar pela criação de

Oficinas Temáticas como fóruns de discussão para elaboração de
proposta de atuação integrada dos órgãos, referentes a assuntos ou
áreas específicas, bem como sobre grupos de coordenação dos ser-
viços integrados.

§ 1° A coordenação das Oficinas Temáticas observará o
princípio da liderança situacional e seus integrantes serão indicados
pelas instituições dentre profissionais de seus quadros com conhe-
cimento técnico e efetiva experiência nas respectivas áreas.

§ 2° As Oficinas Temáticas serão criadas por portaria do
Coordenador, na qual constarão as instituições integrantes, objeto e
prazo para conclusão dos trabalhos.

CAPÍTULO V
DAS SESSÕES
Art. 11 As sessões da Comissão serão:
I - Ordinárias;
II - Extraordinárias.
§ 1° As sessões ordinárias ocorrerão com frequência mínima

mensal, cabendo ao Coordenador realizar sua convocação com an-
tecedência mínima de dez dias.

§ 2° As sessões extraordinárias instalar-se-ão por maioria
simples de seus membros, mediante convocação do Coordenador,
com antecedência mínima de três dias úteis.

§ 3° Os membros da Comissão poderão solicitar ao Co-
ordenador a convocação de sessão extraordinária, desde que assuntos
urgentes e relevantes assim recomendem.

§ 4° Durante o período operacional a Comissão deliberará
sobre a sua forma e periodicidade de funcionamento.

Art. 12 As sessões ordinárias da Comissão terão o seguinte
procedimento:

I - abertura;
II - apreciação e aprovação da ata da sessão anterior;
III - leitura da pauta do dia;
IV - discussão e deliberação sobre a pauta;
V - outros assuntos julgados convenientes pelo Coordena-

dor;
VI - encaminhamentos.
§ 1° As propostas de pauta para as sessões serão enviadas

pelos membros da Comissão à Secretaria em até cinco dias úteis antes
da data da sessão ordinária.

§ 2° Após cada sessão, no prazo de até cinco dias úteis, as
atas serão enviadas, por meio eletrônico, aos membros da Comissão,
para análise e observações, e deverão ser devolvidas à Secretaria em
até dois dias úteis para homologação ou eventuais correções.

§ 3° Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, às
sessões extraordinárias.

Art. 13 Os casos omissos serão dirimidos pelos Secretários
que subscrevem a presente portaria.

Art. 14 Fica revogada a Portaria n° 75, de 07 de março de
2014, publicada no DOU n° 54, Seção 2, de 20 de março de 2014.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES
Secretário Extraordinário de Segurança

para Grandes Eventos do Ministério da Justiça

SÉRGIO LÚCIO MAR DOS SANTOS FONTES
Secretário de Estado de Segurança Pública

do Amazonas

Ministério da Pesca e Aquicultura
.

SECRETARIA DE MONITORAMENTO E
CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SEMOC nº 40, de 24 de julho de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 27 de julho de 2015, Seção 1,
pág. 48, na fundamentação, onde se lê: "... Art. 1º... a suspensão de
24.665 registros de pescadores profissionais", leia-se: "Art.1º... a sus-
pensão de 24.675 pescadores profissionais".

Ministério da Previdência Social
.

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO No 1.325, DE 23 DE JULHO DE 2015

O CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL,
em sua 218ª Reunião Ordinária, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo inciso IV do art. 2o do Regimento Interno, aprovado
pela Resolução no 1.212, de 10 de abril de 2002;

Considerando a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal; e

Considerando o disposto no parágrafo único do art. 16 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, resolve:

Aprovar a Proposta Orçamentária do Ministério da Previ-
dência Social - MPS para o exercício de 2016, a ser enviada ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Registre-se que o Conselho Nacional de Previdência Social -
CNPS manifestou a necessidade de que o Governo, sobretudo por

meio dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e Fa-
zenda, reconheça a importância de se valorizar a Dataprev como
primordial para a garantia da melhora dos serviços prestados à po-
pulação, as empresas e aos órgãos públicos com os quais mantêm
contrato. Para tanto é necessário garantir os recursos essenciais para
honrar os contratos da Previdência com a Dataprev.

CARLOS EDUARDO GABAS
Presidente do Conselho
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Ministério da Saúde
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 23 DE JULHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 424ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 8 de julho de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.301703/2005-61 UNIMED DE UBA COOPERATIVA DE TRA-

BALHO MÉDICO
DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão em primeira instância da

Diretoria de Gestão - DIGES, alterando apenas o valor da NFLD para R$ 100.577,89 (cem mil,
quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e oitenta e nove centavos).

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAÃO

Diretor-Presidente

DECISÕES DE 27 DE JULHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 397ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 26 de março de 2014, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25789.002468/2009-96 AMIL SAÚDE LTDA DIGES 1) Reduzir a rede hospitalar sem autorização da ANS e 2) Atrasar por prazo não

superior a 30 dias, ou encaminhar de forma incorreta, as
2.438.718,00 (DOIS MI-
LHÕES,

informações de natureza cadastral que permitam a identificação dos consu-
midores, titulares ou dependentes, conforme estabelece o art. 20 da Lei 9656 de
1998 e sua regulamentação (Art. 17, §4º da Lei 9.656/98 e Art.20, caput, da Lei
9565)

QUATROCENTOS E TRIN-
TA E OITO MIL, SETE-
CENTOS E DEZOITO
REAIS)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 413ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 8 de janeiro de 2015, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração
33902.195343/2005-51 (apenso
33902.204021/2005-19)

LWART PROASFAR QUIMICA LTDA DIFIS Pelo conhecimento e não provimento do recurso mantendo a decisão em primeira instância que
indeferiu a impugnação impetrada pela operadora contra a Notificação de Lançamento de Débito
- NFLD nos termos do artigo 20, inciso I e § 2º da Lei 9961/00 e artigo 5º da RN 89/2005.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 418ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de abril de 2015, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
3 3 9 0 2 . 5 8 5 2 8 1 / 2 0 11 - 1 4 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COO-

PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9.656/98 80.000,00 (oitenta mil

reais)
25789.043522/2010-97 PRO-SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C

LT D A
DIOPE Negar cobertura ao reembolso de despesas com nutrição parental

em caso de emergência, conveniada M.M.M. - Art. 12, inciso VI da Lei
9.656/98

80.000,00 (oitenta
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 7 7 6 9 1 / 2 0 11 - 1 0 SUL AMÉRICA SEGURO SAÚDE S/A DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a", da Lei 9.656/98 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais)

33902.180641/2010-12 UNIÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DIOPE Exercer atividade de operadora de plano de assistência à saúde sem au-
torização da ANS - Art. 9º da Lei 9.656/98

900.000,00 (novecentos
mil reais)

33902.062916/2013-71 GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A DIOPE Ao imputar CPT ao beneficiário, sem sua concordância e sem forma-
lização técnica - Art. 25 da Lei 9.656/98.

30.000,00 (trinta mil reais)

33902.083906/2010-27 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICODO RIO DE JANEIRO LTDA

DIOPE Estabelecer disposição contratual que viola legislação em vigor - Art. 25
da Lei 9.656/98.

44.700,00 (quarenta e qua-
tro mil e setecentos reais)

3 3 9 0 2 . 3 7 2 6 2 0 / 2 0 11 - 0 2 UNIMED ARARUAMA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12 da Lei 9.656/98 32.000,00
(trinta e dois mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 7 0 9 2 1 / 2 0 11 - 1 0 HBC SAÚDE S/C LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9.656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

25779.010316/2012-81 UNIMED NORTE CAPIXABA COOPERATI-
VA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "c" da Lei 9.656/98 43.2000,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais)

25772.003256/2010-49 MEDICAL HEALTH OPERADORA DE PLA-
NOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODON-
TOLÓGICA LTDA

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9.656/98. 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

33902.484197/2012-65 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO
LT D A

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9.656/98. 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.050265/2010-40 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Por aplicar reajuste por variação de custo para o beneficiário
J.V.F.G. em agosto de 2009 e abril de 2010 desrespeitando o principio de
anualidade - Art. 25 da Lei 9.656/98.

49.500,00 (quarenta e nove
mil e quinhentos reais)

33903.000405/2006-27 UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIOPE Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo - Art. 25 da Lei 9.656/98

9.000,00 (nove mil reais)

33902.153488/2008-28 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA
UFMG

DIOPE Por não envio de informações periódicas das operadoras de planos de
assistência à saúde - DIOPS relativo ao 4º trimestre de 2007 - Art. 20 da
Lei 9.656/98

25.000,00 (vinte e cinco
mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 8 3 11 0 / 2 0 1 2 - 5 1 UNIMED UNIMED PAULISTANA SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO

DIOPE Negativa de cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9.656/98. 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Diretor-Presidente



Nº 142, terça-feira, 28 de julho de 201596 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015072800096

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÕES DE 29 DE MAIO DE 2015

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.365819/2014-19 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 e sua regulamentação para os
planos privados de assistência à saúde, incluindo a ins-
crição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

DECISÕES DE 15 DE MAIO DE 2015

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 3 . 0 2 0 0 1 5 / 2 0 1 2 - 11 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de cumprir a obrigação de cobertura de aten-
dimento aos casos de urgência e emergência, conforme
dispõe o art. 35 e incisos da Lei 9656 de 1998. (Art.35-
C da Lei 9.656)

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 133, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 41, pelo Diretor
de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da
RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.388984/2014-49 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 e sua regulamentação para os
planos privados de assistência à saúde, incluindo a ins-
crição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus
incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

79.200,00 (SETENTA E NOVE MIL,
DUZENTOS REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

NÚCLEO NO PARÁ

DECISÕES DE 27 DE JULHO DE 2015

Uender Soares Xavier - Chefe do Núcleo Pará - NUCLEO DA ANS PARA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela
RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25780.007317/2014-71 ALIANÇA ADMINISTRADO-
RA DE BENEFÍCIOS DE
SAUDE S.A.

416771. 08.407.581/0001-92 Deixar de entregar à benef. LTM cópia do contrato e
do regulamento. Infr. art. 16 da Lei 9656/98.

4000 (QUATRO MIL REAIS)

25780.007314/2014-38 UNIMED DO ESTADO DE
SANTA CATARINA FED.
EST. DAS COOP. MÉD.

355691. 76.590.884/0001-43 Deixar de gar.em 19/02/14, proc.biopsia da coluna, os-
teoplastia ou kit vertebroplastia c/ cimento e campo
iodof. Ioban ao benef. GLB.Infr. art 12 da Lei
9656/98.

64000 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

25780.006253/2014-91 SUL AMERICA COMPA-
NHIA DE SEGURO SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de gar. em fev/14 proc. de reconstrução da
mandíbula com prótese solic. à benef. EAM. Infr. art.
12 da Lei 9656/98.

80000 (OITENTA MIL REAIS)

25780.005510/2014-78 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de gar. os proc. artrodese da coluna c/ instr. por
seg., descompressão medular e enxerto ósseo, solic. em
fev/14 ao benef. MSS.Infr. art. 12 da Lei 9656/98.

80000 (OITENTA MIL REAIS)

UENDER SOARES XAVIER

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÕES DE 21 DE JULHO DE 2015

O(A) CHEFE SUBSTITUTA - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155,
de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.012665/2013-60 UNIMED PAULISTANA SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 1.Deixar garantir aos consumidores planos privados de
assistência à saúde o cumprimento de obrigação de
natureza contratual (art.25 Lei 9.656/98); 2.Encaminhar
à ANS os documentos ou as informações devidas, con-
tendo incorreções ou omissões (art.20 Lei 9.656/98 c/c
art.2°,III,"b", c/c art.6°,§2°,todos da RN 295/12)

70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)

25782.009889/2013-94 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 1.Deixar de garantir aos consumidores de planos pri-
vados de assistência à saúde o cumprimento de obri-
gação de natureza contratual(art.25 da Lei nº 9.656/98)
2.Deixar de garantir ao consumidor beneficio de acesso
ou cobertura previstos em lei(art.12,I, "a", da Lei
9656/98)

88.800,00 (OITENTA E OITO MIL,
OITOCENTOS REAIS)

25782.007244/2014-06 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir ao consumidor benefício de acesso
ou cobertura previstos em lei(art.12,II, "e" da Lei n.º
9.656/98)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

MARCIA MARIA FURIATTI DE OLIVEIRA GAMO
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NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÕES DE 27 DE JULHO DE 2015

A Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 139, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl 42, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos..

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Re-
gistro na ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 0 6 5 1 0 / 2 0 11 - 0 1 CIRCULO OPERARIO CA-
XIENSE

310247. 88.645.403/0001-39 Deixar de cumprir as normas relativas a adoção e utilização dos
mecanismos de regulação do uso de serviços de saúde. (Art.1º, §1º,
d da Lei 9.656 c/c Art.2º, V da CONSU 08)

62401,26 (SESSENTA E
DOIS MIL, QUATROCEN-
TOS E UM REAIS E VIN-
TE E SEIS CENTAVOS)

25785.006675/2013-36 UNIMED NORDESTE RS SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

325571. 87.827.689/0001-00 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde (Art.12, II, "a" e Art.16, VI da Lei 9.656 c/c
Art.2º, II, "b" da CONSU 11).

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
36922. Arquivamento.

25785.007538/2013-19 UNIMED PORTO ALEGRE - CO-
OPERATIVA MÉDICA LTDA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de comunicar aos consumidores as informações estabele-
cidas em lei ou pela ANS. (Art.4º, XXIV da Lei nº 9.961 c/c Art.7º
da RN 112).

Advertência

25785.009934/2012-08 UNIMED REGIÃO DA FRON-
TEIRA - RS COOPERATIVA
DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
LT D A .

328375. 92.316.124/0001-07 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde. (Art.12, II, "a" e Art.16, VI da Lei 9.656 c/c
Art.2º, II, "b" da CONSU 11).

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
36988. Arquivamento.

25785.015200/2012-50 UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE LTDA

356417. 88.258.884/0001-20 Reajustar por variação anual de custos (Art. 16, XI da Lei
9.656/98).

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
36996. Arquivamento.

25785.008710/2012-71 UNIMED PORTO ALEGRE - CO-
OPERATIVA MÉDICA LTDA.

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de fornecer ao consumidor de plano individual ou familiar,
quando da sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das
condições gerais do contrato e de material exemplificativo de suas
características, direitos e obrigações. (Art.16, parágrafo único da Lei
9.656)

84600 (OITENTA E
QUATRO MIL, SEIS-
CENTOS REAIS)

25785.000909/2013-31 UNIMED VALE DO SINOS -
COOPERATIVA DE ASSIS-
TÊNCIA À SAÚDE LTDA

356417. 88.258.884/0001-20 Proceder a alterações contratuais de planos de assistência à saúde
em desacordo com a legislação vigente (Art.35, §4º da Lei 9.656)

21000 (VINTE E UM
MIL REAIS)

25785.013913/2013-60 SAS SISTEMAS DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE SAÚDE LTDA.

415723. 93.045.334/0001-62 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da
Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de
assistência à saúde. (Art.12, II da Lei 9.656)

14400 (CATORZE MIL,
Q U AT R O C E N TO S
REAIS)

25785.017904/2013-48 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
53617. Arquivamento.

25785.001341/2014-57 GOLDEN CROSS ASSISTEN-
CIA INTERNACIONAL DE
SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados
a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação
do Auto de Infração
53619. Arquivamento.

RENATA FERNANDES CACHAPUZ

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DESPACHOS DA CHEFE

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO
Nº 1822/NUCLEO-SP/DIFIS/2015

PROCESSO 25789.063496/2014-47
Intima-se a Operadora SAUDE ASSISTENCIA MEDICA

INTERNACIONAL LTDA., com último endereço em local incerto e
não sabido, para ciência da lavratura do auto de infração nº 60803, na
data de 15/07/2015, por infringir o artigo 12, I, 'b', Lei 9656/1998,
com penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por não prover
acesso aos procedimentos laboratoriais de hemograma, ureia, crea-
tinina, sódio, potássio, cálcio fosforo, urina 1 glicemia, urocultura,
antibiograma e ultrassom do aparelho urinário, solicitados pelo mé-
dico assistente ao beneficiário E.A.S., em dezembro de 2013.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO
Nº 1824/NUCLEO-SP/DIFIS/2015

PROCESSO 25789.059816/2014-64
Intima-se a Operadora SAUDE ASSISTENCIA MEDICA

INTERNACIONAL LTDA., com último endereço em local incerto e
não sabido, para ciência da lavratura do auto de infração nº 60804, na
data de 16/07/2015, por infringir o artigo 12, I, 'b', Lei 9656/1998,
com penalidade prevista no artigo 77, RN 124/2006 por não prover
acesso aos procedimentos laboratoriais de hemograma, glicerina,
ureia, creatinina, CPK, perfil lipdima, TGO, TGP, LDH e CHMB,
solicitados pelo médico assistente à beneficiária F.R.N., em dezembro
de 2013.

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

A Chefe do Núcleo da ANS São Paulo, no uso das atri-
buições que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 13/DIFIS/
ANS, publicada no DOU de 11 de julho de 2007, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e
tendo em vista o disposto no art. 65, III, §5º da Resolução Normativa
- RN nº 81/2004 e consoante o disposto na Resolução Normativa nº
48, de 4/11/2003, vem por meio deste DAR CIÊNCIA: DESPACHO
Nº 1837/NUCLEO-SP/DIFIS/2015

PROCESSO 25789.051729/2015-40
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 60889, na data de
21/07/2015, por infringir o Artigo 12, inciso I, alínea "a", da Lei
9.656/98, passível de punição de acordo com o artigo 77 da Re-
solução Normativa nº 124/2006, deixar de garantir a cobertura obri-
gatória, nos prazos estabelecidos pela normatização em vigor, de
consultas nas especialidades Endocrinologia, Ortopedia, Reumatolo-
gia e Ginecologia , solicitadas em agosto/2014 para a beneficiária
I . F. S . .

PROCESSO 25789.051700/2015-68
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 60869, na data de
21/07/2015, por infringir o artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei
9.656/98, passível de punição de acordo com o artigo 77 da Re-
solução Normativa nº 124/2006, ao deixar de garantir a cobertura
obrigatória, nos prazos estabelecidos pela normatização em vigor, dos
procedimentos MAMOGRAFIA E ULTRASSONOGRAFIA DE MA-
MA, solicitados em 18/08/2014 para a beneficiária G.S.S..

PROCESSO 25789.055803/2015-05
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 60868, na data de
21/07/2015, por infringir o artigo 12, inciso I, alínea "a", da Lei
9.656/98, passível de punição de acordo com o artigo 77 da Re-
solução Normativa nº 124/2006, ao deixar de garantir a cobertura
obrigatória, nos prazos estabelecidos pela normatização em vigor, de
procedimento CONSULTA nas especialidades de Ginecologia e Reu-
matologia, solicitados em 15/10/2014 para a beneficiária S.J..

PROCESSO 25789.055738/2015-18
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 60865, na data de
21/07/2015, por infringir o artigo 12, inciso I, alínea "a", da Lei
9.656/98, passível de punição de acordo com o artigo 77 da Re-
solução Normativa nº 124/2006, ao deixar de garantir a cobertura
obrigatória, nos prazos estabelecidos pela normatização em vigor, de
procedimento CONSULTA COM CIRURGIÃO VASCULAR, soli-
citado em 20/08/2014 para a beneficiária R.M.B..

PROCESSO 25789.056864/2015-81
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 60867, na data de
21/07/2015, por infringir o artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei
9.656/98, passível de punição de acordo com o artigo 77 da Re-
solução Normativa nº 124/2006, ao deixar de garantir a cobertura
obrigatória, nos prazos estabelecidos pela normatização em vigor,
para os procedimentos ECOCARDIOGRAMA, TESTE ERGOMÉ-
TRICO, MAMOGRAFIA, solicitados em outubro/2014 para a be-
neficiária E.R.P..

PROCESSO 25789.051725/2015-61
Intima-se a Operadora MEDLINE ASSISTENCIA MÉDICA

LTDA, com último endereço em local incerto e não sabido, para
ciência da lavratura do auto de infração nº 60866, na data de
21/07/2015, por infringir o artigo 12, inciso I, alínea "b", da Lei
9.656/98, passível de punição de acordo com o artigo 77 da Re-
solução Normativa nº 124/2006, ao deixar de garantir a cobertura
obrigatória, nos prazos estabelecidos pela normatização em vigor, dos
procedimentos DENSITOMETRIA ÓSSEA, HEMOGRAMA COM-
PLETO e GLICEMIA solicitados em agosto/2014 para a beneficiária
F. M . W. .

À autuada é concedido o prazo de 10 dias, contados a partir
da publicação deste, para, caso queira, apresentar, por escrito, defesa
do referido auto de infração, no seguinte endereço:

Agência Nacional de Saúde Suplementar
Diretoria de Fiscalização
NÚCLEO DA ANS SÃO PAULO
Rua Bela Cintra, 986 - 5º andar - Jardim Paulista
CEP 01415-000 - São Paulo - SP

DANIELE FERREIRA PAMPLONA
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO No- 192, DE 27 DE JULHO DE 2015

Em conformidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta Agência através
do Circuito Deliberativo CD_DN 187 de 27 de julho de 2015, ACORDAM os membros da Diretoria
Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII e no §1º
do art. 58 do Regimento Interno aprovado nos termos da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N°
29 de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015 e em conformidade com a
Resolução RDC nº 25 de 04 de abril de 2008 e Portaria nº 616, de 24 de abril de 2012, decidir em
cumprimento à sentença proferida nos autos do processo nº 0053633-73.2015.4.02.5151, o recurso a
seguir especificado, conforme relação anexa, em conformidade com a deliberação aprovada pela Di-
retoria Colegiada desta Agência.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JR
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: DROGARIA FÁTIMA LTDA
CNPJ: 33.252.750/0001-00
Processo: 25351.601536/2013-11
Expediente do Recurso: 0910497/13-6
Parecer: 625/2015-COARE/SUINP
Decisão: CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, ACATANDO O ENTENDIMENTO
DO PARECER Nº 625/2015-COARE/SUINP, COM FULCRO NO ART. 65 DA LEI Nº 9.784/1999.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 647, DE 27 DE JULHO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde como Centro de Trauma Tipo III.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011 que Reformula a Política

Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 1.365/GM/MS, de 8 de julho de 2013, que aprova e institui a Linha
de Cuidado ao Trauma na Rede de Atenção às Urgências e Emergências;

Considerando a Portaria nº 1.366/GM/MS, de 8 de julho de 2013, que estabelece a organização
de Centros de Trauma, estabelecimentos de saúde integrantes da Linha de Cuidado ao Trauma da Rede
de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a manifestação favorável da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná e a
aprovação da habilitação pela Comissão Intergestores Bipartite conforme Deliberação nº 329 de 09 de
setembro de 2013; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Atenção
Especializada e Temática - Coordenação-Geral da Média e Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Centro de Trauma Tipo III, da Linha de Cuidado ao Trauma o
estabelecimento de saúde a seguir:

Nome fantasia / Razão Social /Mu-
nicípio/UF

CNES CNPJ Grupo de Habilitação

Hospital do Trabalhador - Curitiba/PR 0015369 76416866/000816 34.03 Centro de Trauma Tipo III
- Centralizada

Art. 2º O custeio do impacto financeiro gerado por esta Portaria, correrá por conta de orçamento
do Ministério da Saúde, por meio de recursos que serão alocados ao teto de Média e Alta Complexidade
do Estado ou do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA No- 648, DE 27 DE JULHO DE 2015

Habilita Serviços Residenciais Terapêuticos para realizar procedimentos es-
pecíficos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e
Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos

das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo atenção em saúde mental;
Considerando as Portarias nº 52/GM/MS e 53/GM/MS, de 20 de janeiro de 2004, que es-

tabelecem a redução progressiva dos leitos nos hospitais psiquiátricos do país;
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com necessidades decorrentes
do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.090/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que altera a Portaria nº
106/GM/MS, de 11 de fevereiro de 2000, e dispõe, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial, sobre
o repasse de recursos de incentivo de custeio e custeio mensal para implantação e/ou implementação e
funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT);

Considerando que os Serviços Residenciais Terapêuticos configuram-se como ponto de atenção
do componente desinstitucionalização, sendo estratégicos no processo de desospitalização e reinserção
social de pessoas longamente internados nos hospitais psiquiátricos ou em hospitais de custódia; e

Considerando a necessidade de acelerar a estruturação e a consolidação da rede extra-hospitalar
de atenção psicossocial em todas as unidades da Federação, com a implementação de diretrizes de
melhoria de qualidade da atenção à saúde mental, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Serviços Residenciais Terapêuticos, relacionados no Anexo a esta
Portaria, para realizar os procedimentos específicos previstos na Tabela de Procedimentos, Medica-
mentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Portaria
nº 857/SAS/MS de 22 de agosto de 2012.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO

UF MUNICÍPIO Especificação
do Plano

CÓDIGO
IBGE

CNES do
Serviço de
Saúde de

Referência

CNPJ GESTÃO
DO SERVI-

ÇO

TIPO CÓDI-
GO

Nº DE
MORA-
DORES

MG Belo Horizonte RSM-RSME 310620 2695537 11 . 7 2 8 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 10
MG Belo Horizonte RSM-RSME 310620 2695715 11 . 7 2 8 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 8
MG Belo Horizonte RSM-RSME 310620 0022837 11 . 7 2 8 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 7
MG Belo Horizonte RSM-RSME 310620 0023523 11 . 7 2 8 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 9
MG Belo Horizonte RSM-RSME 310620 0023523 11 . 7 2 8 . 2 3 9 / 0 0 0 1 - 0 7 Municipal SRT Tipo II 82.27 8

PORTARIA No- 649, DE 27 DE JULHO DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde como Hospital Especializado em Cuidados
Prolongados (HCP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes

para a organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política

Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências (RUE) no SUS;
Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Com-

ponente Hospitalar da RUE no âmbito do SUS;
Considerando a Portaria nº 2.809/GM/MS, de 7 de dezembro de 2012, que estabelece a

organização dos Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE) e às demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.042/GM/MS, de 18 de setembro de 2013, que altera e acresce
dispositivos na Portaria nº 2.809/GM/MS, de 07 de dezembro de 2012;

Considerando a Deliberação CIB-SUS/MG N° 1.021, de 20 de dezembro de 2011, que aprova
o financiamento inicial da Rede de Cegonha e o financiamento da Rede de Atenção às Urgências no
âmbito do Estado de Minas Gerais;

Considerando a Portaria n° 3.062/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011 que aprovou a Etapa I
do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais e alocou recursos
financeiros para sua implementação; e

Considerando a nova CIB-SUS/MG N° 1.620, de 16 de outubro de 2013, que aprova a
repactuação da Rede de Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Centro no âmbito do
Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, foram pactuados mais 13 leitos de cuidados
prolongados para o ano de 2014, além dos 67 leitos já pactuados em 2011, totalizando 80 leitos de
cuidados prolongados do Hospital Paulo de Tarso, do Estado de Minas Gerais, CNPJ n°
17.226.044/0001-37, CNES 2695375, gestão municipal, município de Belo Horizonte, como Hospital
Especializado em Cuidados Prolongados - UCP, disponibilizando 80 leitos, divididos em dois módulos
de quarenta leitos, resolve:

Art. 1º Fica habilitado como Hospital Especializado em Cuidados Prolongados - HCP o Hos-
pital Paulo de Tarso, com 80 leitos a seguir relacionados:

Código 09.09 - Hospital Especializado em Cuidados Prolongados - HCP
Hospital Hospital Paulo de Tarso
Nº leitos 80
SCNES 2695375
CNPJ 17.226.044/0001-37

Art. 2º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por técnicos da Secretaria de
Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº
2.809/GM/MS, de 7 de dezembro de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 166, DE 27 DE JULHO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art.
11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista
desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
LUIS ANGEL SANCHEZ SUAREZ V943677Z 2300033 2 5 0 0 0 . 1 8 8 4 0 7 / 2 0 1 3 - 11

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 94, DE 27 DE JULHO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das
atribuições legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo
nº 80000.004768/2015-86, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de publicação desta Portaria, nos termos do
§1º do art. 4º da Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença de
funcionamento à pessoa jurídica GXX DO BRASIL INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nº
12.286.473/0001-86, situada no Município de Rio de Janeiro - RJ, na Rua Felipe Cardoso, nº 2000,
Santa Cruz, CEP 23.520-572 para atuar como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALBERTO ANGERAMI
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.142, DE 27 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado da Paraná, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

Nº DA POR-
TA R I A

ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO

3314 SUL BRASIL- RADIO E TELEVISÃO LTDA. C I A N O RT E 32 TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA. 53900.007993/2014-
77

3315 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

A N TO N I N A 50 FUNDAÇÃO SETORIAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DE
SONS E IMAGENS

53900.008998/2014

3316 SUL BRASIL- RADIO E TELEVISÃO LTDA. CASTRO 15- TVCI TV COMUNICAÇÕES INTERATIVAS LTDA. 53900.008004/2014-
62

3317 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA. G U A R A P U AVA 29 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA. 53900.007504/2014-
87

3318 TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. PRUDENTÓPOLIS 50- TELEVISÃO DIAMANTE LTDA. 53900.009125/2014-
21

3319 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE COLORADO MARINGA 50 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE COLORADO 53900.007145/2014-
68

PORTARIA Nº 3.307, DE 27 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado da Paraíba, deferidas
às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

ANEXO

Nº DA PORTARIA ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO
3040 SM COMUNICAÇÕES LTDA B AY E U X 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.024559/2014-51
3042 FSM COMUNICAÇÃO LTDA B AY E U X 49 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 5 3 9 0 0 . 0 2 2 8 8 9 / 2 0 1 4 - 11
3043 FSM COMUNICAÇÃO LTDA CABEDELO 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.022887/2014-13
3045 SM COMUNICAÇÕES LTDA CABEDELO 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.024946/2014-98
3046 SM COMUNICAÇÕES LTDA CONDE 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.023289/2014-61
3048 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME CONDE 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.023512/2014-71
3050 FSM COMUNICAÇÃO LTDA ALHANDRA 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.024362/2014-12
3052 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA ARAÇAGI 09+ TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA 53900.024680/2014-83
3054 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA ALHANDRA 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.024536/2014-47
3055 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA ALHANDRA 44 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 53900.022153/2014-34
3057 TELEVISÃO BORBOREMA LTDA BELÉM 19 TELEVISÃO BORBOREMA LTDA 53900.026172/2014-30
3059 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA BOA VENTURA 10 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA 53900.021945/2014-91
3060 SM COMUNICAÇÕES LTDA SAPÉ 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 5 3 9 0 0 . 0 2 2 9 11 / 2 0 1 4 - 1 4
3063 FSM COMUNICAÇÃO LTDA SANTA RITA 30 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.022892/2014-26
3064 SM COMUNICAÇÕES LTDA MARI 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.023278/2014-81
3066 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME MARI 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.024467/2014-71
3068 SM COMUNICAÇÕES LTDA CAAPORÃ 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.023276/2014-92
3069 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME CAAPORÃ 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.024470/2014-95
3071 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA CAAPORÃ 46 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA 5 3 9 0 0 . 0 2 1 7 1 7 / 2 0 1 4 - 11
3074 SM COMUNICAÇÕES LTDA CACIMBA DE DENTRO 36 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.023681/2014-19
3076 FSM COMUNICAÇÃO LTDA AROEIRAS 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.024396/2014-15
3077 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA BANANEIRAS 13 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA 53900.024659/2014-88
3079 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA BELÉM 08- TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA 53900.024641/2014-86
3081 FSM COMUNICAÇÃO LTDA. SAPÉ 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.024376/2014-36
3082 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO LTDA-ME BANANEIRAS 39 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53900.023515/2014-12
3083 SM COMUNICAÇÕES LTDA BANANEIRAS 32 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53900.023284/2014-39
3085 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA BARRA DE SANTANA 11 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA 53900.021930/2014-23
3086 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA BARRA DE SANTA ROSA 11 TELEVISÃO TAMBAÚ LTDA 53900.022772/2014-29

PORTARIA Nº 3.313, DE 27 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, c/c os artigos 26, parágrafo único, e 33, da Portaria
nº 366, de 14 de agosto de 2012, bem como o disposto nas Portarias nº 159, de 12 de junho de 2013, e nº 282, de 25 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º Tornar pública as autorizações para execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no estado de Minas Gerais,
deferidas às entidades relacionadas no Anexo, na forma e condições dispostas nas respectivas portarias de autorização.

Art. 2º Aprovar o local de instalação das estações e a utilização dos equipamentos, em conformidade com portarias a que se refere o art. 1º, e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado
à obtenção de autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º As entidades autorizadas a que se refere o art. 1º deverão entrar em funcionamento no prazo máximo de doze meses, a contar da data de publicação desta Portaria.
Art. 4º As Portarias de autorização relacionadas no Anexo estarão à disposição dos interessados nos autos dos respectivos processos a partir da publicação da presente Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
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ANEXO

Nº DA POR-
TA R I A

ENTIDADE LOCALIDADE CANAL GERADORA Nº DO PROCESSO

3191 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS ARINOS 47 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064280/2013-73
3193 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS CACHOEIRA DE PAJEÚ 18 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064241/2013-76
3 3 11 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS CARAÍ 29 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064233/2013-20
3196 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS CARANDAÍ 30 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064236/2013-63
3203 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS CONCEIÇÃO DE IPANEMA 34 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064287/2013-95
3205 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS JANUÁRIA 39 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.063810/2013-66
3210 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS JOÃO PINHEIRO 23 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064369/2013-30
3212 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS MEDINA 19 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064377/2013-86
3214 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS MATO VERDE 16 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064376/2013-31
3216 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS JOAQUIM FELÍCIO 24 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064370/2013-64
3218 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS NOVA SERRANA 36 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.063813/2013-08
3221 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS NOVA ERA 46 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.063661/2013-35
3223 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS MUTUM 21 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064364/2013-15
3226 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS MOEMA 30 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064356/2013-61
3228 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS MENDES PIMENTEL 38 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064357/2013-13
3229 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS NOVO CRUZEIRO 21 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064307/2013-28
3232 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS PA S S O S 18 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.063354/2013-54
3235 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 49 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064386/2013-77
3241 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS PERDIZES 36 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064384/2013-88
3245 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS P I TA N G U I 23 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064381/2013-44
3247 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS RIO VERMELHO 26 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064156/2013-16
3253 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SABINÓPOLIS 19 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064155/2013-63
3256 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SALINAS 22 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064153/2013-74
3259 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SANTA MARIA DO SUAÇUÍ 46 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064366/2013-04
3261 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SANTA VITÓRIA 47 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064367/2013-41
3263 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SANTO ANTONIO DA GRAMA 16 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064309/2013-17
3265 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SANTO ANTÔNIO DO RIO ABAIXO 41 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064310/2013-41
3267 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SÃO ROMÃO 15 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064321/2013-21
3269 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS VIRGINÓPOLIS 21 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064319/2013-52
3270 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS BARÃO DE COCAIS 22 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064279/2013-49
3175 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS MONTE ALEGRE DE MINAS 16 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064358/2013-50
3178 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS JOAÍMA 2 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064372/2013-53
3180 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JANUÁRIA VA R Z E L Â N D I A 35 FUNDAÇÃO CULTURAL DE JANUÁRIA 53000.063008/2013-76
3181 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS ÁGUA BOA 15 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064276/2013-13
3183 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 45 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064177/2013-23
3185 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS SÃO LOURENÇO 25 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.063355/2013-07
3187 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS POÇOS DE CALDAS 30 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.063762/2013-14
3188 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS ONÇA DO PITANGUI 25 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064308/2013-72
3330 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS ÁGUAS FORMOSAS 38 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MINAS GERAIS 53000.064275/2013-61
3276 RADIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA. FRONTEIRA 7- RADIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA. 53000.063095/2013-61
3278 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COMENDADOR AVE-

LAR PEREIRA DE ALENCAR
GOVERNADOR VALADARES 34 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL COMENDADOR AVE-

LAR PEREIRA DE ALENCAR
53000.064219/2013-26

3279 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. GOVERNADOR VALADARES 35 REDE 21 COMUNICAÇÕES LTDA. 53000.064144/2013-83
3281 TV JUIZ DE FORA S/A VISCONDE DO RIO BRANCO 13 TV JUIZ DE FORA S/A 53000.063073/2013-00
3282 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA. UBERABA 45 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 5 3 0 0 0 . 0 6 3 3 5 1 / 2 0 1 3 - 11
3284 SM COMUNICAÇÕES LTDA. SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 36 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063159/2013-24
3288 FUNDAÇÃO SECULO VINTE E UM SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 44 FUNDAÇÃO SECULO VINTE E UM 53000.063639/2013-95
3289 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA UBERABA 27 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063189/2013-31
3293 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA GOVERNADOR VALADARES 18 FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063229/2013-44
3294 NOSSO LAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO LTDA.-

ME
PARÁ DE MINAS 27- FUNDAÇÃO DE FÁTIMA 53000.063384/2013-61

3296 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

VISCONDE DO RIO BRANCO 19 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS

53000.064390/2013-35

3298 SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA. GOVERNADOR VALADARES 14 FUNDAÇÃO VENEZA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA 53000.064434/2013-27
3299 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II. PARÁ DE MINAS 42 FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II. 53000.063216/2013-75
3301 TV NEWS - CANAL BRASILEIRO DE COMUNICA-

ÇÃO LTDA.
GOVERNADOR VALADARES 45 FUNDAÇÃO DE ARTE, COMUNICAÇÃO CULTURA E

E N S I N O - FA C C E
5 3 0 0 0 . 0 6 3 6 6 7 / 2 0 1 3 - 11

3302 RÁDIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA CARNEIRINHO 42 RÁDIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA 53000.063093/2013-72

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 203, DE 12 DE JUNHO DE 2015

Processo nº 53500.004365/2012-81
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum Deliberativo: Reunião nº 777, de 11 de junho de 2015. Recorrente/Interessado: TELEVIGO - TELEVISÃO A CABO LTDA. (CNPJ/MF nº

04.098.738/0001-94)
EMENTA: PADO. SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES. DESCUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA (HOME PASSED). OCORRÊNCIA.

SANÇÃO DE CADUCIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELA SANÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. 1. O descumprimento do cronograma de implantação do sistema (home passed) enseja a aplicação da sanção de
caducidade, a qual, nos termos de julgados reiterados do Conselho Diretor, pode vir a ser convertida em sanção de multa. 2. Pela aplicação da sanção de multa em substituição à sanção de caducidade.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº 63/2015-GCMB, de 3 de junho de 2015,
integrante deste acórdão, considerando o descumprimento das 1ª e 2ª metas do cronograma de implantação do sistema (home passed): a) afastar a aplicação da sanção de caducidade, substituindo-a pela sanção de multa;
e, b) aplicar sanção de multa no valor total de R$ 10.861,12 (dez mil, oitocentos e sessenta e um reais e doze centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 4.710, DE 22 DE JULHO DE 2015

Processo nº 53500.013841/2013-35. Prorroga o prazo da autorização de uso de radiofrequência outorgada à TIM CELULAR S/A, CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80, associada às autorizações para prestação do Serviço Móvel Pessoal e do
Serviço de Comunicação Multimídia, referente ao Lote nº 222 da Licitação nº 004/2012/PVCP/SPV-ANATEL, objeto do Termo de Outorga de Radiofrequência nº 523/2012/PVPC/SPV/ANATEL.

Processo nº 53500.022883/2013-67. Prorroga o prazo das autorizações de uso de radiofrequências outorgadas à TIM CELULAR S/A, CNPJ/MF nº 04.206.050/0001-80, associadas à autorização para prestação do Serviço Móvel Pessoal,
referente aos Termos de Autorização do Serviço n. 002, 003 e 004/2001/PVCP/SPV/ANATEL, Temos de Outorga de Radiofrequência n. 32, 33 e 34/2003/PVCP/SPV/ANATEL e Termos de Outorga de Radiofrequência n. 29 e
3 0 / 2 0 0 7 / P V C P / S P V / A N AT E L .

MARCELO BECHARA DE SOUZA HOBAIKA
Presidente do Conselho Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Aplica definitivamente, em razão de trânsito em julgado processual, sanção à entidade abaixo lista no respectivo processo em que figura, por descumprimento do(s) regulamento(s) próprio(s) do serviço
executado e/ou da legislação aplicável:

N.º do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Multa (R$) Enquadramento Legal Despacho
5 3 5 4 5 . 0 0 1 8 5 4 / 2 0 11 Eliane Aparecida Pereira Porto dos Gaúchos/MT 651.777.891-87 4.350,00 Artigo 163 da Lei nº 9.472/1997 e artigo 55, inciso V,

alínea "b", da Resolução nº 242/2000.
4663 de
10/09/2014

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI
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GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÕES

O Gerente Regional da Anatel no Estado de São Paulo, nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29/04/2013, torna público o ARQUIVAMENTO

dos seguintes Procedimentos para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pados):

N.º do Processo Autuado CPF/CNPJ
535040006762013 Rádio SP-1 ltda 60680444000147
535040032252013 Associação Rádio Comunitária do 3º Milênio de Agudos/SP 02609342000139
535040012052015 Limeira FM Stereo Ltda 0 2 2 4 4 11 7 0 0 0 1 4 6
535040097662013 TV Aliança Paulista S/A 58833997000140
535040120572013 Pinhais Telecom Comércio e Serviços Ltda 10903941000199
5 3 5 0 4 0 0 2 7 9 9 2 0 11 Carlos Alexandre Neto Rondon 11 6 7 4 2 3 8 8 7 8
535040012382013 Rede Autonomista de Rádio Difusão 4 6 8 6 9 4 7 5 0 0 0 11 0

O Gerente Regional da Anatel no Estado de São Paulo, nos termos do art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612 de 29 de abril de 2013, torna públicas as decisões
finais proferidas nos Procedimentos para Apuração de Descumprimento de Obrigações (Pados) abaixo relacionados:

N.º do Processo Autuado CPF/CNPJ Enquadramento Legal Decisão Final Valor (R$)
535040050052013 Soma Comércio de Veículos Ltda 0 7 4 4 6 8 2 8 0 0 0 11 7 Art.4º c/c art. 55, inciso V, alínea b, do Regulamento aprovado pela Resolução nº 242, de

30/11/2000 c/c art. 162, §2º, da Lei nº 9.472, de 16/07/1997
Advertência

535040064352013 Adivo Villi Enderle 33285608820 Art. 163 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 55, inciso V, alínea b, do Regulamento apro-
vado pela Resolução nº 242, de 30/11/2000

Multa 2.352,87

535040082872012 Livcom Telecom Ltda ME 1111 2 9 8 7 0 0 0 1 5 2 Art. 131 da Lei nº 9.472, de 16/07/1997 c/c art. 10 do Regulamento aprovado pela Resolução nº
272, de 09/08/2001 c/c art. 52 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 73, de 25/11/1998

Multa 6.940,21

535040027752015 Associação Amparense para o De-
senvolvimento Cultural e Social

0 2 7 2 2 7 7 1 0 0 0 11 8 Art. 40, XXII, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 c/c item
19.3.2.b da Norma 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14/10/2011

Multa 726,75

535040120542012 90FM Stereo Ltda 61726055000178 Itens 3.27, 5.2.1.1 e 6.4.1 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 12/11/1998 c/c arts. 78 e
82 do Regulamento aprovado pela Resolução nº 259, de 19/04/2001

Multa 7.920,00

SANDRO ALMEIDA RAMOS

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO

DESPACHOS DO GERENTE

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA/ADVERTÊNCIA, em conformidade com o artigo 173, incisos I e II, da Lei nº 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

No do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção Enquadramento Legal Despacho
53551.000013/2012 Televisão Cidade Modelo Ltda. P a l m a s / TO 03.862.216/0001-54 5.963,63 Itens 9.1.1, 9.3.5 e 9.3, alínea "b", do Anexo à Resolução

n.º 284/2001, c/c os artigos 78 e 82 do Regulamento
anexo à Resolução n.º 259/ 2001, e ao artigo 18 do Re-
gulamento anexo à Resolução nº 303/2002.

1524 de
06/03/2015

53542.001004/2012 HP Comunicação Ltda. Abadia de Goiás/GO 04.446.952/0001-94 Advertência e
4.591,80

Itens 5.2.1.1, 6.4.1 e 7.2.1, alínea "c" da Resolução nº
67/1998 e ao artigo 18 do Regulamento anexo à Re-
solução nº 303/2002.

2334 de
06/04/2015

53000.002413/2010 Televisão Goya Ltda. Goiânia/GO 01.279.835/0001-95 12.484,80 Artigo 42 do Decreto 52.795/1963 c/c artigo 39 da Re-
solução nº 73/1998 c/c artigo 162 da Lei nº 9.472/1997.

348 de 23/01/2015

53548.001524/2012 Onda Digital Mult Mídia Ltda. Sonora/MT 08.149.543/0001-87 3.069,54 Artigos 27 e 28 da Resolução nº 272/2001 c/c artigo 39 da
Resolução nº 73/1998.

4525 de
15/06/2015

53000.018403/2010 Rádio Difusora Balsa Nova Ltda. Balsa Nova/PR 78.409.141/0001-50 Advertência e
3.754,80

Artigos 78 e 82 do Regulamento Anexo à Resolução nº
259/2001, ao artigo 18 do Regulamento anexo à Reso-
lução nº 303/2002 e artigo 163 da Lei nº 9.472/1997.

532 de 30/01/2015

53542.000574/2013 Televisão Independente de São José do Rio Preto
Ltda.

São Luís de Montes Be-
los/GO

61.413.092/0001-26 5.700,00 Artigo 18 do Regulamento anexo à Resolução nº
303/2002.

7165 de
22/12/2014

53000.043284/2009 Associação Cultural Comunitária Ciência de
Anápolis.

Anápolis/GO 02.743.154/0001-07 1 . 0 11 , 7 5 Itens 14.2 e 17.2 da Norma 001, de 2004, aos artigos 78
e 82 do Anexo à Resolução nº 259/2001 e ao artigo 18 do
Regulamento anexo à Resolução nº 303/2002.

5.443 de
15/10/2014

53545.000854/2013 Associação Comunitária de Sorriso. Sorriso/MT 04.140.234/0001-95 641,25 Item 19.3.2, "b" da Norma Complementar nº 01/2011. 7223 de
26/12/2014

5 3 5 4 2 . 0 0 3 3 7 4 / 2 0 11 Sociedade Rádio Pindorama Ltda. Sidrolândia/MS 1 5 . 9 11 . 6 1 3 / 0 0 0 1 - 5 8 Advertência Item 6.1.3 da Resolução nº 116/1999. 1511 de 06/03/2015
5 3 5 4 5 . 0 0 1 9 1 3 / 2 0 11 Associação Movimento Rádio Comunitária do CPA

IV e Região Independente FM (Rádio Serra FM)
Cuiabá/MT 04.855.515/0001-24 440,00 Artigo 28, inciso X, da Resolução nº 441/2006. 3509 de

17/07/2014

WELSOM D'NIZ MACÊDO E SILVA

Aplica às entidades abaixo relacionadas a sanção de MULTA/ADVERTÊNCIA, em conformidade com o artigo 173, incisos I e II, da Lei nº 9.472/97, pela infração aos dispositivos normativos indicados:

No do Processo Entidade Cidade/UF CPF/CNPJ Sanção Enquadramento Legal Despacho
53542.000384/2012 Rádio Tamengo FM Ltda. Corumbá/MS 24.645.400/0001-12 797,36 Artigo 163 da Lei n.º 9.472/1997 c/c artigo 17 da Re-

solução nº 259/2001.
2542 de
13/04/2015

53000.005673/2010 Rádio Comunitária Terra FM. Terra Rica/PR 02.378.605/0001-46 Advertência e
1.246,88

Artigo 53 da Resolução n.º 259/2001, artigo 40, inciso
XXII do Decreto nº 2.615/1998. Item 18.1.4 da Norma n.º
1/2004 aprovada pela Portaria MC n.º 103/ 2004 e 18 do
Regulamento anexo à Resolução nº 303/2002.

4293 de
05/06/2015

53000.030853/2010 Rádio Itapema FM de Florianópolis Ltda. Florianópolis/SC 79.224.614/0001-07 Advertência Item 6.4.1 da Resolução nº 67/1998. 4300 de
05/06/2015

53545.000604/2012 TV Gazeta Ltda. Rosário Oeste/MT 21.242.623/0001-40 3.189,43 Artigo 163 da Lei nº 9.472/1997. 2539 de
13/04/2015

53542.000234/2012 Rádio Tamengo FM Ltda. Corumbá/MS 24.645.400/0001-12 Advertência Artigos 78 e 82 do Anexo à Resolução nº 259/2001, aos itens
3.2.3 e 6.4.1 do Regulamento anexo à Resolução nº 67/1998.

2333 de
06/04/2015

53000.016134/2010 Associação Cristã de ação social e Comunitária
do Cajurú

Curitiba/PR 02.730.914/0001-33 440,00 Artigo 18 do Regulamento anexo à Resolução nº
303/2002.

1933 de
16/04/2014

53545.000542/2012 Natalino Ribeiro Colniza/MT 586.825.202-06 2.258,00 Artigo 163 da Lei nº 9472/1997 e artigo 55, inciso V,
alínea "b", da Resolução nº 242/2000.

3662 de
22/07/2013

CÉLIO JOSÉ DA COSTA

Substituto
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UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 4.748, DE 27 DE JULHO DE 2015

Expede autorização à ROMULO MORESCA, CPF nº
879.616.521-91 para exploração do serviço do Serviço Limitado Pri-
vado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

WELSOM DNIZ MACÊDO E SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE
PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATOS DE 27 DE JULHO DE 2015

Nº 4765 - Processo nº 53532002383/2015 - FUNDACAO EVAN-
GELICA DE RADIODIFUSAO DE PERNAMBUCO - FM - Re-
cife/PE - Canal 264 - Autoriza mudança no Sistema de Transmissão
Principal e Auxiliar, além de mudança no estúdio principal.

Nº 4767 - Expede autorização à EDIAL - EMPRESA DIVULGA-
DORA ARAPIRACA LTDA, CNPJ nº 35.635.333/0001-71 para ex-
ploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Trans-
missão de Programas e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada à autorização do serviço.

RICARDO HENRIQUE FERREIRA CAVALCANTI
Gerente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATOS DE 27 DE JULHO DE 2015

Nº 4.757 - Processo no 53500.030478/2010. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à NETSPEED LTDA. - ME, CNPJ no
02.952.749/0001-64, associada à Autorização para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, até 13 de Janeiro de 2021, sendo o uso das ra-
diofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com
outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

Nº 4.761 - Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A,
CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de equipamen-
tos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de
30/07/2015 a 03/08/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

Ministério das Relações Exteriores
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E
ASSUNTOS JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

PROGRAMA EXECUTIVO ENTRE O GOVERNO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A

ORGANIZAÇÃO DA AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL,
FUNDAMENTADO NO ACORDO BÁSICO DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL E A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, SUAS

AGÊNCIAS ESPECIALIZADAS E A AIEA PARA
IMPLEMENTAR PROJETOS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

O Governo Da República Federativa do Brasil

e

A Organização da Aviação Civil Internacional, doravante
denominados "Partes",CONSIDERANDO que a Convenção de Avia-
ção Civil Internacional, assinada em Chicago na data de 7 de de-
zembro de 1944 e ratificada pelo Governo brasileiro, estabeleceu
certos princípios e acordos para que a Aviação Civil Internacional se
desenvolva de forma segura e ordenada;

CONSIDERANDO que as relações entre as Partes se fun-
damentam no Acordo Básico de Assistência Técnica entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas, suas
Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Nu-
clear, datada em 29 de dezembro de 1964;

CONSIDERANDO que os objetivos dos Projetos a serem
implementados ao amparo do presente Programa Executivo coin-
cidem com as políticas definidas pelo Governo Brasileiro e pela
Organização de Aviação Civil Internacional;

CONSIDERANDO que a cooperação internacional para a
obtenção de assessoria técnica especializada destinada à capacitação
de recursos técnicos e humanos, visando a qualificação e a pesquisa
em Aviação Civil no Brasil, se reveste de especial interesse para as
Partes;

CONSIDERANDO que é conveniente estimular a coope-
ração entre as Partes na área referida,

Ajustam o seguinte:

TÍTULO I
DO OBJETO

Artigo 1

O presente Programa Executivo tem por finalidade a exe-
cução de projetos de cooperação técnica no campo da aviação civil.

TÍTULO II
DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES

Artigo 2

O Governo da República Federativa do Brasil designa:

a) a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das
Relações Exteriores, doravante denominada "ABC/MRE", como ins-
tituição responsável pela coordenação e pelo acompanhamento, em
nível governamental, das atividades decorrentes do presente Programa
Executivo; e,

b) a Secretaria de Aviação Civil, doravante denominada
"SAC", como a instituição responsável pela coordenação e pela exe-
cução das atividades decorrentes do presente Programa Executivo,
sem prejuízo da inclusão de outros órgãos vinculados à SAC na
execução e coordenação de projetos realizados ao amparo do presente
Programa Executivo.

Artigo 3

A Organização da Aviação Civil Internacional, Agência Es-
pecializada da Organização das Nações Unidas, doravante denomi-
nada de OACI, designa o Escritório de Cooperação Técnica sediado
em Montreal, Canadá, como instituição responsável pelo apoio à SAC
na execução deste Programa.

TÍTULO III
DA IMPLEMENTAÇÃO

Artigo 4

Para a operacionalização do presente Programa Executivo, a
ABC/MRE, a SAC e a OACI desenvolverão, em conjunto, as res-
pectivas ações decorrentes deste instrumento, conforme as respon-
sabilidades assumidas por cada parte, que deverão estar descritas
conforme o(s) Documento(s) de Projeto(s).

TÍTULO IV
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Artigo 5

O Governo da República Federativa do Brasil será respon-
sável por:

I- mediante a ABC/MRE:

a) receber, analisar e aprovar projetos de cooperação técnica
internacional concebidos ao amparo do presente Programa Execu-
tivo;

b) acompanhar o desenvolvimento dos projetos concebidos
ao amparo do presente Programa Executivo mediante análise dos
relatórios anuais recebidos da SAC; visitas e reuniões com os res-
ponsáveis da SAC para fins de verificação do cumprimento dos seus
objetivos, metas e resultados;

c) orientar o órgão executor nacional quanto aos procedi-
mentos técnicos da cooperação técnica internacional; e,

d) colocar à disposição dos órgãos de controle nacionais e da
OACI os relatórios de progresso recebidos da instituição executora
nacional referentes aos projetos concebidos e aprovados ao amparo do
presente Programa Executivo.

II- mediante a SAC:

a) propor projetos de cooperação técnica a serem realizados
ao amparo do presente Programa Executivo, a partir da identificação
das necessidades dos setores de competência da SAC;

b) coordenar a execução do presente Programa Executivo;

c) designar um Diretor Nacional que deverá coordenar a
implementação dos projetos concebidos e aprovados ao amparo do
presente Programa Executivo;

d) determinar o tempo necessário, em colaboração com a
OACI, para a realização das atividades e indicar os técnicos que
participarão dos projetos concebidos e aprovados ao amparo do pre-
sente Programa Executivo;

e) revisar os perfis dos técnicos a serem recrutados, nos
termos do artigo 17 do presente Programa Executivo;

f) solicitar, quando apropriado, as mudanças necessárias nos
projetos concebidos e aprovados ao amparo do presente Programa
Executivo;

g) acompanhar a execução do Programa Executivo;

h) elaborar relatórios de progressos estabelecidos pela ABC e
OACI quando solicitado;

i) divulgar os produtos finais, caso considerado conveniente;

j) dar acesso ao local de trabalho e facilitar o deslocamento
dos especialistas e de outras pessoas que venham a executar serviços
por conta deste Projeto Executivo; e,

k) manter a OACI informada sobre todas as medidas adotadas para
a realização deste Programa Executivo ou que possam afetá-lo.

Artigo 6

A OACI será responsável por:

a) apoiar a SAC na execução das atividades técnicas pre-
vistas nos projetos concebidos e aprovados ao amparo do presente
Programa Executivo;

b) contratar, a pedido da SAC, os especialistas, definir seus
perfis, o programa de trabalho e/ou descrição de emprego de acordo
com as modalidades acordadas no(s) Documento(s) de Projeto(s);

c) dar suporte através de seus funcionários, ou contratar
consultores, a fim de atender as solicitações da SAC conforme de-
finido no(s) Documento(s) de Projeto(s);

d) fornecer à SAC as demonstrações financeiras não au-
ditadas sobre a cooperação técnica contemplada no presente Programa
Executivo, mostrando o Status dos recursos em dólares norte-ame-
ricanos no final de março, junho, setembro e dezembro. Após a OACI
concluir a prestação dos serviços, deverá submeter à SAC uma de-
claração financeira final;

e) assistir a SAC na preparação de plano de trabalho, re-
visões financeiras/orçamentárias, conforme solicitado e em confor-
midade com os termos previstos nos projetos preparados e aprovados
sob o presente programa; e,

f) apresentar informações relevantes para o monitoramento
das atividades da ABC conforme descrito e acordado no(s) Docu-
mento(s) de Projeto(s).

TÍTULO V
DOS DOCUMENTOS DE PROJETO

Artigo 7

As ações a serem desenvolvidas no marco deste Programa
Executivo pautar-se-ão no(s) Documento(s) de Projeto formulado(s)
conjuntamente pela OACI e a SAC, por sua vez submetido(s) à
aprovação da ABC/MRE:

a) o(s) Documento(s) de Projeto deve(rão) conter, de maneira deta-
lhada: a justificativa do projeto; os objetivos e respectivas atividades e resul -
tados esperados; metas; a estratégia de implementação; a vigência; o crono-
grama de execução; o orçamento e o detalhamento de suas respectivas fontes; a
matriz lógica; o cronograma das atividades de acompanhamento e de avaliação;
relação de bens a serem eventualmente adquiridos; assim como os termos de
referência dos postos de consultoria requeridos para a sua execução;

b) o(s) Documento(s) de Projeto deve(rão) ser formulado(s)
de acordo com as relevantes políticas, normas, regulamentos e prá-
ticas da OACI, bem como com as diretrizes da ABC/MRE para
formulação de projetos de cooperação técnica internacional;

c) o(s) Documento(s) de Projeto(s) deve(rão) ser revisados
quando necessário, tanto em relação às atividades estabelecidas a fim
de alcançar os objetivos contratados, quanto em relação ao orçamento
estipulado para tal propósito. As revisões periódicas deverão ser em-
basadas em justificativas técnicas e poderão ser propostas tanto pela
ABC/MRE quanto pela SAC ou OACI;

d) o(s) Documento(s) de Projeto pode(rão) prever a inter-
veniência de outras instituições, tanto no que diz respeito às ati-
vidades estabelecidas para alcançar o objetivo contratado, como no
que se refere à execução do mesmo, desde que em consonância com
as normas e procedimentos do Governo brasileiro e da OACI; e,

e) as revisões do(s) Documento(s) de Projeto(s) deverão ser
assinadas pela ABC/MRE, SAC e OACI.

TÍTULO VI
DA DIREÇÃO E DA COORDENAÇÃO

Artigo 8

A SAC designará, dentre os servidores do seu quadro fun-
cional, o Diretor Nacional e o Coordenador responsáveis pelos Pro-
jetos, de acordo com a legislação brasileira apropriada.
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Artigo 9

A OACI designará, de acordo com suas normas e regu-
lamentos, as instâncias responsáveis pelos aspectos técnicos e ope-
racionais.

Artigo 10

Cada projeto a ser concebido e aprovado ao amparo do
presente Programa Executivo deverá estabelecer um Comitê Diretor,
integrado pelo Diretor Nacional do Projeto, um representante da
ABC/MRE e um representante da OACI para:

a) discutir e aprovar planos de trabalho;

b) discutir e aprovar os relatórios de progresso e final dos
projetos;

c) analisar e discutir o desenvolvimento das atividades dos
projetos e sugerir modificações;

d) analisar os resultados alcançados, e

e) intermediar controvérsias.

Parágrafo Único. A SAC é responsável por propor as reu-
niões dos Comitês Diretores do(s) projeto(s), que se reunirá pelo
menos uma vez por ano ou por solicitação de uma das Partes.

TÍTULO VII
DO ORÇAMENTO E DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

Artigo 11

As responsabilidades da SAC e da OACI referentes à ad-
ministração e à execução orçamentária e financeira são especificadas
no(s) Documento(s) de Projeto(s) correspondente(s). Os recursos e
atividades sob este Programa deverão ser administrados de acordo
com as regras, regulamentos, diretrizes, procedimentos e práticas apli-
cáveis da OACI.

TÍTULO VIII
DOS BENS E ENCARGOS FINANCEIROS PENDENTES

Artigo 12

A OACI deverá adquirir, a pedido da SAC, os equipamentos
e suprimentos necessários descritos no(s) Documento(s) de Projeto(s)
deste Programa Executivo ou solicitado diretamente pela SAC através
de uma comunicação oficial à OACI, em conformidade com este
Programa Executivo e com os códigos de contrato, políticas, re-
gulamentos, normas ou práticas da OACI.

Parágrafo único. Detalhes dos contratos serão providenciados
no(s) Documento(s) de Projeto(s) conforme apropriado.

Artigo 13

Ao término de cada projeto, amparado por este Programa
Executivo, a OACI devolverá à SAC o saldo dos recursos even-
tualmente não utilizados dos projetos em seu poder, após serem li-
quidados os compromissos pendentes.

TÍTULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E RELATÓRIO FINAL

Artigo 14

Os extratos financeiros deverão ser apresentados de acordo
com as políticas, regulamentos, normas e procedimentos da OACI e
deverão ser produzidos em dólares norte-americanos, estando sujeitos
aos procedimentos de contabilidade estabelecidos nas Regras, nos
Regulamentos e Diretrizes Financeiras da OACI, assim como aos
Padrões Internacionais de Contabilidade do Setor Público (IPSAS).

Artigo 15

A OACI apresentará contas à SAC dos recursos aplicados
em razão deste Programa Executivo, mediante relatórios financeiros
apresentados quadrimestralmente, com detalhamento dos gastos rea-
lizados durante o período.

Artigo 16

A OACI deverá submeter um relatório financeiro final, na
medida do possível, até noventa (90) dias após o término de validade
de cada Documento de Projeto.

TÍTULO X
DO PESSOAL A SER CONTRATADO

Artigo 17

A OACI deverá, a pedido da SAC, contratar consultoria e/ou
empresa necessários para a prestação de atividades da Cooperação
Técnica especificadas no(s) Documento(s) de Projeto(s) nos termos
do presente Programa Executivo.

§ 1. A contratação de consultoria e assinatura de contratos de
trabalho deverão ser submetidas previamente à aprovação da SAC.

§ 2. No desempenho de suas funções, o pessoal ou empresas
contratadas deverão colaborar estreitamente com os funcionários da
SAC e deverão auxiliar a executar o Projeto em conformidade com
diretrizes gerais da SAC ou de outra autoridade governamental que
possam ser estabelecidas em consulta com a OACI.

§ 3. A SAC deverá fornecer aos acima citados, pessoal ou
empresas, quaisquer orientações que a OACI achar necessárias para o
sucesso da implantação das atividades da Cooperação Técnica.

§ 4. A OACI irá providenciar, a pedido da SAC, escla-
recimentos referentes às políticas, procedimentos e práticas da OACI
relacionados ao seu processo de recrutamento.

§ 5. A SAC não terá nenhum tipo de relação jurídica com o
pessoal contratado através da OACI.

§ 6. É de exclusiva responsabilidade da SAC cumprir os
procedimentos previstos na legislação brasileira aplicada.

TÍTULO XI
DO RESSARCIMENTO DE CUSTOS ADMINISTRATI-

VOS
Artigo 18

A OACI aplicará um montante de até 10% conforme as
normas e procedimentos gerais da organização para ressarcimento de
despesas com a prestação dos serviços previstos no(s) documento(s)
de Projeto, no caso de existirem insumos internacionais a serem
adquiridos fora do Brasil pela OACI, por meio de execução direta
para fins de provimento de consultoria, aquisição de equipamentos e
serviços.

§ 1. Os custos dos serviços de cooperação técnica encon-
tram-se detalhados no Orçamento do(s) Documento(s) de Projeto.

§ 2. O montante a ser aplicado pela OACI, para ressar-
cimento de despesas com a prestação de serviços previstos no(s)
Documento(s) de Projeto, para insumos a serem adquiridos no Brasil
será definido pela legislação brasileira.

Artigo 19

As despesas de manutenção da OACI devem ser indicadas
no(s) Documento(s) de Projeto(s).

§ 1. Todas as transações financeiras realizadas nos termos
deste Programa Executivo serão feitas em dólares norte-americanos.

§ 2. As Partes deverão estar cientes de que eventuais flu-
tuações cambiais podem ocorrer devido ao sistema de contabilidade
aplicada.

TÍTULO XII
DOS CRÉDITOS AOS PARTICIPANTES E DA PRO-

PRIEDADE INTELECTUAL
Artigo 20

O Governo reterá seus direitos únicos e exclusivos sobre
toda e qualquer propriedade intelectual existente anteriormente à as-
sinatura deste Programa Executivo, assim como a OACI manterá seus
direitos únicos e exclusivos sobre toda e qualquer propriedade in-
telectual existente anteriormente à assinatura deste Programa Exe-
cutivo.

§ 1. A menos que esteja especificado no documento de
projeto(s) nos termos do presente Programa Executivo ou acordado
em contrário entre as Partes, todos os produtos derivados desde Pro-
grama Executivo que eventualmente configurem elementos de pro-
priedade intelectual pertencerão à SAC, habilitando-se o seu uso pela
OACI livremente, a título gratuito.

TÍTULO XIII
DAS CONSULTAS

Artigo 21

No caso em que uma das Partes não considere adequado o
desempenho da outra Parte no cumprimento dos objetivos deste Pro-
grama Executivo, será feita a consulta pertinente com a finalidade de
retificar a situação.

TÍTULO XIV
DA MODIFICAÇÃO

Artigo 22

Mediante o consentimento mútuo entre as Partes, o presente
Programa Executivo poderá ser alterado, por meio de acordo assinado
entre as Partes, desde que as alterações não descaracterizem a de-
finição original deste Programa Executivo.

TÍTULO XV
DA EXTINÇÃO E SUSPENSÃO

Artigo 23

O(s) projeto(s) implementado(s) sob o presente Programa
Executivo poderá(ão) ser suspenso(s) em caso de descumprimento de
quaisquer das cláusulas pactuadas, como:

a) utilização de recursos em desacordo com o objetivo cons-
tante no(s) Documento(s) de Projeto(s);

b) interrupção das atividades do(s) projeto(s), em razão da
indisponibilidade dos recursos previstos em seu(s) orçamento(s);

c) não apresentação dos relatórios de progresso nos prazos
estabelecidos;

d) baixo desempenho operacional e técnico em um período
superior a doze meses de implementação, atestado em relatório de
desempenho aprovado pela SAC, pela ABC/MRE e pela OACI;

e) interrupção das atividades do projeto sem a devida jus-
tificativa; e,

f) inobservância da legislação brasileira pela SAC.

§1. As Partes acordam que, se qualquer uma das razões para
o fracasso do cumprimento dos projetos concordados e descritos nas
alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" deste artigo não forem resolvidas,
os projetos podem ser extintos por qualquer uma das Partes através da
notificação. A extinção produzirá efeitos 60 (sessenta) dias após a
data de notificação.

§ 2. As obrigações assumidas pelas Partes neste Programa Executivo
continuarão a existir após o cancelamento dos projetos durante o tempo neces-
sário para permitir a finalização ordenada das atividades, a retirada do pessoal, a
distribuirão de fundos e bens, a liquidação das questões existentes entre as Partes
e a resolução das obrigações contratuais firmadas, com relação a pessoal, sub -
contratos, consultores e fornecedores. Caso seja necessário, fundos adicionais
deverão ser fornecidos pela SAC para cobrir as despesas acima mencionadas.

§3. As Partes farão o balanço das atividades realizadas por
cada uma até a data de extinção do Programa Executivo.

TÍTULO XVI
DA PUBLICAÇÃO E DA DIVULGAÇÃO DAS ATIVI-

DADES
Artigo 24

Todos os documentos, relatórios e demais publicações pro-
duzidos durante a execução dos projetos, concebidos e aprovados ao
amparo do presente Programa Executivo, deverão ser considerados
públicos, salvo aqueles que possam ser classificados como sigilosos,
conforme previsto na lei de ambas as Partes.

TÍTULO XVII
DA VIGÊNCIA

Artigo 25

O presente Programa Executivo entrará em vigor a partir da
data da sua assinatura e terá vigência por cinco anos, podendo ser
prorrogado mediante acordo entre as Partes.

TÍTULO XVIII
DA AUDITORIA

Artigo 26

O(s) Documento(s) de Projeto(s) implementado(s) ao amparo
do presente Programa Executivo será(ão) objeto de revisão de au-
ditoria conduzida pela OACI, segundo suas normas, regulamentos,
políticas e práticas.

§ 1. As atividades dos projetos concebidos e aprovados ao
amparo do presente Programa Executivo conduzidas pela SAC po-
derão ser objeto de auditoria nacional interna pelo órgão competente
do Governo brasileiro.

§ 2. Para esta finalidade, os auditores internos nacionais brasileiros de-
verão ter sempre à sua disposição quaisquer documentos, providos pela SAC, per -
tinentes às atividades e ações desenvolvidas no âmbito deste Programa Executivo.

§ 3. No caso de os originais dos documentos encontrarem-se em posse da
OACI, a título de privilégios e imunidades, cópias deverão ser mantidas nos ar -
quivos da SAC e deverão ser fornecidas aos auditores internos nacionais brasileiros
em conformidade com as políticas, regulamentos, normas e práticas da OACI.

§ 4. Entende-se que as disposições do artigo 26, parágrafos
1, 2 e 3, do presente Programa Executivo são aplicáveis apenas à
SAC e que a OACI apenas estará sujeita a auditorias de acordo com
suas políticas, regulamentos, normas e práticas.

§ 5. No caso excepcional do Governo brasileiro solicite que
seja feita uma auditoria especial de sua conta ou projeto sob este
Programa Executivo a ser realizada por auditores internos ou externos
da OACI, a SAC deverá arcar com os custos de tal auditoria.

Artigo 27

As contas e os relatórios financeiros sobre os serviços executados
diretamente pela OACI serão apresentados em dólares norte-americanos e
estarão sujeitos exclusivamente aos procedimentos de auditoria interna e ex -
terna previstos no Regulamento Financeiro da OACI.

TÍTULO XIX
DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 28

As Partes devem empregar seus melhores esforços para so-
lucionar, através de negociações, quaisquer disputas, controvérsias ou
demandas decorrentes ou referentes a este Programa Executivo, bem
como no tocante à sua denúncia.
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de julho de 2015

Nº 2.402 - Processo: 48500.003090/2015-71. Interessada: Energética
Rodão Ltda. Decisão: (i) efetivar como ativo o registro para a rea-
lização dos Estudos de Projeto Básico da PCH Cavernoso VIII, ca-
dastrada sob o CEG PCH.PH.PR.034117-7.01, com potência estimada
de 5.200 kW, situada no rio Cavernoso, no estado do Paraná, cuja
solicitação foi protocolada na ANEEL no dia 30/6/2015; (ii) es-
tabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo-geral da
ANEEL até o dia 22/9/2016.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de julho de 2015

Nº 2.400 - Processo nº 48500.002581/2015-02. Interessada: Com-
panhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elétrica -
CEEE GT. Decisão: conhecer e dar provimento ao Recurso Ad-
ministrativo interposto pela interessada, em face do Despacho nº
2.181/2015 emitido pela Superintendência de Fiscalização Econômica
e Financeira, no sentido de anuir ao pedido da CEEE GT para ofe-
recer seus recebíveis, visando à captação de recursos de curto prazo
para investimento na Transmissora de Energia Sul Brasil - TESB,
observado o mesmo percentual de participação societária pela CEEE
GT na TESB.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 27 de julho de 2015

Nº 2.401 - O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas
atribuições regimentais, conforme Portaria 3.523, de 29 de abril de
2015, com fulcro no disposto no art. 61 da Lei 9.784 de 29 de janeiro
de 1999, no art. 47, §1º, da Norma de Organização ANEEL 001,
revisada pela Resolução Normativa 273, de 10 de julho de 2007,
resolve não conceder efeito suspensivo ao Pedido de Impugnação
apresentado pela Companhia Energética de Alagoas em face da de-
cisão de seu desligamento da Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, dada a perda de seu objeto.

JOSÉ JURHOSA JÚNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA I

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 27 de julho de 2015

Nº 1044 - O Superintendente Adjunto de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004 e n° 116, de 26 de maio de 2010, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato
de cessão de espaço listado a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE/TERMINAL DE ENTREGA CESSIONÁRIA CARTÓRIO N.º PRAZO P R O D U TO S PROCESSO
Ipojuca PE TERMINAL Químico de Aratú S.A. - TEQUI-

MAR
14.688.220/0005-98

Federal Distribuidora de
Petróleo LTDA.

02.909.530/0001-82

Reg. 402803 31/05/2016 Gasolina A (2.600m³), Óleo Diesel A
S10 (1.300m³), Óleo Diesel A S500

(1.050m³), Etanol Anidro (600 m³), Eta-
nol Hidratado (400 m³), Biodiesel

(100m³)

48610.005226/2013-78

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

Parágrafo Único: se as Partes não forem capazes de so-
lucionar tais questões de forma amigável, a controvérsia deverá ser
encaminhada para conciliação, de acordo com as Regras de con-
ciliação prevalecentes do UNCITRAL, sendo que o local da con-
ciliação deverá ser acordado entre as Partes e a mesma deverá ser
conduzida em língua inglesa.

TÍTULO XX
DOS PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

Artigo 29

Nenhuma das cláusulas deste presente Programa Executivo
será interpretada como recusa implícita de quaisquer privilégios e
imunidades dispensados à OACI por força de tratados em vigor com
o Governo da República Federativa do Brasil.

§ 1. A SAC deverá indenizar, isentar de responsabilidades e,
de acordo com a OACI, defender a OACI, incluindo o seu pessoal, de
todas e quaisquer ações, reclamações ou outras exigências decorrente
de qualquer ato praticado pela OACI em nome da SAC nos termos do
Presente Acordo.

§ 2. A obrigação prevista nesta cláusula não cessa após o
término ou a conclusão do presente Acordo.

TÍTULO XXI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 30

Para as questões não previstas no presente Programa Exe-
cutivo, serão aplicadas as disposições da Convenção sobre Privilégios
e Imunidades das Agências Especializadas das Nações Unidas, de 21
de novembro de 1947, bem como do Acordo Básico de Assistência
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a
Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a
AIEA, de 29 de dezembro de 1964.

Assinado em Montreal, 9 de junho de 2015, em duas vias
originais, em Português e em Inglês, sendo ambos os textos igual-
mente autênticos.

Pelo Governo da República Federativa do Brasil

ELISEU PADILHA
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação

Civil da Presidência da República

Pela Organização da Aviação Civil Internacional

RAYMOND BENJAMIN
Secretário-Geral da Organização da Aviação Civil

Internacional

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 27 de julho de 2015

Nº 1.043 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e
procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o seguinte ato:

1-CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa abaixo.

2-Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 621/2015
Unidade de Pesquisa Laboratório de Paleontologia - LPUFS

Instituição Credenciada Universidade Federal do Sergipe - UFS
CNPJ/MF 13.031.547/0001-04

Processo ANP 48610.003997/2015-92
Localização São Cristóvão - SE

Linhas de Pesquisa Caracterização e monitoramento de assembleias de foraminíferos em ambientes costeiros e marinhos

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 52/2015 - AM

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5190/2015-880.002/2015-METALF COMÉRCIO DE RESÍ-
DUOS METÁLICOS LTDA.

RELAÇÃO No- 108/2015 - CE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5241/2015-800.030/2015-IRAPUAN ROBERTO DE PAULA-
5242/2015-800.049/2015-R N BRITAGEM LTDA EPP-
5243/2015-800.076/2015-MDN MINERIOS DO NORDES-

TE LTDA EPP-
5244/2015-800.077/2015-CORCOVADO GRANITOS LTDA-

5245/2015-800.167/2015-VULCANO EXPORT CALCÁ-

RIOS LTDA. ME-

5246/2015-800.269/2015-VERMONT MINERAÇÃO EX-

PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.-

5247/2015-800.273/2015-ROBERTO MONTEIRO QUEIROZ-

5248/2015-800.274/2015-ROBERTO MONTEIRO QUEIROZ-

5249/2015-800.290/2015-FRANCISCO MATIAS BEZERRA-

5250/2015-800.295/2015-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-

5251/2015-800.297/2015-MINERAÇÃO AGRESTE LTDA-
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5252/2015-800.291/2015-JOSÉ BARBOZA CÂMARA

RELAÇÃO No- 100/2015 - PE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5183/2015-840.076/2015-LUZARTE ESTRELA LTDA-
5184/2015-840.080/2015-MAURICIO DE AMORIM AQUI-

NO-
5185/2015-840.121/2015-NE MINERAÇÃO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5186/2015-840.338/2014-MAP MINERAÇÃO LTDA-
5187/2015-840.339/2014-MAP MINERAÇÃO LTDA-
5188/2015-840.009/2015-MAP MINERAÇÃO LTDA-
5189/2015-840.017/2015-FABIO P. RODOVALHO ARTE-

FATOS DE GESSO ME

RELAÇÃO No- 110/2015 - RJ

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

5191/2015-890.601/2012-GRANIGEO CONSULTORIA LT-
DA ME-

5192/2015-890.028/2013-ROGERIO DE ARAUJO SAC-
CHI-

5193/2015-890.609/2014-FABIO BARROS DE FARIAS-
5194/2015-890.677/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
5195/2015-891.000/2014-GUILHERME GOMES FREIRE-
5196/2015-891.002/2014-SAMUEL E BALBINO TERAA-

PLENAGEM E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
5197/2015-890.234/2015-ANA LÚCIA T.B. FERNANDES-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5198/2015-890.232/2013-AGOSTINHO MORAIS DA COS-
TA COELHO-

5199/2015-890.233/2013-NEWTON FRANCO SILVÉRIO
DE TOLEDO-

5200/2015-890.508/2013-ORCIGRAN EMPRESA DE MI-
NERAÇÃO LTDA EPP-

5201/2015-890.321/2014-LAFARGE BRASIL S A-
5202/2015-890.384/2014-KOCH & LAMEGO LTDA-
5203/2015-890.463/2014-FRANCISCO HENRIQUE DO

CANTO MASCARENHAS SOARES JUNIOR-
5204/2015-890.555/2014-PEDRAS DECORATIVAS IR-

MÃOS OLIVEIRA ME-
5205/2015-890.638/2014-MINERADORA SERRA DA PA-

LHA LTDA ME-
5206/2015-890.774/2014-ILHA DOS MINEIROS EXTRA-

ÇÃO MINERAL LTDA-
5207/2015-890.849/2014-SEBASTIÃO LIMA DA SILVA

ME-
5208/2015-890.850/2014-SEBASTIÃO LIMA DA SILVA

ME-
5209/2015-890.862/2014-BARCELOS & FERREIRA IN-

DÚSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA-
5210/2015-890.865/2014-MARCO AURELIO DA COSTA

ABADE-
5211/2015-890.872/2014-SBX LOCAÇÕES DE MÁQUI-

NAS LTDA ME-
5212/2015-890.899/2014-CERÂMICA SÃO JOAQUIM LT-

DA-
5213/2015-890.915/2014-MARCELO GONÇALVES DE

CAMPOS PINTO-
5214/2015-890.920/2014-AMAURI MAURÍCIO CABRAL-
5215/2015-890.924/2014-MINERADORA SUL FLUMI-

NENSE LTDA-
5216/2015-890.928/2014-GEOANALISYS CONSULTORIA

GEOFÍSICA LTDA.-
5217/2015-890.948/2014-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO

DE AREIA LTDA. ME-
5218/2015-890.966/2014-ALFA CONSTRUTORA E SER-

VIÇOS LTDA-
5219/2015-890.972/2014-BICUIBA EXTRAÇÃO MINE-

RAL LTDA ME-
5220/2015-890.973/2014-CERÂMICA PORTO VELHO LT-

DA.-
5221/2015-890.975/2014-CERÂMICA PORTO VELHO

LT D A . -

5222/2015-890.976/2014-ENGELIDER CONSTRUTORA E
MINERADORA LTDA-

5223/2015-890.989/2014-AGROMINERAL SERRA VER-
DE LTDA-

5224/2015-890.990/2014-AGROMINERAL SERRA VER-
DE LTDA-

5225/2015-890.992/2014-INDÚSTRIA E COMÉRCIO
APOLO LTDA.-

5226/2015-891.006/2014-LA BRANDÃO DE AZEVEDO
CERÂMICA ME-

5227/2015-891.021/2014-INTERLAR DESIGN LTDA ME-
5228/2015-891.022/2014-INTERLAR DESIGN LTDA ME-
5229/2015-891.025/2014-LUIZ CARLOS PESSANHA

CORDEIRO-
5230/2015-891.026/2014-ENGELIDER CONSTRUTORA E

MINERADORA LTDA-
5231/2015-891.028/2014-MOREIRA EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP-
5232/2015-891.029/2014-TRACOMAL TERRAPLENA-

GEM E CONSTRUÇÕES MACHADO LTDA.-
5233/2015-891.030/2014-MAGDA LOPES CARDOSO GO-

MES-
5234/2015-891.031/2014-DOMINGOS GATTO NUNES

COMERCIO E EXPLORAÇÃO DE MINERAL E CONSTRUÇÃO
CIVIL-

5235/2015-890.226/2015-GCB MINERAÇÃO E PARTICI-
PA Ç Õ E S -

5236/2015-890.231/2015-LUIZ CARLOS RIBEIRO PEREI-
RA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5237/2015-890.664/2014-JOELSON PEREIRA-
5238/2015-890.842/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE

AGREGADOS MINERAIS SA-
5239/2015-890.953/2014-EXTRAÇÃO DE ARGILA CA-

PISTRANO LTDA ME-
5240/2015-890.991/2014-MULTIGEO MINERAÇÃO GEO-

LOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA

RELÇAO No- 117/2015 - SC

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

5253/2015-815.021/2015-O M JUNCKES EXTRAÇÃO DE
AREIA E TRANSPORTES EPP-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

5254/2015-815.710/2013-INDUGRAMAR LTDA EPP-
5255/2015-815.379/2015-ARGIMINAS MINERAÇÃO E

TRANSPORTES LTDA-
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

5256/2015-815.303/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
5257/2015-815.304/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
5258/2015-815.305/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
5259/2015-815.306/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-
5260/2015-815.307/2015-VOTORANTIM METAIS ZINCO S A-

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 49/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.268/2013-MINASA MINERAÇÃO LTDA ME
880.278/2013-MINASA MINERAÇÃO LTDA ME
880.072/2015-GILBERTO LUIZ DE ROSS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.067/2015-LETICIA VIDAL DA SILVA-OF.

N°0265/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
880.092/2014-TERRA & MAR MINERAÇÃO LTDA EPP-

MANAUS/AM - Guia n° 01/2015-50toneladas-Areia- Valida-
de:24/09/2015

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
880.187/2005-AMAZÔNIA MINERAÇÃO LTDA
880.236/2009-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LT D A .
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)

880.420/2007-JOSE EDUARDO MARTINS ME-PRESI-
DENTE FIGUEIREDO/AM - Guia n° 02/2015-50.000toneladas-
GRANITO- Validade:13/07/2016

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
880.377/2009-NAVEGAÇÃO ANA CAROLINA- Registro

de Licença N°:014/2010 - Vencimento em 15/06/2019
880.192/2010-INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA

BARROSO LTDA- Registro de Licença N°:51/2011 - Vencimento em
30/06/2017

880.289/2011-ITACAL ITACOATIARA CACÁRIOS LTDA-
Registro de Licença N°:54/2011 - Vencimento em 27/04/2016

880.172/2013-ARNOLDO RABELO DE MORAIS- Registro
de Licença N°:14/2014 - Vencimento em 10/06/2017

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 101/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
871.605/2011-ELQUISSON DIAS SOARES- Cessioná-

rio:SOARES CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA- CPF ou
CNPJ 13.987.498/0001-70- Alvará n°16691/2011

870.584/2014-LIDYANNE KALINE SOUZA DO NASCI-
MENTO- Cessionário:OURO PRETO PARTICIPAÇÕES E INVES-
TIMENTOS LTDA- CPF ou CNPJ 00.211.658/0001-42- Alvará
n°7630/2014

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
806.750/1975-DIAMANTES DO PARAGUAÇU S A EM-

PRESA EM LIQUIDAÇÃO- Alvará n° 6073/1977 - Cessionário:
COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL- CNPJ
13.554.910/0001-68

870.999/1983-MINERAÇÃO FAZENDA BRASILEIRO SA-
alvará n° 4360/1985 - Cessionário: SANTA LUZ DESENVOLVI-

MENTO MINERAL LTDA- CNPJ 22.103.965/0001-42
870.567/1998-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-

MENTAIS LTDA- Alvará n° 5479/1999 - Cessionário: GPS MI-
NERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.065.428/0001-64

870.955/2000-RZZ ENGENHARIA E MINERAÇÃO LT-
DA- Alvará n° 4933/2001 - Cessionário: ROCHA BAHIA MINE-
RAÇÃO- CNPJ 06.140.170/0001-58

871.198/2000-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-
MENTAIS LTDA- Alvará n° 2164/2001 - Cessionário: GPS MI-
NERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.065.428/0001-64

871.200/2000-BR MINERAÇÃO DE PEDRAS ORNA-
MENTAIS LTDA- Alvará n° 2165/2001 - Cessionário: GPS MI-
NERAÇÃO LTDA- CNPJ 13.065.428/0001-64

872.180/2003-ALVORADA MINERAÇÃO COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO LTDA- Alvará n° 1143/2004 - Cessionário: MINE-
RAÇÃO FELIX LTDA- CNPJ 05.284.615/0001-00

OSMAR ALMEIDA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 6 / 2 0 1 5

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.140/2013-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA-OF.

N°0975/2015
868.141/2013-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA-OF.

N°0976/2015
868.121/2015-HELIO SORIGOTTI & FILHO LTDA-OF.

N°0971/2015
868.122/2015-HELIO SORIGOTTI & FILHO LTDA-OF.

N°0971/2015
868.123/2015-MINERAÇÃO MS LTDA-OF. N°0978/2015
868.156/2015-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°0979/2015
868.157/2015-EDEM EMPRESA DE DESENVOLVIMEN-

TO EM MINERAÇÃO LTDA-OF. N°0972/2015
Fase de Disponibilidade
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade -

Edital/Pesquisa(313)
300.625/2011-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.

(09.248.567/0001-56)
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
868.089/2007-Terrativa Mineração S/A
868.090/2007-Terrativa Mineração S/A
868.178/2007-Terrativa Mineração S/A
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
868.316/2013-CEBRAINNE MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA ME
No julgamento das habilitações para área em disponibilidade,

DECLARO:(1803)
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300.625/2011- HABILITADOS os proponentes: e INABI-
LITADOS os proponentes: PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.
(09.248.567/0001-56)

Fase de Concessão de Lavra
Advertencia aplicada / Prazo para recurso30 dias.(457)
810.993/1974-INTERCEMENT BRASIL S A- OF.

N°1039/15
860.523/1979-INTERCEMENT BRASIL S A- OF.

N°980/15
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
806.723/1970-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA- AI N° 202/15
814.160/1974-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA- AI N° 203/15
814.161/1974-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA- AI N° 204/15
960.229/1979-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA- AI N° 201/15
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
868.009/1999-MINERADORA EVA LTDA- AI Nº 169/15
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
806.723/1970-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA-OF. N°1028/15
814.160/1974-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA-OF. N°1028/15
814.161/1974-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA-OF. N°1028/15
960.229/1979-MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA

SA-OF. N°1028/15
868.570/1994-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF.

N°977/2015
868.015/1999-TOTAL PURA EMPRESA DE MINERAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1034/15
868.016/1999-TOTAL PURA EMPRESA DE MINERAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1034/15
868.143/2000-TOTAL PURA EMPRESA DE MINERAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1034/15
868.168/2000-TOTAL PURA EMPRESA DE MINERAÇÃO

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°1034/15
Nega provimento a defesa apresentada(476)
810.993/1974-INTERCEMENT BRASIL S A
860.523/1979-INTERCEMENT BRASIL S A
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
868.005/1995-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°221.44.063/15
868.006/1995-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°221.44.063/15
868.008/1995-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°221.44.063/15
868.009/1995-SALIONI ENGENHARIA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.-OF. N°221.44.063/15
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
868.041/2001-AREEIRO ROCHEDO LTDA-OF. N°993/15
868.046/2003-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME-OF. N°1047/15
868.383/2007-E.F. VIANA & CIA LTDA. ME-OF.

N°994/15
868.272/2010-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME-OF. N°1047/15
868.065/2011-ANDERSON WEBER ME-OF. N°989/15
868.406/2011-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME-OF. N°1047/15
868.019/2012-JOSÉ PEREIRA RODRIGUES-OF. N°998/15
868.281/2012-CLAUDIO ORTEGA BATEL-OF. N°991/15
868.282/2012-ODIR PIEREZAN-OF. N°989/15
868.161/2013-LOURENÇO CYRIACO COINETE ME-OF.

N°990/15
868.086/2014-SEBASTIÃO ROSÁRIO DA CRUZ ME-OF.

N°992/15
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30

dias(761)
868.041/2001-AREEIRO ROCHEDO LTDA- AI N°175/15
868.383/2007-E.F. VIANA & CIA LTDA. ME- AI

N°176/15
868.065/2011-ANDERSON WEBER ME- AI N°170/15
868.019/2012-JOSÉ PEREIRA RODRIGUES- AI N°177/15
868.281/2012-CLAUDIO ORTEGA BATEL- AI N°173/15
868.282/2012-ODIR PIEREZAN- AI N°171/15
868.161/2013-LOURENÇO CYRIACO COINETE ME- AI

N°172/15
868.086/2014-SEBASTIÃO ROSÁRIO DA CRUZ ME- AI

N°174/15
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
868.182/2010-SERGIO ANTÔNIO VICARI-OF.

N°221.44.065/15
868.260/2011-TATHIANE FRANZONI DA SILVEIRA-OF.

N°221.44.064/15
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.091/2015-FÁBIO FERREIRA SENA-OF. N°0968/2015

RELAÇÃO No- 120/2015

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito declaração de prioridade a disponibilidade

ART 26(537)
300.625/2011-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.

(09.248.567/0001-56)-DOU de 08/05/2015

ANTONIO CARLOS NAVERRETE SANCHES

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 48/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
826.777/2014-ERMINIO GATTI
826.842/2014-DAVI REIS MESSAGGI
826.938/2014-CERÂMICA VISTA ALEGRE LTDA
826.955/2014-KNX EMPRESA DE AGUAS LTDA ME
826.956/2014-KNX EMPRESA DE AGUAS LTDA ME
826.981/2014-M. T. TORTATO EIRELI ME
827.010/2014-CONSTRUTORA TRIUNFO SA
826.057/2015-GEOQUARTZ INDUSTRIA E COMERCIO

DE ARGAMASSAS LTDA ME
826.104/2015-CONSTRUTORA TAQUARUÇU LTDA.
826.105/2015-CONSTRUTORA TAQUARUÇU LTDA.
826.106/2015-CONSTRUTORA TAQUARUÇU LTDA.
826.115/2015-EXTRABEL EXTRATIVA DE AREIA BE-

TEL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.170/2015-PEDREIRA BRITAFOZ LTDA EPP-OF.

N°579/2015/DGTM/DNPM/PR
826.177/2015-CONSTRUTORA TAQUARUÇU LTDA.-OF.

N°578/2015/DGTM/DNPM/PR
826.181/2015-SÉRGIO CESAR BERNARDI ESTRUZANI-

OF. N°580/2015/DGTM/DNPM/PR
826.185/2015-MOISES GRISA-OF.

N°581/2015/DGTM/DNPM/PR
826.228/2015-THS INCORPORAÇÕES LTDA. ME-OF.

N°582/2015/DGTM/DNPM/PR
826.236/2015-RIVALCIR ROSA SANS-OF.

N°575/2015/DGTM/DNPM/PR
826.320/2015-COMERCIO DE AREIA ACCORDI LTDA-

OF. N°571/2015/DGTM/DNPM/PR
826.330/2015-ROYALE RENTAL SERVIÇOS LTDA.EPP-

OF. N°573/2015/DGTM/DNPM/PR
826.331/2015-ORLANDO PAIVA DE SOUZA-OF.

N°569/2015/DGTM/DNPM/PR
826.336/2015-MAURI BOZZA EIRELI EPP-OF.

N°570/2015/DGTM/DNPM/PR
826.357/2015-PEDRO LUIZ VENIER ME-OF.

N°573/2015/DGTM/DNPM/PR
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
826.244/2013-CARLOS ALBERTO MACIEL DE MELO
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.745/2009-R. MINAS LTDA.- Área de 1.989,25 ha para

35,44 ha-Areia
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1823)
826.327/2010-PEDREIRA GUARAVERA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.505/2001-CLEUDINEZ APARECIDO CRUZ-OF.

N°583/2015/DGTM/DNPM/PR
826.616/2008-PEDREIRA REZENDE LTDA-OF.

N°647/2015
826.616/2008-PEDREIRA REZENDE LTDA-OF.

N°643/2015
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
826.247/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-

GUAÍRA/PR, MUNDO NOVO/MS - Guia n° 47/2015-
50.000ton/ano-Areia- Validade:08/07/2016

826.248/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-
GUAÍRA/PR, MUNDO NOVO/MS - Guia n° 48/2015-
50.000ton/ano-Areia- Validade:08/07/2016

826.250/1995-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA.-
GUAÍRA/PR - Guia n° 49/2015-Areia50.000-ton/ano- Valida-
de:08/07/2016

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

826.726/2001-CAMPUSMORÃO CONSTRUÇÃO LTDA.-
OF. N°589/2015/DGTM/DNPM/PR

Autoriza transformação do regime de Concessão de Lavra
para Licenciamento(1987)

826.008/2005-J. A. GAI COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA EPP

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
826.705/2011-JOSIAS BUENO & CIA LTDA-Registro de

Licença N°40/2015 de 14/07/2015-Vencimento em 30/08/2021
826.383/2014-COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE

DO PARANA-Registro de Licença N°41/2015 de 14/07/2015-Ven-
cimento em 15/04/2019

826.048/2015-J. A. GAI COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE
AREIA EPP-Registro de Licença N°42/2015 de 15/07/2015-Venci-
mento em 07/01/2023

826.258/2015-PEDREIRA GUARAVERA LTDA-Registro
de Licença N°39/2015 de 15/07/2015-Vencimento em 29/06/2025

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
826.280/2012-CERÂMICA ZAMPIER LTDA.-OF.

N°584/2015/DGTM/DNPM/PR
826.196/2015-MARLY TEREZINHA HORODENSKI

PROBST-OF. N°585/2015/DGTM/DNPM/PR
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
826.239/2010-CERÂMICA BOM JESUS LTDA EPP

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 151/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
848.104/2015-ROBERTINO BERTINO DE FREITAS-OF.

N°691/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
806.691/1974-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°1.925/2014
810.177/1974-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°1.918/2014
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.036/1998-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°710/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.502/2008-AMARAL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°713/2015-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
806.691/1974-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°1.926/2014
810.177/1974-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUI-

PAMENTO-OF. N°1.919/2014
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
840.030/1987-MINERAÇÃO TERRA BRANCA LTDA- AI

N° 504/2008
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
840.030/1987-MINERAÇÃO TERRA BRANCA LTDA- AI

Nº 133/2000
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
840.030/1987-Mineração Terra Branca Ltda.- AI N°

182/2000
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
848.150/1996-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-OF. N°697/2015
848.151/1996-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-OF. N°697/2015
848.152/1996-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-

DA.-OF. N°697/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.527/2010-RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA-AI

N°155/2015
848.650/2010-PAULO VICTOR SOLINO FRANÇA-AI

N°150/2015
848.665/2010-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDIMEN-

TOS MINERAIS LTDA EPP-AI N°149/2015
848.123/2011-BP BRAZIL PROJECTS EMPREENDIMEN-

TOS MINERAIS LTDA EPP-AI N°148/2015
848.384/2011-ROBERTINO BERTINO DE FREITAS-AI

N°156/2015
848.233/2012-JAILMA ANACELI ALVES DE ANDRADE-

AI N°151/2015
848.332/2012-CAMILO HEMERLY SIMONELLI-AI

N°152/2015
848.380/2012-MARCIO CRISTIAN FILGUEIRA MEN-

DES-AI N°153/2015
848.074/2013-UNIÃO BRASILEIRA DE AGREGADOS

LTDA.-AI N°157/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.277/2014-MARIA JOSERE CABRAL DE MOURA

BEZERRA PAZ ME-Registro de Licença N°17/2015 de 20 de julho
de 2015-Vencimento em 17/09/2015

848.279/2014-JOÃO MARIA DA SILVA FERREIRA-Regis-
tro de Licença N°18/2015 de 20 de julho de 2015-Vencimento em
01/09/2016

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
848.141/2015-FRANCISCO LEILSON VARELA DO NAS-

CIMENTO-OF. N°698/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
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848.163/2014-MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA NERI
ALECRIM

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(1801)

848.168/2015-LINDOMAR NUNES ALVES-OF.
N°696/2015

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 70/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
811.334/2014-ANA PAULA MOLLER
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
811.225/2013-MINERAÇÃO RS LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
810.500/2013-DERLI JOSE CARAL
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
810.876/2012-ADRIANO PAULETTO MITRI FERREIRA
811.116/2012-AREIAS IBICUI MINERAÇÃO E COMER-

CIO LTDA
811.117/2012-AREIAS IBICUI MINERAÇÃO E COMER-

CIO LTDA
810.371/2013-RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA

ROCHA
810.372/2013-RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA

ROCHA
810.373/2013-RAFAEL VASCONCELOS MOREIRA DA

ROCHA
811.054/2013-MUNARETTO TERRAPLANAGEM LTDA ME
811.322/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
810.089/1999-EXPOPEDRAS EXTRAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA-OF. N°1248/2015
810.270/2010-ANGELO PELIZZER-OF. N°1255/2015
811.037/2010-MINERAÇÃO RS LTDA-OF. N°1269/2015
811.038/2010-MINERAÇÃO RS LTDA-OF. N°1269/2015
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
810.501/2007-COMPANHIA VALE DOS SINOS, INDÚS-

TRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA E ADMINISTRAÇÃO.- Al-
vará n° 11645/2007 - Cessionário: Alencastro Administração e Par-
ticipações Ltda- CNPJ 92.743.665/0001-03

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
810.511/1999-FONTE MINERAL BOCA DA SERRA LT-

DA- AI N° 399/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.700/1941-EMPRESA MINERADORA CHARRUA LT-

DA-OF. N°1125/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.462/2000-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1238/2015
810.462/2000-CONSTRUTORA BRASÍLIA GUAÍBA LT-

DA-OF. N°1238/2015
810.168/2001-BASEL BASALTO SERRANO LTDA-OF.

N°1221/2015
810.433/2005-CERÂMICA JOÃO VOGEL LTDA-OF.

N°1094/2015
810.348/2007-RODOPLAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BRITAS LTDA ME-OF. N°1249/2015
810.752/2009-DIRCEU STELLA ME-OF. N°1252/2015
810.870/2010-SAMPAR COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES-

OF. N°1262/2015
810.087/2011-BASEL BASALTO SERRANO LTDA-OF.

N°1221/2015
810.814/2011-PEDREIRA LEMOS-OF. N°1242/2015
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
810.454/1993-EXTRAÇÃO DE BASALTO CARREIRO LT-

DA ME- Registro de Licença N°:1852/2000 - Vencimento em
26/03/2020

810.628/2006-CERÂMICA BRADEFFI LTDA- Registro de
Licença N°:255/2006 - Vencimento em 30/04/2019

810.844/2007-BRITA NOVA PALMA- Registro de Licença
N°:155/2007 - Vencimento em 17/09/2017

810.754/2008-SIGMAR JOSÉ SCHEER- Registro de Licen-
ça N°:242/2008 - Vencimento em 11/02/2016

810.870/2010-SAMPAR COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES-
Registro de Licença N°:128/2010 - Vencimento em 30/05/2016

810.332/2011-DALTRO COUTO DIAS ME- Registro de Li-
cença N°:86/2011 - Vencimento em 14/04/2018

810.368/2011-ADENILSO BENVEGNÚ- Registro de Licen-
ça N°:94/2011 - Vencimento em 09/03/2019

810.451/2011-GOUFE MINERAÇÃO LTDA ME- Registro
de Licença N°:80/2011 - Vencimento em 02/06/2016

810.522/2011-ANILDO SAATH- Registro de Licença
N°:115/2011 - Vencimento em 04/04/2018

810.662/2011-COMERCIO E TRANSPORTES AREIA
BRANCA LTDA- Registro de Licença N°:172/2011 - Vencimento em
24/04/2017

810.814/2011-PEDREIRA LEMOS- Registro de Licença
N°:239/2011 - Vencimento em 03/06/2019

810.718/2013-COMÉRCIO DE AREIA MARTINS LTDA-
Registro de Licença N°:134/2013 - Vencimento em 14/04/2016

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.238/2010-NATALINO JOSÉ BAGGIO ME-Registro de

Licença N°188/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 02/03/2020
811.470/2012-EVANDRO MARCELO TERRA ME-Registro

de Licença N°183/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 25/09/2017
811.576/2012-DEIZER GONÇALVES FOLETTO-Registro

de Licença N°181/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 23/10/2017
811.577/2012-DEIZER GONÇALVES FOLETTO-Registro

de Licença N°182/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 23/10/2017
811.493/2013-I HERMES CONSTRUÇÃO ME-Registro de

Licença N°176/2015 de 21/07/2015-Vencimento em 08/05/2016
810.760/2014-ADIR BOGONI PEDRAS-Registro de Licen-

ça N°180/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 21/05/2019
810.814/2014-H O SCHIRRMANN ME-Registro de Licença

N°174/2015 de 17/07/2015-Vencimento em 03/06/2018
811.433/2014-DELMAR LUIZ LEHNEN ME-Registro de

Licença N°184/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 29/10/2016
811.674/2014-DANILO FERRÃO DA COSTA ME-Registro

de Licença N°185/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 05/12/2018
810.093/2015-MINERADORA RBM LTDA-Registro de Li-

cença N°186/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 31/12/2016
810.153/2015-TERRA GUERREIRO COMÉRCIO DE

ATERRO LTDA.-Registro de Licença N°189/2015 de 23/07/2015-
Vencimento em 04/05/2016

810.361/2015-JORGE LUIZ COSTA MINERAÇÃO-Regis-
tro de Licença N°175/2015 de 17/07/2015-Vencimento em
28/04/2016

810.440/2015-COOPERATIVA HABITACIONAL IMI-
GRANTES COOHABIL LTDA-Registro de Licença N°177/2015 de
23/07/2015-Vencimento em 14/04/2019

810.450/2015-CENA ENGENHARIA LTDA ME-Registro
de Licença N°187/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 01/03/2019

810.471/2015-CERÂMICA VEBER LTDA.-Registro de Li-
cença N°178/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 28/11/2018

810.472/2015-CERÂMICA VEBER LTDA.-Registro de Li-
cença N°179/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 28/11/2018

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.894/2013-DOURADO MATERIAIS DE CONSTRU-

ÇÃO LTDA EPP-OF. N°1250/2015
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
810.583/2015-ANTONIO AUGUSTO FRANZEN ALVES

EIRELI ME
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 2 anos, vigência a

partir dessa publicação:(921)
810.565/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO DE

CASTILHOS- Registro de Extração N°118/2015 de 15/07/2015
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
810.086/2013-TRAVESSEIRO PREFEITURA- Registro de

Extração N°123/2015 de 20/07/2015
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
810.512/2015-PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR

SALGADO FILHO- Registro de Extração N°115/2015 de
14/07/2015

RELAÇÃO No- 71/2015

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
810.665/2004-ENIO DALL BELLO- Registro de Licença

N°2980/2005-"Onde a poligonal passa a ter o memorial descritivo
conforme consta na fls. 53."

810.647/2006-IRINEU PALUDO ME- Registro de Licença
N°276/2006-"Onde a poligonal passa a ter o memorial descritivo
conforme consta na fls. 55."

811.042/2013-VITOR HUGO BORN MINERADORA ME-
Registro de Licença N°152/2014-"Onde a poligonal passa a ter o
memorial descritivo conforme consta na fls. 39."

Fase de Lavra Garimpeira
Retificação da Permissão de Lavra Garimpeira(1265)
810.819/2006-COOPERATIVA DE GARIMPEIROS DO

SALTO DO JACUÍ LTDA COOPERAGATA-"Onde a poligonal pas-
sa a ter o memorial descritivo conforme consta na fls. 134."

SERGIO BIZARRO CEZAR

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 46/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.054/2015-ERIG MENEZES RAMOS-OF. N°448/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torização
de Pesquisa para Licenciamento(186)

886.449/2013-EDIMILSON COELHO DA SILVA
886.553/2014-CARLOS AMAORIM SOUZA
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
886.553/2014-CARLOS AMAORIM SOUZA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.262/2012-ELETROLIGAS LTDA- Cessionário:LUCIA

ELENA RODRIGUES DE SÁ- CPF ou CNPJ 076.955.577-22- Al-
vará n°3272/2014

Fase de Disponibilidade
Despacho publicado(316)
886.029/2006-BASE SOLIDA LTDA-Conforme os termos

contidos no parecer - Nº 009/2015 A-I, SUPERINTENDÊNCIA DO
DNPM/RO-AC, Torno NULO a Declaração de Prioritária da empresa
Base Sólida ltda, Publicada na Relação nº 92/2014, pagina 96 , Seção
I, DOU de 26/11/2014.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
886.160/2009-METALMIG MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°441/2015
886.180/2009-METALMIG MINERAÇÃO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°482/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
886.029/2015-COMERCIAL CANOAS LTDA-Registro de

Licença N°57/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 13/01/2020
886.030/2015-COMERCIAL CANOAS LTDA-Registro de

Licença N°58/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 13/01/2020
886.045/2015-SC CONSTRUÇÕES LTDA. ME-Registro de

Licença N°54/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 09/04/2025
886.140/2015-SC CONSTRUÇÕES LTDA. ME-Registro de

Licença N°55/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 09/04/2025
886.141/2015-SC CONSTRUÇÕES LTDA. ME-Registro de

Licença N°56/2015 de 23/07/2015-Vencimento em 09/04/2025
886.153/2015-H & J COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA.-Registro de Licença N°53/2015 de
17/07/2015-Vencimento em 01/06/2017

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

886.513/2014-EDIMILSON COELHO DA SILVA
886.107/2015-CARLOS AMAORIM SOUZA

DEOLINDO DE CARVALHO NETO

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 26/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
884.091/2014-SOCIEDADE GERAL DE MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°084/2015
Autoriza transformação do regime de Autorização de Pes-

quisa para Licenciamento(1863)
884.141/2014-JOSÉ MARIA BRAGA
Fase de Autorização de Pesquisa
Arquiva o relatório final de pesquisa -inexistência de ja-

zida(319)
884.082/2010-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
884.029/2010-TADSON DOS SANTOS SILVA - AI

N°012/2015
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
884.062/2012-MARIA DE LOURDES SILVA- Registro de

Licença N°:138/2013 - Vencimento em 04/02/2017

RELAÇÃO No- 27/2015

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
884.059/2015-VALDEMAR FERREIRA CUNHA - Publi-

cado DOU de 10/07/2015, Relação n° 025/2015, Seção 1, pág. 96-
ONDE-SE LÊ Registro de Licença Nº 006/2015 de 23/04/2015
LEIA-SE Registro de Licença Nº 162/2015 de 02/07/2015

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 49/2015

Fase de Licenciamento
Retificação de despacho(1391)
878.205/2010-HAIOKELLY TRANSPORTES LTDA ME -

Publicado DOU de 05/05/2015, Relação n° 33/2015, Seção SEÇÃO
1, pág. pag. 43- Onde se lê "Vencimento em 19/09/2015", leia-se
"Vencimento em 19/09/2016".
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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 24 DE JULHO DE 2015

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA DO INCRA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, Órgão Colegiado criado pelo artigo 9º, inciso I, da Estrutura
Regimental, aprovada pelo Decreto Nº 6.812 de 03 de abril de 2009,
por seu Presidente no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 132, inciso XII do Regimento Interno do INCRA, aprovado
pela Portaria MDA/nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada no Diário
Oficial da União - Seção I, do dia 09 do mesmo mês e ano, e tendo
em vista a decisão adotada em sua 6ª Reunião, realizada no dia 24 de
julho de 2015, e

Considerando a proposição apresentada pela Comissão Per-
manente de Classificação de Material, constituída pela Ordem de
Serviço/INCRA/SR11/ Nº 77 de 12/11/2008, com o Laudo Final da
referida Comissão, o Parecer conclusivo emitido pela Procuradoria
Federal Especializada e a autorização do titular desta Superinten-
dência, constantes do processo administrativo INCRA/SR-11/nº
54220.002565/2013-99, resolve:

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 56, DE 24 DE JULHO DE 2015

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pelas Resoluções CAMEX nº 62, 66 e 68, de 22 de julho de 2015.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e
XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em consideração as Resoluções CAMEX nº 62, 66 e 68, de 22 de julho de 2015, resolve:

Art. 1º Fica incluído o inciso LXXVIII no art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, com a seguinte redação:
"LXXVIII - Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3507.90.49 Outras 2% 9.000 toneladas 23/07/2015 a 22/07/2016
Ex 001 - Preparações enzimáticas à base de glicose, sacarose, água, hemicelulases, ce-
lulases, proteínas auxiliadoras, sódio e potássio; utilizadas como agente transformador de
biomassa na produção de combustível etanol de segunda geração ou bioquímicos, acon-
dicionadas em containers, com grau técnico, impróprias para
fins alimentícios

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) o importador deverá fazer constar no pedido de LI a descrição da mercadoria, conforme indicada na tabela acima;
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 900 toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI seja inferior

ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto das

concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e
e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX."
Art. 2º Os incisos L, LV, LVII e XXXVI do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011 passam a vigorar com a seguinte redação:
"L - Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015:

RELAÇÃO No- 50/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cum-

primento de exigência(122)
878.024/2015-AGROINDUSTRIAL CAMARAÍ LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
878.143/2014-NILTON CARDOSO DE SANTANA ME
878.144/2014-MARIA JOSE DE MENEZES LEMOS ME
878.145/2014-MARIA NILZA DOS SANTOS - ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
878.058/2009-B&A POTÁSSIO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°351/2015
878.059/2009-B&A POTÁSSIO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°351/2015
878.170/2009-B&A POTÁSSIO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°350/2015
878.171/2009-B&A POTÁSSIO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°350/2015
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
878.143/2014-NILTON CARDOSO DE SANTANA ME-AI

N°18/2015
878.144/2014-MARIA JOSE DE MENEZES LEMOS ME-

AI N°19/2015
878.145/2014-MARIA NILZA DOS SANTOS - ME-AI

N°20/2015
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
878.143/2011-MARIA ZORANIA LOPES DE ALMEIDA -

AI N°34/2015
878.144/2011-MARIA ZORANIA LOPES DE ALMEIDA -

AI N°35/2015
878.136/2012-ANTÔNIO ALMEIDA SOARES DE ARAU-

JO - AI N°32/2015
878.137/2012-ANTÔNIO ALMEIDA SOARES DE ARAU-

JO - AI N°31/2015
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
878.017/2001-WALTER SOARES DIAS-ME- Registro de

Licença N°:42/2001 - Vencimento em 22.06.2018
878.038/2011-W. M. MENDONÇA & CIA LTDA- Registro

de Licença N°:149/2011 - Vencimento em 04/02/2016
878.051/2013-JAZIDA CAJUEIRO LTDA ME- Registro de

Licença N°:16/2013 - Vencimento em 16/07/2016
878.061/2013-EDINALDO MATERIAL DE CONSTRU-

ÇÕES LTDA ME- Registro de Licença N°:17/2014 - Vencimento em
22.07.2016

JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 102/2015

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CON-
CESSÃO DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Có-
digo 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que não hou-
ve apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s) pa-
gar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº

8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 964.931/2013 Notificado: Viera e
Alves Ltda

CNPJ/CPF 05.111.850-0001-80 NFLDP nº 861/2013
Valor: R$ 2.452,11
Processo de Cobrança nº 964.956/2013 Notificado: Jair de

Souza Castilho
CNPJ/CPF 04.682.136/0001-80 NFLDP nº 869/2013
Valor: R$ 165,73
Processo de Cobrança nº 964.958/2013 Notificado: Jair de

Souza Castilho
CNPJ/CPF 04.682.136/0001-80 NFLDP nº 867/2013
Valor: R$ 54,57
Processo de Cobrança nº 964.988/2013 Notificado: Francisco

Alves Mendes
CNPJ/CPF 163.090.301-91 NFLDP nº 904/2013
Valor: R$ 4.609,77

RELAÇÃO No- 109/2015

NOTIFICAÇÃO ADM PGTO DÉBITO MULTA (662)
Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito (MUL-

TAS)/prazo 10(dez) dias
Guaraí Engenharia Indústria e Comércio Ltda - 864.060/05 -

Not. 250/2011 - R$ 325,62
Tercino Dias Cardoso - 864.012/08 - Not. 367/2013 - R$

339,54

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

Art. 1º - Aprovar com fulcro nos Incisos II e III, do art. 15,
do Decreto nº 99.658/90, a proposta de doação de um veículo ca-
mioneta, marca/modelo I/TOYOTA HILUX 4CD DLX, série n.º
8AJ33LNA3X9322936, ano 1999, placa IJG 9215, patrimônio
109891, ao município de Santana do Livramento, no Estado do Rio
Grande do Sul, totalizando a importância de R$ 45.012,00 (quarenta
e cinco mil e doze reais), pertencentes a esta Autarquia e alocados no
acervo patrimonial do INCRA - SR-11 no Estado do RS e con-
siderado inservível e de recuperação antieconômica de acordo com o
contido no Processo Administrativo INCRA/SR-11/Nº
54220.002565/2013-99 e discriminado em Termo de Doação.

Art. 2º - Autorizar o Senhor Superintendente Regional do
INCRA no Estado do RS, para no uso das atribuições que lhe confere
pelo Artigo 132, do Regimento Interno do INCRA, assinar o res-
pectivo Termo de Doação.

Art. 3º - Determinar que a Divisão de Administração desta
Superintendência Regional adote as providências decorrentes da pre-
sente autorização.

ROBERTO RAMOS
Superintendente

STANISLAU ANTONIO LOPES
Chefe da Divisão de Desenvolvimento

ANDRÉ GUIDOTTI
Chefe da Divisão de Obtenção de Terras

VITOR PY MACHADO
Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária

Substituto

GUSTAVO DIEFENTHAELER FILHO
Chefe da Divisão de Administração

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 14, de 24 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União n.º 141, de 27 de julho de 2015, na Seção 1,
página 67, na parte final do CONSIDERANDO, onde se lê: "...sendo
XX milhões em Títulos da Dívida Agrária - TDAs, para indenização
da terra nua e XX milhões para pagamento das benfeitorias", leia-se:
"sendo R$ 24.819.168,85 (vinte e quatro milhões oitocentos e de-
zenove mil cento e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos)
em Títulos da Dívida Agrária - TDAs, para indenização da terra nua
e R$ 945.831,15 (novecentos e quarenta e cinco mil oitocentos e
trinta e um reais e quinze centavos) para pagamento das benfei-
torias".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Nº 07, de 03 julho de 2015 do Comitê de
Decisão Regional, publicada no DOU nº 141, de 27 de julho de 2015,
seção 1, pag. 67, onde se lê:... "WELLINGTON DINIZ MONTEIRO
-Coordenador", leia-se:... "SINÉSIO SAPUCAHY FILHO - Coor-
denador". Wellington Diniz Monteiro - Superintendente Regional

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
.
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CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2902.41.00 -- o-Xileno 0% 10.000 toneladas 23/07/2015 a 22/07/2016

...........................................................................................................
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 1.500 toneladas do produto,
podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
............................................................................................................." (NR)
"LV - Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2929.10.30 Isocianato de 3,4-diclorofenila 2% 1.000 toneladas 23/07/2015 a 22/07/2016

......................................................................................................................
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 250 toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LI seja inferior

ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto das

concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e
............................................................................................................." (NR)
"LVII - Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3907.40.90 Outros 2% 35.040 toneladas 23/07/2015 a 22/07/2016
Ex 001 - Policarbonato na forma de pó ou flocos

......................................................................................................................
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 7.000 toneladas do produto,
podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
............................................................................................................." (NR)
"XXXVI - Resolução CAMEX nº 62, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U. de 23 de julho de 2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

3002.20.29 Outras 0% 11.000.000 doses 23/07/2015 a 22/07/2016
Ex 001 - Vacina contra o Papilomavirus Humano 6, 11, 16, 18,
(recombinante), apresentada em doses ou acondicionada para venda a
retalho

............................................................................................................." (NR)
Art. 3º O inciso XVII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"XVII - Resolução CAMEX nº 2, de 15 de janeiro de 2015, publicada no D.O.U. de 16 de janeiro de 2015 e Resolução CAMEX nº 66, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U de 23 de julho de

2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

1513.29.10 De amêndoa de palma (palmiste) 2% 215.489 toneladas 17/04/2015 a 16/04/2016

............................................................................................................." (NR)

Art. 4º O inciso LI do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"LI - Resolução CAMEX nº 61, de 5 de agosto de 2014, publicada no D.O.U. de 6 de agosto de 2014 e Resolução CAMEX nº 68, de 22 de julho de 2015, publicada no D.O.U de 23 de julho de 2015:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7601.10.00 -- Alumínio não ligado 0% 650.000 toneladas 18/08/2014 a 17/08/2016

............................................................................................................." (NR)
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA DE PROJETOS

D E S PA C H O S

Com fundamentos nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.666/93
e considerando o contido na Proposição n.º 0007, de 18/10/2014,
Resolução do CAS n.º 007, de 30/04/2015, Parecer e Adendo ao
Parecer Técnico n.º 056/2014-SPR/CGPRI/COPEA, Nota Nº
47/2014/AGU/PGF/PF-SUFRAMA/BSNJ, além do cumprimento da
Decisão nº 153/201-TCU Plenário, prolatada nos autos do Processo nº
TC 927.102/1998-6, reconheço a inexigibilidade de licitação para
alienação do lote nº 3.36/A, com área de 5.325,59 m², localizado na
Avenida Buriti, s/n, Distrito Industrial Marechal Castello Branco, à
empresa G.L.P SERVIÇOS DE ARMAZENAGEM LTDA., por in-
viabilidade de competição em situação excepcional, motivada na apli-
cação do art. 29 e Parágrafo Único do Decreto-lei nº 288/67, referente
à implantação do projeto aprovado pela SUFRAMA, tudo de acordo
com o processo nº 52710.001000/2013-47, Vol. 1.

Manaus-AM, 23 de julho de 2015.
JOSÉ LOPO DE FIGUEIREDO FILHO

Superintendente Adjunto de Projetos
Em exercício

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em cumprimento ao
disposto ao art. 25 da Lei n.º 8.666/93, por atender aos requisitos
legais pertinentes, e determino a publicação dos atos no Diário Oficial
da União, como condição de eficácia legal.

Manaus-AM, 23 de julho de 2015.
GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Superintendente
Em exercício

Com fundamento nos termos do art. 25 da Lei n.º 8.666/93 e
considerando os termos da Decisão Judicial, no sentido de que se
proceda aos atos necessários à lavratura da Escritura Pública de Com-
pra e Venda do empreendimento Eliza Miranda Mall (5ª Etapa), em

favor da FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - FTIEAM, com devido
destaque para a área comercial e remanescente, Licença de Instalação
nº 131/2011, Licença Municipal de Operação nº 081/2013, Ofício
IPAAM nº 1123/2010, Certificado de Conclusão de Obras e Certidão
de Baixa e Habite-se nº 109802013, expedido em 19/12/2013, com
6.623,00 m²; devendo constar o registro na referida Escritura Pública
de Compra e Venda, inclusive nos registros de matrícula do imóvel e
de cada unidade autônoma a ser objeto da matrícula, de que a la-
vratura da escritura e a posterior transferência da propriedade se dá
em razão de ordem judicial de antecipação dos efeitos de tutela
concedidos nos autos do Processo nº 1281-04.2015.4.01.3200, em
trâmite na 3º Vara Federal da Seção Judiciária do Amazonas, além do
cumprimento da Decisão n.º 153/2001 - TCU Plenário, prolatada nos
autos do Processo n.º TC 927.102/1998-6, reconheço a inexigibilidade
de licitação para alienação do lote denominado Área de Comércio e
Serviços 02, com área total de 6.632,00 m², localizado no Conjunto
Habitacional, denominado "Professora Eliza Miranda" com endereço
a Avenida Buriti, s/n° - Distrito Industrial Marechal Castello Branco,
à FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO AMAZONAS - FTIEAM, por inviabilidade de com-
petição em situação excepcional, motivada na aplicação do art. 29 e
Parágrafo Único do Decreto-lei n.º 288/67, referente a implantação do
projeto aprovado pela SUFRAMA, tudo de acordo com o processo n.º
5 2 7 1 0 . 0 0 0 11 7 / 1 9 8 0 - 9 4 .

Manaus - AM, 23 de julho de 2015.
JOSÉ LOPO DE FIGUEIREDO FILHO

Superintendente Adjunto de Projetos
Em exercício

Ratifico a inexigibilidade de licitação, em cumprimento ao
disposto no art. 26 da Lei n.º 8.666/93, por atender aos requisitos
legais pertinentes, e determino a publicação dos atos no Diário Oficial
da União, como condição de eficácia legal.

Manaus - AM, 23 de julho de 2015.
GUSTAVO ADOLFO IGREJAS FILGUEIRAS

Superintendente
Em exercício

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 303,
DE 27 DE JULHO DE 2015

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO E DA DEFESA, no uso de suas atribuições
e em conformidade com o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº
11.458, de 19 de março de 2007, com redação dada pela Lei nº
12.462, de 4 de agosto de 2011, resolvem:

Art. 1º Autorizar a prorrogação, até 1º de dezembro de 2016,
no quantitativo máximo de cento e sessenta, dos contratos por tempo
determinado de pessoal imprescindível ao controle de tráfego aéreo,
de que trata o art. 2º da Lei nº 11.458, de 19 de março de 2007, com
dotação orçamentária específica de Pessoal do Comando da Aero-
náutica.

Art. 2º As prorrogações de que trata o art.1º somente serão
formalizadas dentro dos limites autorizados e mediante disponibi-
lidade de dotação orçamentária específica de Pessoal, observando-se
os demais procedimentos previstos nos arts. 5º e 6º, no inciso I do art.
7º, nos arts. 9º e 12 da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e na
Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993.

Art. 3º O Ministério da Defesa deverá informar ao Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão os contratos por tempo de-
terminado prorrogados mediante autorização desta Portaria pelo Co-
mando da Aeronáutica, os respectivos titulares e especialidades.

Art. 4º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

NELSON BARBOSA
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento

e Gestão

JAQUES WAGNER
Ministro de Estado da Defesa

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 29, DE 22 DE JUNHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO RIO GRANDE DO SUL, ÓRGÃO VINCULADO À SECRE-
TARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MINISTÉRIO DO PLA-
NEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência
que lhe foi atribuída pelo art. 2º, inciso VII, da Portaria SPU nº 200,
de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União do dia
30 de junho de 2010, e tendo em vista o que prevê o art. 6º do
Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com redação
alterada pela Lei nº 9.693/98, bem como os elementos que integram
o Processo nº 04902.201166/2015-23, resolve:

Art. 1º Autorizar a Prefeitura Municipal de Torres a realizar
obras de construção de ciclovia, drenagem, iluminação pública, ar-
borização e passeio público em trecho do Calçadão da Avenida Beira-
Mar, caracterizado como terreno de marinha, localizado entre a rua
Leonardo Truda e Rua Firmino Torreli, na cidade de Torres/RS.

Art. 2º A referida obra será implantada com recursos do
Ministério das Cidades, no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, por meio do Termo de Compromisso de Trans-
ferência Obrigatória nº 1007900-23/2013/MCidades/CAIXA-RS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROSE CARLA SILVA CORREIA

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

PORTARIA Nº 25, DE 21 DE JULHO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM SÃO PAULO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
art. 3º, I, da Portaria nº 200, de 29 de junho de 2010, da Secretaria do
Patrimônio da União - SPU, e tendo em vista o disposto nos arts. 538
e 553 do Código Civil Brasileiro, e os elementos que integram o
Processo nº 04977.008657/2014-42, resolve:

Art. 1º Aceitar a Doação, com encargo, que faz o Município
de Votuporanga/SP à União, com base na Lei Municipal nº 5.326, de
3 de outubro de 2013, de imóvel urbano, terreno sem benfeitorias,
denominado lote um (01), da quadra dois (02), situado à rua Projetada
Três (atual Rua Luiza Passarim Maricato), lado par, no loteamento
denominado "Jardim Universitário", em Votuporanga/SP, com as se-
guintes medidas e confrontações: "inicia num ponto no alinhamento
da rua Projetada Três (atual Rua Luiza Passarim Maricato); daí segue
pelo alinhamento desta via pública numa extensão de 46,66 metros
até outro ponto no mesmo alinhamento; daí deflete à direita em curva,
com raio de 5,00 metros na confluência das ruas Projetadas Três
(atual Rua Luiza Passarim Maricato) e Nove (atual rua Josephina
Marão Toloni) e segue com desenvolvimento de 7,87 metros até outro
ponto no alinhamento da rua Projetada Nove (atual rua Josephina
Marão Toloni); daí segue pelo alinhamento desta via pública numa
extensão de 33,61 metros até outro ponto no mesmo alinhamento; daí
deflete a direita, em curva, com raio de 5,00 metros, na confluência
das ruas Projetadas Nove (atual rua Josephina Marão Toloni) e Quatro
(atual rua Domingos Rossim) e segue com desenvolvimento de 10,97
metros até outro ponto no alinhamento da rua Projetada Quatro (atual
rua Domingos Rossim); daí segue pelo alinhamento desta via pública
numa extensão de 57,43 metros até outro ponto no mesmo alinha-
mento; daí deflete finalmente a direita, em curva, com raio de 5,00
metros, na confluência das ruas Projetadas quatro (atual rua Do-
mingos Rossim) e Três (atual Rua Luiza Passarim Maricato) e segue
com desenvolvimento de 12,58 metros até o ponto de início desta
descrição, totalizando uma área de 1.551,04 metros quadrados", Ca-
dastro Municipal NE 12 13 02 01, matriculado sob o nº 52.026 do
Livro nº 2 - Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Votu-
p o r a n g a / S P.

Art. 2º O imóvel objeto desta Portaria destina-se à cons-
trução e instalação da Vara do Trabalho de Votuporanga - SP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LUCIA DOS ANJOS

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 27 de julho 2015

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0282/2015 de 22/07/2015,
0286/2015 de 23/07/2015 e 0287/2015 de 24/04/2015, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039007689201514 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: José Cyriel
Gerard Lambert Passaporte: EK064457 Mãe: Maria Van Rentergem
Pai: Rene Lambert.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094001793201578 Empresa: CLUB ATHLETI-
CO PAULISTANO Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: STEVEN AN-
THONY TOYLOY Passaporte: 432247919 Mãe: KARLENE TOY-
LOY Pai: CHESTER TOYLOY; Processo: 46094001792201523 Em-
presa: CLUB ATHLETICO PAULISTANO Prazo: 24 Mês(es) Es-
trangeiro: KENNY MONTRELL DAWKINS Passaporte: 452965604
Mãe: WANDA LOUISE DAWKINS Pai: KENNETH CRAWFORD;
Processo: 46094001777201585 Empresa: AMERICA FUTEBOL
CLUBE Prazo: 18 Mês(es) Estrangeiro: ARIADNA CAPIRO FE-
LIPE Passaporte: B874598 Mãe: ANA ROSA FELIPE Pai: AR-
MANDO CAPIRO; Processo: 46094001773201505 Empresa: ES-
PORTE CLUBE PINHEIROS Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DES-
MOND HOLLOWAY Passaporte: 483032687 Mãe: APRIL HOL-
LOWAY Pai: BOYD SOLOMON.

Temporário - Com Contrato - RN 94 - Resolução Normativa,
de 16/03/2011:

Processo: 47039006812201580 Empresa: IMAGETICA FIL-
MES LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Sofia Lemos Marques
Passaporte: M400089 Mãe: Maria Eduarda Magalhães Lemos Mar-
ques Pai: Diamantino Artur Costa Marques; Processo:
47039006814201579 Empresa: GEOBRASIL PATRIMONIAL E IN-
CORPORACAO IMOBILIARIA LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estran-
geiro: Laura Serrano Pera Passaporte: AAJ730189 Mãe: Milagros
Pera y Malo Pai: Jesus Serrano y Laliga; Processo:
47039007455201577 Empresa: PANTOS DO BRASIL LOGISTICA
LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Kihyun Kim Passaporte:
M70293915 Mãe: Jinhee Choi Pai: Inhwan Kim.

Temporário - Com Contrato - RN 98 - Resolução Normativa,
de 14/11/2012:

Processo: 47039008020201540 Empresa: COMITE ORGA-
NIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO 2016 Prazo: até
31/12/2016 Estrangeiro: LAURA DAYNA LOUISE DEYELL Pas-
saporte: BA814796 Mãe: DAYNA MARION DIXON Pai: JOHN
PHILIP DEYELL.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039004880201512 Empresa: ORGANIZACAO
CIDADES SEM FOME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONAS PETER
STEINFELD Passaporte: C78ZHCFGL Mãe: EVA MARIA STEIN-
FELD Pai: RALPH HENNING STEINFELD; Processo:
47039007310201576 Empresa: MERCK SHARP & DOHME FAR-
MACEUTICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VICTOR MA-
NUEL RIVERA VAZQUEZ Passaporte: 405708560 Mãe: ROGELIA
VAZQUEZ Pai: NEFTALI RIVERA; Processo: 46225003550201451
Empresa: MUNICIPIO DE BOA VISTA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Eduardo Enrique Linares Da Silva Passaporte: 042716060 Mãe: Er-
belina Da Silva de Linares Pai: Rafael Antonio Linares; Processo:
47039003198201502 Empresa: P M POUSADA LTDA - EPP Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: EDGAR DOMINGOS DE ALMEIDA E SOU-
SA GONÇALVES Passaporte: M710357 Mãe: MARIA ISABEL DO-
MINGOS GONÇALVES Pai: RICARDO JOSE DE ALMEIDA
SOUSA GONÇALVES; Processo: 47039005330201511 Empresa:
COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR MERIDIONAL S.A. Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: PAOLA FARACA Passaporte: YA4834141
Mãe: LEDEA PICCIANI Pai: MARIO FARACA; Processo:
47039005859201526 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JAEHO YOO Passaporte: JN0767497 Mãe: CHUNJA KIM Pai:
JEOMSU YOO; Processo: 47039005860201551 Empresa: DAEAH
BRASIL PRESTADORA DE SERVICOS DE REVESTIMENTO RE-
FRATARIO E ESFRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: HYEONG DONG PARK Passaporte:
M28733057 Mãe: GONGSUN SONG Pai: NAMJU PARK; Processo:
47039005959201552 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
BOKGON KIM Passaporte: M34361052 Mãe: YANGIM CHAE Pai:
HAKSU KIM; Processo: 47039006097201585 Empresa: ASSOCIA-
CAO DE PAIS DE ALUNOS DO LYCEE FRANCAIS FRANCOIS
MITTERRAND Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Felix Augustin Bougé
Passaporte: 14DA21544 Mãe: Dominique Catherine Grandon Pai:
Luc Marie Pierre Bougé; Processo: 47039006101201513 Empresa:
ASSOCIACAO DE PAIS DE ALUNOS DO LYCEE FRANCAIS
FRANCOIS MITTERRAND Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Christine
Françoise Grandclaudon-Laurens Passaporte: 09PL45363 Mãe: Mi-
chèle Annette Jeandidier Pai: François Gaston Pierre Grandclaudon;
Processo: 47039006108201527 Empresa: ASSOCIACAO DE PAIS
DE ALUNOS DO LYCEE FRANCAIS FRANCOIS MITTERRAND
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Claire Sandrine Gryzewski Passaporte:
09AX01393 Mãe: Chantal Gisèle Fernande Boulay Pai: Stépahne
Pierre Gryzewski; Processo: 47039006253201516 Empresa: DAEAH
BRASIL PRESTADORA DE SERVICOS DE REVESTIMENTO RE-
FRATARIO E ESFRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: HEUIJUNG SEONG Passaporte: GB0761932
Mãe: OKSUN KIM Pai: SOOBO SEONG; Processo:
47039006257201596 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
KYUSUK YO Passaporte: GB4015694 Mãe: BOKSUN CHO Pai:
BEOBYEON YO; Processo: 47039006261201554 Empresa: DAEAH
BRASIL PRESTADORA DE SERVICOS DE REVESTIMENTO RE-
FRATARIO E ESFRIAMENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo:
2 Ano(s) Estrangeiro: CHANGHWAN SHIN Passaporte: M43580966
Mãe: NAMJO CHOI Pai: DONGGEON SHIN; Processo:
47039006266201587 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
SEUNGSIG LEE Passaporte: M77678466 Mãe: JEONGJA SEO Pai:
DONGSIL LEE; Processo: 47039006882201538 Empresa: RE-

NAULT DO BRASIL S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GONZALO
MUINELO MARTIN CIFUENTES Passaporte: PAA567889 Mãe:
MARIA TERESA MARTIN CIFUENTES MIRO Pai: GONZALO
MUINELO ALARCON; Processo: 47039006913201551 Empresa:
CIS BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DOMINIQUE
ROLAND HENRI FRANÇOIS FERRON Passaporte: 10AL38624
Mãe: YVONNES FERRON Pai: Não informado; Processo:
47039006945201556 Empresa: IBEROBRAS CONSTRUCAO CI-
VIL E EMPREITADAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE
DE LA CRUZ FERNANDEZ Passaporte: AAF331130 Mãe: MARIA
MONTSERRAT TORRES Pai: Não informado; Processo:
47039006951201511 Empresa: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA NARDONI Passaporte:
YA7007557 Mãe: ROSANNA PENNER Pai: ANTONIO NARDONI;
Processo: 47039006976201515 Empresa: THYSSENKRUPP COM-
PANHIA SIDERURGICA DO ATLANTICO Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANNIKA JENSEN Passaporte: C6XV76LJW Mãe: UR-
SULA CHRISTINE JENSEN Pai: MATTHIAS PETER JENSEN;
Processo: 47039007004201530 Empresa: ITAU UNIBANCO S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDRA FERNANDEZ VE-
RAUD HARDY Passaporte: G10228347 Mãe: GLORIA ELSA HAR-
DY CASTRO Pai: ROMMEL MARTIN FERNANDEZ VERAUD
RODRIGUEZ; Processo: 47039007014201575 Empresa: SMART
MODULAR TECHNOLOGIES INDUSTRIA DE COMPONENTES
ELETRONICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXANDER
SANCHEZ RODRIGUEZ Passaporte: E806147 Mãe: MARIA ELI
RODRIGUEZ LOBO Pai: ROLANDO SANCHEZ GONZALEZ;
Processo: 47039007026201508 Empresa: FED.DAS ENT.CULTU-
RAIS ITALO BRASILEIRAS DO EST DE SP Prazo: 6 Mês(es)
Estrangeiro: silvia pinna Passaporte: E874578 Mãe: MARIA CA-
TERINA CUCCU Pai: GIANFRANCO PINNA; Processo:
47039007037201580 Empresa: AMAZON VALLEY ACADEMY
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KRISTA LEE FOX Passaporte:
223434417 Mãe: KATHERINE JEAN GEORGE Pai: RICK ALLEN
CALDWELL; Processo: 47039007043201537 Empresa: TUPY S/A
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARCELO DANIEL MARIN BLAN-
CO Passaporte: G10503308 Mãe: MARIA DEL SOCORRO BLAN-
CO LOZANO Pai: MARCELINO MARIN VAZQUEZ; Processo:
47039007052201528 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JONGSEOK PARK Passaporte: M20306884 Mãe: NAMSUK JUNG
Pai: SEONGJAE PARK; Processo: 47039007070201518 Empresa:
ADMINISTRADORA MM8 PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ACHRAF ZALZALE Passaporte: RL2258224
Mãe: JAMAL SAID ZALZALE MOLOUDA DAWI Pai: SAID
HUSSAIN ZALZALE; Processo: 47039007078201576 Empresa:
BRITISH COLEGIO DO BRASIL - BCB LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: OLIVIA CATHERINE KANE Passaporte: PC5783552
Mãe: TERESA KANE Pai: MAURICE KANE; Processo:
47039007105201519 Empresa: NOVARTIS BIOCIENCIAS SA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KALAIARASAN S/O KANNIYAPPAN
Passaporte: E2811747E Mãe: VELNEDUNKANNI Pai: GOVINDA-
RAJU KANNIYAPPAN; Processo: 47039007110201513 Empresa:
ASSOCIACAO ESCOLA GRADUADA DE SAO PAULO Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: TAHEREH COQ Passaporte: 487878753 Mãe:
SUZANNE NOEL JOST COQ Pai: REMSEY COQ; Processo:
47039007174201514 Empresa: GV GROUP PRODUTOS ESPOR-
TIVOS S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GILBERTO SILVA COSTA
Passaporte: N108407 Mãe: MARIA ERMELINDA FONTES SILVA
E COSTA Pai: ANTONIO OLIVEIRA COSTA; Processo:
47039007222201574 Empresa: SOCIEDADE ESCOLAR BARAO
DO RIO BRANCO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARIANE CONS-
TANZE MEBUS Passaporte: C4J6L75PR Mãe: JUTTA JAHNER
ZANTOP Pai: HELMUT JAHNER; Processo: 47039007252201581
Empresa: MOBLY COMERCIO VAREJISTA LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JULIEN CHRISTOPHE COLOMB Passaporte:
11CH50239 Mãe: NATHALIE MARIE-ODILE POLO Pai: JEAN-
PHILIPPE CLAUDE MARIE COLOMB; Processo:
47039007282201597 Empresa: GFK RETAIL AND TECHNOLOGY
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI FILIPE MEN-
DONÇA LOPES AGAPITO Passaporte: M805408 Mãe: Maria Clara
Mendonça Lopes Agapito Pai: Alfredo Lopes Agapito; Processo:
47039007291201588 Empresa: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DIEGO JESUS RADA ROJAS
Passaporte: 064356703 Mãe: GLORIA TERESA ROJAS DE RADA
Pai: DIEGO LUIS RADA AZUALDE; Processo:
47039007295201566 Empresa: CAL-COMP INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ELETRONICOS E INFORMATICA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YAN LI Passaporte: E43536697 Mãe: CUIYING
SUN Pai: JINBO LI; Processo: 47039007297201555 Empresa: HON-
DA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Hiroyuki Nakamichi Passaporte: TZ0638677 Mãe: Yoshiko
Nakamichi Pai: Yutaka Nakamichi; Processo: 47039007300201531
Empresa: MODULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GEREN-
CIA PREDIAL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BORJA GAM-
BIN MARTINEZ DE ALEGRIA Passaporte: AAD089035 Mãe: MA-
RIA LUISA MARTINEZ DE ALEGRIA MARTINEZ DE CAM-
PANON Pai: JESUS GAMBIN CABEZON; Processo:
47039007302201520 Empresa: ESCOLA AMERICANA DO RIO DE
JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CRAIG JONATHAN MEIS-
TER Passaporte: 484014864 Mãe: ILLENE FOX Pai: MELVIN
LEWIS MEISTER; Processo: 47039007304201519 Empresa: MO-
DULO ENGENHARIA, CONSULTORIA E GERENCIA PREDIAL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HUGO GUERRA JOSE Pas-
saporte: AAJ506973 Mãe: DELFINA JOSÉ REDONDO Pai: JOSE
LUIS GUERRA VALDIVIA; Processo: 46094001753201526 Empre-
sa: VALLOUREC & SUMITOMO TUBOS DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YUICHI IKEDA Passaporte: TK3471546
Mãe: KATSUKO IKEDA Pai: SHIGEYUKI IKEDA; Processo:
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46094001736201599 Empresa: SODECIA - AMERICA DO SUL
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ FER-
NANDO GONÇALVES FERNANDES Passaporte: L569884 Mãe:
MARIA FERNANDA MOREIRA GONÇALVES Pai: MARIO DOS
SANTOS FERNANDES; Processo: 47039007344201561 Empresa:
GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CELINA RAMIREZ CAZARES Passaporte: G05347843 Mãe: Mar-
tha Celina Cazares Fonseca Pai: Jesus Roberto Ramirez Benavides;
Processo: 47039007354201504 Empresa: STATKRAFT ENERGIA
DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAURENT GON-
ZALO Passaporte: X1909793 Mãe: MARIE ELISABETH GONZA-
LO ROHNER Pai: JOSÉ MIGUEL GONZALO; Processo:
47039007364201531 Empresa: KUMHO ELECTRIC POWER DO
BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DOLGYUN AN Passaporte: M13817392 Mãe: JEONGSU
PARK Pai: YONGDEUK AN; Processo: 47039007365201586 Em-
presa: KUMHO ELECTRIC POWER DO BRASIL INSTALACOES
ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAESIK LEE Pas-
saporte: M24888700 Mãe: CHUNSIM CHO Pai: MUNNAM LEE;
Processo: 47039007366201521 Empresa: MONDELEZ BRASIL LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LINDSAY MICHELLE MOORE
Passaporte: 520178402 Mãe: BONNIE MOORE Pai: DAVID MO-
ORE; Processo: 47039007373201522 Empresa: ESTALEIRO JU-
RONG ARACRUZ LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TAY PUAY
HOON Passaporte: A35301959 Mãe: TAY YOU TICK Pai: HO KIM
ENG; Processo: 47039007372201588 Empresa: JINSUNG ELEC-
TRIC BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: CHUL PARK Passaporte: M36258656 Mãe: GYEONG-
BOK LEE Pai: YUNGYU PARK; Processo: 47039007375201511
Empresa: INFOSYS TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PHILIP KINGSLEY SUBAS Passaporte:
M6506443 Mãe: CHRISTAL SALOME SUBAS Pai: SUBAS
CHANDRA BOSE BALRAJ; Processo: 47039007377201519 Em-
presa: ZTE DO BRASIL, INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: XUN WU
Passaporte: G42803818 Mãe: Xiying Zhou Pai: Hongyi Wu; Pro-
cesso: 47039007379201508 Empresa: JINSUNG ELECTRIC BRA-
SIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JEONGHYEON BAE Passaporte: M40583453 Mãe:
JEONGHEE HEO Pai: JAESEONG BAE; Processo:
47039007380201524 Empresa: JINSUNG ELECTRIC BRASIL INS-
TALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIU
SIN Passaporte: M08420804 Mãe: BUNYEOB OH Pai: YEO-
GYEONG SIN; Processo: 47039007381201579 Empresa: JINSUNG
ELECTRIC BRASIL INSTALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JONGKOOK KIM Passaporte: M07988733 Mãe:
CHEONSUN KIM Pai: YEONGGIL KIM; Processo:
47039007383201568 Empresa: JINSUNG ELECTRIC BRASIL INS-
TALACOES ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MYEONGIL KANG Passaporte: M64312905 Mãe: DESCONHECI-
DO Pai: Não informado; Processo: 47039007385201557 Empresa:
KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA Prazo: 24 Mês(es)
Estrangeiro: YVES ARLO PALIGSA BODEGAS Passaporte:
EB2758831 Mãe: LOURDES P. BODEGAS Pai: JOSE ARPE B.
BODEGAS; Processo: 47039007411201547 Empresa: SONY BRA-
SIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TSUNEKAZU OKADA
Passaporte: TZ0674006 Mãe: FUMIE OKADA Pai: RYOICHI OKA-
DA; Processo: 47039007415201525 Empresa: SOUTHCO BRASIL
COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ROBERT JOHN BOWEN SR Passaporte: 530425013 Mãe:
GRAGE IRMA THOMAS BOWEN Pai: OLIVER ARNOLD
BOWEN JR; Processo: 47039007418201569 Empresa: GREMIO ES-
PORTIVO ANAPOLIS S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO
MIGUEL CALDEIRA CORREIA Passaporte: M998821 Mãe: MA-
RIA EULALIA DOS SANTOS CALDEIRA CORREIA Pai: PEDRO
JOSÉ SEQUEIRA CORREIA; Processo: 47039007421201582 Em-
presa: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOHANNA CATHARINA NOTZON Passaporte: C7WFNHKF3
Mãe: BETINNA NOTZON Pai: CLAUS NOTZON; Processo:
47039007432201562 Empresa: INEO DO BRASIL ENGENHARIA
E SISTEMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VICTOR JOSEPH
ROGER DUCRE Passaporte: 14CE29319 Mãe: CHANTAL DUCRE
Pai: HENRI DUCRE; Processo: 47039007435201504 Empresa:
GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
LEVIS EUGIDE HOUEZE ACCROMBESSI Passaporte: B0332578
Mãe: BIBIANE ACCROMBESSI Pai: ISAÏE ACCROMBESSI.

Temporário - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039007266201502 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE RORAIMA Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: Jerónimo
Rafael Ruiz León Passaporte: 1592152 Mãe: Vestalina León Ferrer
Pai: Rafael Ruiz Carón; Processo: 47039007288201564 Empresa:
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE Prazo: 4 Mês(es) Es-
trangeiro: RAQUEL CARDEIRA VARELA Passaporte: M707381
Mãe: Maria Carolina Mariano Cardeira Varela Pai: Fernando Cesar
Dias Varela.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039008037201505 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dominique Patrick Joël
Simon Passaporte: 12DF73081.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039005364201505 Empresa: SBM OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YAO CHENGJUN
Passaporte: E45163902; Processo: 47039005409201533 Empresa:
SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JESUS JR. DAYANAN VERSOZA Passaporte: EB3842586; Proces-
so: 47039005411201511 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHEN TAO Passaporte:

E38720798; Processo: 47039005414201546 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YE
YE Passaporte: E13792701; Processo: 47039006723201533 Empresa:
SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
STEVEN ROTH Passaporte: P6544792; Processo:
47039006825201559 Empresa: DRAGER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Torsten Sackner Passaporte:
C1CKL5J13; Processo: 47039006908201548 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JOÃO CARLOS TEIXEIRA LOPES GOMES PIROTO Passaporte:
M606599; Processo: 47039007020201522 Empresa: SBM OFFSHO-
RE DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GODOFREDO
SALE SARIGUMBA Passaporte: EB5434698; Processo:
47039007219201551 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN RICHARD PERKINS Pas-
saporte: 503260637; Processo: 47039004722201554 Empresa: TSK
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: FRANCISCO IGLESIAS SUAREZ Passaporte:
AAF962681; Processo: 47039004724201543 Empresa: TSK ENER-
GIA E DESENVOLVIMENTO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JAVIER ALVAREZ ZANZA Passaporte: AAG012470; Processo:
47039005041201511 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RAINER MATTHIAS JUNG Passaporte:
660307478; Processo: 47039005700201510 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANK HEINZ ZIMMER-
MANN Passaporte: C8GHPG33M; Processo: 47039006116201573
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: até 10/03/2016 Estrangeiro: Alan Neil Cruickshank Pas-
saporte: 511471562; Processo: 47039006139201588 Empresa: FCA
FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: TZU-CHIANG HSU Passaporte: 216249091; Processo:
47039006190201590 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALDO RO-
LANDO Passaporte: YA4588156; Processo: 47039006192201589
Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIUSEPPE PALMAS Passaporte:
YA4003966; Processo: 47039006412201574 Empresa: MECALUX
DO BRASIL SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: AMPARO FOLGADO MUNUERA Passaporte:
AAH823238; Processo: 47039006413201519 Empresa: MECALUX
DO BRASIL SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Sergio Cerda Fernandez Passaporte:
AAC316428; Processo: 47039006475201521 Empresa: CISCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAM NEEMA Pas-
saporte: J1137519; Processo: 47039006477201510 Empresa: CISCO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SACHIN TAPA-
RIA Passaporte: Z1854990; Processo: 47039006542201515 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LOKESH SURI Passaporte: Z3085492; Processo:
47039006668201581 Empresa: LUTRON BZ DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEDRO POLO ARAUJO Passaporte:
AAF672860; Processo: 47039006721201544 Empresa: AKZO NO-
BEL PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Ricardo Antonio Gomez Passaporte: 85124511;
Processo: 47039006778201543 Empresa: MILVENTOS DO BRASIL
ENERGIA RENOVAVEL LTDA - ME Prazo: até 05/06/2016 Es-
trangeiro: MARCIO DANIEL BARROSO MIRADOURO Passapor-
te: N142317; Processo: 47039006920201552 Empresa: ALFA LA-
VAL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kim Skatka Nielsen Pas-
saporte: 207180780; Processo: 47039007045201526 Empresa: RE-
LIANCE SERVICOS MARITIMOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NILS MAGNUS MAARTENSSON Passaporte:
86681945; Processo: 47039007049201512 Empresa: SSI SCHAEFER
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARTIN RUDOLF WILDE
Passaporte: C7CTYVT1G; Processo: 47039007076201587 Empresa:
SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NIKLAS MU-
CKERMANN Passaporte: C9J1X5XZC; Processo:
47039007086201512 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: KLAUS HIESGEN Passaporte: C7CTRN59C;
Processo: 47039007097201501 Empresa: SSI SCHAEFER LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDRE EXELER Passaporte: C7CT-
JYHTT; Processo: 47039007101201522 Empresa: SSI SCHAEFER
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LARS ZEIDLEWICZ Passa-
porte: C7CTNCKGF; Processo: 47039007106201555 Empresa:
METSHAFT BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: Wilhelmus Gerhardus Jacobs Passaporte: A04512580; Proces-
so: 47039007122201548 Empresa: ESTALEIROS DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUSSEL DIMAPILIS BINAY Pas-
saporte: EC3133476; Processo: 47039007151201518 Empresa: ORSA
INTERNATIONAL PAPER EMBALAGENS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ANDREA FRANCESCHINI Passaporte: YA2815372;
Processo: 47039007156201532 Empresa: SERABI MINERACAO
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: VALENTIN HUAMAN CRISPIN
Passaporte: 6715876; Processo: 47039007157201587 Empresa: SE-
RABI MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ROMULO
HUARCAYA VASQUEZ Passaporte: 6714631; Processo:
47039007179201547 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JUAN DAVID GOMEZ Passaporte: 472026759; Processo:
47039007183201513 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: BRIAN WESLEY ALLEN Passaporte: 423862533; Pro-
cesso: 47039007202201501 Empresa: MAGNETI MARELLI TRIM
PARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MASSIMILIANO CELENTANO Passaporte: YA3070416;
Processo: 47039007205201537 Empresa: ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RAJEEV KUMAR
PANDEY Passaporte: J0506032; Processo: 47039007204201592 Em-
presa: MAGNETI MARELLI TRIM PARTS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ERGYS VATA Pas-
saporte: YA6114943; Processo: 47039007208201571 Empresa: MAG-
NETI MARELLI TRIM PARTS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIUSEPPE LUCA MAIARELLI Pas-
saporte: AA1332945; Processo: 47039007224201563 Empresa: CON-
SORCIO ANDRADE GUTIERREZ-CAMARGO CORREA - LI-
NHA 5 - LILAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO JOSE
GENEY CARVAJALINO Passaporte: AN479383; Processo:
47039007265201550 Empresa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JARNO SAKARI MIKKONEN Passaporte:
PA5988089; Processo: 47039007273201504 Empresa: INBOBE EM-
PREENDIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Carlos Pa-
lomo Sanguino Passaporte: AAG829406; Processo:
47039007305201563 Empresa: MAUVE CORPORATE SYSTEMS
BRASIL LTDA. Prazo: até 31/12/2015 Estrangeiro: JAMES IAN
WORSFOLD Passaporte: 761201678; Processo: 47039007331201591
Empresa: VARD ELECTRO BRAZIL (INSTALACOES ELETRI-
CAS) LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NORBERT PAWEL PLA-
NETA Passaporte: 29604383; Processo: 47039007334201525 Empre-
sa: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DONGSUB CHOI Passaporte: M95205080; Pro-
cesso: 47039007345201513 Empresa: SAP BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RAGHUNATHA GUPTA SATRASALA Passa-
porte: Z2610768; Processo: 47039007368201510 Empresa: CSP -
COMPANHIA SIDERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: GIBONG CHUNG Passaporte: M25551276; Processo:
47039007399201571 Empresa: MARPOSS APARELHOS ELETRO-
NICOS DE MEDICAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Luca
Spagnoli Passaporte: YA1028322; Processo: 47039007401201510
Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SEBASTIEN
CISZAK Passaporte: 15AV96695; Processo: 47039007405201590
Empresa: MARPOSS APARELHOS ELETRONICOS DE MEDI-
CAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Mirko Minelli Passaporte:
AA2042117; Processo: 47039007422201527 Empresa: ANDRITZ
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TEEMU MIKAEL TO-
ROPAINEN Passaporte: PZ6452496; Processo: 47039007424201516
Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: JOJAY
LEE Passaporte: 406775838; Processo: 47039007429201549 Empre-
sa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Niyazi Ka-
fadar Passaporte: C5JRGM7PN; Processo: 47039007448201575 Em-
presa: HARRIS PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LIAM JAMES ROURKE Passaporte: 464440117; Processo:
47039007456201511 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RALF MEHNE Passaporte:
C6H6NTXW4; Processo: 47039007463201513 Empresa: SOCIEDA-
DE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE LEO RAYMOND
DECHAINE Passaporte: 14CR69319; Processo: 47039007505201516
Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KEVIN PE-
TER WYKES Passaporte: EK165801; Processo: 47039007507201513
Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KRISTOF
JOZEF E. DAUWEN Passaporte: EM282105; Processo:
47039007509201502 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: XABIER MONTON ENERIZ Passaporte: PAA518150;
Processo: 47039007512201518 Empresa: CSP - COMPANHIA SI-
DERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YOUNG-
JAE YOON Passaporte: M55586550; Processo: 47039007515201551
Empresa: SIMPRO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MASSIMO CIAMPI Passaporte: AA3334333; Processo:
47039007545201568 Empresa: HUISMAN DO BRASIL CONSTRU-
COES E SERVICOS DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
NAVAIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Dirk van der Zijde
Passaporte: NMCPPKCP8; Processo: 47039007548201500 Empresa:
PIACENTINI TECENGE DO BRASIL CONSTRUCOES LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WALDER JIMENEZ ARIAS Passa-
porte: E429197; Processo: 47039007551201515 Empresa: MAERSK
H2S SAFETY SERVICES BRASIL SERVICOS DE SEGURANCA
CONTRA GAS SULFIDRICO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JUAN CARLOS RODRIGUEZ JIMENEZ Passaporte: 056229686;
Processo: 47039007557201592 Empresa: AK OPERACOES DO
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OLIVER KAYSER
Passaporte: C4VV6T0TR; Processo: 47039007564201594 Empresa:
SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DAVID MICHAEL DAUTERIVE Passaporte: 506273861; Processo:
47039007566201583 Empresa: DYTECH TECALON INDUSTRIA E
COMERCIO DE AUTOPECAS S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
SHOJI KAWAI Passaporte: TR1310909; Processo:
47039007608201586 Empresa: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: VINCENZO LUCA Passaporte: AA3027819;
Processo: 47039007636201501 Empresa: CSP - COMPANHIA SI-
DERURGICA DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JINBOK
HUR Passaporte: M54273633; Processo: 47039007677201590 Em-
presa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAL
MAREK Passaporte: AT6765588; Processo: 47039007678201534
Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DRA-
GO KEREC Passaporte: PB0285823.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041002977201533 Empresa: JAN DE NUL DO
BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 15/11/2015 Estrangeiro:
Giedrius Vekteris Passaporte: 22112345; Processo:
47041003025201537 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: THOMAS EDUARD
HELDSDOERFER Passaporte: C1NC84N2N; Processo:
47041003038201514 Empresa: GREAT LAKES DREDGE & DOCK
DO BRASIL LTDA. Prazo: até 18/08/2015 Estrangeiro: LOUIS
GREGORY MAYHALL Passaporte: 499566937; Processo:
47041003042201574 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Giovanni Or-
landi Passaporte: AA4258927; Processo: 47041003065201589 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALLAN PERAS ANGELES Passaporte:
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EC0643443 Estrangeiro: Tyrone David Clark Passaporte: 801341361;
Processo: 47041003073201525 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Paul Stanley Lowell Passaporte: 403295500; Processo:
47041003075201514 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Emanuele Man-
ca Passaporte: YA5128926; Processo: 47041003076201569 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Mark Barry Petch Passaporte: 529300442; Pro-
cesso: 47041003114201583 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEE WATKINSON Pas-
saporte: 513553311; Processo: 47041003130201576 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: GEORGE WAN TOM Passaporte: K34306045
Estrangeiro: GOH LEH KWONG Passaporte: K33236305 Estran-
geiro: IREKHOIRE JOHN OSAZUWA Passaporte: A02756063 Es-
trangeiro: ISMAEL PINEDA CANLAS Passaporte: EB6982960 Es-
trangeiro: IURII SOLTYK Passaporte: EP920956 Estrangeiro: IVAN
GREKOV Passaporte: 722858404 Estrangeiro: JAROSLAV KOLON-
TAJEVSKIJ Passaporte: 23690731; Processo: 47041003131201511
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ADERHO VINCENT ATOMER
ADERHO Passaporte: A06140464 Estrangeiro: ALEKSANDR VA-
SILJEV Passaporte: 22231533 Estrangeiro: ALPHONSUS TEE
WON ROI Passaporte: K33656327 Estrangeiro: AMARDEEP
SINGH Passaporte: Z1973438 Estrangeiro: AMBROSE ANAK COS
Passaporte: K26082725 Estrangeiro: ANDRIY YADONIST Passa-
porte: EE735151 Estrangeiro: ASHISH MUKUND JOSHI Passapor-
te: Z2941958; Processo: 47041003134201554 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BUJA ANAK KABAU Passaporte: K25678562 Estran-
geiro: CLEMENT APAN ANAK BAKOL Passaporte: K25545706
Estrangeiro: DENNIS ANASHIMUWE Passaporte: A02958349 Es-
trangeiro: DENYS DROZDOV Passaporte: ER324933 Estrangeiro:
EDDEY OYIBO Passaporte: A04874639 Estrangeiro: EDINSAHAI
ARULSAMY FERNANDO Passaporte: Z2938682 Estrangeiro:
EDWARD MERING LAH Passaporte: K31151498; Processo:
47041003133201518 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GERLOF AN-
NE BREMER Passaporte: NVC02C8J7 Estrangeiro: VISHNU
SINGH Passaporte: L9237683 Estrangeiro: WAN ANYIE LAENG
Passaporte: K27693451 Estrangeiro: WASCO TUMA TUMA Pas-
saporte: A04874037 Estrangeiro: WAYNE JOSEF RODRIGUES Pas-
saporte: Z2333707 Estrangeiro: YURIY ZHAK Passaporte:
730657675; Processo: 47041003142201509 Empresa: PROSAFE
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 09/06/2017 Estrangeiro:
RAFAL PIOTR CZAPLEWSKI Passaporte: EG0779889; Processo:
47041003144201590 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOHN ANAK
SINGKE Passaporte: K32682111 Estrangeiro: KULING ANAK
IRONG Passaporte: K25553593 Estrangeiro: KUMBONG ANAK
DUNGGAW Passaporte: K24043127 Estrangeiro: LORENZO ANAK
MARUDI Passaporte: K28814406 Estrangeiro: LUKE UBONG
ANAK JOHN PAGANG Passaporte: K23130608 Estrangeiro:
MOHAMAD RAHMATDZEL BIN AJIS Passaporte: K33830291 Es-
trangeiro: MOHAMAD ZAMRI BIN SUKRI Passaporte:
A28244680; Processo: 47041003146201589 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro:
ZVONIMIR MLIKOTA Passaporte: 025148127; Processo:
47041003147201523 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PETER
MICHAEL TIPNEY SOLVANG Passaporte: 099162612; Processo:
47041003149201512 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: MICHAL GRZEGORZ
ELWART Passaporte: ED0595550; Processo: 47041003150201547
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Adam Jan Budnik Passaporte: EH3275327; Pro-
cesso: 47041003151201591 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPA-
COES S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: VLADIMIR DANI-
LISIN Passaporte: 23722419; Processo: 47041003152201536 Empre-
sa: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 20/09/2015
Estrangeiro: ZDZISLAW WALDEMAR DEOROCKI Passaporte:
EA4352233; Processo: 47041003153201581 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: LU-
KASZ RADOSLAW TUCHOLSKI Passaporte: EB9456166; Proces-
so: 47041003154201525 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPA-
COES S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: KRZYSZTOF IRA-
CKI Passaporte: EH7464952; Processo: 47041003157201569 Empre-
sa: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 20/09/2015
Estrangeiro: WITOLD ALEKSANDER BZUNEK Passaporte:
AS4999672; Processo: 47041003158201511 Empresa: SEALION DO
BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RO-
BERT FINDLAY Passaporte: 504894070; Processo:
47041003160201582 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Albert Ancheta Munar Pas-
saporte: EC2447444; Processo: 47041003161201527 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Spyridon Routsis Passaporte: AH4623528; Processo:
47041003163201516 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAVIER EFREDI
RIAÑO TIBAMOSO Passaporte: AQ377867; Processo:
47041003162201571 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jovito Cardona Rimas Pas-
saporte: EB4334632; Processo: 47041003164201561 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Konstantinos Koutsonikolis Passaporte: AI0669062; Pro-
cesso: 47041003165201513 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dino Las Pinas Mon-
tecastro Passaporte: EC1249406 Estrangeiro: Edwin Garcia Lareta
Passaporte: EC0488041 Estrangeiro: Jorly Grajido Dela Torre Pas-

saporte: EC0683899; Processo: 47041003166201550 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ANDREAS KOSTALAS Passaporte: AI0380081 Estran-
geiro: Hilton Ancheta Puruganan Passaporte: EB6322191; Processo:
47041003168201549 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Anastasios Katselis Pas-
saporte: AM0457101 Estrangeiro: Georgios Spanolios Passaporte:
AK3485107 Estrangeiro: Markellos Glykas Passaporte: AK2308906
Estrangeiro: Rodrigo Jr Velasco Mendez Passaporte: EB5265696;
Processo: 47041003169201593 Empresa: PGS INVESTIGACAO PE-
TROLIFERA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Estrangeiro: RONAN
JEAN NOEL CORBEL Passaporte: 10CX57552; Processo:
47041003170201518 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Fotios Pastras Passaporte:
AK2913409 Estrangeiro: Konstantinos Grigoriadis Passaporte:
AK3208447; Processo: 47041003172201515 Empresa: PGS INVES-
TIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Estrangei-
ro: SHANE ANTHONY RICHARDSON Passaporte: PA1149240;
Processo: 47041003173201551 Empresa: PGS INVESTIGACAO PE-
TROLIFERA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Estrangeiro: DAVID LEE
LAUDERDALE Passaporte: 425340661; Processo:
47041003174201504 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stig Pedersen
Passaporte: 30710322; Processo: 47041003176201595 Empresa: PGS
INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: até 28/01/2017 Es-
trangeiro: GEOFFREY PETER BARRETT Passaporte: 529549057;
Processo: 47041003177201530 Empresa: VAN OORD SERVICOS
DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Es-
trangeiro: Johannes Petrus Elbertus Maria Couweleers Passaporte:
NU6C99JF5; Processo: 47041003181201506 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CEFERINO DELATADO CUARESMA
Passaporte: EC3490339 Estrangeiro: FREDDIE JR. EDRIAL SU-
MAGAYSAY Passaporte: EC2119680 Estrangeiro: HARVEY GON-
ZALES OLICIA Passaporte: EC1747200 Estrangeiro: MARK BA-
NARIA SALVORO Passaporte: EB4934148 Estrangeiro: RAMIE
BUENAVENTURA BENIGAY Passaporte: EB3673734; Processo:
47041003192201588 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: DIANA CALIPSE RO-
SADO VIURQUES Passaporte: G07520835 Estrangeiro: EDUARDO
ROBERTO NIÑO RIVEROLL Passaporte: G15496705 Estrangeiro:
EDWARD BRIAN SMITH Passaporte: 510668764 Estrangeiro: EE
KOK BOON Passaporte: A34944172 Estrangeiro: EVGENY ERE-
MENKO Passaporte: 714134910 Estrangeiro: GIORGIO LIBERATI
Passaporte: YA5459741 Estrangeiro: JASON LEE BAVINGTON Pas-
saporte: 099225406 Estrangeiro: JASON PAUL GREEN Passaporte:
BA621592 Estrangeiro: JEAN NICOLAS JOSEPH CONSTANT GE-
GOU Passaporte: 15FV07346 Estrangeiro: JEFFREY DEAN KELLY
Passaporte: GA950732; Processo: 47041003178201584 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Dean Fritz Temporaza Legaspi Passaporte: EB2544444 Es-
trangeiro: Nelson Naingue Facultad Passaporte: EC1502672 Estran-
geiro: Warlito Alvarez Labordo Passaporte: EC0513838; Processo:
47041003179201529 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Antonios Garas Passaporte:
AI0829883 Estrangeiro: IOANNIS KARATZAS Passaporte:
AK0556345 Estrangeiro: IOANNIS PAPADOPOULOS Passaporte:
AH4326096 Estrangeiro: NIKOLAOS STEFAS Passaporte:
AI2172116 Estrangeiro: NIKOLAOS VALAMVANOS Passaporte:
AI0666884 Estrangeiro: STEFANOS GEORGIOU Passaporte:
AI1371782; Processo: 47041003184201531 Empresa: CGG DO
BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangei-
ro: HENRY JOHN GOLDSMITH Passaporte: 099268142 Estrangei-
ro: HOEGNI MAGNAR VEST Passaporte: 203490013 Estrangeiro:
MARIO DUMANCIC Passaporte: 104759544 Estrangeiro: NILS
BJARNE VOLD Passaporte: 25490847; Processo:
47041003180201553 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John Paul Salas Rojas Pas-
saporte: EB7052661; Processo: 47041003182201542 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Volodymyr Petrov Passaporte: EA431689; Processo:
47041003185201586 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Marvin Licarte Luna Pas-
saporte: EB7563159; Processo: 47041003188201510 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDGAR CANEN AMANTE Pas-
saporte: EB6836680 Estrangeiro: GREGORIO JR. ESCANER GAL-
LENERO Passaporte: EC2321679 Estrangeiro: RANDY BARRA-
QUIO RAMOS Passaporte: EC0211474 Estrangeiro: RODERICK
ALENTON BELLO Passaporte: EB7002651 Estrangeiro: RUBIE
RODRIGO ALONZO Passaporte: EC1142783; Processo:
47041003186201521 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Igor Bielskyi Passaporte:
FB592391; Processo: 47041003194201577 Empresa: CGG DO BRA-
SIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro:
AUREL RONDOLEANU Passaporte: 457267221 Estrangeiro: BAR-
RY DAVID ALEXANDER STOTT Passaporte: 510734502 Estran-
geiro: BELA NADJ Passaporte: 183659595 Estrangeiro: BRIAN
WILLIAM BELL Passaporte: GB645478 Estrangeiro: CHRISTIAN
LEE HOLLINGSWORTH Passaporte: 506143794 Estrangeiro: CH-
RISTIAN MAX ALBERT MARSOLLIER Passaporte: 11CF56639
Estrangeiro: CHRISTOPHER GRAHAM WOOD Passaporte:
800549264 Estrangeiro: CHRISTOPHER TRENT LUNSFORD Pas-
saporte: 422631681 Estrangeiro: DANIEL RICHARD JUDD Pas-
saporte: 800191740 Estrangeiro: DARRELL NORMAN SHEPPARD
Passaporte: BA621653; Processo: 47041003187201575 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Lukasz Ryszard Dempc Passaporte: AU2428619; Processo:
47041003189201564 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Siju Vittal Shenoy Pas-

saporte: Z1933319; Processo: 47041003191201533 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 07/07/2016
Estrangeiro: Recep Yilmaz Passaporte: U09701306; Processo:
47041003193201522 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro:
Danny Bernaards Passaporte: NT21D3RD7; Processo:
47041003196201566 Empresa: BETA LULA CENTRAL OPERA-
COES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Volodymyr
Mostovyi Passaporte: EM028380; Processo: 47041003197201519
Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS
LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro: Theodorus Nicolaas Be-
emsterboer Passaporte: NTRPJR240; Processo: 47041003198201555
Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ALEXANDER WILBY BEAGRIE Passaporte: 510968809; Processo:
47041003200201596 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: PASCAL LE JEUNE Pas-
saporte: 11CZ17606 Estrangeiro: RAFAL SZYBIAK Passaporte:
EA3382675 Estrangeiro: ROBERT ALAN KIRKLAND Passaporte:
481805543 Estrangeiro: SERGEY ZOLENKO Passaporte: QG285057
Estrangeiro: SIMON JOHN FORREST Passaporte: 720005576 Es-
trangeiro: STEINAR LYSE Passaporte: 31159320 Estrangeiro: STE-
PHEN DYER Passaporte: 517648655 Estrangeiro: STEPHEN JA-
MES KILLICK Passaporte: 511255340 Estrangeiro: THIERRY LE
BORGNE Passaporte: 08CA22448 Estrangeiro: TODD CHRISTO-
PHER HALLERAN Passaporte: GA902663; Processo:
47041003201201531 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ALEJANDRO DELOS REYES SANTIAGO Passaporte:
EB2319303 Estrangeiro: GERARDO MOJICA ALMANZOR Pas-
saporte: EC1719357 Estrangeiro: JAMES MENDOZA ALTAMIA
Passaporte: EB1890881 Estrangeiro: JOHN RICHARD ENOJO FIR-
MALINO Passaporte: EB7641449 Estrangeiro: ROBERT MACAHI-
LO MANDAL Passaporte: EB3053136; Processo:
47041003205201519 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: AAMUND HOLVEN Pas-
saporte: 30680149 Estrangeiro: BJOERN MAGNUS FREDRIKSSON
Passaporte: 82393424 Estrangeiro: DAGFINN VAAGOE Passaporte:
26336350 Estrangeiro: ERIK AXEL HULTEN Passaporte:
PE7286192 Estrangeiro: LASSE NORDAHL-PEDERSEN Passapor-
te: 27921563 Estrangeiro: MAGNUS SKAUGERUD Passaporte:
30887039 Estrangeiro: RUBEN HOFSLI EIKELAND Passaporte:
27494642 Estrangeiro: TOMMY RAMBERG Passaporte: 30561457
Estrangeiro: XAVIER GERARD JACQUES LAURENCIN Passapor-
te: 12AF54011 Estrangeiro: ZACHARY BLAND ROBERTS Pas-
saporte: 516284722; Processo: 47041003203201520 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANILO BUNYI ARANZADO
Passaporte: EB6565664 Estrangeiro: DENNIS ANIANA CELOCIA
Passaporte: EC4370879 Estrangeiro: NINO OCONER MENEZ Pas-
saporte: EB7873588 Estrangeiro: RENATO SANTIAGUDO SANAO
Passaporte: EC2073393 Estrangeiro: VIRGILIO BALOIS BUSA Pas-
saporte: EB4464583; Processo: 47041003207201516 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: AVENE LIRASAN MONTE-
MAYOR Passaporte: EB6674861 Estrangeiro: FREDERICK MADE-
RA ENGALLADO Passaporte: EB4823113 Estrangeiro: IVAN MR-
SA Passaporte: 072445734 Estrangeiro: JOEL TANTIADO APO-
SAGA Passaporte: EC2303507 Estrangeiro: LIONELLO CARLO
CAPAYAS DEIPARINE Passaporte: EC1622823; Processo:
47041003208201552 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: até 01/07/2017 Estrangeiro: ALDRIN IBARRIENTOS
BOBIS Passaporte: EB2004343 Estrangeiro: ALEXANDER COM-
PRADO DEMETERIO Passaporte: EB4410523 Estrangeiro: ANTO-
NIO JR. SALAS RABAGO Passaporte: EC4005187 Estrangeiro:
AUGUSTINE ZARATAN MIRANDA Passaporte: EB9870085 Es-
trangeiro: BENIGNO MOSQUERA DIGNADICE Passaporte:
EB4556818 Estrangeiro: CYLBER JUNE GEAMALA LASALETA
Passaporte: EC0943517 Estrangeiro: DAVID JR. CERVAS SALVA-
DORA Passaporte: EB7409769 Estrangeiro: FRANCO DUGA MAN-
LAPAO Passaporte: EB7332517 Estrangeiro: FREDERICK CALA-
LANG ABELLA Passaporte: EB7145526 Estrangeiro: VEGARD
LOEVSETH Passaporte: 29781400; Processo: 47041003206201563
Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO
LTDA Prazo: até 01/09/2016 Estrangeiro: Panagiotis Chalastis Pas-
saporte: AI3469484; Processo: 47041003209201505 Empresa: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/07/2017 Es-
trangeiro: FREDERICK VELASCO DE GOMA Passaporte:
EB2077380 Estrangeiro: GERARDO DELOS REYES ESTOLANO
Passaporte: EC0013550 Estrangeiro: GLENN BRIAN RAMAL TAN
Passaporte: EB2975348 Estrangeiro: JOMHAR GABRIEL EBUE
Passaporte: EB6934497 Estrangeiro: JOREMAR TABILID GALLI-
NERO Passaporte: EC1310148 Estrangeiro: JOSEPH COLOMA
MANONG Passaporte: EB3131166 Estrangeiro: LOUIE ANGELOU
SUMACOT MATUNOG Passaporte: EC3097199 Estrangeiro: NOEL
BALDO FORTES Passaporte: EB3158051 Estrangeiro: PETER
JOHN JARO MARCELINO Passaporte: EC3501667 Estrangeiro:
REYNALDO LLANETA PADO Passaporte: EB2443171; Processo:
47041003210201521 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Sergey Zhikharev Passa-
porte: 724430712; Processo: 47041003212201511 Empresa: SAIPEM
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Peter Boyle Passaporte: 458958342; Processo:
47041003213201565 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vitalii Kurakin Passaporte:
750497930; Processo: 47041003215201554 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ser-
gey Kostyukevich Passaporte: 726532527; Processo:
47041003220201567 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: JERCIE MIRANDA DIZON Passaporte: EC0910577 Estran-
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geiro: MICHAEL JOHN CIENTOS ALTO Passaporte: EB2289282
Estrangeiro: NIMAR ESCABA CATUNAO Passaporte: EB8218499
Estrangeiro: RAFAEL PAROLE DAHILAN Passaporte: EC0683195
Estrangeiro: WENCESLAO ARGUELLES JACINTO Passaporte:
EC1707246; Processo: 47041003225201590 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JASPER PAVILLAR CRISTALES Pas-
saporte: EC2525958 Estrangeiro: JOEL ELCIARIO ELBANBUENA
Passaporte: EB4775765 Estrangeiro: JOSELITO AMBALONG VE-
DRA Passaporte: EC2518772 Estrangeiro: NILO BAJAO LADIO
Passaporte: EB4154146 Estrangeiro: ROMUALDO AGUILAR VIA-
NA Passaporte: EB9668155; Processo: 47041003231201547 Empre-
sa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARI-
TIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ERNST LUCAS FER-
DINAND KAMP Passaporte: NSJL08K09 Estrangeiro: PAUL JA-
SON ABALOS CABANG Passaporte: EB5661399 Estrangeiro: RO-
GELIO JR. NOVEROS CASAIG Passaporte: EB6498808 Estran-
geiro: RONALD CORAGE LOPEZ Passaporte: EC4131382 Estran-
geiro: TIJMEN AUKE HOFMAN Passaporte: NM0446634; Proces-
so: 47041003233201536 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRA-
GAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: DANIEL MARCEL VAN EDEN Passaporte: NV788F433
Estrangeiro: HERMAN GERHARD DE WOLF Passaporte:
NNP838K11 Estrangeiro: JURJEN WIETSE DE VRIEND Passapor-
te: BY84D08K0 Estrangeiro: THOMAS DRUKKER Passaporte:
BCH20CCP5 Estrangeiro: WOUTER KRANENBURG Passaporte:
NY53JBFC8; Processo: 47041003232201591 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro:
PAWEL DAMIAN KOLAKOWSKI Passaporte: EA9591848; Pro-
cesso: 47041003235201525 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ale-
xander Fraser Passaporte: 517785118; Processo: 47041003239201511
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Prazo: até 19/06/2017 Estrangeiro: ANILKUMAR GO-
VINDBHAI TANDEL Passaporte: J5629970 Estrangeiro: EUSEBIO
MARTIN ARANHA Passaporte: Z2196053; Processo:
47041003238201569 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro:
Teodorico Jr Zulita Uy Passaporte: EC0084895; Processo:
47041003240201538 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ERIC EDUARD GEHEM Passaporte: NY9RRD474 Estran-
geiro: ROBERT WILLEM ALEXANDER TEN BROEK Passaporte:
NV5HBLFK7; Processo: 47041003241201582 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: So-
noo Bhagat Passaporte: J0123131; Processo: 47041003243201571
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
07/03/2016 Estrangeiro: Oleksandr Bilyk Passaporte: ET612577; Pro-
cesso: 47041003245201561 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGE-
NHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: STEPHEN DUNBAR HOOD Passaporte:
099059249; Processo: 47041003247201550 Empresa: SEALION DO
BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MLA-
DEN MIOCIC Passaporte: 029262036.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 47039007821201598 Empresa: ROCK WORLD
S.A Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM JORGE CORREIA Pas-
saporte: 488834857 Estrangeiro: ARON EDWARD MICHALSKI
Passaporte: 506109962 Estrangeiro: BRIAN NATHAN MC ELROY
Passaporte: 496497110 Estrangeiro: BRYAN RENE VENHORST
Passaporte: 529267034 Estrangeiro: CHAD MATTHEW ZAEMISCH
Passaporte: 488254188 Estrangeiro: CHIP DANIEL WALKER Pas-
saporte: 464986077 Estrangeiro: CHLOE CYNTHIA TRUJILLO
Passaporte: 493933533 Estrangeiro: CHRISTOPHER SHAWN RIS-
NER Passaporte: 483699788 Estrangeiro: DANIEL JAMES BRAUN
Passaporte: 488166185 Estrangeiro: DAVID STANLEY ODOM IV
Passaporte: 436312490 Estrangeiro: FRANCISCO ALBERTO MU-
NOZ Passaporte: 447612945 Estrangeiro: GABRIELLE SUE GRE-
ENBERG Passaporte: 220076994 Estrangeiro: GREGORY SCOTT
GALBREATH Passaporte: 492591641 Estrangeiro: HEATHER LISE
JOFRID KJOLLESDAL Passaporte: GF078794 Estrangeiro: HEINZ-
ALEXANDER STECKEL Passaporte: C77ZHVLJC Estrangeiro: JA-
MES ALAN HETFIELD Passaporte: 488782543 Estrangeiro: JAMES
LOUIS NELSON Passaporte: 445006703 Estrangeiro: JAMES PA-
TRICK CLARK Passaporte: 431379415 Estrangeiro: JEFF J SNIDER
Passaporte: 480126460 Estrangeiro: JEFFERY ROSS YEAGER Pas-
saporte: 488782542 Estrangeiro: JEFFREY JOSEPH BASS Passa-
porte: 440984482 Estrangeiro: JERRY RAY RITTER Passaporte:
483735964 Estrangeiro: JESSICA MICHELLE MILLER Passaporte:
505681849 Estrangeiro: JONATHAN STEPHAN ROBSON DAY
Passaporte: 510817324 Estrangeiro: JOSHUA DAVID LIPSON Pas-
saporte: 505458870 Estrangeiro: JUAN ELICIO RIBALD JR Pas-
saporte: 516502903 Estrangeiro: JUSTIN RICHARD CREW Pas-
saporte: 505434669 Estrangeiro: KARA BETH PAULUS Passaporte:
505844270 Estrangeiro: KAZUYO HORIE-SANDFORD Passaporte:
PD4784212 Estrangeiro: KENNETH VAUGHN MITCHELL Passa-
porte: 505440373 Estrangeiro: KEVIN MICHAEL PAUL Passaporte:
529375329 Estrangeiro: KIMBERLY CHRISTEN HAMPTON Pas-
saporte: 529373550 Estrangeiro: KIRK LEE HAMMETT Passaporte:
488164241 Estrangeiro: LANI HAMMETT Passaporte: 422806764
Estrangeiro: LARS ULRICH Passaporte: 207124202 Estrangeiro:
LESLEY JANE MORGAN RICH Passaporte: 720100785 Estrangei-
ro: MARC EDWIN LAMPARD WEBBER Passaporte: 099204805
Estrangeiro: MARCIA EVE KAPUSTIN Passaporte: 530507958 Es-
trangeiro: MARTIN RAFAEL FEBRE Passaporte: AAA543225 Es-
trangeiro: MICHAEL CHARLES SIENKIEWICZ Passaporte:
506004865 Estrangeiro: MICHAEL DAVID HUGHES Passaporte:
099233297 Estrangeiro: MICHAEL JEFFERY WOZNIAK Passapor-
te: 425719094 Estrangeiro: MICHAEL JON WASHER Passaporte:

488444066 Estrangeiro: MICHAEL SHELDON GILLIES Passaporte:
GK819878 Estrangeiro: NICHOLAS ADAM MOURN Passaporte:
451878867 Estrangeiro: OMAR MONTES RANGEL Passaporte:
505841019 Estrangeiro: PHILIP WILLIAM HARE Passaporte:
522118553 Estrangeiro: RAYMOND MICHAEL MASTERSON Pas-
saporte: 440858697 Estrangeiro: RICHARD LYLE ADAMS Passa-
porte: 039655041 Estrangeiro: RICK CARL TRIMMER Passaporte:
529193460 Estrangeiro: ROBERT ALLEN KOENIG Passaporte:
435003002 Estrangeiro: ROBERT AUGUSTINE TRUJILLO Passa-
porte: 488165571 Estrangeiro: ROBERT GENE CHASE Passaporte:
LN156869 Estrangeiro: ROBERT GENE COWAN JR. Passaporte:
441406510 Estrangeiro: ROBERT JOSEPH CANECCHIO Passapor-
te: 488028123 Estrangeiro: ROSS WILLIAM HALFIN Passaporte:
099167514 Estrangeiro: SARAH SUSAN LANG Passaporte:
472309889 Estrangeiro: SCOTT MICHAEL BADEAU Passaporte:
505844271 Estrangeiro: SETH ALAN FROMBERG Passaporte:
505431944 Estrangeiro: STEFFAN IZADI CHIRAZI Passaporte:
528008404 Estrangeiro: TAKAYUKI NAKAI Passaporte: TZ0597609
Estrangeiro: THOMAS CHARLES ROBB Passaporte: 455098905
Estrangeiro: THOMAS EDWARD VALLIS Passaporte: 210897536
Estrangeiro: TRACY CALDERON Passaporte: 530508000 Estran-
geiro: WANNES VANDENDRIESSCHE Passaporte: EM289418 Es-
trangeiro: WILLIAM ZACHARY HARMON Passaporte: 528272251;
Processo: 46094001799201545 Empresa: AGENCIA 1 SERVICOS
DE INFORMACAO CULTURAL LTDA - ME Prazo: 60 Dia(s) Es-
trangeiro: ADRIANA ZEDAN ALFARO Passaporte: A04798266 Es-
trangeiro: ALINA DULIESOVA Passaporte: EP856309 Estrangeiro:
ANASTASIIA IIEVLIEVA Passaporte: FA206270 Estrangeiro:
ANASTASIIA YAROTSKA Passaporte: ES553171 Estrangeiro: AN-
DREY GLAZSHNEYDER Passaporte: 515866200 Estrangeiro: AN-
NA IURKINA Passaporte: EA076296 Estrangeiro: DARIA GORO-
DILOVA Passaporte: EA181222 Estrangeiro: DARIIA IZOTOVA
Passaporte: EX536867 Estrangeiro: DENYS CHULKOV Passaporte:
EH256841 Estrangeiro: DENYS ODINTSOV Passaporte: ET054662
Estrangeiro: DMYTRO LUKIANETS Passaporte: EX372733 Estran-
geiro: ERIC ORLANDO ZEDAN HIDALGO Passaporte: A01253581
Estrangeiro: IULIIA IEGOROVA Passaporte: EH664604 Estrangeiro:
IULIIA SHYSHKINA Passaporte: EA230940 Estrangeiro: IVAN
ZHURAVLOV Passaporte: ES403626 Estrangeiro: KATERYNA KO-
ZACHENKO Passaporte: EP384075 Estrangeiro: KATERYNA KUR-
CHENKO Passaporte: EA762513 Estrangeiro: OLEH TOKAR Pas-
saporte: EA068937 Estrangeiro: OLEKSANDR STOIANOV Passa-
porte: EP106725 Estrangeiro: OLEKSANDRA DATSUNYK-PI-
RESH SANCHA Passaporte: EP252230 Estrangeiro: OLEKSAN-
DRA GEIKO Passaporte: EK430614 Estrangeiro: OLENA PIKARS-
KA Passaporte: EX351802 Estrangeiro: OLESYA-BOHDANA MAR-
CHUK Passaporte: ET871627 Estrangeiro: OLEXANDR SKULKIN
Passaporte: ET679736 Estrangeiro: OLGA TYMOSHIVA Passaporte:
EP227344 Estrangeiro: RUSLAN BENTSIANOV Passaporte:
ET822916 Estrangeiro: TARAS SAMAR Passaporte: EA816560 Es-
trangeiro: VIKTOR ISHCHUK Passaporte: EE729716 Estrangeiro:
VOLODYMYR KAZMIN Passaporte: EK246066 Estrangeiro:
YEVHEN SERHIEIEV Passaporte: EP372037; Processo:
47039007824201521 Empresa: POPLOAD SERVICOS JORNALIS-
TICOS S/S LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: SAMUEL
ERVIN BEAM Passaporte: 488575052 Estrangeiro: TARINA RE-
NAEE AUMILLER Passaporte: 480621281 Estrangeiro: TIMOTHY
THOMAS ISELER Passaporte: 506098710; Processo:
46094001808201506 Empresa: AZUL PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA - EPP Prazo: 25 Dia(s) Estrangeiro: ALISTAIR SIMON WHI-
TE Passaporte: 511160096 Estrangeiro: ANTHONY MOMRELLE
Passaporte: 518201000 Estrangeiro: CHRISTOPHER EDMUND
LEWIS Passaporte: 511480269 Estrangeiro: FRANCESCO MENDO-
LIA Passaporte: YA4919342 Estrangeiro: FRANCIS JOHN HYLTON
Passaporte: 099216515 Estrangeiro: FRANCISCO JOSÉ ALMEIDA
SALES Passaporte: M969228 Estrangeiro: JAMES ROBERT WIL-
LIAM HUNT Passaporte: 518417384 Estrangeiro: JEAN PAUL
EDWARD MAUNICK Passaporte: 518033748 Estrangeiro: JOÃO
NUNES PESTANA DA SILVA CAETANO Passaporte: M642721
Estrangeiro: KATIE HECTOR Passaporte: 801373113 Estrangeiro:
MATTHEW JAMES SIMON COOPER Passaporte: 518291677 Es-
trangeiro: ROBIN JOHN LEGGETT Passaporte: 540700891 Estran-
geiro: SIDNEY GAULD Passaporte: 518045553 Estrangeiro: VA-
NESSA ELLEN HAYNES Passaporte: 507739522; Processo:
46094001807201553 Empresa: QUEREMOS PRODUCOES ARTIS-
TICAS E DIGITAIS S.A. Prazo: 15 Dia(s) Estrangeiro: ALAN FRA-
SER Passaporte: 800910038 Estrangeiro: ALEXANDER WILLIAM
GASKARTH Passaporte: 501271105 Estrangeiro: BRYAN FRANCIS
DONAHUE Passaporte: 488197912 Estrangeiro: CHARLES RO-
BERT BYBEE III Passaporte: 488125161 Estrangeiro: JACK BAS-
SAM BARAKAT Passaporte: 530419846 Estrangeiro: JEFFREY
MACLEAN MAKER II Passaporte: 504986414 Estrangeiro: JOHN
ALEXANDER GRIECO Passaporte: 453802413 Estrangeiro: KYLE
WILLIAM ARNDT Passaporte: 492690193 Estrangeiro: Matthew
Thomas Jara-Ratajsczak Passaporte: 479608469 Estrangeiro: PHILIP
JOSEPH GORNELL Passaporte: 099241713 Estrangeiro: ROBERT
RIAN DAWSON Passaporte: 483786932 Estrangeiro: THOMAS JO-
SEPH FALCONE Passaporte: 478027988 Estrangeiro: ZACHARY
STEVEN MERRICK Passaporte: 488583813; Processo:
46094001798201509 Empresa: DECIO COTOMACIO JUNIOR -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BLANCHE FUSSELL WILLIAMS
Passaporte: 219260555 Estrangeiro: CHRISTOPHER STEPHEN
WEATHERBE Passaporte: 488117822 Estrangeiro: DAVID MARK
WATSON Passaporte: 485964059 Estrangeiro: DOMINICK MON-
TEZE WEATHERBE Passaporte: 488415199 Estrangeiro: JOHNNY
LOUIS WEATHERBE III Passaporte: 453163824 Estrangeiro: LES-
LIE ANNETTE HEAD Passaporte: 466863177 Estrangeiro: MELVIN
LEE STANLEY Passaporte: 221267869 Estrangeiro: MICHAEL CH-
RISTOPHER DE CASTRO Passaporte: 469523775 Estrangeiro:
PAUL WILLIAMS Passaporte: 444948352 Estrangeiro: SHIRLEY

EILEEN LITES GAINES Passaporte: 475354980; Processo:
47039007964201508 Empresa: TALENTOS & EVENTOS ORGA-
NIZADORA DE EVENTOS MUSICAIS LTDA. Prazo: 30 Dia(s)
Estrangeiro: Daniel Gerass Passaporte: 451466806 Estrangeiro: David
William Kearney Passaporte: 498960330 Estrangeiro: Malcolm
Edwin Lukens Passaporte: 487119409 Estrangeiro: Mark Lee Burgess
Passaporte: 485046728 Estrangeiro: Tomer Bolotnikov Passaporte:
508250694; Processo: 47039007815201531 Empresa: EMOTION
PRODUCOES, EVENTOS CULTURAIS - BAR E RESTAURANTE
LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANDRE C MICHOT
Passaporte: 528152020 Estrangeiro: BENJAMIN PHILLIP HARE
Passaporte: 447807363 Estrangeiro: ERIC BRIGGS HEIGLE Pas-
saporte: 445680848 Estrangeiro: JONATHAN ALCON CAMPOS
Passaporte: 506531907 Estrangeiro: KOREY JAMES RICHEY Pas-
saporte: 506385250 Estrangeiro: LOUIS PIERCE MICHOT Passa-
porte: 468707784; Processo: 47039007845201547 Empresa: NGS
EVENTOS CULTURAIS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
LEE THOMAS DUVENECK Passaporte: 436795017; Processo:
47039007872201510 Empresa: PENSAMENTO TROPICAL SERVI-
COS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BENOIT CAN-
TETEALI Passaporte: 12AH34551 Estrangeiro: HASSAN RAZAK
Passaporte: HASSAN RAZAK Estrangeiro: LOIC CELESTIN Pas-
saporte: 13DA65332 Estrangeiro: Sylvie Françoise Madeleine Mar-
cucci Passaporte: 14DY12816; Processo: 47039007883201508 Em-
presa: INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO CULTURAL Prazo:
60 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTIAN ARMING Passaporte: P6562687;
Processo: 47039007892201591 Empresa: SONIA LUCENA DE AL-
MEIDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO MANUEL
PINTO ALVES AFONSO Passaporte: N613355; Processo:
47039007904201587 Empresa: VITOR DOS REIS FALABELLA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DENIZ AYDIN Passaporte: 129740792;
Processo: 47039008022201539 Empresa: SCUBIDU PRODUCOES
CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: DAMIEN PIERRE JOCELYN PRUD'HOMME Passaporte:
12DH18515 Estrangeiro: GAUTIER LAURENT Passaporte:
08AV96127 Estrangeiro: GREGORY CHARLES LAMY Passaporte:
H2N42KC Estrangeiro: JEAN-MARC JACKY ROBIN Passaporte:
14AV86386; Processo: 47039007922201569 Empresa: FUNDACAO
ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUN-
DACAO OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CRISTINA GOMEZ
GODOY Passaporte: AAI266074; Processo: 47039007986201560
Empresa: RPG & BAR DANCANTE LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ANASTASSIA RENEE ANAIS CORNIERE Passaporte:
09AX23273 Estrangeiro: VIVIE-ANN BAKOS Passaporte:
BD9637601; Processo: 47039008016201581 Empresa: DJ COM -
ORGANIZACAO E PROMOCAO DE FEIRAS E CONGRESSOS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MICHEL QUENTIN VOLANT
Passaporte: 12CR30541.

Permanente - Sem Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 47039007486201528 Empresa: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: UMBERTO RIVIECCIO Passaporte: AA6119192 Mãe:
ANNA MARIA PUCCI Pai: ANTONIO RIVIECCIO; Processo:
47039007660201532 Empresa: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MAURIZIO FILIPPO
DI SILVA Passaporte: YA2698963 Mãe: LAURA POLIDORO Pai:
AUGUSTO DI SILVA.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 46094001769201539 Empresa: TERLOGS TER-
MINAL MARITIMO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SHO-
TA SHIMIZU Passaporte: TK7703269 Mãe: KIMIKO SHIMIZU Pai:
YASUYUKI SHIMIZU; Processo: 47039007584201565 Empresa:
NIPPON STEEL & SUMITOMO METAL EMPREENDIMENTOS
SIDERURGICOS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YOICHI
FURUTA Passaporte: TR 2.265.943 Mãe: MASAYO FURUTA Pai:
YOJI FURUTA; Processo: 47039007595201545 Empresa: TRBR IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
KAZUKI MORIYAMA Passaporte: TK9643596 Mãe: NORIKO MO-
RIYAMA Pai: KENICHI MORIYAMA; Processo:
47039007594201509 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: CHANG HOON
YOON Passaporte: M80890274 Mãe: JONG BUN KIM Pai: SANG
YONG YOON; Processo: 47039007620201591 Empresa: CJ DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SEOKHO PARK Pas-
saporte: IC1100181 Mãe: SUNKEUN KIM Pai: JUNBAE PARK;
Processo: 47039007623201524 Empresa: CJ DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Pra-
zo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SEON PIL CHOI Passaporte: M48274837
Mãe: YEON SOON CHANG Pai: JUNG OK CHOI; Processo:
47039007658201563 Empresa: HABTEC ENGENHARIA SANITA-
RIA E AMBIENTAL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: RICHARD
SIMON DOUGLAS STANIFORTH Passaporte: 093240654 Mãe:
ANGELA STANIFORTH Pai: PAUL STANIFORTH; Processo:
47039007671201512 Empresa: INTERMUNDIAL BRASIL CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JORGE
GARCIA MILLAN Passaporte: AAE152963 Mãe: EULALIA MIL-
LAN MANZANARES Pai: FRANCISCO GARCIA LEGAZ; Pro-
cesso: 47039007695201571 Empresa: CNOOC PETROLEUM BRA-
SIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ZHIMENG NIE Pas-
saporte: PE0679392 Mãe: Nie Panzhu Pai: Wu Guirong; Processo:
47039007777201516 Empresa: TSYS SERVICOS DE TRANSA-
COES ELETRONICAS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ARCHIBALD ROSS LEONARD STEWART Passaporte: 517859338
Mãe: VICTORIA LOUISE STEWART Pai: ARCHIBALD IAN
THOMAS STEWART; Processo: 47039007804201551 Empresa: CA-
XIAS DO SUL RJ PARTICIPACOES LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: NOUR OMRAN ABDALLA OMRAN ALNUAIMI Pas-
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saporte: A2219999 Mãe: Hamda Salem Alshamsi Pai: Omran Abdalla
Omran Alnuaimi; Processo: 47039007809201583 Empresa: MULTI-
GRAIN S.A. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: KENTA INO Pas-
saporte: TK0228730 Mãe: TOMOKO INO Pai: HIROYUKI INO;
Processo: 47039007900201507 Empresa: YAZAKI DO BRASIL LT-
DA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HIDEHIKO NISHIYAMA
Passaporte: TH6360508 Mãe: YOKO NISHIYAMA Pai: TOSHIHI-
KO NISHIYAMA; Processo: 47039007913201578 Empresa: MHI
TRANSPORTATION SYSTEMS BRASIL LIMITADA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: YOSHIO WADA Passaporte: TR4188988
Mãe: ATSUKO WADA Pai: TAKEO WADA.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 47039006973201573 Empresa: SONAVOX IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALTOS FALANTES LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: Min Zhou Passaporte: G21329947 Mãe:
Lili Zhang Pai: Xinjian Zhou; Processo: 47039006974201518 Em-
presa: SONAVOX INDUSTRIA E COMERCIO DE ALTOS FA-
LANTES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Peng Liu Pas-
saporte: GA145259 Mãe: Yuying Zhao Pai: Rubai Liu.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 8°):

Processo: 47039005956201519 Empresa: VALE S.A. Prazo:
até 26/05/2017 Estrangeiro: JENNIFER ANNE MAKI Passaporte:
BA779245 Mãe: DOROTHY MARGARET MAKI Pai: WILLIAM
ARVI EDMUND MAKI.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 47039002603201567 Empresa: MG CULTIVO E
COMERCIO DE PLANTAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangei-
ro: MIRIAM REISS Passaporte: C7FY66K6R; Processo:
47039007264201513 Empresa: TVR BRASIL REPRESENTACOES
LTDA. - EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Anil Madanrao Raut
Passaporte: Z2231363; Processo: 46205010423201527 Empresa:
BOAGLIO INCORPORADORA E ASSESSORIA LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: SAVERIO BOAGLIO Passaporte:
YA7639146; Processo: 47039007464201568 Empresa: HOLANDA
BAR E RESTAURANTE LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ROBERT BOUMAN Passaporte: NP8L84850; Processo:
47039007498201552 Empresa: MARION M. CONSULTORIA EM-
PRESARIAL, EVENTOS E TURISMO EIRELI Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: Marion Eglantine Minvielle Passaporte:
15AR77283; Processo: 46215021825201538 Empresa: GELATO
MIO SORVETERIA ARTESANAL LTDA Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: MAURIZIO GRAZIOLI Passaporte: YA6993013; Proces-
so: 47039007562201503 Empresa: L'AQUILA 99 EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
Massimo Buccella Passaporte: F296587; Processo:
47039007577201563 Empresa: LFG INVESTIMENTOS- GESTAO E
ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Luís Filipe Teixeira Guimarães
Passaporte: N014174.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: LUIGI PARISI a exercer concomitan-
temente o cargo de Diretor da empresa SOCIBE ENERGIA S.A.
processo: 47039.005385/2015-12, anteriormente autorizado através do
Processo: 47039.009962/2014-64.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: JOSÉ PEREIRA DA SILVA FERNAN-
DES a exercer concomitantemente o cargo de Diretor Presidente da
empresa BROOKFIELD ENGENHARIA S.A. processo:
47039.005787/2015-17, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 47039.013535/2014-81.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: DAISUKE INADA a exercer conco-
mitantemente o cargo de Diretor da empresa GEEKIE DESENVOL-
VIMENTO DE SOFTWARE S.A processo: 47039.006611/2015-82,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.010244/2013-
22.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: ZHONGJIAO CHANG a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor Vice-Presidente na empresa STA-
TE GRID BRAZIL HOLDING S.A. processo: 47039.006632/2015-
06, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.000187/2015-62.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: LUIGI PARISI a exercer concomitan-
temente o cargo de Administrador da empresa SBM JUBARTE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA processo: 47039.007047/2015-15, an-
teriormente autorizado através do Processo: 46094.003058/2014-18.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 47039008011201559 Empresa: ORIENTE SPA E
MASSAGEM LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: warunee
kaewsiri Passaporte: AA2892362; Processo: 46202002542201536
Empresa: COMPLEXO DE SERVICOS EDUCACIONAIS LIMITA-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEWART JOHN SHINNAN Pas-
saporte: QL460155; Processo: 46222001935201594 Empresa:
GUANFENG GRUPO DO BRASIL COMERCIO; IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE OLEOS E GORDURAS VEGETAIS LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KONG DEBEI Passaporte: E12609306;
Processo: 46880000016201540 Empresa: SISCOBRAS SISTEMAS
CONSTRUTIVOS DO BRASIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JORGE RODONDO GALLEGO Passaporte: XDA190387; Processo:
46094001176201572 Empresa: NORBERTO EGGER SEVERO - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Antonio de Sousa Castro Gandra Pas-
saporte: M440987; Processo: 46212004753201594 Empresa: SCH-
MIDT & ALENCAR SERVIOS DE ENGENHARIA LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALVARO JOSE SOUZA MONTE Pas-
saporte: M444150; Processo: 46212004754201539 Empresa: SCH-

MIDT & ALENCAR SERVIOS DE ENGENHARIA LTDA - ME
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROBERTO MIGUEL SOUZA MONTE
Passaporte: M444148; Processo: 46212004755201583 Empresa:
SCHMIDT & ALENCAR SERVIOS DE ENGENHARIA LTDA -
ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO MANUEL LOPES DA
PONTE Passaporte: M895036; Processo: 46094001055201521 Em-
presa: PERFIL SERVICOS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: igor raffaele previtera
Passaporte: AA5325869; Processo: 46607000025201570 Empresa:
ELSON SOUTO & CIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LI-
SETTE RODRIGUEZ QUESADA Passaporte: I485100; Processo:
46094001408201592 Empresa: PROMO INTELIGENCIA TURISTI-
CA - EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Diogo Gonçalves PArente
Passaporte: M386296; Processo: 46607000024201525 Empresa: R &
P CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MOHAMED FOUAD ELSAYED ELAFIFI Passaporte: A13928109;
Processo: 46607000036201550 Empresa: CLUBE ATLETICO DO
PORTO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOSÉ GUILHERME
SAAVEDRA FERREIRA Passaporte: M664733; Processo:
47039005746201521 Empresa: WARM COMERCIO; MARKETING
E ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: LUCA CASTIGLIONI Passaporte: YA1484289; Processo:
47039005782201594 Empresa: WERFEN MEDICAL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: JORDI PLATARD DE QUENIN Passaporte:
AAJ571930; Processo: 47039005796201516 Empresa: ESCOLA
AMERICANA DE CAMPINAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RI-
CHARD YOUNG Passaporte: 099215531; Processo:
47039005852201512 Empresa: REDE NOVO TEMPO DE COMU-
NICACAO Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: SASKIA KARAH GER-
VAIS LOUIS Passaporte: 110279156; Processo: 47039005972201510
Empresa: MUNEKAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL JOSE SOUBLETT PAEZ Pas-
saporte: 085232169; Processo: 46215024606201420 Empresa: RIKI-
TIA INFORMATICA LTDA ME. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GAE-
TANO D'ANIELLO Passaporte: YA2271931; Processo:
46215024605201485 Empresa: RIKITIA INFORMATICA LTDA
ME. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREA SACCOMANNO Pas-
saporte: YA6422663; Processo: 46607000021201591 Empresa: TO-
TAL AVIATION SERVICES BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JORGE EDUARDO DAVID BELO VIEIRA Passaporte:
M329069; Processo: 47039005236201553 Empresa: AGOBLOC
PRODUCAO E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MAURIZIO VINATI Passaporte: YA3955053;
Processo: 47039005237201506 Empresa: AGOBLOC PRODUCAO
E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ROBERTO BONASSI Passaporte: YA5968602; Processo:
47039006256201541 Empresa: GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Francesco Marinaro Passaporte:
YA4061601; Processo: 47041002650201561 Empresa: GOLAR SER-
VICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Irijansah Raksawirja Passaporte: A7445235; Pro-
cesso: 47041003155201570 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPA-
COES S/A Prazo: até 20/09/2015 Estrangeiro: SLAVEN RADOVIC
Passaporte: 150985719; Processo: 47041003156201514 Empresa:
BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 20/09/2015 Es-
trangeiro: SRDAN MARUSIC Passaporte: 003864694; Processo:
47039006709201530 Empresa: GLOBO COMUNICACAO E PAR-
TICIPACOES S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOAQUIN AYALA
Passaporte: 485003827; Processo: 47039006002201523 Empresa: P.
K. HEMNANI EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI - ME Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: ALAM MAQSOOD KHAN Passa-
porte: J0583412; Processo: 46214001440201564 Empresa: LUSIBE-
RICA COM. E IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS
LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Jorge Ricardo Paulo
Cardoso Passaporte: M055216; Processo: 46221013267201477 Em-
presa: GIUSEPPE MANDATO Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GIUSEPPE MANDATO Passaporte: YA5846413; Processo:
47758000010201541 Empresa: BRASIL.LX EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ALVARO
LUIS BORRALHO GASPAR PINTO Passaporte: L971588.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÃO

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 118 de 24/06/2015, Seção 1, p. 58,
Processo: 47039.006653/2015-13, onde se lê: Passaporte: 505619159,
leia-se: Passaporte: 529281907.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 136 de 20/07/2015, Seção 1, p. 123,
Processo: 47039.007212/2015-39, onde se lê: Passaporte: AAG45341,
leia-se: Passaporte: AAG45341.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 118 de 24/06/2015, Seção 1, p. 58,
Processo: 47039.005931/2015-15, onde se lê: Mãe: MARIA FÖSE,
leia-se: Mãe: MARIA FRÖSE.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 10 de 15/01/2015, Seção 1, p. 58,
Processo: 47039.013597/2014-92, onde se lê: Mãe: DIANA
MARGHERITA; Pai: ROBERTO LUCHESE, leia-se: Mãe: RITA
MARIELA ZEPEDA DE ARROCHA; Pai: FABIO ALBERTO AR-
ROCHA LUCAR.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 121 de 29/06/2015, Seção 1, p. 138,
Processo: 47039.006543/2015-51, onde se lê: Requerente: EMBAI-
XADA DO REINO UNIDO, leia-se: Requerente: CONSULADO GE-
RAL BRITANICO EM SAO PAULO.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 23 de julho de 2015

Tendo em vista a decisão judicial prolatada nos autos do
processo 0001555-79.2013.5.10.0006, em trâmite perante a 6ª Vara do
Trabalho de Brasília/DF - Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-
gião e com fundamento na Portaria Ministerial 326/2013 e na Nota
Técnica 337/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, resolve SUSPENDER o
processo de pedido de registro sindical 46206.017334/2012-59 do
SINDAERO BRASÍLIA - DF - SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS
DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL, CNPJ 16.690.247/0001-17.

Em 24 de julho de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento nos arts. 53 e 54 da Lei 9784/99, na
Nota Técnica 091/2015/GAB/SRT/MTE e na Portaria 186/2008 c/c a
Portaria 326/2013, resolve DEFERIR o recurso administrativo pro-
tocolado sob o n.° 46000.005116/2015-21, interposto pela FITEM-
CUT, CNPJ 03.311.430/0001-12; ANULAR o ato administrativo pu-
blicado do DOU de 14.07.2015, pág. 71, Seção I, n.º 132, que ar-
quivou o processo e conceder o registro sindical à FITEM-CUT -
FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DA EXTRAÇÃO, PESQUISA E PROSPECÇÃO DE
MINÉRIOS E METAIS BÁSICOS, METÁLICOS E NÃO METÁ-
LICOS DA CUT, Processo 46215.008417/2013-29, para representar a
coordenação das entidades a ela filiadas que tenha representação da
Categoria Profissional dos Trabalhadores nas Indústrias da Prospec-
ção, Pesquisa, Beneficiamento e Extração de Minérios e Minerais não
Metálicos, não Ferrosos, Extração do Ferro e Metais Básicos, Ex-
tração do Ouro e Metais Preciosos na base territorial: Alagoas, Ama-
zonas: Presidente Figueiredo, Bahia: Jacobina, Pará: Alenquer, Al-
meirim, Altamira, Belterra, Faro, Itaituba, Jacareacanga, Juruti, Ma-
rabá, Monte Alegre, Óbidos, Oriximiná, Porto de Moz, Rurópolis,
Santarém, Terra Santa, Trairão e Uruará, Pernambuco: Abreu e Lima,
Afogados da Ingazeira, Afrânio, Agrestina, Araripina, Arcoverde,
Barra de Guabiraba, Barreiros, Belém de Maria, Belém de São Fran-
cisco, Belo Jardim, Betânia, Bezerros, Bodocó, Bom Conselho, Bom
Jardim, Bonito, Brejão, Brejinho, Brejo da Madre de Deus, Buenos
Aires, Buíque, Cabo de Santo Agostinho, Cabrobó, Cachoeirinha,
Caetés, Calçado, Calumbi, Camaragibe, Camocim de São Félix, Ca-
mutanga, Canhotinho, Capoeiras, Carnaíba, Carnaubeira da Penha,
Carpina, Caruaru, Casinhas, Catende, Cedro, Chã de Alegria, Chã
Grande, Condado, Correntes, Cortês, Cumaru, Cupira, Custódia, Dor-
mentes, Escada, Exu, Feira Nova, Fernando de Noronha, Ferreiros,
Flores, Floresta, Frei Miguelinho, Gameleira, Garanhuns, Glória do
Goitá, Goiana, Granito, Gravatá, Iati, Ibimirim, Ibirajuba, Igarassu,
Iguaraci, Ilha de Itamaracá, Inajá, Ingazeira, Ipojuca, Ipubi, Itacuruba,
Itaíba, Itambé, Itapetim, Itapissuma, Itaquitinga, Jaboatão dos Gua-
rarapes, Jaqueira, Jataúba, Jatobá, João Alfredo, Joaquim Nabuco,
Jucati, Jupi, Jurema, Lagoa do Carro, Lagoa do Itaenga, Lagoa do
Ouro, Lagoa dos Gatos, Lagoa Grande, Lajedo, Limoeiro, Maca-
parana, Machados, Manari, Maraial, Mirandiba, Moreilândia, Moreno,
Nazaré da Mata, Olinda, Orobó, Orocó, Ouricuri, Palmares, Palmei-
rina, Panelas, Paranatama, Parnamirim, Passira, Paudalho, Paulista,
Pedra, Pesqueira, Petrolândia, Petrolina, Poção, Pombos, Primavera,
Quipapá, Quixaba, Riacho das Almas, Ribeirão, Rio Formoso, Sairé,
Salgadinho, Salgueiro, Saloá, Sanharó, Santa Cruz, Santa Cruz da
Baixa Verde, Santa Cruz do Capibaribe, Santa Filomena, Santa Maria
da Boa Vista, Santa Maria do Cambucá, Santa Terezinha, São Be-
nedito do Sul, São Bento do Una, São Caitano, São João, São Joa-
quim do Monte, São José da Coroa Grande, São José do Belmonte,
São José do Egito, São Lourenço da Mata, São Vicente Ferrer, Serra
Talhada, Serrita, Sertânia, Sirinhaém, Solidão, Surubim, Tabira, Ta-
caimbó, Tacaratu, Tamandaré, Taquaritinga do Norte, Terezinha, Terra
Nova, Timbaúba, Toritama, Tracunhaém, Trindade, Triunfo, Tupa-
natinga, Tuparetama, Venturosa, Verdejante, Vertente do Lério, Ver-
tentes, Vicência, Vitória de Santo Antão e Xexéu, Piauí, Rio de
Janeiro e Sergipe. Obs.: As entidades de grau superior coordenam o
somatório das entidades a elas filiadas. Entidades fundadoras: a) Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias de prospecção Pesquisa e
Extração de Minério do Estado do Rio de Janeiro - RJ (Processo
24000.003304/90-35, CNPJ 32.319.881/0001-02); b) STIEMNFOPA -
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Extrativas de Minerais

Não Ferrosos do Oeste do Pará - PA (Processo 46000.009564/2003-
60, CNPJ 23.060.684/0001-12); c) Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria da Extração do Ouro e Metais Preciosos de Jacobina - BA
(Carta Sindical L099 P057 A1985, CNPJ 13.230.966/0001-67); d)
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Prospecção, Pesquisa,
Extração e Beneficiamento de Minerais dos Estados de Sergipe, Ala-
goas, Pernambuco e Piauí - SINDIMINA (Processo
46000.012546/2001-01, CNPJ 13.374.228/0001-93); e) Sindicato dos
Trabalhadores na Indústria da Extração de Ferro e Metais Básicos de
Marabá - PA (Carta Sindical L104 P044 A1986, CNPJ
05.322.557/0001-62).

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho e Emprego, no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 26, § 4º, da Lei 9.784/1999, faz saber aos que a presente
NOTIFICAÇÃO virem ou dela tiverem conhecimento que, NOTI-
FICA o (a) representante legal do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Santa Rita do Araguaia-GO, processo de pedido de registro sin-
dical 46208.009651/2008-03 (SC04103), CNPJ 09.113.741/0001-53,
do inteiro teor da Nota Técnica 815/2015/CGRS/SRT/MTE, solici-
tando a ATUALIZAÇÃO DO MANDATO da entidade no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES e o ENVIO DOS DO-
CUMENTOS PERTINENTES, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
desta publicação, nos termos do art. 25, parágrafo único, da Portaria
326/2013, sob pena de indeferimento do pedido.
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O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, no uso de
suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de
registro de alteração estatutária, dá ciência do requerido pelas entidades abaixo mencionadas, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria
188, de 05 de julho de 2007 e da Portaria 326, de 1° de março de 2013.

Processo 4 6 2 1 2 . 0 0 8 6 0 3 / 2 0 11 - 2 6
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Maringá
CNPJ 79.147.005/0001-00
Abrangência Intermunicipal

Base Territorial: Paraná: Astorga, Atalaia, Bom Sucesso, Cafeara, Cambira, Campo Mourão,
Colorado, Doutor Camargo, Engenheiro Beltrão, Floraí, Floresta, Flórida, Guaraci, Iguaraçu, Itambé,
Ivatuba, Jandaia do Sul, Lobato, Lupionópolis, Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, Maringá, Munhoz
de Melo, Nossa Senhora das Graças, Ourizona, Paiçandu, Peabiru, Presidente Castelo Branco, Santa Fé,
Santa Inês, Santo Inácio, São Carlos do Ivaí, São Jorge do Ivaí, Sarandi e Uniflor

Categoria Profissional: a)Trabalhadores do ramo das indústrias de serrarias, deslocamento e be-
neficiamento de madeira, fabricação de laminados, compensados, aglomerados, chapas de fibra de madeira,
embalagens, carpintarias, esquadrias, tanoarias, artigos de madeira e enquadrados no ramo da madeira, tra-
balhadores das industrias de vassouras, escovas e pinceis, trabalhadores nas industrias do mobiliário e mar-
cenaria (fabricação de moveis de madeira, estofados, junco, vime, fabricação de moveis de metal, fabricação
de moveis de material plástico e fibra de vidro, banco de automóveis, cortinados, estofos, fabricação de
artefatos de colchoaria, colchões, colchonetes, fabricação de persianas e artefatos do mobiliário, fabricação
de móveis e peças do mobiliário e marcenaria), dos municípios de astorga, atalaia, bom sucesso, cambira,
campo mourão, doutor camargo, engenheiro beltrão, florai, floresta, flórida, iguaraçu, itambé, ivatuba, jan-
daia do sul, lobato, mandaguaçu, mandaguari, marialva, maringá, munhoz de mello, ourizona, paiçandu,
peabiru, presidente castelo branco, santa fé, são carlos do Ivai, são jorge do ivai, sarandi e uniflor;

b)Trabalhadores na industria da construção civil (pedreiros, carpinteiros, pintores, estucadores,
bombeiros hidráulicos e engenharia consultiva), dos municípios de astorga, atalaia, bom sucesso, cafeara,
cambira, compo mourão, colorado, doutor camargo, engenheiro beltrão, florai, floresta, florida, guaraci,
iguaraçu, itambé, ivatuba, jandaia do sul, lobato, lupionópolis, mandaguaçu, mandaguari, marialva,
maringá, munhoz de mello, nossa senhora das graças, ourizona, paiçandu, peabiru, presidente castelo
branco, nossa senhora das graças, ourizona, paiçandu, peabiru, presidente castelo branco, santa fé, santa
inês, santo inacio, são carlos do ivai, são jorge do ivai, sarandi e uniflor;

c)Trabalhadores na industria de artefatos de cimento armado, produtos de cimento, ladrilhos
hidráulicos, dos municípios de astorga, atalaia, bom sucesso, cafeara, cambira, campo mourão, colorado,
doutor camargo, engenheiro beltrão, florai, floresta, florida, guaraci, iguaraçu, itambé, ivatuba, jandai do
sul, lobato, lupionópolis, mandaguaçu, mandaguari, marialva, maringá, munhoz de mello, nossa senhora
das graças, ourizona, paiçandu, peabiru, presidente castelo branco, santa fé, santa ines, santo inácio, são
carlos do ivai, são jorge do ivai, sarandi e uniflor;

d)Trabalhadores na industria de ceramica para construção e de olaria, dos municipios de de
astorga, atalaia, bom sucesso, cafeara, cambira, campo mourão, colorado, doutor camargo, engenheiro
beltrão, florai, floresta, florida, guaraci, iguaraçu, itambé, ivatuba, jandai do sul, lobato, lupionópolis,
mandaguaçu, mandaguari, marialva, maringá, munhoz de mello, nossa senhora das graças, ourizona,
paiçandu, peabiru, presidente castelo branco, santa fé, santa ines, santo inácio, são carlos do ivai, são
jorge do ivai, sarandi e uniflor;

e) Trabalhadores na indústria de mármore e granitos nos municípios de astorga, atalaia, bom
sucesso, cafeara, cambira, campo mourão, colorado, doutor camargo, engenheiro beltrão, florai, floresta,
florida, guaraci, iguaraçu, itambé, ivatuba, jandaia do sul, lobato, lupionópolis, mandaguaçu, man-
daguari, marialva, maringá, munhoz de mello, nossa senhora das graças,ourizona, paiçandu, peabiru,
presidente castelo branco, santa fé, santa ines, santo inácio, são carlos do ivai, são jorge do ivai, sarandi
e uniflor;

f) Trabalhadores nas indústrias de montagens industriais e serviços relativos a instalação e manutenção do
gasoduto nos municípios de astorga, atalaia, bom sucesso, cafeara, cambira, campo mourão, colorado, doutor camargo,
engenheiro beltrão, florai, floresta, florida, guaraci, iguaraçu, itambé, ivatuba, jandai do sul, lobato, lupionópolis, man-
daguaçu, mandaguari, marialva, maringá, munhoz de mello, nossa senhora das graças,ourizona, paiçandu, peabiru,
presidente castelo branco, santa fé, santa ines, santo inácio, são carlos do ivai, são jorge do ivai, sarandi e uniflor;

g) Trabalhadores na indústria de pintura, decorações, estuques, ornato, cal e gesso nos mu-
nicípios de astorga, atalaia, bom sucesso, cafeara, cambira, campo mourão, colorado, doutor camargo,
engenheiro beltrão, florai, floresta, florida, guaraci, iguaraçu, itambé, ivatuba, jandai do sul, lobato,
lupionópolis, mandaguaçu, mandaguari, marialva, maringá, munhoz de mello, nossa senhora das gra-
ças,ourizona, paiçandu, peabiru, presidente castelo branco, santa fé, santa ines, santo inácio, são carlos
do ivai, são jorge do ivai, sarandi e uniflor;

Processo 4 6 2 1 4 . 0 0 0 7 8 4 / 2 0 11 - 2 2
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Batalha-PIAUÍ
CNPJ 02.084.603/0001-44
Abrangência Municipal
Base Territorial Piauí: Batalha

Categoria Profissional: Trabalhadores e trabalhadoras rurais: assalariados e assalariadas rurais,
permanentes, safristas e eventuais que exerçam suas atividades na agricultura, criação de animais,
silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural; e os agricultores e agricultoras que exerçam suas
atividades individualmente ou em regimes de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores,
proprietários, posseiros, assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas

Processo 4 6 2 1 5 . 0 1 6 6 2 6 / 2 0 11 - 8 4
Entidade Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação e em Edifícios de Campos dos

Goytacazes - RJ - SEEACEC
CNPJ 31.505.878/0001-02
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Rio de Janeiro: Campos dos Goytacazes, Itaperuna, Macaé, Quissamã, São Fidélis, São Francisco de

Itabapoana e São João da Barra

Categoria Profissional: Empregados nas empresas de asseio e conservação (incluido os das
empresas de asseio e conservação na limpeza urbana e os das empresas de asseio e conservação
contratadas por empresas de atividade petroliferas e portuárias) e empregados de edificil comerciais e
residenciais como empregados em condominios e shoppings( inclusive faxineiros, vigias, garagistas,
ascensoristas e cabineiros de elevadores, serventes)

Processo 46257.002131/2012-62
Entidade Sindicato dos Empregados em Empresas de Segurança e Vigilância de Osasco, Região e Vale do Ribeira

- SINDVIGILÂNCIA OSASCO
CNPJ 60.550.068/0001-76
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Intermunicipal: São Paulo: Apiaí, Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Carapicuíba, Eldorado, Iguape, Ilha

Comprida, Iporanga, Itapevi, Jacupiranga, Jandira, Juquiá, Juquitiba, Miracatu, Osasco, Pariquera-açu,
Registro, Ribeira, Santana de Parnaíba, São Lourenço da Serra, São Miguel Arcanjo, Sete Barras, Taboão
da Serra e Tapiraí

Categoria Profissional Empregados e Trabalhadores nas atividades de Segurança e Vigilância privada

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, no uso de
suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de
registro sindical, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de 30
(trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos termos da Portaria 188, de 05 de julho
de 2007 e da Portaria 326, de 1º de março de 2013.

Processo 4 6 2 2 2 . 0 0 4 11 2 / 2 0 1 2 - 7 8
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Nova Esperança do Piriá
CNPJ 34.689.646/0001-40
Abrangencia Municipal
Base Territorial Nova Esperança do Piriá/PA

Categoria Profissional: Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, na ativa e aposentados: Os as-
salariados e assalariadas rurais, empregados permanentes, safristas e eventuais que exerçam suas ati-
vidades na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifruticultura e extrativismo rural, os agri-
cultores e agricultoras que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar,
na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assentados e assentadas, meeiros, par-
ceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas

Processo 46218.006084/2012-92
Entidade SSPMLBS - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Lagoa Bonita do Sul
CNPJ 14.531.858/0001-97
Abrangência Municipal
Base Territorial Municipal: Rio Grande do Sul: Lagoa Bonita do Sul
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais ativos e inativos, dos poderes executivo, inclusive os professores

municipais, e legislativo, da administração direta e autárquica

Processo 46212.005383/2012-60
Entidade SINDEPRESTEM - PR - Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Co-

locação e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Temporário no Estado do Paraná
CNPJ 14.765.953/0001-55
Abrangência Estadual
Base Territorial Paraná

Categoria Econômica: Agências de emprego e de recursos humanos, prestação de serviços de
assessoria de marketing e merchandising, consultorias de recursos humanos, organização e promoção de
eventos e congressos, empresas de prestação de serviços de colocação e administração de mão-de-obra,
empresas de locação e fornecimento de mão-de-obra, seleção de pessoal, serviços de recrutamento e de
trabalho temporário nos termos da Lei 6019/74. Excetuam-se da representação do SINDEPRESTEM-PR
as seguintes categorias: a) empresas de prestação de serviços de pequenas e médias entregas de produtos
diversos em motocicletas operacionalizadas por moto boys no Estado do Paraná; b) empresas do
segmento de prestação de serviços de asseio e conservação, limpeza pública e urbana, higiene, limpeza
e conservação ambiental, limpeza de fossas e caixas d'água, manutenção predial, pintura, restauração e
limpeza de fachadas, dedetização, lavagem de carpetes, coleta de lixo hospitalar, domiciliar, industrial,
seletivo, entulhos, usinas de reciclagem, compostagem, incineradores e aterros sanitários, varrição das
vias públicas, serviços de limpeza urbana, jardinagem e paisagismo, execução e manutenção de áreas
verdes, públicas e privadas (podas de árvores, capinação e limpeza de córregos, canais e sistemas de
drenagens, pintura de postes, meio fio, prestação de serviços de portaria, recepção e copa das empresas
do segmento de asseio e conservação no Estado do Paraná; c) empresas de prestação de serviços do
segmento de distribuição, tratamento, saneamento e purificação de água e esgoto no Estado do Paraná;
d) empresas de prestação de serviços de vigilância e segurança regidas pela Lei nº 7102/82 no Estado
do Paraná; e) empresas de prestação de serviços de monitoramento de alarmes; f) Empresas promotoras
de eventos e similares; g) empresas de serviços contábeis e das empresas de assessoramento, perícia,
Informações e Pesquisa no Estado do Paraná, nas instalações ou não do cliente

Processo 46267.001378/2012-42
Entidade SINDEASFRA - Sindicato das Entidades de Assistência Social Sem Fins Hospitalares, Longa

Permanência de Idosos, de Defesa de Interesses Sociais, de Beneficência e de Filantropia de
Franca e Região

CNPJ 14.954.495/0001-00
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial São Paulo: Cristais Paulista, Franca, Itirapuã, Jeriquara, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga,

Ribeirão Corrente, Rifaina e São José da Bela Vista
Categoria Econômica Entidades com finalidade de Assistência Social sem fins hospitalares, de Longa Permanência de

Idosos, de Defesa de Interesses Sociais, de Beneficência, e de Filantropia

Processo 46223.008925/2010-65
Entidade SINTRAF - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras na Agricultura Familiar
CNPJ 10.943.299/0001-71
Abrangência Municipal
Base Territorial Maranhão: Santa Inês
Categoria Profissional Trabalhadores e Trabalhadoras da Agricultura Familiar

Processo 46213.007001/2012-22
Entidade SINPAUDALHO - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Paudalho
CNPJ 09.156.173/0001-78
Abrangencia Municipal
Base Territorial Paudalho/PE
Categoria Profissional Servidores Públicos Municipais

Processo 46213.007000/2012-88
Entidade SISMURIACHO/PE - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RIA-

CHO DAS ALMAS -PE
CNPJ 11 . 1 7 2 . 4 2 9 / 0 0 0 1 - 8 2
Abrangência Municipal
Base Territorial Pernambuco: Riacho das Almas

Categoria Profissional: Servidores Públicos do Municipio ativos e inativos e da autarquia, do
Gabinete do Prefeito e seus departamentos; Secretaria de Administração e Finanças e seus depar-
tamentos; Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e seus departamentos; Secretaria de Saúde e seus
departamentos; Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo e seus departamentos; Secretaria de De-
senvolvimento Rural e seus departamentos e da Câmara Municipal de Vereadores

Processo 4 6 2 11 . 0 0 4 3 6 2 / 2 0 1 2 - 3 7
Entidade SINDCIT - Sindicato Dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e Mobiliário de Iturama -

MG
CNPJ 15.364.889/0001-63
Abrangência Municipal
Base Territorial Iturama /MG

Categoria Profissional: Empregados na :1 - Indústria da construção civil, obras particulares,
residenciais e comerciais; 2 - Trabalhadores na indústria de hidráulicos e produtos de cimento; 3 -
Trabalhadores na indústria de cerâmica para construção; 4 - Trabalhadores na indústria de mármores e
granitos; 5 - Trabalhadores na indústria de pinturas, decoração, estuques e ornamentos; 6 - Trabalhadores
nas indústrias de serrarias, carpintarias, tornarias, madeiras compensadas; 7 - Oficiais marceneiros e
trabalhadores nas indústrias de serrarias, de móveis de madeira e de tubulares; 8 - Trabalhadores na
indústria de cortinados; 9 - Trabalhadores na indústria de artefatos de cimento armado; 10 - Oficiais
eletricistas e trabalhadores na indústria de instalações elétricas, hidráulicas, de manutenção e sani-
tárias

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO
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Ministério dos Transportes
.

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 27 de julho de 2015

Processo nº 2614-2015
Ratifico a inexigibilidade de licitação relativa à contratação

da empresa Easy Net Tecnologia da Informação Ltda., CNPJ nº
04.900.019/0001-45, mediante inexigibilidade de licitação, com fulcro

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO Nº 95, DE 14 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a não admissibilidade da De-
núncia Cofen n° 001/2015.

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen,
em conjunto com o Conselheiro Federal Relator do Processo, no uso
de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de
12 de julho de 1973, bem como no Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Resolução Cofen nº. 421, de 15 de fevereiro de
2012;

CONSIDERANDO o artigo 28 da Resolução Cofen n°
370/2010; CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 467ª Reunião Ordinária, realizada em 14 de julho de 2015; CON-
SIDERANDO os fatos e fundamentos do Parecer de Relator n°
172/2015, exarado pelo Conselheiro Federal Dr. Jebson Medeiros de
Souza e tudo que consta na Denúncia Cofen nº 001/2015, decidem:

Art. 1° Aprovar por unanimidade a não admissibilidade da
Denúncia Cofen nº 001/2015, diante dos fatos apontados no parecer e
presente o instituto da prescrição, previsto no art. 156 da Resolução
Cofen nº 370/2010, Código de Processo Ético-Disciplinar da En-
fermagem.

Art. 2º Desta decisão, cabe recurso à Assembleia dos Pre-
sidentes no prazo de 15 (quinze) dias, conforme estabelece o art. 137
da Resolução Cofen nº 370/2010 e art. 9º, I, da Resolução Cofen nº
421/2012.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

JEBSON MEDEIROS DE SOUZA
Conselheiro Relator

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 229, DE 27 DE JULHO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50515.037469/2015-67, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de transmissão de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia Régis Bittencourt,
BR-116/SP, por meio de ocupação longitudinal, no trecho entre o km
277+323m e o km 277+900m, na Pista Norte, e travessia no km
277+411m, em Embu das Artes/SP, de interesse da AES Eletropaulo
- Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
transmissão de energia elétrica, a AES Eletropaulo deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela Autopista Régis Bittencourt
S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A AES Eletropaulo não poderá iniciar a implantação
da rede de transmissão de energia elétrica objeto desta Portaria antes
de assinar, com a Autopista Régis Bittencourt S/A, o Contrato de
Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e
sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Régis Bittencourt S/A deverá encami-
nhar, à Unidade Regional de São Paulo - URSP, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A AES Eletropaulo assumirá todo o ônus relativo à
implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de transmissão de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A AES Eletropaulo deverá concluir a obra de im-
plantação da rede de transmissão de energia elétrica no prazo de 195
(cento e noventa e cinco) dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a AES Eletropaulo verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de implantação da rede de transmissão de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista
Régis Bittencourt S/A sua prorrogação, por período não superior ao
prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a
fim de que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Régis Bittencourt S/A acom-
panhar e fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado,
manter o cadastro referente à rede de transmissão de energia elétrica,
e comunicar à URSP sobre início e o fim da obra, informando se o
projeto foi executado corretamente.

Art. 8º A AES Eletropaulo deverá apresentar, à URSP e à
Autopista Régis Bittencourt S/A, o projeto as built, em meio digital
(CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A AES Eletropaulo abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 379, DE 24 DE JULHO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.022063/2015-49 e Deliberação nº
159, de 12 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Nacional Ex-
presso Ltda. para implantação das seções de São José do Rio Preto
(SP) para Maringá (PR) e São José do Rio Preto (SP) para Cascavel
(PR) no serviço São José do Rio Preto (SP) a Foz do Iguaçu (PR),
prefixo nº 08-1102-05.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA

no art. 25, II, c/c art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$
15.216,00, para a participação de servidores deste Tribunal em 3
cursos relativos à plataforma Windows 7, os quais serão realizados no
período compreendido entre 3 a 31.8.2015, nesta capital.

Des. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA
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